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1. Introdução

1.1. Objetivo e estrutura das presentes Orientações

(1) As presentes Orientações estabelecem princípios para a avaliação dos acordos verticais e das práticas 
concertadas abrangidas pelo artigo 101.o do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia (1) e pelo 
Regulamento (UE) 2022/720 (2) da Comissão. Salvo indicação em contrário, nas presentes orientações o termo 
«acordo» abrange igualmente as práticas concertadas (3).

(2) Ao publicar as presentes Orientações, a Comissão pretende ajudar as empresas a efetuar a sua própria apreciação 
dos acordos verticais à luz das regras da União em matéria de concorrência e facilitar a aplicação do artigo 101.o 

do Tratado. No entanto, as orientações não devem ser aplicadas mecanicamente, uma vez que cada acordo deve 
ser apreciado no contexto dos seus próprios factos (4). As presentes orientações também não prejudicam a 
jurisprudência do Tribunal Geral e do Tribunal de Justiça («Tribunal de Justiça da União Europeia»).

(3) Podem ser celebrados acordos verticais sobre bens e serviços intermédios ou finais. Salvo indicação em 
contrário, as presentes orientações são aplicáveis a todos os tipos de bens e serviços e a todos os estádios da 
atividade comercial. Além disso, salvo indicação em contrário, o termo «utilizador final» abrange as empresas e 
os consumidores finais, nomeadamente as pessoas singulares que atuam para fins alheios à sua atividade 
comercial, industrial, artesanal ou profissional.

(4) As presentes Orientações estão estruturadas da seguinte forma:

— Esta primeira secção, introdutória, explica por que razão a Comissão dá orientações sobre os acordos 
verticais e o âmbito dessas orientações. Também explica os objetivos do artigo 101.o do Tratado, descreve 
de que forma esse artigo se aplica aos acordos verticais e as principais etapas da apreciação dos acordos 
verticais nos termos do artigo 101.o do Tratado;

— A segunda secção contém um resumo dos efeitos positivos e negativos dos acordos verticais. O 
Regulamento (UE) 2022/720, as presentes Orientações e a política de controlo da aplicação da Comissão 
em casos individuais baseiam-se no exame desses efeitos;

— A terceira secção aborda os acordos verticais não abrangidos de forma geral pelo artigo 101.o, n.o 1, do 
Tratado. Embora o Regulamento (UE) 2022/720 não seja aplicável a estes acordos, é necessário dar 
orientações sobre as condições em que os acordos verticais podem não ser abrangidos pelo artigo 101.o, 
n.o 1, do Tratado;

— A quarta secção contém mais orientações sobre o âmbito de aplicação do Regulamento (UE) 2022/720, 
incluindo explicações sobre a zona de segurança estabelecida pelo regulamento e a definição de «acordo 
vertical». Esta secção contém igualmente orientações sobre os acordos verticais na economia das 
plataformas em linha, que desempenha um papel cada vez mais importante na distribuição de bens e 
serviços. Explica igualmente os limites da aplicação do Regulamento (UE) 2022/720, conforme estabelecido 
no artigo 2.o, n.os 2, 3 e 4, desse regulamento. Tal inclui os limites específicos aplicáveis ao intercâmbio de 
informações entre o fornecedor e o comprador em cenários de dupla distribuição, nos termos do artigo 2.o, 
n.o 5, do regulamento, e aos acordos relativos à prestação de serviços de intermediação em linha em que o 
prestador de serviços desempenha uma função híbrida, nos termos do artigo 2.o, n.o 6, do regulamento. A 
quarta secção explica igualmente de que forma o Regulamento (UE) 2022/720 é aplicado aos casos em que 
um acordo vertical é abrangido por outro regulamento de isenção por categoria, tal como estabelecido no 
artigo 2.o, n.o 7, do regulamento. Por último, esta secção contém uma descrição de certos tipos comuns de 
sistemas de distribuição, em particular os que são objeto de normas específicas no artigo 4.o do presente 
regulamento, que trata das restrições graves;

(1) As presentes Orientações substituem as orientações da Comissão relativas às restrições verticais (JO C 130 de 19.5.2010, p. 1).
(2) Regulamento (UE) 2022/720 da Comissão, de 10 de maio de 2022, relativo à aplicação do artigo 101.o, n.o 3, do Tratado sobre o 

Funcionamento da União Europeia a determinadas categorias de acordos verticais e práticas concertadas (JO L 134, 11.5.2022, p. 4).
(3) Ver ponto (51).
(4) A Comissão continuará a acompanhar o funcionamento do Regulamento (UE) 2022/720 e das presentes Orientações, podendo rever a 

presente comunicação de acordo com a evolução futura.
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— A quinta secção aborda a definição dos mercados relevantes e o cálculo das quotas de mercado por 
referência à Comunicação relativa à definição de mercado (5). A sua relevância advém do facto de os 
acordos verticais só poderem beneficiar da isenção por categoria prevista no Regulamento (UE) 2022/720 
se as quotas de mercado das empresas que são partes no acordo não excederem os limiares estabelecidos no 
artigo 3.o do Regulamento (UE) 2022/720;

— A sexta secção abrange as restrições graves estabelecidas no artigo 4.o do Regulamento (UE) 2022/720 e as 
restrições excluídas estabelecidas no artigo 5.o do regulamento, incluindo explicações da importância da 
classificação das restrições como «graves» ou «excluídas»;

— A sétima secção contém orientações sobre os poderes da Comissão e das autoridades da concorrência dos 
Estados-Membros (ANC) para retirar o benefício do Regulamento (UE) 2022/720 em casos individuais, nos 
termos do artigo 29.o do Regulamento (CE) n.o 1/2003 (6) e do artigo 6.o do Regulamento (UE) 2022/720, 
bem como orientações sobre o poder da Comissão para adotar regulamentos que declarem que o 
Regulamento (UE) 2022/720 não é aplicável, nos termos do artigo 7.o desse mesmo regulamento;

— A oitava secção descreve a política seguida pela Comissão na aplicação em casos individuais. Para o efeito, 
descreve de que forma os acordos verticais não abrangidos pelo Regulamento (UE) 2022/720 são avaliados 
à luz do artigo 101.o, n.os 1 e 3, do Tratado, e dá orientações sobre vários tipos comuns de restrições verticais.

1.2. Aplicação do artigo 101.o do Tratado aos acordos verticais

(5) O artigo 101.o do Tratado tem por objetivo garantir que as empresas não recorrem a acordos, quer horizontais, 
quer verticais (7), para impedir, restringir ou falsear a concorrência no mercado, em detrimento dos 
consumidores (8). O artigo 101.o do Tratado também prossegue o objetivo mais amplo de alcançar um mercado 
interno integrado, o que reforça a concorrência na União. As empresas não podem utilizar acordos verticais para 
recriar obstáculos de natureza privada entre Estados-Membros, quando já foi possível eliminar com êxito os 
obstáculos estatais.

(6) O artigo 101.o do Tratado aplica-se aos acordos verticais e às restrições em acordos verticais que afetem o 
comércio entre Estados-Membros e que impeçam, restrinjam ou falseiem a concorrência (9). Proporciona um 
quadro jurídico para a apreciação das restrições verticais (10), que tem em conta a distinção entre efeitos 
anticoncorrenciais e efeitos pró-concorrenciais. O artigo 101.o, n.o 1, do Tratado proíbe os acordos que 
restrinjam ou falseiem sensivelmente a concorrência. No entanto, essa proibição não se aplica aos acordos que 
cumpram as condições do artigo 101.o, n.o 3, do Tratado, nomeadamente quando o acordo proporciona 
benefícios suficientes para compensar os seus efeitos anticoncorrenciais, tal como referido nas orientações 
relativas ao artigo 101.o, n.o 3 (11).

(5) Comunicação da Comissão relativa à definição de mercado relevante para efeitos do direito comunitário da concorrência (JO C 372 de 
9.12.1997, p. 5) ou qualquer futura orientação da Comissão relativa à definição de mercado relevante para efeitos do direito da 
concorrência da União, incluindo qualquer orientação que possa substituir a Comunicação relativa à definição de mercado.

(6) Regulamento (CE) n.o 1/2003 do Conselho, de 16 de dezembro de 2002, relativo à execução das regras de concorrência estabelecidas 
nos artigos 81.o e 82.o do Tratado (JO L 1 de 4.1.2003, p. 1).

(7) A secção 4.2 das presentes Orientações dá mais orientações sobre a definição de «acordo vertical» na aceção do artigo 1.o, n.o 1, alínea 
a), do Regulamento (UE) 2022/720.

(8) Ver, por exemplo, os acórdãos de 21 de fevereiro de 1973, Europemballage Corporation e Continental Can Company Inc./Comissão no 
processo 6/72, ECLI:EU:C:1973:22, n.os 25 e 26; de 17 de fevereiro de 2011, Konkurrensverket/TeliaSonera Sverige AB no processo 
C-52/09, ECLI:EU:C:2011:83, n.os 20 a 24, e de 18 de novembro de 2021, «Visma Enterprise» SIA/Konkurences padome no 
processo C-306/20, ECLI:EU:C:2021:935, n.o 58 («Processo C-306/20 - Visma Enterprise»).

(9) Ver, por exemplo, os acórdãos do Tribunal de Justiça de 13 de julho de 1966, Grundig-Consten e Grundig/Comissão da CEE, nos 
processos apensos C-56/64 e 58/64, ECLI:EU:C:1966:41; de 30 de junho de 1966, Société Technique Minière/Maschinenbau Ulm, no 
processo C-56/65, ECLI:EU:C:1966:38 («processo 56/65 - Société Technique Minière»), e de 14 de julho de 1994, Parker 
Pen/Comissão, no processo T-77/92, ECLI:EU:T:1994:85 («processo T-77/92 - Parker Pen»).

(10) Para efeitos da aplicação do Regulamento (UE) 2022/720, o seu artigo 1.o, n.o 1, alínea b), define «restrição vertical» como «uma 
restrição da concorrência num acordo vertical abrangido pelo artigo 101.o, n.o 1, do Tratado» [itálico nosso]. A secção 3 das presentes 
Orientações dá mais orientações sobre os acordos verticais geralmente não abrangidos pelo artigo 101.o, n.o 1, do Tratado.

(11) Comunicação da Comissão — Orientações relativas à aplicação do n.o 3 do artigo 81.o do Tratado (JO C 101 de 27.4.2004, p. 97), que 
estabelecem a metodologia geral e a interpretação, pela Comissão, das condições de aplicação do artigo 101.o do Tratado, em especial 
do seu artigo 101.o, n.o 3.
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(7) Embora não exista uma sequência obrigatória para a apreciação dos acordos verticais, essa apreciação 
geralmente implica as seguintes etapas:

— Em primeiro lugar, as empresas em causa têm de determinar as quotas de mercado do fornecedor e do 
comprador no mercado relevante em que, respetivamente, vendem e compram os bens ou serviços 
contratuais;

— Se nem a quota de mercado do fornecedor nem a do comprador excederem o limiar de quota de mercado de 
30 % estabelecido no artigo 3.o do Regulamento (UE) 2022/720, o acordo vertical é abrangido pela zona de 
segurança criada pelo regulamento, contanto que o acordo não contenha nenhuma restrição grave, na 
aceção do artigo 4.o do regulamento, nem nenhuma restrição excluída, na aceção do artigo 5.o do 
regulamento, que não possa ser dissociada do restante acordo;

— Se a quotas de mercado relevante do fornecedor ou do comprador exceder o limiar de 30 %, ou se o acordo 
contiver uma ou mais restrições graves ou restrições excluídas não dissociáveis do acordo, é necessário 
apreciar se o acordo vertical é abrangido pelo âmbito de aplicação do artigo 101, n.o 1, do Tratado;

— Se for abrangido pelo âmbito de aplicação do artigo 101.o, n.o 1, é necessário determinar se o acordo vertical 
cumpre as condições da exceção prevista no artigo 101.o, n.o 3, do Tratado.

(8) O desenvolvimento sustentável é um princípio fundamental do Tratado e um objetivo prioritário para as 
políticas da União (12), assim como a digitalização e um mercado único resiliente (13). O conceito de 
sustentabilidade inclui, nomeadamente, o combate às alterações climáticas (por exemplo, por meio da redução 
das emissões de gases com efeito de estufa), a limitação da utilização dos recursos naturais, a redução dos 
resíduos e a promoção do bem-estar dos animais (14). Acordos de fornecimento e distribuição eficientes entre as 
empresas promovem os objetivos de sustentabilidade, resiliência e digitais da União. Os acordos verticais que 
prosseguem objetivos de sustentabilidade ou que contribuem para um mercado único digital e resiliente não 
constituem uma categoria distinta de acordos verticais no direito da concorrência da União. Por conseguinte, 
estes acordos devem ser apreciados com base nos princípios estabelecidos nas presentes Orientações, tendo 
simultaneamente em conta o objetivo específico que prosseguem. Deste modo, a isenção prevista no artigo 2.o, 
n.o 1, do Regulamento (UE) 2022/720 aplica-se aos acordos verticais que prosseguem objetivos de 
sustentabilidade, resiliência e digitais, contanto que cumpram as condições do regulamento. As presentes 
Orientações contêm exemplos destinados a ilustrar a avaliação dos acordos verticais que prosseguem objetivos 
de sustentabilidade (15).

(9) Se um acordo vertical restringir a concorrência na aceção do artigo 101.o, n.o 1, do Tratado e o Regulamento 
(UE) 2022/720 não se aplicar, o acordo pode, ainda assim, cumprir as condições da exceção prevista no 
artigo 101.o, n.o 3 (16). O mesmo vale para os acordos verticais que prossigam objetivos de sustentabilidade ou 
que contribuam para um mercado único digital e resiliente. Embora a secção 8 contenha orientações sobre a 
apreciação de tais acordos verticais em casos individuais, também podem ser relevantes outras orientações da 
Comissão. Tal inclui as orientações relativas ao artigo 101.o, n.o 3, as orientações horizontais (17) e quaisquer 
diretrizes que possam vir a ser publicadas em versões futuras dessas orientações. As referidas orientações 
podem, nomeadamente, proporcionar diretrizes sobre as circunstâncias em que os benefícios em matéria 
digital, de sustentabilidade e de resiliência podem ser tidos em conta enquanto ganhos de eficiência nos termos 
do artigo 101.o, n.o 3, do Tratado.

(12) Ver o artigo 3.o, n.o 3, do Tratado da União Europeia.
(13) Ver Comunicação da Comissão de 5 de maio de 2021 — Atualização da Nova Estratégia Industrial de 2020: construir um mercado 

único mais forte para a recuperação da Europa, COM(2021) 350 final.
(14) Sempre que o direito da União inclua definições de «sustentabilidade», «digitalização» ou «resiliência», essas definições podem ser tidas 

em conta na apreciação dos acordos verticais.
(15) Ver os pontos (144) e (316).
(16) As presentes Orientações não se aplicam aos acordos de produtores de produtos agrícolas abrangidos pelo âmbito de aplicação do 

artigo 210.o-A do Regulamento (UE) n.o 1308/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro de 2013, que 
estabelece uma organização comum dos mercados dos produtos agrícolas e que revoga os Regulamentos (CEE) n.o 922/72, (CEE) 
n.o 234/79, (CE) n.o 1037/2001, (CE) n.o 1234/2007 do Conselho (JO L 347 de 20.12.2013, p. 671).

(17) Orientações sobre a aplicação do artigo 101.o do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia aos acordos de cooperação 
horizontal (JO C 11 de 14.1.2011, p. 1).
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2. Efeitos dos acordos verticais

(10) Para efeitos da apreciação dos acordos verticais à luz do artigo 101.o do Tratado e da aplicação do Regulamento 
(UE) 2022/720, é necessário ter em conta todos os parâmetros aplicáveis em matéria de concorrência, como os 
preços, a produção em termos de quantidades do produto, a qualidade e variedade dos produtos e a inovação. A 
apreciação deve igualmente ter em conta o facto de os acordos verticais entre empresas que atuam em diferentes 
níveis da cadeia de produção ou distribuição serem geralmente menos prejudiciais do que os acordos 
horizontais entre empresas concorrentes que forneçam bens ou prestem serviços substitutos (18). Em princípio, 
tal deve-se à complementaridade das atividades desenvolvidas pelas partes num acordo vertical, que geralmente 
implica que os atos pró-concorrenciais de uma das partes no acordo beneficiarão a outra parte no acordo e, em 
última análise, beneficiarão os consumidores. Por conseguinte, contrariamente aos acordos horizontais, as 
partes num acordo vertical tendem a ter um incentivo para acordarem em preços mais baixos e níveis de 
serviço mais elevados, que também beneficiam os consumidores. De igual modo, uma das partes num acordo 
vertical normalmente tem um incentivo para se opor a ações da outra parte que possam prejudicar os 
consumidores, uma vez que tais ações normalmente também reduzem a procura dos bens fornecidos ou dos 
serviços prestados pela primeira parte. Além disso, a complementaridade das atividades das partes num acordo 
vertical para a colocação de bens e serviços no mercado também implica que as restrições verticais 
proporcionam maior margem para obter ganhos de eficiência, por exemplo através da otimização dos 
processos e serviços de fabrico e distribuição. A secção 2.1 apresenta exemplos desses efeitos positivos.

(11) Contudo, em certos casos, as empresas com poder de mercado podem tentar recorrer às restrições verticais para 
fins anticoncorrenciais que, em última análise, prejudicam os consumidores. Tal como explicado mais 
pormenorizadamente na secção 2.2, as restrições verticais podem, designadamente, conduzir à exclusão, ao 
abrandamento da concorrência ou à colusão. O poder de mercado é a capacidade de manter os preços acima 
dos níveis concorrenciais ou de manter a produção, em termos de quantidade, qualidade, variedade ou 
inovação dos produtos, abaixo de níveis concorrenciais durante um espaço de tempo não desprezável (19). O 
grau de poder de mercado necessário para se determinar que existe uma restrição da concorrência, na aceção 
do artigo 101.o, n.o 1, do Tratado, é menor do que o grau de poder de mercado necessário para se concluir pela 
existência de uma posição dominante nos termos do artigo 102.o do Tratado.

2.1. Efeitos positivos

(12) Os acordos verticais podem produzir efeitos positivos, incluindo preços mais baixos, a promoção da 
concorrência não relacionada com o nível de preços e a melhoria da qualidade dos serviços. Disposições 
contratuais simples entre fornecedor e comprador, que determinam apenas o preço e a quantidade de uma 
determinada transação, frequentemente levam a níveis subótimos de investimentos e vendas, dado que não têm 
em consideração as externalidades decorrentes da natureza complementar das atividades do fornecedor e dos 
seus distribuidores. Estas externalidades inserem-se em duas categorias: externalidades verticais e externalidades 
horizontais.

(13) As externalidades verticais verificam-se porque as decisões e os atos em diferentes níveis da cadeia de produção 
ou distribuição determinam aspetos da venda de bens ou serviços, como o preço, a qualidade, os serviços 
conexos e a comercialização, que não só afetam a empresa que toma as decisões, mas também afetam outras 
empresas noutros níveis da cadeia de produção ou distribuição. Por exemplo, pode dar-se o caso de um 
distribuidor não retirar todos os benefícios dos seus esforços de promoção das vendas, já que alguns deles 
podem reverter a favor do fornecedor. Isto porque, por cada unidade suplementar que o distribuidor vende 
mediante a redução do seu preço de revenda ou o reforço dos seus esforços de venda, o fornecedor beneficia se 
o preço por grosso exceder os seus custos de produção marginais. Isto representa uma externalidade positiva 
conferida ao fornecedor pelos atos de promoção das vendas do distribuidor. Em contrapartida, poderá haver 
situações em que, do ponto de vista do fornecedor, o distribuidor poderá fixar preços demasiado elevados (20), 
desenvolver poucos esforços de venda ou ambos.

(14) As externalidades horizontais podem surgir, em especial, entre distribuidores dos mesmos bens e serviços, 
quando o distribuidor não consegue tirar plenamente partido dos benefícios dos seus esforços de venda. Por 
exemplo, nos casos em que um distribuidor preste serviços pré-venda que aumentam a procura, como o 
aconselhamento personalizado relativo a determinados bens ou serviços, tal pode conduzir a um aumento das 
vendas dos distribuidores concorrentes que oferecem os mesmos bens ou serviços, criando, assim, incentivos 
ao parasitismo (free-ride), pelos distribuidores, de serviços dispendiosos prestados por outros. Num meio de 

(18) Ver, por exemplo, o processo C-306/20 — Visma Enterprise, n.o 78.
(19) Ver o ponto 25 das Orientações relativas à aplicação do artigo 101.o, n.o 3.
(20) Problema por vezes denominado «problema da dupla marginalização».
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distribuição omnicanal, o parasitismo pode ocorrer entre os canais de venda em linha e fora de linha, bem como 
em ambos os sentidos (21). Por exemplo, os clientes podem dirigir-se a um estabelecimento tradicional, a fim de 
testar bens ou serviços ou de obter outras informações úteis em que baseiam a sua decisão de compra, mas, 
posteriormente, encomendam o produto pela Internet a um distribuidor diferente. Inversamente, os clientes 
podem recolher informações na fase de pré-compra numa loja em linha e, posteriormente, dirigir-se a um 
estabelecimento tradicional, utilizar as informações que recolheram na Internet para selecionar e testar 
determinados bens ou serviços e, em última análise, procedem à compra fora de linha, num estabelecimento 
tradicional. Quando este parasitismo é possível e quando o distribuidor que presta os serviços pré-venda não 
consegue tirar plenamente partido dos benefícios, tal pode conduzir a uma prestação subótima, em termos de 
quantidade ou qualidade, desses serviços pré-venda.

(15) Na presença de tais externalidades, os fornecedores podem ter um incentivo para controlar determinados 
aspetos da atividade dos seus distribuidores e vice-versa. Os acordos verticais podem, nomeadamente, ser 
utilizados para internalizar essas externalidades e para aumentar os lucros conjuntos da cadeia de 
abastecimento e distribuição vertical, bem como, em determinadas circunstâncias, o bem-estar dos 
consumidores.

(16) Embora visem apresentar um panorama abrangente das várias justificações para as restrições verticais, as 
presentes as orientações não pretendem ser completas nem exaustivas. Entre as razões que podem justificar a 
aplicação de certas restrições verticais incluem-se as seguintes:

(a) Resolver o problema da externalidade vertical. Se o fornecedor impuser um preço máximo de revenda ao 
distribuidor, pode-se evitar o estabelecimento de um preço demasiado elevado pelo distribuidor, não tendo 
em conta o efeito das suas decisões no fornecedor. De igual modo, para reforçar os esforços de venda do 
distribuidor, o fornecedor pode recorrer à distribuição seletiva ou à distribuição exclusiva;

(b) Resolver o problema do parasitismo. O parasitismo entre compradores pode ocorrer a nível grossista ou 
retalhista, nomeadamente nos casos em que o fornecedor não consegue impor a todos os compradores 
exigências de promoção ou de serviços eficazes. O parasitismo entre compradores só pode ocorrer em 
serviços pré-venda e noutras atividades promocionais, mas não em serviços pós-venda, pelos quais o 
distribuidor pode faturar os seus clientes individualmente. Os esforços pré-venda no contexto dos quais o 
parasitismo pode surgir podem ser importantes, por exemplo, se os bens ou serviços forem relativamente 
novos, tecnicamente complexos ou de elevado valor ou se a reputação dos bens ou serviços for um fator 
determinante da sua procura (22). As restrições em sistemas de distribuição exclusiva ou seletiva ou outras 
restrições podem ser úteis para evitar ou reduzir este tipo de parasitismo. O parasitismo pode igualmente 
ocorrer entre fornecedores, por exemplo, quando um fabricante investe em promoção nas instalações do 
comprador, atraindo igualmente clientes para os concorrentes desse fabricante. As restrições de não 
concorrência podem ajudar a ultrapassar o parasitismo entre fornecedores (23);

(c) Abrir novos mercados ou entrar em novos mercados. Quando um fornecedor pretende entrar num novo 
mercado geográfico, por exemplo exportando para outro país, tal pode envolver investimentos 
irrecuperáveis especiais pelo distribuidor para estabelecer a marca no mercado. A fim de convencer um 
distribuidor local a realizar estes investimentos, pode ser necessário proporcionar-lhe proteção territorial, 
para que esse distribuidor possa recuperar o seu investimento. Isso pode justificar a imposição aos 
distribuidores estabelecidos noutros mercados geográficos de uma restrição da venda no novo mercado 
(ver igualmente os pontos (118), (136) e (137)). Trata-se de um caso especial relacionado com o problema 
do parasitismo descrito na alínea b);

(21) Ver Documento de Trabalho dos Serviços da Comissão – Evaluation of the Vertical Block Exemption Regulation [Avaliação do 
Regulamento das Isenções de Acordos Verticais por Categoria], SWD(2020) 172 final de 10 de maio de 2017, pp. 31 a 42, bem 
como o estudo de avaliação referido; Relatório da Comissão ao Conselho e ao Parlamento Europeu, de 10 de maio de 2017, Relatório 
final relativo ao inquérito setorial sobre o comércio eletrónico, COM(2017) 229 final («Relatório final sobre o comércio eletrónico»), 
n.o 11.

(22) Saber se os consumidores efetivamente beneficiam, em termos globais, de esforços promocionais suplementares depende de saber se 
essas ações promocionais suplementares informam e convencem e, por conseguinte, beneficiam um elevado número de novos 
clientes, ou alcançam principalmente clientes que já sabem o que pretendem comprar e para os quais as ações de promoção 
suplementares representam principal ou exclusivamente um aumento do preço.

(23) Ver, em especial, a definição de «obrigação de não concorrência» no artigo 1.o, n.o 1, alínea f), do Regulamento (UE) 2022/720, sobre a 
qual é proporcionada orientação na secção 6.2 das presentes Orientações, bem como a orientação sobre a «marca única» constante da 
secção 8.2 das presentes Orientações.
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(d) Resolver a questão do parasitismo a nível do reconhecimento. Em alguns setores, certos distribuidores têm a 
reputação de venderem apenas bens de elevada qualidade ou prestarem serviços de elevada qualidade (os 
denominados «distribuidores de qualidade»). Nesse caso, a venda por meio destes distribuidores pode 
revelar-se vital, em particular para o lançamento bem-sucedido de um novo produto. Se não conseguir 
assegurar que a distribuição dos seus produtos se limita a esses distribuidores de qualidade, o fornecedor 
corre o risco de ver os seus produtos excluídos da oferta desses distribuidores. Nesse cenário, poderá 
justificar-se o recurso à distribuição exclusiva ou seletiva;

(e) Resolver o problema da catividade (hold-up). O fornecedor ou o comprador podem ter de realizar 
investimentos específicos da relação (por exemplo, em formação ou equipamento específico), que 
constituem investimentos irrecuperáveis e têm pouco ou nenhum valor fora do contexto da relação vertical 
específica. Por exemplo, um fabricante de componentes pode ter de construir máquinas específicas para 
satisfazer as exigências de um dos seus clientes, mas o uso das máquinas para outros clientes pode não ser 
adequado e pode ser impossível revendê-las. Na falta de acordo, a parte investidora encontrar-se-á numa 
posição de negociação fraca após realizar o investimento específico da relação, uma vez que corre o risco 
de ficar «cativa» durante as negociações com o seu parceiro comercial. A ameaça de tal catividade 
oportunista pode conduzir à realização de investimentos subótimos pela parte investidora. Os acordos 
verticais podem eliminar a possibilidade de catividade (em especial quando se pode acordar a totalidade do 
investimento e prever todas as contingências futuras) ou podem reduzir essa possibilidade. Por exemplo, as 
obrigações de não concorrência, as obrigações de aquisição de determinadas quantidades ou as obrigações 
de abastecimento exclusivo podem reduzir o problema da catividade quando o investimento específico da 
relação é realizado pelo fornecedor, ao passo que a distribuição exclusiva, a atribuição exclusiva de clientes 
ou o fornecimento exclusivo podem reduzir o problema de catividade quando o investimento é realizado 
pelo comprador;

(f) Resolver o problema específico da catividade que pode surgir quando há uma transferência de saber-fazer 
substancial. O fornecedor do saber-fazer pode não desejar que o saber-fazer seja utilizado pelos seus 
concorrentes ou em seu benefício, por exemplo em contratos de franquia. Na medida em que o saber-fazer 
não esteja facilmente à disposição do comprador e seja essencial e indispensável para o funcionamento do 
acordo, essa transferência pode justificar uma restrição de não concorrência, que, de modo geral, não será 
abrangida pelo artigo 101.o, n.o 1, do Tratado em tais casos;

(g) Obter economias de escala a nível da distribuição. A fim de explorar as economias de escala e, desta forma, 
conseguir um preço de retalho inferior para os seus bens ou serviços, o fabricante pode pretender 
concentrar a revenda dos seus bens ou serviços num número limitado de distribuidores. Para tal, o 
fabricante pode recorrer à distribuição exclusiva, à obrigação de aquisição de determinadas quantidades sob 
a forma de uma exigência de compra mínima, à distribuição seletiva com uma exigência de compra mínima 
ou à obrigação de abastecimento exclusivo;

(h) Assegurar a uniformidade e a normalização da qualidade. Uma restrição vertical pode ajudar a criar ou 
promover uma imagem de marca, impondo uma certa uniformidade e normalização da qualidade aos 
distribuidores. Tal pode proteger a reputação da marca, aumentar a atratividade dos bens ou serviços em 
causa para os utilizadores finais e aumentar as vendas. Esta normalização pode ser alcançada através da 
distribuição seletiva ou de contratos de franquia;

(i) Resolver imperfeições do mercado de capitais. Os fornecedores de capital, como os bancos e os mercados de 
capitais, podem fornecer capital de forma subótima quando dispõem de informações imperfeitas sobre a 
solvabilidade do mutuário ou quando a base de garantia do empréstimo é inadequada. O comprador ou 
fornecedor pode dispor de melhores informações e pode conseguir, por meio de uma relação exclusiva, 
obter garantias suplementares para o seu investimento. A concessão de um empréstimo pelo fornecedor ao 
comprador pode conduzir à imposição de uma obrigação de não concorrência ou à obrigação, pelo 
comprador, de adquirir determinadas quantidades. A concessão de um empréstimo pelo comprador ao 
fornecedor pode ser o fundamento para a imposição de uma obrigação de fornecimento exclusivo ou à 
obrigação, do fornecedor, de vender determinadas quantidades.

(17) Existe um elevado grau de substituibilidade entre as diversas restrições verticais, o que significa que o mesmo 
problema de ineficiência pode ser resolvido por meio de diferentes restrições verticais. Por exemplo, poderá ser 
possível obter economias de escala a nível da distribuição recorrendo à distribuição exclusiva, à distribuição 
seletiva ou à imposição de uma obrigação quantitativa ou de uma obrigação de abastecimento exclusivo. No 
entanto, os efeitos negativos sobre a concorrência podem diferir entre as diversas restrições verticais. Tal é tido 
em conta na avaliação da indispensabilidade à luz do artigo 101.o, n.o 3, do Tratado.
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2.2. Efeitos negativos

(18) Os efeitos negativos no mercado, que podem resultar de restrições verticais e que a legislação da União em 
matéria de concorrência visa impedir, são, em especial, os seguintes:

(a) Exclusão anticoncorrencial de outros fornecedores ou de outros compradores através do aumento dos 
obstáculos à entrada ou à expansão;

(b) Abrandamento da concorrência entre o fornecedor e os seus concorrentes e/ou facilitação da colusão 
explícita ou tácita entre fornecedores concorrentes, efeitos frequentemente designados por «redução da 
concorrência intermarcas»;

(c) Abrandamento da concorrência entre o comprador e os seus concorrentes ou facilitação da colusão 
explícita ou tácita entre compradores concorrentes, efeitos frequentemente designados por «redução da 
concorrência intramarca», se disser respeito aos distribuidores dos bens ou serviços do mesmo 
fornecedor (24);

(d) Criação de obstáculos à integração do mercado, incluindo, nomeadamente, limitações à escolha dos 
consumidores na compra de bens ou serviços em qualquer Estado-Membro.

(19) A exclusão, o abrandamento da concorrência e colusão a nível do fornecedor podem prejudicar os 
consumidores, nomeadamente:

(a) Aumentando os preços cobrados aos compradores de bens ou serviços, o que, por sua vez, pode conduzir 
ao aumento dos preços de retalho;

(b) Limitando a escolha de bens ou serviços;

(c) Reduzindo a qualidade dos bens ou serviços;

(d) Reduzindo a inovação ou os serviços a nível do fornecedor.

(20) A exclusão, o abrandamento da concorrência e colusão a nível do distribuidor podem prejudicar os 
consumidores, nomeadamente:

(a) Aumentando os preços de retalho dos bens ou serviços;

(b) Limitando a escolha das combinações preço-serviço e dos formatos de distribuição;

(c) Reduzindo a disponibilidade e a qualidade dos serviços retalhistas;

(d) Reduzindo o nível de inovação a nível da distribuição.

(21) A redução da concorrência intramarca (ou seja, a concorrência entre distribuidores dos bens ou serviços do 
mesmo fornecedor), não é suscetível de conduzir, por si própria, a efeitos negativos sobre os consumidores se 
houver uma robusta concorrência intermarcas (ou seja, concorrência entre distribuidores dos bens ou serviços 
de diferentes fornecedores) (25). Em especial, nos mercados em que cada retalhista individual distribui a marca 
ou marcas de apenas um fornecedor, uma redução da concorrência entre os distribuidores da mesma marca 
provocará uma redução da concorrência intramarca entre esses distribuidores, mas poderá não ter um efeito 
negativo na concorrência entre os distribuidores na generalidade.

(22) Os eventuais efeitos negativos das restrições verticais são agravados quando vários fornecedores e os seus 
compradores organizam as suas atividades comerciais de forma semelhante, o que leva aos denominados 
efeitos cumulativos (26).

(24) No que respeita aos conceitos de colusão explícita e tácita, ver o acórdão do Tribunal de Justiça de 31 de março de 1993, Ahlström 
Osakeyhtiö e outros/Comissão, nos processos apensos C-89/85, C-104/85, C-114/85, C-116/85, C-117/85 e C-125/85 a C-129/85, 
ECLI:EU:C:1993:120.

(25) Ver, por exemplo, o acórdão no processo C-306/20 — Visma Enterprise, n.o 78.
(26) Os efeitos cumulativos podem, nomeadamente, justificar a retirada do benefício do Regulamento (UE) 2022/720. Ver secção 7.1 das 

presentes Orientações.
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3. Acordos verticais geralmente não abrangidos pelo artigo 101.o, n.o 1 do Tratado

3.1. Sem efeitos nas trocas comerciais, nos acordos de pequena importância e nas pequenas e médias 
empresas

(23) Antes de abordar o âmbito de aplicação do Regulamento (UE) 2022/720, a sua aplicação e, de modo mais geral, 
a apreciação dos acordos verticais à luz do artigo 101.o, n.os 1 e 3, do Tratado, é importante recordar que o 
Regulamento (UE) 2022/720 só é aplicável aos acordos abrangidos pelo âmbito de aplicação do artigo 101.o, 
n.o 1, do Tratado.

(24) Os acordos que não possam afetar sensivelmente as trocas comerciais entre os Estados-Membros (sem efeitos 
nas trocas comerciais) ou que não restrinjam sensivelmente a concorrência (acordos de pequena importância) 
não são abrangidos pelo âmbito de aplicação do artigo 101.o, n.o 1, do Tratado (27). A Comissão deu diretrizes 
sobre a afetação do comércio nas orientações relativas à afetação do comércio (28), bem como sobre acordos de 
menor importância na Comunicação de minimis (29). As presentes Orientações não prejudicam as orientações 
relativas à afetação do comércio, a Comunicação de minimis nem nenhuma orientação futura da Comissão.

(25) As orientações relativas à afetação do comércio estabelecem os princípios desenvolvidos pelos tribunais da 
União para interpretar o conceito de afetação do comércio e indicam em que situações os acordos não são 
suscetíveis de afetar sensivelmente o comércio entre os Estados-Membros. Incluem uma presunção negativa 
ilidível que se aplica a todos os acordos na aceção do artigo 101, n.o 1, do Tratado, independentemente da 
natureza das restrições existentes nesses acordos, e que, por conseguinte, também se aplica aos acordos que 
contêm restrições graves (30). De acordo com esta presunção, em princípio os acordos verticais não são 
suscetíveis de afetar sensivelmente o comércio entre Estados-Membros se:

(a) A quota de mercado agregada das partes em qualquer mercado relevante na União afetado pelo acordo não 
ultrapassar 5 %; e

(b) O volume de negócios anual combinado na União do fornecedor gerado por meio dos produtos abrangidos 
pelo acordo não exceder 40 milhões de EUR ou, nos casos que envolvam acordos celebrados entre um 
comprador e vários fornecedores, as compras combinadas, do comprador, de produtos abrangidos pelo 
acordo não excederem 40 milhões de EUR (31). A Comissão pode ilidir esta presunção se a análise das 
características do acordo e do contexto económico em que ele se insere demonstrar o contrário.

(26) Conforme estabelecido na Comunicação de minimis, de modo geral, considera-se que os acordos verticais 
celebrados por empresas não concorrentes não são abrangidos pelo artigo 101.o, n.o 1, do Tratado se a quota de 
mercado de cada uma das partes do acordo não exceder 15 % em qualquer um dos mercados relevantes afetados 
pelo acordo (32). Esta regra geral está sujeita a duas exceções. Em primeiro lugar, no que respeita às restrições da 
concorrência por objetivo, o artigo 101.o, n.o 1, do Tratado aplica-se mesmo que a quota de mercado de cada 
uma das partes não exceda 15 % (33). Isto porque um acordo suscetível de afetar o comércio entre os Estados-
-Membros e que tenha um objetivo anticoncorrencial pode constituir, pela sua natureza e independentemente 

(27) Ver o acórdão do Tribunal de Justiça, de 13 de dezembro de 2012, Expedia Inc./Autorité de la concurrence e outros, no processo 
C-226/11, ECLI:EU:C:2012:795, n.os 16 e 17 («processo C-226/11 — Expedia»).

(28) Orientações sobre o conceito de afetação do comércio entre os Estados-Membros previsto nos artigos 81.o e 82.o do Tratado (JO C 101 
de 27.4.2004, p. 81).

(29) Comunicação da Comissão relativa aos acordos de pequena importância que não restringem sensivelmente a concorrência nos termos 
do artigo 101.o, n.o 1, do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia (JO C 291 de 30.8.2014, p. 1). O documento de trabalho 
dos serviços da Comissão intitulado Guidance on restrictions of competition «by object» for the purpose of defining which agreements may benefit 
from the De Minimis Notice (não traduzido para português), SWD(2014) 198 final, contém mais orientações.

(30) Ver o ponto 50 das orientações relativas à afetação do comércio.
(31) Ver o ponto 52 das orientações relativas à afetação do comércio.
(32) Ver o ponto 8 da Comunicação de minimis, que inclui igualmente um limiar de quota de mercado para os acordos entre concorrentes 

efetivos ou potenciais, segundo o qual tais acordos não restringem sensivelmente a concorrência na aceção do artigo 101.o, n.o 1, do 
Tratado se a quota de mercado agregada das partes no acordo não exceder 10 % em qualquer dos mercados relevantes afetados pelo 
acordo.

(33) Ver o acórdão no processo C-226/11 — Expedia, n.os 21 a 23 e n.o 37, que remete para o acórdão de 9 de julho de 1969, 
Völk/Vervaecke, C-5/69, ECLI:EU:C:1969:35; ver igualmente o acórdão de 6 de maio de 1971, Cadillon/Höss, C-1/71, ECLI:EU: 
C:1971:47, e o acórdão de 28 de abril de 1998, Javico/Yves Saint Laurent Parfums, C-306/96, ECLI:EU:C:1998:173, n.os 16 e 17 
(«processo C-306/96 — Javico/Yves Saint Laurent Parfums»).
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de qualquer efeito concreto do mesmo, uma restrição sensível à concorrência (34). Em segundo lugar, o limiar da 
quota de mercado de 15 % é reduzido para 5 % se a concorrência for restringida no mercado relevante pelo 
efeito cumulativo de redes paralelas de acordos. Os pontos (257) a (261) abordam os efeitos cumulativos no 
contexto da retirada do benefício do Regulamento (UE) 2022/720. A Comunicação de minimis clarifica que, em 
geral, não se considera que os distribuidores ou fornecedores individuais com uma quota de mercado que não 
exceda 5 % contribuem sensivelmente para um efeito de exclusão cumulativo (35).

(27) Além disso, não se presume que os acordos verticais celebrados por uma ou mais empresas cujas quotas de 
mercado individuais excedam 15 % são automaticamente abrangidos pelo artigo 101.o, n.o 1, do Tratado. Estes 
acordos podem, ainda assim, não ter um efeito sensível no comércio entre os Estados-Membros ou podem não 
constituir uma restrição sensível da concorrência (36). Por conseguinte, necessitam de ser apreciados no seu 
contexto jurídico e económico. As presentes Orientações contêm critérios para a avaliação individual de tais 
acordos, tal como referido na secção 8.

(28) Além disso, a Comissão considera que os acordos verticais entre as pequenas e médias empresas (PME) (37) são 
raramente suscetíveis de afetarem sensivelmente o comércio entre os Estados-Membros. A Comissão também 
considera que tais acordos raramente restringem sensivelmente a concorrência na aceção do artigo 101.o, n.o 1, 
do Tratado, conforme interpretada pelo Tribunal de Justiça da União Europeia, exceto se contiverem restrições 
da concorrência por objetivo na aceção do artigo 101.o, n.o 1, do Tratado. Por conseguinte, os acordos verticais 
entre PME geralmente não são abrangidos pelo artigo 101.o, n.o 1, do Tratado. Nos casos em que, não obstante, 
tais acordos cumprem as condições de aplicação do artigo 101.o, n.o 1, do Tratado, a Comissão evitará, em 
geral, dar início a processos, por falta de interesse suficiente para a União, exceto se as empresas, individual ou 
coletivamente, detiverem uma posição dominante numa parte substancial do mercado interno.

3.2. Contratos de agência

3.2.1. Contratos de agência não abrangidos pelo âmbito de aplicação do artigo 101.o, n.o 1, do Tratado

(29) Um agente é uma pessoa singular ou coletiva incumbida de negociar e/ou celebrar contratos por conta de outra 
pessoa («o principal»), quer em nome do próprio agente, quer em nome do comitente, relativamente à compra 
de bens ou serviços pelo principal, ou à venda de bens ou serviços fornecidos pelo principal.

(30) O artigo 101.o do Tratado é aplicável aos acordos entre duas ou mais empresas. Em determinadas circunstâncias, 
a relação entre um agente e o seu principal pode caracterizar-se pela circunstância de o agente deixar de atuar 
enquanto operador económico independente. Tal aplica-se nos casos em que o agente não suporta nenhum 
risco financeiro ou comercial relativamente aos contratos celebrados ou negociados por conta do principal, tal 
como se explica mais aprofundadamente nos pontos (31) a (34) (38). Nesse caso, o contrato de agência não é 
abrangido, na sua totalidade ou em parte, pelo âmbito de aplicação do artigo 101.o, n.o 1, do Tratado (39). Dado 
que isso constitui uma exceção à aplicabilidade geral do artigo 101.o do Tratado aos acordos entre empresas, as 
condições para classificar um acordo como contrato de agência não abrangido pelo âmbito de aplicação do 
artigo 101.o, n.o 1, do Tratado devem ser interpretadas restritivamente. Por exemplo, é menos provável que se 
considere que um contrato de agência não é abrangido pelo âmbito de aplicação do artigo 101.o, n.o 1, do 
Tratado quando o agente negoceia e/ou celebra contratos por conta de um grande número de principais (40). A 
qualificação que as partes ou o direito nacional atribuem ao acordo não é relevante para efeitos desta 
classificação.

(34) Ver o acórdão no processo C-226/11 — Expedia, n.o 37.
(35) Ver o ponto 8 da Comunicação de minimis.
(36) Ver o ponto 3 da Comunicação de minimis. Ver o acórdão de 8 de junho de 1995, Langnese-Iglo/Comissão, processo T-7/93, ECLI:EU: 

T:1995:98, n.o 98.
(37) Na aceção do anexo da Recomendação da Comissão, de 6 de maio de 2003, relativa à definição de micro, pequenas e médias empresas 

(JO L 124 de 20.5.2003, p. 36).
(38) Ver os acórdãos de 15 de setembro de 2005, DaimlerChrysler/Comissão, no processo T-325/01, ECLI:EU:T:2005:322 («acórdão no 

processo T-325/01 — DaimlerChrysler/Comissão»); de 14 de dezembro de 2006, Confederación Española de Empresarios de 
Estaciones de Servicio/CEPSA, no processo C-217/05, ECLI:EU:C:2006:784; e de 11 de setembro de 2008, CEPSA Estaciones de 
Servicio SA/LV Tobar e Hijos SL, no processo C-279/06, ECLI:EU:C:2008:485.

(39) Ver secção 3.2.2 das presentes Orientações no que diz respeito às disposições do acordo de agência que podem continuar a estar 
abrangidas pelo âmbito de aplicação do artigo 101.o, n.o 1, do Tratado.

(40) Ver o acórdão de 1 de outubro de 1987, ASBL Vereniging van Vlaamse Reisbureaus/SBL Sociale Dienst van de Plaatselijke en 
Gewestelijke Overheidsdiensten, processo 311/85, ECLI:EU:C:1987:418, n.o 20.
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(31) Existem três tipos de riscos financeiros ou comerciais que são relevantes na classificação de um acordo como 
contrato de agência não abrangido pelo âmbito de aplicação do artigo 101.o, n.o 1, do Tratado:

(a) Riscos específicos a cada contrato, diretamente relacionados com os contratos celebrados e/ou negociados 
pelo agente por conta do comitente, tais como o financiamento de existências;

(b) Riscos específicos dos investimentos associados ao mercado em causa. Trata-se de investimentos exigidos 
especificamente pelo tipo de atividade para a qual o agente foi nomeado pelo principal, isto é, que são 
necessários para permitir que o agente celebre e/ou negoceie um tipo específico de contratos. Tais 
investimentos são normalmente irrecuperáveis, o que significa que, após o abandono desse domínio de 
atividade específico, o investimento não pode ser utilizado para outras atividades ou só pode ser vendido 
com prejuízos significativos;

(c) Riscos relacionados com outras atividades exercidas no mesmo mercado do produto, na medida em que o 
principal exija ao agente, no contexto da relação de agência, que não exerça tais atividades enquanto de 
agente por conta do principal, mas sim por conta própria.

(32) Um acordo é classificado como contrato de agência não abrangido pelo âmbito de aplicação do artigo 101.o, 
n.o 1, do Tratado se o agente não suportar nenhum dos tipos de risco enumerados no ponto (31) ou se apenas 
suportar esses riscos de forma insignificante. De modo geral, a importância desses riscos assumidos pelo agente 
será apreciada com base na remuneração recebida pelo agente pela prestação dos serviços de agência, por 
exemplo a sua comissão, e não com base nas receitas geradas pela venda dos bens ou serviços abrangidos pelo 
contrato de agência. Contudo, os riscos relacionados com a atividade de prestação de serviços de agência em 
geral, tais como o risco de as receitas do agente dependerem do seu êxito enquanto agente ou de investimentos 
gerais em, por exemplo, instalações ou pessoal suscetíveis de serem utilizados em qualquer atividade, não são 
relevantes para a apreciação.

(33) Tendo em conta o que precede, um acordo será classificado, em geral, como contrato de agência não abrangido 
pelo âmbito de aplicação do artigo 101.o, n.o 1, do Tratado se se verificarem todas as seguintes condições:

(a) O agente não adquire a propriedade dos bens comprados ou vendidos ao abrigo do contrato de agência e o 
próprio não presta os serviços comprados ou vendidos ao abrigo do contrato de agência. O facto de o 
agente, por um período muito breve, poder ser temporariamente proprietário dos bens contratuais, 
enquanto os vende por conta do principal, não obsta à existência de um contrato de agência não abrangido 
pelo âmbito de aplicação do artigo 101.o, n.o 1, do Tratado, contanto que o agente não incorra em nenhum 
custo ou risco relacionado com a transferência da propriedade;

(b) O agente não contribui para os custos relacionados com o fornecimento ou a aquisição dos bens ou serviços 
contratuais, incluindo os custos de transporte dos bens. Tal não o impede de prestar o serviço de transporte, 
desde que os custos sejam cobertos pelo principal;

(c) O agente não conserva por sua conta e risco existências dos bens contratuais, incluindo o custo do 
financiamento das existências e o custo das existências perdidas. O agente deve poder devolver ao principal 
os bens não vendidos sem encargos, salvo no caso de culpa do agente, por exemplo por não cumprir 
medidas razoáveis de segurança ou de prevenção de roubos destinadas a evitar perdas de existências;

(d) O agente não assume responsabilidades pelo incumprimento do contrato por parte dos clientes, à exceção 
da perda da sua comissão, salvo no caso de culpa do agente (por exemplo, incumprimento de medidas de 
segurança razoáveis ou de medidas de prevenção de roubos ou incumprimento de medidas razoáveis para 
participar um roubo ao comitente ou à polícia, ou não comunicação ao principal de todas as informações 
necessárias, à sua disposição, sobre a solvabilidade financeira do cliente);

(e) O agente não assume responsabilidades face a clientes ou terceiros por perdas ou danos resultantes do 
fornecimento de bens contratuais ou da prestação de serviços contratuais, salvo no caso de culpa do agente;

(f) O agente não é, direta ou indiretamente, obrigado a investir na promoção das vendas, incluindo através de 
contribuições para o orçamento de publicidade do principal ou para atividades publicitárias ou 
promocionais especificamente relacionadas com os bens e serviços contratuais, salvo se tais custos forem 
reembolsados na íntegra pelo principal;

PT Jornal Oficial da União Europeia C 248/12 30.6.2022  



(g) O agente não efetua investimentos específicos ao mercado em equipamento, instalações, formação de 
pessoal ou publicidade, como os depósitos de armazenamento de gasolina, no caso de venda a retalho de 
gasolina, software específico para a venda de apólices de seguros, no caso de agentes de seguros, ou 
publicidade relacionada com as rotas ou os destinos, no caso de agências de viagens que vendam viagens de 
avião ou alojamento, salvo se tais custos forem reembolsados na íntegra pelo comitente;

(h) O agente não exerce outras atividades no mesmo mercado do produto exigidas pelo principal ao abrigo da 
relação de agência (por exemplo, a entrega dos bens), salvo se tais atividades forem reembolsadas na íntegra 
pelo principal.

(34) Embora a lista constante do ponto (33) não seja exaustiva, quando o agente incorre num ou mais dos riscos ou 
custos referidos nos pontos (31) a (33), o acordo entre o agente e o principal não será classificado como um 
contrato de agência não abrangido pelo âmbito de aplicação do artigo 101.o, n.o 1, do Tratado (41). A questão do 
risco tem de ser apreciada caso a caso, à luz da realidade económica da situação, e não da forma jurídica do 
contrato. Por razões de ordem prática, a análise de risco pode ter início com a apreciação dos riscos específicos 
ao contrato. Se o agente incorrer em riscos específicos ao contrato não negligenciáveis, tal será suficiente para 
concluir que o agente é um distribuidor independente. Se o agente não incorrer em riscos específicos ao 
contrato, será necessário prosseguir a análise avaliando os riscos relacionados com os investimentos específicos 
ao mercado. Por último, se o agente não incorrer em riscos específicos ao contrato, nem em riscos relacionados 
com investimentos específicos ao mercado, poderá ser necessário ter em consideração os riscos relativos a 
outras atividades exigidas, no contexto da relação de agência, no mesmo mercado do produto.

(35) O principal poderá recorrer a diversos métodos para cobrir os riscos e custos relevantes, desde que esses 
métodos assegurem que o agente não suporta nenhum risco significativo dos tipos indicados nos pontos (31) 
a (33). Por exemplo, o principal pode decidir reembolsar os custos exatos incorridos, ou cobrir os custos por 
meio de um montante fixo, ou pagar ao agente uma percentagem fixa das receitas geradas com a venda dos 
bens ou serviços ao abrigo do contrato de agência. A fim de assegurar a cobertura de todos os riscos e custos 
relevantes, o método utilizado pelo principal deverá permitir ao agente distinguir facilmente entre o montante 
ou montantes destinados a cobrir os riscos e custos relevantes e qualquer outro montante ou quaisquer outros 
montantes pagos ao agente, por exemplo, para o remunerar pela prestação dos serviços de agência. Caso 
contrário, o agente pode não estar em condições de verificar se o método escolhido pelo principal cobre os 
seus custos. Também poderá ser necessário estabelecer um método simples para que o agente declare e solicite 
o reembolso de todos os custos que excedam o montante fixo ou a percentagem fixa acordada. Poderá ainda ser 
necessário que o principal controle sistematicamente todas as alterações dos custos relevantes e adapte, 
concomitantemente, o montante fixo ou a percentagem fixa. Quando os custos relevantes são reembolsados 
mediante uma percentagem do preço dos produtos vendidos ao abrigo do contrato de agência, o principal 
deverá ter igualmente em conta o facto de o agente poder incorrer em custos de investimento relevantes 
específicos ao mercado, mesmo que efetue poucas ou nenhumas vendas durante um determinado período. O 
principal tem de reembolsar estes custos.

(36) Um distribuidor independente de alguns dos bens ou serviços de um fornecedor também pode atuar enquanto 
agente relativamente a outros bens ou serviços do mesmo fornecedor, contanto que as atividades e os riscos 
abrangidos pelo contrato de agência sejam suscetíveis de serem efetivamente delimitados, por exemplo, devido 
ao facto de incidirem sobre bens ou serviços que apresentam funcionalidades suplementares ou características 
novas. Para que o acordo seja classificado como um contrato de agência não abrangido pelo âmbito de 
aplicação do artigo 101.o, n.o 1, do Tratado, o distribuidor independente tem de ser genuinamente livre de 
celebrar um contrato de agência (por exemplo, a relação de agência não pode, na prática, ser imposta pelo 
principal por meio de ameaça de cessar a relação de agência ou de agravar as condições da relação de 
distribuição). Do mesmo modo, o principal não pode impor direta ou indiretamente ao agente uma atividade 
de distribuidor independente, a menos que essa atividade seja integralmente reembolsada pelo principal, 
conforme estabelecido no ponto (33), alínea h). Além disso, conforme referido nos pontos (31) a (33), todos os 
riscos relevantes associados à venda de bens ou serviços abrangidos pelo contrato de agência, incluindo os 
investimentos específicos ao mercado, devem ser suportados pelo principal.

(37) Se um agente exercer, por seu próprio risco, outras atividades para o mesmo fornecedor, não exigidas por esse 
fornecedor, há a possibilidade de as obrigações impostas ao agente em relação à sua atividade de agência virem 
a influenciar os seus incentivos e a limitar a sua independência de decisão quando vende produtos enquanto 
atividade independente. Existe, nomeadamente, a possibilidade de a política de preços do principal para os 
produtos vendidos ao abrigo do contrato de agência vir a influenciar os incentivos do agente/distribuidor a 

(41) Ver igualmente o ponto (192). Em especial, ao abrigo de um contrato de agência abrangido pelo âmbito de aplicação do artigo 101.o, 
n.o 1, do Tratado, o agente deve ser livre de reduzir o preço efetivo pago pelo cliente, partilhando a sua remuneração com o cliente.
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fixar independentemente os preços dos produtos que vende enquanto distribuidor independente. Além disso, a 
combinação da agência e da distribuição independente para o mesmo fornecedor gera dificuldades em 
distinguir entre os investimentos e custos relacionados com a função de agência, incluindo investimentos 
específicos ao mercado, e os que só estão relacionados com a atividade independente. Por conseguinte, nestes 
casos, a apreciação da questão de saber se uma relação de agência cumpre as condições estabelecidas nos 
pontos (30) a (33) pode revelar-se especialmente complexa (42).

(38) As preocupações descritas no ponto (37) são mais suscetíveis de surgirem se o agente realizar outras atividades 
enquanto distribuidor independente relativamente ao mesmo principal no mesmo mercado relevante. Em 
contrapartida, essas preocupações são menos suscetíveis de surgirem se as outras atividades exercidas pelo 
agente enquanto distribuidor independente estiverem relacionadas com um mercado relevante diferente (43). De 
um modo mais geral, quanto menos permutáveis forem os produtos vendidos ao abrigo do contratos de agência 
e os produtos vendidos de forma independente pelo agente, menor é a probabilidade de essas preocupações 
surgirem. Quando quaisquer diferenças objetivas entre as características dos produtos (como uma melhor 
qualidade, novas características ou funções suplementares) são insignificantes, poderá ser mais difícil delimitar 
os dois tipos de atividade do agente, podendo, nesse caso, existir um risco significativo de o agente ser 
influenciado pelas condições do contrato de agência, em especial, no que respeita à fixação de preços, 
relativamente aos produtos que distribui de forma independente.

(39) A fim de identificar os investimentos específicos ao mercado a reembolsar ao celebrar um contrato de agência 
com um dos seus distribuidores independentes que já atue no mercado relevante, o principal deverá considerar 
a situação hipotética de um agente que não atue ainda no mercado relevante, a fim de avaliar que investimentos 
são relevantes no tipo de atividade para a qual o agente é nomeado. O principal terá de cobrir os investimentos 
específicos ao mercado necessários para exercer a atividade no mercado relevante, incluindo nos casos em que 
esses investimentos também digam respeito a produtos diferenciados cuja distribuição não seja abrangida pelo 
âmbito do contrato de agência, mas que não estejam exclusivamente relacionados com a venda de tais produtos 
diferenciados. A única situação em que o principal não terá de cobrir os investimentos específicos ao mercado 
no mercado relevante será quando esses investimentos dizem exclusivamente respeito à venda de produtos 
diferenciados que não são vendidos ao abrigo do acordo de agência, mas são distribuídos de forma 
independente. Isto porque o agente incorrerá em todos os custos específicos ao mercado para exercer uma 
atividade no mercado, mas não incorrerá nos custos específicos ao mercado exclusivamente relacionados com a 
venda dos produtos diferenciados, se não atuar também enquanto distribuidor independente desses produtos 
(desde que o agente possa exercer uma atividade no mercado relevante sem vender os produtos diferenciados 
em questão). O reembolso pode ser proporcionalmente ajustado na medida em que os investimentos relevantes 
(por exemplo, investimentos em equipamentos específicos à atividade) já tenham sido amortizados. De igual 
modo, o reembolso também pode ser ajustado se os investimentos específicos ao mercado efetuados pelo 
distribuidor independente excederem significativamente os investimentos específicos ao mercado necessários 
para que o agente comece a exercer a sua atividade no mercado relevante, em consequência da sua atividade de 
distribuidor independente.

(40) Exemplo de possível afetação de custos caso um distribuidor atue também enquanto agente relativamente a 
determinados produtos para o mesmo fornecedor.

Os produtos A, B e C são geralmente vendidos pelo(s) mesmo(s) distribuidor(es). Os produtos A e B 
pertencem ao mesmo mercado do produto e mercado geográfico, mas são diferenciados e apresentam 
características objetivamente diferentes. O produto C pertence a um mercado do produto diferente.

Um fornecedor que geralmente distribui os seus produtos através de distribuidores independentes pretende 
recorrer a um acordo de agência para a distribuição do seu produto A, que apresenta uma nova 
funcionalidade. Esse fornecedor propõe este contrato de agência aos seus distribuidores independentes (do 
produto B) que já exercem atividade no mesmo mercado do produto e no mesmo mercado geográfico, sem 
exigir, de direito ou de facto, que celebrem esse contrato.

(42) Ver o acórdão de 16 de dezembro de 1975, «Suiker Unie»/Comissão, nos processos apensos 40 a 48, 50, 54 a 56, 111, 113 e 114-73, 
ECLI:EU:C:1975:174, n.os 537 a 557.

(43) Ver o processo T-325/01 — DaimlerChrysler/Comissão, n.os 100 e 113.
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Para que o contrato de agência não seja abrangido pelo âmbito de aplicação do artigo 101.o, n.o 1, do 
Tratado e cumpra as condições estabelecidas nos pontos (30) a (33), o principal tem de cobrir todos os 
investimentos relacionados com a atividade de venda dos produtos A e B (e não apenas do produto A), 
uma vez que os dois produtos pertencem ao mesmo mercado do produto e ao mesmo mercado 
geográfico. Por exemplo, os custos incorridos na adaptação ou no equipamento de um estabelecimento 
para expor e vender os produtos A e B são suscetíveis de serem específicos ao mercado. Analogamente, os 
custos da formação do pessoal para vender os produtos A e B e os custos relacionados com o equipamento 
de armazenamento específico necessário para os produtos A e B são suscetíveis de serem específicos ao 
mercado. Os investimentos relevantes, que, geralmente, serão necessários para que um agente possa entrar 
no mercado e começar a vender os produtos A e B, devem ser suportados pelo comitente mesmo que o 
agente específico já esteja estabelecido no mercado relevante enquanto distribuidor independente.

O principal não terá, porém, de cobrir os investimentos relacionados com a venda do produto C, que não 
pertence ao mesmo mercado do produto que os produtos A e B. Além disso, caso a venda do produto B 
exija investimentos específicos que não sejam necessários para a venda do produto A, por exemplo, 
investimentos em formação do pessoal ou equipamento específico, tais investimentos não serão relevantes 
e, por conseguinte, não terão de ser cobertos pelo comitente, desde que o distribuidor possa exercer a 
atividade no mercado relevante que compreende os produtos A e B, apenas através da venda do produto A.

No que respeita à publicidade, os investimentos na publicidade ao próprio estabelecimento do agente, em 
oposição à publicidade específica ao produto A, beneficiarão quer o estabelecimento do agente em geral, 
quer a venda dos produtos A, B e C, ao passo que só o produto A é vendido ao abrigo do contrato de 
agência. Por conseguinte, estes custos serão parcialmente relevantes para a apreciação do acordo de 
agência, na medida em que se relacionem com a venda do produto A vendido ao abrigo do acordo de 
agência. No entanto, o custo de uma campanha publicitária exclusivamente relacionada com os produtos 
B ou C não será relevantes, pelo que não terá de ser coberto pelo principal, desde que o distribuidor possa 
exercer a sua atividade no mercado relevante vendendo apenas o produto A.

Os mesmos princípios são aplicáveis aos investimentos num sítio Web ou numa loja em linha, uma vez que 
uma parte desses investimentos não será relevante, porquanto terão de ser realizados independentemente 
dos produtos vendidos ao abrigo do acordo de agência. Por conseguinte, o principal não terá de 
reembolsar os investimentos gerais da criação do sítio Web do agente, na medida em que o próprio sítio 
Web possa ser utilizado na venda de outros produtos que não os pertencentes ao mercado do produto 
relevante, por exemplo, o produto C ou, de modo mais geral, outros produtos que não os produtos A e B. 
No entanto, os investimentos relacionados com a atividade de publicidade ou venda no sítio Web de 
produtos pertencentes ao mercado do produto relevante, ou seja, os produtos A e B, serão relevantes. 
Assim, dependendo do nível de investimento necessário para publicitar e vender os produtos A e B no 
sítio Web, o principal terá de cobrir uma parte dos custos de criação e/ou exploração do sítio Web ou da 
loja em linha. Todos os investimentos especificamente relacionados com a publicidade ou venda apenas 
do produto B não terão de ser cobertos, desde que o distribuidor possa exercer a atividade no mercado 
relevante apenas através da venda do produto A.

3.2.2. Aplicação do artigo 101.o, n.o 1, do Tratado aos contratos de agência

(41) Se um acordo cumprir as condições para ser classificado como contrato de agência não abrangido pelo âmbito 
de aplicação do artigo 101.o, n.o 1, do Tratado, a função de venda ou aquisição do agente faz parte das 
atividades do principal. Uma vez que o principal suporta os riscos comerciais e financeiros relacionados com a 
venda e aquisição dos bens ou serviços contratuais, nenhuma das obrigações impostas ao agente relativamente 
aos contratos celebrados e/ou negociados por conta do principal é abrangida pelo âmbito de aplicação do 
artigo 101.o, n.o 1, do Tratado. Considera-se que a assunção, pelo agente, das obrigações enunciadas no presente 
ponto faz parte integrante do contrato de agência, dado que tais obrigações estão relacionadas com a capacidade 
de o comitente determinar o âmbito da atividade do agente no que respeita aos bens ou serviços contratuais. 
Trata-se de um elemento essencial para que o principal assuma os riscos relativos aos contratos celebrados e/ou 
negociados pelo agente por conta do principal. Por conseguinte, o principal consegue determinar a estratégia 
comercial no que respeita a:
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(a) Limitações relativas ao território no qual o agente pode vender os bens ou serviços contratuais;

(b) Limitações relativas aos clientes a quem o agente pode vender os bens ou serviços contratuais;

(c) Preços e condições em que o agente tem de vender ou adquirir os bens ou serviços contratuais.

(42) Em contrapartida, quando o agente suporta um ou mais riscos pertinentes descritos nos pontos (31) a (33), o 
acordo entre o agente e o comitente não constitui um contrato de agência não abrangido pelo âmbito de 
aplicação do artigo 101.o, n.o 1, do Tratado. Neste caso, o agente será considerado uma empresa independente e 
o acordo celebrado entre o agente e o comitente será abrangido pelo âmbito de aplicação do artigo 101.o, n.o 1, 
do Tratado como qualquer outro acordo vertical. Por este motivo, o artigo 1.o, n.o 1, alínea k), do Regulamento 
(UE) 2022/720 esclarece que uma empresa que, nos termos de um acordo abrangido pelo âmbito de aplicação 
do artigo 101.o, n.o 1, do Tratado, venda bens ou serviços por conta de outra empresa é um comprador.

(43) Mesmo que não suporte nenhum dos riscos descritos nos pontos (31) a (33), o agente continua a ser uma 
empresa distinta face ao principal, pelo que as disposições relativas à relação entre o agente e o principal podem 
estar abrangidas pelo artigo 101.o, n.o 1, do Tratado, independentemente de integrarem o contrato que rege a 
venda ou compra dos bens ou serviços ou um contrato distinto. Essas disposições podem beneficiar da isenção 
prevista no artigo 2.o, n.o 1, do Regulamento (UE) 2022/720, desde que sejam cumpridas as condições do 
regulamento. Fora do âmbito de aplicação do Regulamento (UE) 2022/720, estas disposições exigem uma 
apreciação individual à luz do artigo 101.o do Tratado, conforme descrito na secção 8.1, em especial para 
determinar se produzem efeitos restritivos na aceção do artigo 101.o, n.o 1, do Tratado e, em caso afirmativo, se 
cumprem as condições do artigo 101.o, n.o 3, do Tratado. Por exemplo, os contratos de agência podem conter 
uma disposição que impeça o principal de nomear outros agentes relativamente a um determinado tipo de 
transação, cliente ou território (disposições de agência exclusiva) ou uma disposição que impeça o agente de 
agir enquanto agente ou distribuidor de empresas concorrentes do principal (disposições de marca única). As 
disposições de agência exclusiva não resultarão, por norma, em efeitos anticoncorrenciais. No entanto, as 
disposições de marca única e as disposições de não concorrência após o termo do contrato, que dizem respeito 
à concorrência intermarcas, podem restringir a concorrência na aceção do artigo 101.o, n.o 1, do Tratado se, 
isoladamente ou pelos seus efeitos cumulativos, resultarem na exclusão do mercado relevante em que os bens 
ou serviços contratuais são vendidos ou adquiridos (ver, em especial, as secções 6.2.2 e 8.2.1).

(44) Um contrato de agência pode igualmente ser abrangido pelo âmbito de aplicação do artigo 101.o, n.o 1, do 
Tratado mesmo que o principal suporte todos os riscos financeiros e comerciais relevantes, nos casos em que o 
contrato facilita a colusão. Tal poderá acontecer, por exemplo, quando alguns principais utilizam os mesmos 
agentes, enquanto impedem coletivamente outros principais de utilizarem esses agentes, ou quando os 
principais utilizam os agentes para uma colusão sobre a estratégia de comercialização ou para trocar 
informações de mercado sensíveis.

(45) Nos casos em que um distribuidor independente também atue enquanto agente relativamente a determinados 
bens ou serviços do mesmo fornecedor, o cumprimento dos requisitos estabelecidos nos pontos (36) a (39) das 
presentes Orientações tem de ser rigorosamente apreciado. Tal é necessário para evitar o uso indevido do 
modelo de agência em cenários em que o fornecedor, na realidade, não exerce efetivamente uma atividade a 
nível retalhista por via do contrato de agência, não toma todas as decisões comerciais associadas, nem assume 
todos os riscos conexos, em conformidade com os princípios estabelecidos nos pontos (30) a (33), mas 
estabelece, sim, um modelo de agência como forma de controlar os preços de retalho desses produtos que 
permitem margens de revenda elevadas. Dado que a imposição dos preços de revenda («IPR») constitui uma 
restrição grave à luz do artigo 4.o do Regulamento (UE) 2022/720, conforme estabelecido na secção 6.1.1, e 
uma restrição por objetivo à luz do artigo 101.o, n.o 1, do Tratado, os fornecedores não devem usar 
indevidamente as relações de agência para evitar a aplicação do artigo 101.o, n.o 1, do Tratado.

3.2.3. Contrato de agência e economia das plataformas em linha

(46) Os acordos celebrados por empresas ativas na economia das plataformas em linha, em geral, não cumprem as 
condições para serem classificados como contratos de agência não abrangidos pelo âmbito de aplicação do 
artigo 101.o, n.o 1, do Tratado. Por norma, estas empresas atuam como operadores económicos independentes e 
não como parte das empresas pelas quais prestam serviços. Em especial, as empresas ativas na economia das 
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plataformas em linha muitas vezes prestam serviços a um número muito grande de vendedores, o que as impede 
de se tornarem efetivamente parte das empresas dos vendedores. Além disso, a existência de efeitos de rede 
consideráveis e outras características da economia das plataformas em linha pode contribuir para um 
desequilíbrio significativo na dimensão e no poder de negociação das partes contratantes. Tal pode resultar 
numa situação em que as condições de venda dos bens ou serviços e a estratégia comercial são determinadas 
pela empresa ativa na economia das plataformas em linha, e não pelos vendedores dos bens ou serviços. Além 
disso, tipicamente, as empresas ativas na economia das plataformas em linha realizam investimentos específicos 
ao mercado significativos, por exemplo, em software, em publicidade e em serviços pós-venda, o que indica que 
estas empresas suportam riscos financeiros ou comerciais significativos associados às transações que 
intermedeiam.

3.3. Contratos de fornecimento

(47) A Comunicação relativa aos contratos de fornecimento (44) define os contratos de fornecimento como contratos 
por força dos quais uma empresa, o «comitente», na sequência ou não de uma encomenda de terceiro, encarrega, 
segundo as suas diretivas, uma outra empresa, o «fornecedor», do fabrico de produtos, da prestação de serviços 
ou da execução de trabalhos que são destinados a serem fornecidos ao comitente ou executados por sua conta. 
Regra geral, os contratos de fornecimento não são abrangidos pelo âmbito de aplicação do artigo 101.o, n.o 1, 
do Tratado. A Comunicação relativa aos contratos de fornecimento contém mais orientações sobre a aplicação 
dessa regra geral. A Comunicação relativa aos contratos de fornecimento determina, em especial, que o 
artigo 101.o, n.o 1, do Tratado não é aplicável às cláusulas contratuais que limitem a utilização de 
conhecimentos ou equipamentos que o comitente proporciona a um fornecedor, desde que esses 
conhecimentos ou esses equipamentos sejam necessários para permitir ao fornecedor produzir os produtos em 
causa (45). A Comunicação relativa aos contratos de fornecimento também esclarece o âmbito de aplicação dessa 
regra geral e, em especial, que outras restrições impostas ao fornecedor podem ser abrangidas pelo âmbito de 
aplicação do artigo 101.o do Tratado, como a obrigação do fornecedor de não realizar ou explorar os seus 
próprios trabalhos de investigação e desenvolvimento ou de não produzir para terceiros de forma geral (46).

4. Âmbito de aplicação do Regulamento (UE) 2022/720

4.1. Zona de segurança estabelecida pelo Regulamento (UE) 2022/720

(48) A isenção prevista no artigo 2.o, n.o 1, do Regulamento (UE) 2022/720 estabelece uma zona de segurança para 
os acordos verticais na aceção do regulamento, desde que as quotas de mercado do fornecedor e do comprador 
nos mercados relevantes não excedam, cada uma delas, os limiares do artigo 3.o do regulamento (ver secção 5.2) 
e o acordo não contenha restrições graves na aceção do artigo 4.o do regulamento (ver secção 6.1) (47). Esta zona 
de segurança é aplicável desde que o benefício da isenção por categoria não tenha sido retirado pela Comissão 
ou por uma ANC nos termos do artigo 29.o do Regulamento (CE) n.o 1/2003 (ver secção 7.1). O facto de um 
acordo vertical não ser abrangido pela zona de segurança não significa que o acordo seja abrangido pelo 
âmbito de aplicação do artigo 101.o, n.o 1, do Tratado ou que não cumpra as condições do artigo 101.o, n.o 3, 
do Tratado.

(49) Quando um fornecedor utiliza o mesmo acordo vertical para distribuir vários tipos de bens ou serviços, a 
aplicação dos limiares de quota de mercado estabelecidos no artigo 3.o, n.o 1, do Regulamento (UE) 2022/720 
pode resultar na aplicação da isenção prevista no artigo 2.o, n.o 1, do regulamento a alguns dos bens ou 
serviços, mas não a outros. No que diz respeito aos bens ou serviços aos quais o artigo 2.o, n.o 1, do 
regulamento não se aplica, é necessária uma apreciação individual à luz do artigo 101.o.

(44) Comunicação da Comissão, de 18 de dezembro de 1978, relativa à apreciação dos contratos de fornecimento face ao disposto no n.o 1 
do artigo 85.o do Tratado que institui a Comunidade Económica Europeia (JO C 1 de 3.1.1979, p. 2).

(45) Ver o ponto 2 da Comunicação relativa aos contratos de fornecimento, que proporciona mais esclarecimentos, nomeadamente, sobre 
a questão da utilização de direitos de propriedade intelectual e saber-fazer.

(46) Ver o ponto 3 da Comunicação relativa aos contratos de fornecimento.
(47) No que respeita às restrições excluídas e ao significado do artigo 5.o do Regulamento (UE) 2022/720, ver secção 6.2 das presentes 

Orientações.

PT Jornal Oficial da União Europeia 30.6.2022 C 248/17  



4.2. Definição de acordos verticais

(50) O artigo 101.o, n.o 1, do Tratado diz respeito aos acordos entre as empresas, não distinguindo as empresas que 
atuam ao mesmo nível ou em níveis diferentes da cadeia de produção ou distribuição. Por conseguinte, o 
artigo 101.o, n.o 1, do Tratado é aplicável tanto aos acordos horizontais como aos acordos verticais (48).

(51) Em conformidade com o poder conferido à Comissão pelo artigo 1.o do Regulamento n.o 19/65/CEE de declarar, 
por meio de regulamento, que o artigo 101.o, n.o 1, do Tratado não é aplicável a certas categorias de acordos 
entre empresas, o artigo 1.o, n.o 1, alínea a), do Regulamento (UE) 2022/720 define «acordo vertical» como um 
«acordo ou prática concertada entre duas ou mais empresas, cada um das quais exerce, para efeitos do acordo 
ou da prática concertada, as suas atividades a um nível diferente da cadeia de produção ou distribuição e que 
diz respeito às condições em que as partes podem adquirir, vender ou revender certos bens ou serviços (49).

4.2.1. Comportamento unilateral não abrangido pelo âmbito de aplicação do Regulamento (UE) 2022/720

(52) O Regulamento (UE) 2022/720 não é aplicável ao comportamento unilateral das empresas. No entanto, o 
comportamento unilateral pode ser abrangido pelo artigo 102.o do Tratado, que proíbe o abuso de uma posição 
dominante (50).

(53) O Regulamento (UE) 2022/720 é aplicável aos acordos verticais. Para que exista um acordo na aceção do 
artigo 101.o do Tratado, é suficiente que as partes expressem a sua vontade comum de se comportarem no 
mercado de uma determinada forma (a denominada concordância de vontades). A forma como essa intenção é 
expressa não é importante, desde que constitua a expressão fiel da intenção das partes (51).

(54) Se não existir um acordo explícito que manifeste a concordância de vontades das partes, uma das partes ou uma 
autoridade que alegue a existência de um incumprimento do artigo 101.o do Tratado deve provar que a política 
unilateral de uma das partes pressupõe a aceitação pela outra. No que diz respeito aos acordos verticais, a 
aceitação de uma determinada política unilateral pode ser explícita ou tácita:

(a) A aceitação explícita pode ser deduzida dos poderes conferidos às partes num acordo geral celebrado 
previamente. Se as cláusulas desse acordo estabelecerem ou autorizarem que uma parte adote 
subsequentemente uma política unilateral específica vinculativa para a outra parte, a aceitação dessa 
política pela outra parte pode ser provada nessa base (52);

(b) No que respeita à aceitação tácita, é necessário demonstrar que uma parte exigiu explícita ou implicitamente 
a cooperação da outra parte na aplicação da sua política unilateral e que a última cumpriu tal exigência 
aplicando na prática essa política unilateral (53). Por exemplo, se, na sequência de um anúncio de redução 
unilateral de fornecimentos por parte de um fornecedor, a fim de impedir o comércio paralelo, os 
distribuidores reduzirem imediatamente as suas encomendas e se abstiverem de efetuar um comércio 
paralelo, pode-se concluir que esses distribuidores aceitam tacitamente a política unilateral do fornecedor. 
Todavia, não se pode chegar a esta conclusão se os distribuidores continuarem a realizar atividades 
comerciais paralelas ou tentarem encontrar novas formas de realizar atividades comerciais paralelas.

(48) Ver o acórdão no processo C-56/65 — Société Technique Minière/Maschinenbau Ulm, p. 249.
(49) Em conformidade com o artigo 1.o, n.o 1, alínea a), do Regulamento (UE) 2022/720, nas presentes Orientações, a expressão «acordo 

vertical» inclui as práticas concertadas verticais, salvo indicação em contrário.
(50) Pelo contrário, quando existe um acordo vertical na aceção do artigo 101.o do Tratado, a aplicação do Regulamento (UE) 2022/720 e 

das presentes Orientações não prejudica a eventual aplicação paralela do artigo 102.o do Tratado ao acordo vertical.
(51) Ver o acórdão de 14 de janeiro de 2021, no processo C-450/19, Kilpailu- ja kuluttajavirasto, ECLI:EU:C:2021:10, n.o 21.
(52) Ver o acórdão de 13 de julho de 2006, Comissão/Volkswagen AG, no processo C-74/04, ECLI:EU:C:2006:460, n.os 39 a 42.
(53) Ver o acórdão de 26 de outubro de 2000, Bayer AG/Comissão, no processo T-41/96, ECLI:EU:T:2000:242, n.o 120.
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(55) Tendo em conta o que precede, a imposição de cláusulas contratuais gerais por uma das partes constitui um 
acordo na aceção do artigo 101.o, n.o 1, do Tratado se essas cláusulas tiverem sido explícita ou tacitamente 
aceites pela outra parte (54).

4.2.2. Empresas que exercem atividade em níveis diferentes da cadeia de produção ou distribuição

(56) O Regulamento (UE) 2022/720 aplica-se a acordos entre duas ou mais empresas, independentemente dos 
respetivos modelos de negócios. O regulamento não se aplica aos acordos celebrados com pessoas singulares 
que atuam para fins alheios à sua atividade comercial, industrial, artesanal ou profissional, uma vez que tais 
pessoas não são empresas.

(57) Para que seja considerado um acordo vertical na aceção do artigo 1.o, n.o 1, alínea a), do Regulamento (UE) 
2022/720, o acordo tem de ser celebrado entre empresas que exerçam atividade, para efeitos do acordo, a 
níveis diferentes da cadeia de produção ou distribuição. Por exemplo, existe um acordo vertical quando uma 
empresa produz uma matéria-prima ou presta um serviço e o vende a outra empresa, que utiliza a matéria-
-prima ou o serviço como fator de produção, ou quando um fabricante vende um produto a um grossista, que 
o revende a um retalhista. Do mesmo modo, existe um acordo vertical quando uma empresa vende bens ou 
serviços a outra empresa que é o utilizador final dos bens ou serviços.

(58) Uma vez que a definição constante do artigo 1.o, n.o 1, alínea a), do Regulamento (UE) 2022/720 refere a 
finalidade do acordo específico, o facto de uma empresa parte no acordo desenvolver a sua atividade em mais 
do que um nível da cadeia de produção ou distribuição não impede a aplicação do Regulamento (UE) 
2022/720. No entanto, quando é celebrado um acordo vertical entre empresas concorrentes, o Regulamento 
(UE) 2022/720 não é aplicável, a menos que estejam preenchidas as condições do artigo 2.o, n.o 4, do 
regulamento (ver as secções 4.4.3 e 4.4.4).

4.2.3. Acordo relacionado com a compra, venda ou revenda de bens ou serviços

(59) Para que seja considerado um acordo vertical na aceção do artigo 1.o, n.o 1, alínea a), do Regulamento (UE) 
2022/720, o acordo tem de dizer respeito às condições em que as partes «podem adquirir, vender ou revender 
certos bens ou serviços». Em conformidade com o objetivo geral dos regulamentos de isenção por categoria de 
proporcionar segurança jurídica, o artigo 1.o, n.o 1, alínea a), do Regulamento (UE) 2022/720 tem de ser 
interpretado em sentido lato, no sentido de que se aplica a todos os acordos verticais, independentemente de 
dizerem respeito a bens e serviços intermédios ou finais. Para efeitos da aplicação do regulamento a um 
determinado acordo, tanto os bens fornecidos e os serviços prestados como os bens e serviços finais 
resultantes, no caso de bens e serviços intermédios, são considerados bens e serviços contratuais.

(60) Os acordos verticais na economia das plataformas em linha, incluindo os celebrados por prestadores de serviços 
de intermediação em linha, a que se refere o artigo 1.o, n.o 1, alínea d), do Regulamento (UE) 2022/720, são 
abrangidos pelo artigo 1.o, n.o 1, alínea a), do Regulamento (UE) 2022/720. No caso de acordos verticais 
relacionados com a prestação de serviços de intermediação em linha, tanto os serviços de intermediação em 
linha como os bens e serviços objeto de transação através dos serviços de intermediação em linha são 
considerados bens e serviços contratuais para efeitos da aplicação do Regulamento (UE) 2022/720 ao acordo.

(61) O Regulamento (UE) 2022/720 não é aplicável às restrições verticais que não estejam relacionadas com as 
condições em que os bens ou serviços podem ser adquiridos, vendidos ou revendidos. Por conseguinte, tais 
restrições devem ser apreciadas individualmente, ou seja, é necessário determinar se são abrangidas pelo âmbito 
de aplicação do artigo 101.o, n.o 1, do Tratado e, em caso afirmativo, se cumprem as condições do artigo 101.o, 
n.o 3, do Tratado. Por exemplo, o Regulamento (UE) 2022/720 não se aplica a uma obrigação que impeça as 
partes de efetuarem trabalhos independentes de investigação e desenvolvimento, mesmo que as partes 
eventualmente a tenham incluído no seu acordo vertical. Outro exemplo diz respeito aos acordos de 

(54) Ver Decisão da Comissão no processo AT.40428 — Guess, considerando 97, que remete para o acórdão do Tribunal de Justiça de 
11 de janeiro de 1990, Sandoz Prodotti Farmaceutici/Comissão, processo C-277/87, ECLI:EU:C:1990:6, n.o 2, e o acórdão de 
9 de julho de 2009, Peugeot e Peugeot Nederland/Comissão, processo T-450/05, ECLI:EU:T:2009:262, n.os 168 a 209.
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arrendamento e de locação. Embora o Regulamento (UE) 2022/720 seja aplicável aos contratos de compra e 
venda de bens com o objetivo de os arrendar a terceiros, os contratos de arrendamento e de locação 
propriamente ditos não são abrangidos pelo regulamento, uma vez que, nesse caso, não há venda ou compra de 
bens.

4.3. Acordos verticais na economia das plataformas em linha

(62) As empresas ativas na economia das plataformas em linha desempenham um papel cada vez mais importante na 
distribuição de bens e serviços. Permitem novas formas de exercer atividades comerciais, algumas das quais não 
são fáceis de classificar utilizando os conceitos aplicados aos acordos verticais no contexto de estabelecimentos 
tradicionais.

(63) As empresas ativas na economia das plataformas em linha muitas vezes são classificadas como agentes no 
direito dos contratos ou no direito comercial. No entanto, esta classificação é irrelevante para a classificação dos 
seus acordos à luz do artigo 101.o, n.o 1, do Tratado (55). Os acordos verticais celebrados por empresas ativas na 
economia das plataformas em linha só serão considerados contratos de agência não abrangidos pelo âmbito de 
aplicação do artigo 101.o, n.o 1, do Tratado se cumprirem as condições estabelecidas na secção 3.2. Devido aos 
fatores mencionados na secção 3.2.3, essas condições não serão, em geral, cumpridas no caso de acordos 
celebrados por empresas ativas na economia das plataformas em linha.

(64) Quando um acordo vertical celebrado por uma empresa ativa na economia das plataformas em linha não 
cumpre as condições para ser considerado um contrato de agência não abrangido pelo âmbito de aplicação do 
artigo 101.o, n.o 1, do Tratado, é necessário analisar se o acordo diz respeito à prestação de serviços de 
intermediação em linha. O artigo 1.o, n.o 1, alínea e), do Regulamento (UE) 2022/720 define os serviços de 
intermediação em linha como serviços da sociedade da informação (56) que permitem que as empresas 
ofereçam bens ou serviços a outras empresas ou a consumidores finais com vista a facilitar o início de 
transações diretas entre essas empresas ou entre uma empresa e um consumidor final, independentemente de 
tais transações serem ou não concluídas em última instância (57). Entre os exemplos de serviços de 
intermediação em linha constam os mercados de comércio eletrónico, as lojas de aplicações, as ferramentas de 
comparação de preços e os serviços de redes sociais utilizados pelas empresas.

(65) Para ser considerada um prestador de serviços de intermediação em linha, uma empresa deve facilitar o início de 
transações diretas entre duas outras partes. Em princípio, as funções desempenhadas pela empresa devem ser 
avaliadas separadamente para cada acordo vertical celebrado pela empresa, nomeadamente porque as empresas 
ativas na economia das plataformas em linha muitas vezes aplicam diferentes modelos de negócio a diferentes 
setores ou até dentro do mesmo setor. Por exemplo, para além da prestação de serviços de intermediação, estas 
empresas podem comprar e revender bens ou serviços, desempenhando, em alguns casos, ambas as funções em 
relação a uma única parte.

(66) O facto de uma empresa cobrar pagamentos por transações que intermedeia ou propor serviços acessórios 
adicionalmente aos seus serviços de intermediação, por exemplo, serviços publicitários, serviços de notação de 
risco, seguros ou garantias contra danos, não a impede de ser classificada como um prestador de serviços de 
intermediação em linha (58).

(67) Para efeitos da aplicação do Regulamento (UE) 2022/720, as empresas que são partes em acordos verticais são 
classificadas como fornecedores ou compradores. Em conformidade com o artigo 1.o, n.o 1, alínea d), do 
regulamento, uma empresa que preste serviços de intermediação em linha na aceção do artigo 1.o, n.o 1, alínea 
e), do regulamento é classificada como fornecedor em relação a esses serviços e uma empresa que ofereça ou 

(55) Ver igualmente o ponto (30).
(56) Ver artigo 1.o, n.o 1, alínea b), da Diretiva (UE) 2015/1535 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de setembro de 2015, relativa a 

um procedimento de informação no domínio das regulamentações técnicas e das regras relativas aos serviços da sociedade da 
informação (JO L 241 de 17.9.2015, p. 1).

(57) Ver ainda o artigo 2.o, ponto 2, do Regulamento (UE) 2019/1150 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de junho de 2019, 
relativo à promoção da equidade e da transparência para os utilizadores profissionais de serviços de intermediação em linha 
(JO L 186 de 11.7.2019, p. 57).

(58) Ver, por exemplo, o acórdão de 19 de dezembro de 2019, X, no processo C-390/18, ECLI:EU:C:2019:1112, n.os 58 a 69.
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venda bens ou serviços através de serviços de intermediação em linha é classificada como comprador em relação 
a esses serviços de intermediação em linha, independentemente de pagar ou não a utilização dos mesmos (59). 
Isso tem as seguintes consequências para a aplicação do Regulamento (UE) 2022/720:

(a) A empresa que presta os serviços de intermediação em linha não pode ser classificada como comprador na 
aceção do artigo 1.o, n.o 1, alínea k), do regulamento em relação a bens ou serviços oferecidos por terceiros 
que utilizam esses serviços de intermediação em linha;

(b) Para efeitos da aplicação dos limiares da quota de mercado estabelecidos no artigo 3.o, n.o 1, do regulamento, 
a quota de mercado da empresa que presta os serviços de intermediação em linha é calculada no mercado 
relevante para a prestação desses serviços. A dimensão do mercado relevante depende dos factos do caso 
em apreço, em especial o grau de substituibilidade entre serviços de intermediação em linha e fora de linha, 
entre serviços de intermediação utilizados para diferentes categorias de bens ou serviços e entre serviços de 
intermediação e canais de venda direta;

(c) As restrições impostas pela empresa que presta os serviços de intermediação em linha aos compradores 
desses serviços relacionadas com o preço, os territórios e os clientes a quem os bens ou serviços objeto de 
intermediação podem ser vendidos, incluindo restrições relacionadas com a publicidade em linha e as 
vendas em linha, estão sujeitas às disposições do artigo 4.o do regulamento (restrições graves). Por exemplo, 
nos termos do artigo 4.o, alínea a), do regulamento, a isenção prevista no artigo 2.o, n.o 1, do regulamento 
não é aplicável a um acordo ao abrigo do qual um prestador de serviços de intermediação em linha impõe 
um preço de venda fixo ou mínimo para uma transação que facilita;

(d) Nos termos do artigo 5.o, n.o 1, alínea d), do regulamento, a isenção prevista no artigo 2.o, n.o 1, do 
regulamento não se aplica às obrigações de paridade retalhista entre plataformas impostas pela empresa 
que presta os serviços de intermediação em linha aos compradores desses serviços;

(e) Nos termos do artigo 2.o, n.o 6, do regulamento, a isenção prevista no artigo 2.o, n.o 1, do regulamento não é 
aplicável aos acordos verticais relativos à prestação de serviços de intermediação em linha em que o 
prestador dos serviços é uma empresa concorrente no mercado relevante para a venda dos bens ou serviços 
objeto de intermediação (função híbrida). Tal como estabelecido na secção 4.4.4, esses acordos devem ser 
apreciados à luz das orientações horizontais no que diz respeito a eventuais efeitos colusivos e à luz da 
secção 8 das presentes Orientações no que diz respeito a eventuais restrições verticais.

(68) As empresas ativas na economia das plataformas em linha que não prestem serviços de intermediação em linha 
na aceção do artigo 1.o, n.o 1, alínea e), do Regulamento (UE) 2022/720 podem ser classificadas como 
fornecedores ou compradores para efeitos da aplicação do regulamento. Por exemplo, essas empresas podem 
ser classificadas como prestadores de serviços a montante ou como (re)vendedores de bens ou serviços a 
jusante. Esta classificação pode afetar, em especial a definição do mercado relevante para efeitos da aplicação 
dos limiares da quota de mercado estabelecidos no artigo 3.o, n.o 1, do regulamento, a aplicabilidade do 
artigo 4.o do regulamento (restrições graves) e a aplicabilidade do artigo 5.o do regulamento (restrições 
excluídas).

4.4. Limites à aplicação do Regulamento (UE) 2022/720

4.4.1. Associações de retalhistas

(69) O artigo 2.o, n.o 2, do Regulamento (UE) 2022/720 determina que os acordos celebrados por uma associação de 
empresas que cumpra determinadas condições podem beneficiar da zona de segurança, excluindo assim da zona 
de segurança os acordos verticais celebrados por todas as outras associações. Mais especificamente, os acordos 
verticais celebrados entre uma associação e membros individuais, ou entre uma associação e fornecedores 

(59) A orientação proporcionada na secção 4 das presentes Orientações não prejudica a classificação das empresas que são partes em 
acordos não abrangidos pelo âmbito de aplicação do Regulamento (UE) 2022/720.
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individuais, só são abrangidos pelo âmbito de aplicação do Regulamento (UE) 2022/720 se todos os membros 
se dedicarem ao comércio de bens a retalho (e não à prestação de serviços) junto de consumidores finais e se 
cada membro da associação registar um volume de negócios anual que não ultrapasse 50 milhões de EUR (60). 
Todavia, quando só um reduzido número dos membros da associação regista um volume de negócios anual que 
ultrapassa o limiar de 50 milhões de EUR e esses membros, em conjunto, representam menos de 15 % do 
volume de negócios cumulado de todos os membros, isso não altera a apreciação efetuada ao abrigo do 
artigo 101.o do Tratado.

(70) Uma associação de empresas pode implicar acordos horizontais e verticais. Os acordos horizontais devem ser 
apreciados de acordo com os princípios estabelecidos nas orientações horizontais. Se, nessa apreciação, se 
concluir que a cooperação entre empresas no domínio da compra ou venda não suscita preocupações, em 
especial porque cumpre as condições estabelecidas nessas orientações quanto aos acordos de compra e/ou 
comercialização, será necessário realizar mais uma apreciação para examinar os acordos verticais celebrados 
pela associação com os fornecedores individuais ou os membros individuais. Essa avaliação suplementar deve 
ser realizada em conformidade com as regras do Regulamento (UE) 2022/720 e, em especial, com as condições 
estabelecidas nos artigos 3.o, 4.o e 5.o do mesmo regulamento, bem como com as presentes Orientações. Por 
exemplo, os acordos horizontais celebrados entre os membros da associação ou as decisões adotadas pela 
associação, como a decisão de exigir que os membros efetuem as suas aquisições junto da associação ou a 
decisão de atribuir territórios exclusivos aos membros, devem ser apreciados, em primeiro lugar, enquanto 
acordos horizontais. Só quando esta apreciação levar à conclusão de que o acordo horizontal ou a decisão não 
é anticoncorrencial é que é necessário apreciar os acordos verticais entre a associação e os membros individuais 
ou entre a associação e os fornecedores individuais.

4.4.2. Acordos verticais que incluem disposições relativas aos direitos de propriedade intelectual (DPI)

(71) O artigo 2.o, n.o 3, do Regulamento (UE) 2022/720 prevê a possibilidade de os acordos verticais que incluam 
determinadas disposições relativas à atribuição ou utilização dos DPI beneficiarem da isenção prevista no 
artigo 2.o, n.o 1, do regulamento, sob reserva de determinadas condições. Por conseguinte, o Regulamento (UE) 
2022/720 não se aplica a outros acordos verticais que incluam disposições em matéria de DPI.

(72) O Regulamento (UE) 2022/720 aplica-se aos acordos verticais que incluam disposições relativas aos DPI quando 
forem cumpridas todas as condições seguintes:

(a) As disposições relativas aos DPI têm de fazer parte de um acordo vertical, isto é, de um acordo que permita 
às partes comprar, vender ou revender determinados bens ou serviços;

(b) Os DPI devem ser atribuídos ao comprador ou este deve ter uma licença para os utilizar;

(c) As disposições relativas aos DPI não devem constituir o objeto principal do acordo;

(d) As disposições relativas aos DPI devem dizer diretamente respeito à utilização, venda ou revenda de bens ou 
serviços pelo comprador ou pelos seus clientes. No caso de acordos de franquia, em que a comercialização 
constitui o objeto da exploração dos DPI, os bens ou serviços são distribuídos pelo franquiado principal ou 
pelos outros franquiados;

(e) As disposições relativas aos DPI, relacionadas com os bens ou serviços contratuais, não devem conter 
restrições da concorrência que tenham o mesmo objeto que as restrições verticais não isentadas pelo 
Regulamento (UE) 2022/720.

(73) Estas condições garantem que o Regulamento (UE) 2022/720 se aplica aos acordos verticais quando a utilização, 
venda ou revenda de bens ou serviços pode ser efetuada de uma forma mais eficaz pelo facto de os DPI serem 
atribuídos ao comprador ou de este ter uma licença para os utilizar. Tal implica que as restrições relativas à 
atribuição ou utilização dos DPI gozam da isenção prevista no artigo 2.o, n.o 1, do regulamento quando o 
objeto principal do acordo for a compra ou a distribuição de bens ou serviços.

(60) O limite máximo do volume de negócios anual de 50 milhões de EUR baseia-se no limite máximo do volume de negócios das PME 
previsto no artigo 2.o do anexo da Recomendação 2003/361/CE da Comissão.
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(74) A primeira condição, referida no ponto (72), alínea a), torna claro que os DPI têm de ser concedidos no contexto 
de um acordo de compra ou de distribuição de bens ou um acordo de compra ou prestação de serviços, e não 
um acordo relativo à atribuição ou licenciamento de DPI para o fabrico de bens, nem um puro acordo de 
licenciamento. O Regulamento (UE) 2022/720 não abrange, por exemplo:

(a) Acordos em que uma parte fornece a outra uma receita e lhe concede uma licença para produzir uma bebida 
com base nessa receita;

(b) A licença pura de utilização de uma marca comercial ou insígnia para efeitos de comercialização;

(c) Contratos de patrocínio relativos ao direito de fazer publicidade como patrocinador oficial de um evento;

(d) Concessão de licenças de direitos de autor, como contratos de radiodifusão envolvendo o direito de registar 
ou de difundir um evento.

(75) Da segunda condição, referida no ponto (72), alínea b), decorre que o Regulamento (UE) 2022/720 não é 
aplicável quando os DPI são concedidos pelo comprador ao fornecedor, independentemente de dizerem 
respeito à forma de fabrico ou de distribuição. Um acordo relativo à transferência de DPI para o fornecedor e 
que contenha possíveis restrições às vendas efetuadas pelo fornecedor não é abrangido pelo Regulamento (UE) 
2022/720. Tal significa que, em matéria de contratos de fornecimento, a transferência de saber-fazer para um 
fornecedor não é abrangida pelo Regulamento (UE) 2022/720 (ver igualmente a secção 3.3). Contudo, os 
acordos verticais ao abrigo dos quais o comprador meramente transmite ao fornecedor especificações que 
descrevam os bens ou os serviços a ser fornecidos são abrangidos pelo Regulamento (UE) 2022/720.

(76) A terceira condição, referida no ponto (72), alínea c), exige que o acordo não tenha como principal objeto a 
atribuição ou a concessão de licenças de DPI. O principal objeto tem de ser a compra, venda ou revenda de 
bens ou serviços, e as disposições relativas aos DPI têm de servir para a aplicação do acordo vertical.

(77) A quarta condição, referida no ponto (72), alínea d), exige que as disposições relativas aos DPI facilitem a 
utilização, venda ou revenda de bens ou serviços pelo comprador ou pelos seus clientes. Os bens ou serviços 
para utilização ou revenda são habitualmente fornecidos pelo licenciante, mas também podem ser adquiridos 
pelo licenciado a um terceiro fornecedor. As disposições relativas aos DPI dizem geralmente respeito à 
comercialização de bens ou serviços. É o que acontece, por exemplo, num contrato de franquia, em que o 
franquiador vende ao franquiado bens para revenda e concede ao franquiado uma licença para utilização da sua 
marca e do seu saber-fazer para comercializar os bens, ou quando o fornecedor de um extrato concentrado 
concede uma licença ao comprador para o diluir e engarrafar antes de o vender como bebida.

(78) A quinta condição, referida no ponto (72), alínea e), exige que as disposições relativas aos DPI não tenham o 
mesmo objeto que nenhuma das restrições graves indicadas no artigo 4.o do Regulamento (UE) 2022/720 ou 
nenhuma das restrições excluídas do benefício do regulamento em conformidade com o artigo 5.o do 
regulamento (ver secção 6).

(79) Os DPI relevantes para a aplicação dos acordos verticais, na aceção do artigo 2.o, n.o 3, do Regulamento (UE) 
2022/720, dizem geralmente respeito a três domínios principais: marcas comerciais, direitos de autor e saber-
-fazer.

4.4.2.1. M a rc a s  co m er c ia is

(80) A concessão de uma licença de uma marca comercial a um distribuidor pode estar relacionada com a 
distribuição dos produtos do licenciante num determinado território. Se se tratar de uma licença exclusiva, o 
acordo equivale à distribuição exclusiva.

4.4.2.2. D i re i to s  d e  au to r

(81) Os revendedores de bens e serviços protegidos por direitos de autor (por exemplo, livros e software) podem ser 
obrigados, pelo titular dos direitos de autor, a revender apenas na condição de o comprador, independentemente 
de ser outro revendedor ou o utilizador final, não infringir os direitos de autor. Essas obrigações do revendedor 
são abrangidas pelo Regulamento (UE) 2022/720 na medida em que sejam abrangidas pelo âmbito de aplicação 
do artigo 101.o, n.o 1, do Tratado.
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(82) Tal como referido no ponto 62 das orientações relativas à transferência de tecnologia (61), o licenciamento de 
direitos de autor de software para efeitos de mera reprodução e distribuição da obra protegida não é abrangido 
pelo Regulamento (UE) n.o 316/2014 (62) da Comissão, sendo antes abrangido, por analogia, pelo Regulamento 
(UE) 2022/720 e pelas presentes Orientações.

(83) Além disso, os contratos nos termos dos quais são fornecidas cópias físicas de software para revenda e o 
revendedor não adquire uma licença relativa a quaisquer direitos sobre esse software, tendo apenas o direito de 
revender as cópias físicas, devem ser considerados contratos para o fornecimento de bens destinados à revenda, 
para efeitos do Regulamento (UE) 2022/720. No âmbito dessa forma de distribuição, o licenciamento do software 
só produz efeitos entre o proprietário dos direitos e o utilizador do software. Pode tratar-se de uma licença do 
tipo shrink wrap, isto é, uma licença que estabelece um conjunto de condições incluídas na embalagem do 
suporte do software, que se considera aceite pelo utilizador final ao abrir a embalagem.

(84) Os compradores de equipamento informático que inclua software protegido por direitos de autor podem ser 
obrigados, pelo titular dos direitos de autor, a não infringir esses direitos, não podendo, por conseguinte, fazer 
cópias e revender o software nem fazer cópias e utilizar tal software em conjugação com outro equipamento 
informático. Essas restrições à utilização são abrangidas pelo Regulamento (UE) 2022/720 na medida em que 
sejam abrangidas pelo âmbito de aplicação do artigo 101.o, n.o 1, do Tratado.

4.4.2.3. Sa ber- faz er

(85) Os contratos de franquia, com exceção dos contratos de franquia industrial, são exemplos da comunicação de 
saber-fazer ao comprador para fins de comercialização (63). Os contratos de franquia contêm licenças de DPI 
relativas a marcas comerciais ou insígnias e saber-fazer para a utilização e distribuição de bens ou a prestação 
de serviços. Para além da licença de DPI, habitualmente, o franquiador presta assistência comercial ou técnica 
ao franquiado durante a vigência do acordo, como serviços de aquisição, formação, aconselhamento no 
domínio imobiliário e planeamento financeiro. A licença e a assistência prestada fazem parte integrante do 
método comercial franquiado.

(86) A concessão de licenças incluídas nos acordos de franquia é abrangida pelo Regulamento (UE) 2022/720, se as 
cinco condições indicadas no ponto (72) forem cumpridas. É o que acontece normalmente, uma vez que, na 
maior parte dos acordos de franquia, incluindo os acordos de franquia principal, o franquiador fornece bens 
e/ou presta serviços, em especial serviços de assistência comercial ou técnica, ao franquiado. Os DPI ajudam o 
franquiado a revender os produtos fornecidos pelo franquiador ou por um fornecedor por este designado, ou a 
utilizar estes produtos e a vender os bens ou serviços daí resultantes. Quando o contrato de franquia envolve 
apenas ou principalmente a concessão de licenças de DPI, não é abrangido pelo Regulamento (UE) 2022/720, 
mas, regra geral, a Comissão aplicar-lhe-á os princípios estabelecidos no Regulamento (UE) 2022/720 e nas 
presentes Orientações.

(87) As seguintes obrigações relativas a DPI são geralmente consideradas necessárias para proteger os DPI do 
franquiador e, se forem abrangidas pelo artigo 101.o, n.o 1, do Tratado são igualmente abrangidas pelo 
Regulamento (UE) 2022/720:

(a) A obrigação de o franquiado não exercer, direta ou indiretamente, quaisquer atividades semelhantes;

(b) A obrigação de o franquiado não adquirir participações financeiras no capital de uma empresa concorrente 
que lhe confiram o poder de influenciar o comportamento económico dessa empresa;

(c) A obrigação de o franquiado não divulgar a terceiros o saber-fazer transmitido pelo franquiador, enquanto 
esse saber-fazer não tiver sido tornado público;

(61) Comunicação da Comissão — Orientações sobre a aplicação do artigo 101.o do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia 
aos acordos de transferência de tecnologia (JO C 89 de 28.3.2014, p. 3).

(62) Regulamento (UE) n.o 316/2014 da Comissão, de 21 de março de 2014, relativo à aplicação do artigo 101.o, n.o 3, do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia a certas categorias de acordos de transferência de tecnologia (JO L 93, 28.3.2014, p. 17).

(63) Os pontos (85) a (87) são aplicáveis, por analogia, a outros tipos de acordos de distribuição que impliquem a transferência de um 
saber-fazer substancial do fornecedor para o comprador.
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(d) A obrigação de o franquiado comunicar ao franquiador qualquer experiência adquirida na exploração da 
franquia e conceder-lhe, bem como a outros franquiados, uma licença não exclusiva para o saber-fazer 
resultante dessa experiência;

(e) A obrigação de o franquiado informar o franqueador de infrações aos DPI licenciados, intentar ações 
judiciais contra os infratores ou prestar assistência ao franquiador em quaisquer ações judiciais contra os 
infratores;

(f) A obrigação de o franquiado não utilizar o saber-fazer licenciado pelo franqueador para outros efeitos que 
não a exploração da franquia;

(g) A obrigação de o franquiado não ceder os direitos e obrigações resultantes do contrato de franquia sem o 
acordo do franquiador.

4.4.3. Acordos verticais entre concorrentes

(88) No que diz respeito aos acordos verticais entre concorrentes, importa observar, em primeiro lugar, que, nos 
termos do artigo 2.o, n.o 7, do Regulamento (UE) 2022/720, sobre o qual é dada orientação na secção 4.5, o 
regulamento não se aplica aos acordos verticais cujo objeto seja abrangido pelo âmbito de aplicação de 
qualquer outro regulamento de isenção por categoria, salvo disposição em contrário desse outro regulamento.

(89) O artigo 2.o, n.o 4, primeira frase, do Regulamento (UE) 2022/720 estabelece a regra geral da não aplicação da 
isenção prevista no artigo 2.o, n.o 1, do regulamento aos acordos verticais entre empresas concorrentes.

(90) O artigo 1.o, n.o 1, alínea c), do Regulamento (UE) 2022/720 define empresa concorrente como «um concorrente 
efetivo ou potencial». Duas empresas são consideradas concorrentes efetivos se exercerem atividade no mesmo 
mercado (do produto e geográfico) relevante. Uma empresa é considerada um concorrente potencial de uma 
outra empresa se, na falta de acordo vertical entre as empresas, for provável que a primeira, num prazo curto, 
geralmente não superior a um ano, proceda aos investimentos adicionais necessários ou incorra noutros custos 
necessários para entrar no mercado relevante em que a segunda exerce a sua atividade. Esta apreciação tem de 
assentar em fatores realistas, tendo em conta a estrutura do mercado e o contexto económico e jurídico. A mera 
possibilidade teórica de entrada no mercado não é suficiente. Devem existir possibilidades reais e concretas de a 
empresa entrar no mercado sem obstáculos intransponíveis à entrada. Em contrapartida, não é necessário 
demonstrar com segurança que a empresa entrará efetivamente no mercado relevante e que conseguirá manter 
a sua posição no mercado (64).

(91) Os acordos verticais entre empresas concorrentes que não estão abrangidos pelas exceções enunciadas no 
artigo 2.o, n.o 4, segunda frase, do Regulamento (UE) 2022/720, sobre as quais são dadas orientações nos 
pontos (93) a (95), devem ser avaliados individualmente nos termos do artigo 101.o do Tratado. As presentes 
Orientações são relevantes para a avaliação de quaisquer restrições verticais em acordos deste tipo. As 
orientações horizontais podem dar indicações importantes para a apreciação de possíveis efeitos colusivos.

(92) Um grossista ou retalhista que forneça especificações a um fabricante para fabricar produtos destinados à venda 
sob o nome da marca desse grossista ou retalhista não é considerado fabricante de tais bens de marca própria 
nem é, portanto, considerado um concorrente do fabricante para efeitos da aplicação do artigo 2.o, n.o 4, alínea 
a), do Regulamento (UE) 2022/720. Por conseguinte, a isenção prevista no artigo 2.o, n.o 1, do regulamento 
pode aplicar-se a um acordo vertical celebrado entre, por um lado, um grossista ou retalhista que vende bens de 
marca própria fabricados por um terceiro (e não internamente) e, por outro, um fabricante de bens de marca 
concorrentes (65). Em contrapartida, os grossistas e retalhistas que fabricam internamente bens destinados à 
venda sob a sua própria marca são considerados fabricantes, pelo que a isenção prevista no artigo 2.o, n.o 1, do 
regulamento não se aplica aos acordos verticais celebrados por esses grossistas e retalhistas com os fabricantes 
de bens de marca concorrentes.

(64) Ver os acórdãos de 30 de janeiro de 2020, Generics (UK) Ltd e o. contra Competition and Markets Authority, no processo C-307/18, 
ECLI:EU:C:2020:52, n.os 36 a 45; de 25 de março de 2021, H. Lundbeck A/S e Lundbeck Ltd/Comissão Europeia, no processo 
C-591/16 P, ECLI:EU:C:2021:243, n.os 54 a 57.

(65) Sem prejuízo da aplicação da Comunicação relativa aos contratos de fornecimento; ver o ponto (47) das presentes Orientações.
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(93) O artigo 2.o, n.o 4, segunda frase, do Regulamento (UE) 2022/720 contém duas exceções à regra geral de que a 
isenção por categoria não se aplica a acordos entre empresas concorrentes. Mais especificamente, a segunda 
frase do artigo 2.o, n.o 4, estabelece que a isenção prevista no artigo 2.o, n.o 1, do regulamento se aplica a 
acordos verticais não recíprocos entre empresas concorrentes que cumpram as condições previstas ou no 
artigo 2.o, n.o 4, alínea a), ou no artigo 2.o, n.o 4, alínea b), do regulamento. Por «não recíproco» entende-se, em 
particular, que o comprador dos bens ou serviços contratuais também não fornece bens ou presta serviços 
concorrentes ao fornecedor.

(94) As duas exceções previstas no artigo 2.o, n.o 4, do Regulamento (UE) 2022/720 dizem respeito a cenários de 
dupla distribuição, nos quais o fornecedor de bens ou prestador de serviços também exerce uma atividade a 
jusante, concorrendo, desse modo, com os seus distribuidores independentes. O artigo 2.o, n.o 4, alínea a), do 
regulamento diz respeito ao cenário em que o fornecedor vende os bens contratuais em vários estádios da 
atividade comercial, ou seja, a montante, enquanto fabricante, importador ou grossista, e a jusante, enquanto 
importador, grossista ou retalhista, ao passo que o comprador vende os bens contratuais a jusante, ou seja, 
enquanto importador, grossista ou retalhista, e não é uma empresa concorrente no estádio a montante em que 
adquire os bens contratuais. O artigo 2.o, n.o 4, alínea b), do regulamento diz respeito ao cenário em que o 
fornecedor é um prestador de serviços que atua em vários estádios da atividade comercial, ao passo que o 
comprador presta serviços no estádio retalhista e não é uma empresa concorrente no estádio da atividade 
comercial em que adquire os serviços contratuais.

(95) A lógica das exceções estipuladas no artigo 2.o, n.o 4, alíneas a) e b), do Regulamento (UE) 2022/720 reside no 
facto de que, num cenário de dupla distribuição, o potencial impacto negativo do acordo vertical na relação de 
concorrência entre o fornecedor e o comprador a jusante é considerado menos importante do que o potencial 
impacto positivo do acordo vertical sobre a concorrência em geral a montante ou a jusante. Como o artigo 2.o, 
n.o 4, alíneas a) e b), são exceções à regra geral de que o Regulamento (UE) 2022/720 não se aplica a acordos 
entre empresas concorrentes, tais exceções devem ser interpretadas restritivamente.

(96) Se forem cumpridas as condições estipuladas no artigo 2.o, n.o 4, alínea a) ou b), do Regulamento (UE) 
2022/720, a isenção prevista no artigo 2.o, n.o 1, do regulamento aplica-se a todos os aspetos do acordo vertical 
em questão, incluindo o eventual intercâmbio de informações entre as partes relativamente à implementação do 
acordo (66). O intercâmbio de informações pode contribuir para os efeitos pró-concorrenciais dos acordos 
verticais, incluindo a otimização dos processos de produção e distribuição. O mesmo se aplica em cenários de 
dupla distribuição. No entanto, nem todos os intercâmbios de informações entre um fornecedor e um 
comprador num cenário de dupla distribuição contribuem para aumentar a eficiência. Por esta razão, o 
artigo 2.o, n.o 5, do Regulamento (UE) 2022/720 prevê que as exceções previstas no n.o 4, alíneas a) e b), do 
mesmo artigo não se aplicam ao intercâmbio de informações entre o fornecedor e o comprador que não 
estejam diretamente relacionadas com a implementação do acordo vertical ou que não sejam necessárias para 
melhorar a produção ou a distribuição dos bens ou serviços contratuais, ou que não cumpram nenhuma destas 
duas condições. O artigo 2.o, n.o 5, do regulamento e as orientações fornecidas nos pontos (96) a (103) dizem 
respeito apenas ao intercâmbio de informações no contexto da dupla distribuição, a saber, o intercâmbio de 
informações entre as partes num acordo vertical que cumpra as condições do artigo 2.o, n.o 4, alínea a) ou b), do 
Regulamento (UE) 2022/720.

(97) Para efeitos da aplicação do artigo 2.o, n.o 5, do regulamento e das presentes Orientações, o intercâmbio de 
informações inclui qualquer comunicação de informações por uma das partes no acordo vertical à outra parte, 
independentemente das características do intercâmbio, por exemplo, o facto de as informações serem 
comunicadas por uma única parte ou por ambas as partes ou de as informações serem partilhadas por escrito 
ou oralmente. É igualmente irrelevante que a forma e o conteúdo do intercâmbio de informações sejam 
acordados expressamente no acordo vertical ou se este ocorre informalmente, incluindo, por exemplo, quando 
uma das partes do acordo vertical comunica informações sem que a outra parte o tenha pedido.

(66) As orientações dadas nas presentes Orientações não prejudicam a aplicação do Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 27 de abril de 2016, relativo à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e 
à livre circulação desses dados e que revoga a Diretiva 95/46/CE (Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados) (JO L 119 de 
4.5.2016, p. 1) e outra legislação da União aplicável ao intercâmbio de informações na aceção do n.o (97) das presentes Orientações.
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(98) A questão de saber se um intercâmbio de informações num cenário de dupla distribuição está ou não 
diretamente relacionado com a aplicação de um acordo vertical e se é ou não necessário para melhorar a 
produção ou distribuição dos bens ou serviços contratuais na aceção do artigo 2.o, n.o 5, do Regulamento (UE) 
2022/720 pode depender do modelo específico de distribuição. Por exemplo, num acordo de distribuição 
exclusivo pode ser necessário que as partes partilhem informações relativas às respetivas atividades de venda 
em territórios específicos ou em relação a determinados grupos de clientes. Num contrato de franquia pode ser 
necessário que o franquiador e o franquiado troquem informações relativas à aplicação de um modelo de 
negócios uniforme em toda a rede de franquia (67). Num sistema de distribuição seletiva, poderá ser necessário 
que o distribuidor partilhe com o fornecedor informações relativas à sua observância dos critérios de seleção e 
de quaisquer restrições às vendas a distribuidores não autorizados.

(99) Segue-se uma lista não exaustiva de exemplos de informações que podem, dependendo das circunstâncias 
específicas, estar diretamente relacionadas com a aplicação do acordo vertical e ser necessárias para melhorar a 
produção ou distribuição dos bens ou serviços contratuais (68):

(a) Informações técnicas referentes aos bens ou serviços contratuais, incluindo informações referentes ao 
registo, certificação, tratamento, utilização, manutenção, reparação, modernização ou reciclagem dos bens 
ou serviços contratuais, nomeadamente quando tais informações são necessárias para cumprir medidas 
regulamentares, e informações que permitam ao fornecedor ou comprador adaptar os bens ou serviços 
contratuais aos requisitos do cliente;

(b) Informações logísticas relativas à produção e distribuição dos bens ou serviços contratuais a montante ou a 
jusante, incluindo informações relativas aos processos de produção, ao inventário, às existências, e, nos 
termos do ponto (100), alínea b), aos volumes de vendas e às devoluções;

(c) Nos termos do ponto (100), alínea b), informações relativas a compras de bens ou serviços contratuais, 
preferências dos clientes e suas reações, desde que a partilha dessas informações não seja utilizada para 
restringir o território em que ou os clientes a quem o comprador pode vender os bens ou serviços 
contratuais, na aceção do artigo 4.o, alíneas b), c) ou d), do Regulamento (UE) 2022/720;

(d) Informações referentes aos preços a que os bens ou serviços contratuais são vendidos pelo fornecedor ao 
comprador;

(e) Nos termos do ponto (100), alínea a), informações referentes aos preços de revenda recomendados pelo 
fornecedor ou aos preços máximos de revenda dos bens ou serviços contratuais e informações referentes 
aos preços a que o comprador revende os bens ou serviços contratuais, desde que o intercâmbio dessas 
informações não seja utilizado para restringir a capacidade de o comprador determinar o seu preço de 
venda ou para impor um preço de venda fixo ou mínimo na aceção do artigo 4.o, alínea a), do Regulamento 
(UE) 2022/720 (69);

(f) Nos termos do ponto (100), e da alínea e) deste ponto, informações relacionadas com a comercialização dos 
bens ou serviços contratuais, incluindo informações sobre campanhas promocionais e informações sobre 
novos bens a fornecer ou serviços a prestar nos termos do acordo vertical;

(g) Informações relacionadas com o desempenho, incluindo informações agregadas comunicadas pelo 
fornecedor ao comprador referentes às atividades de comercialização e venda de outros compradores dos 
bens ou serviços contratuais, desde que tal não permita ao comprador identificar as atividades de 
compradores concorrentes específicos, bem como informações referentes ao volume ou ao valor das 
vendas de bens ou serviços contratuais efetuadas pelo comprador face às suas vendas de bens ou serviços 
concorrentes.

(100) Seguem-se exemplos de informações que, em geral, é pouco provável que cumpram as duas condições 
estabelecidas no artigo 2.o, n.o 5, do Regulamento (UE) 2022/720 quando são objeto de intercâmbio entre um 
fornecedor e um comprador num cenário de dupla distribuição:

(67) Ver o ponto 31 das orientações relativas à aplicação do artigo 101.o, n.o 3.
(68) Salvo indicação em contrário, os exemplos abrangem as informações comunicadas pelo fornecedor ou pelo comprador, 

independentemente da frequência da comunicação e do facto de as informações estarem relacionadas com comportamentos no 
passado, no presente ou no futuro.

(69) Ver secção 6.1.1 para mais orientações sobre a imposição dos preços de revenda, incluindo sobre os meios indiretos de impor preços 
de revenda.
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(a) informações relacionadas com os futuros preços a que o fornecedor ou comprador pretende vender os bens 
ou serviços contratuais a jusante;

(b) informações relativas aos utilizadores finais identificados dos bens ou serviços contratuais, a menos que o 
intercâmbio de tais informações seja necessário:

(1) para permitir ao fornecedor ou ao comprador satisfazer as exigências de um determinado utilizador 
final, por exemplo, adaptar os bens ou serviços contratuais às exigências do utilizador final, conceder 
ao utilizador final condições especiais, incluindo através de um esquema de fidelização de clientes, ou 
prestar serviços pré ou pós-venda, incluindo serviços de garantia,

(2) para concretizar ou supervisionar o cumprimento de um acordo de distribuição seletiva ou de um 
acordo de distribuição exclusiva nos termos do qual determinados utilizadores finais são atribuídos ao 
fornecedor ou comprador;

(c) informações referentes aos bens vendidos por um comprador sob a sua própria marca partilhadas entre o 
comprador e um fabricante de bens de marca concorrente, a menos que o fabricante seja também o 
produtor desses bens de marca própria.

(101) Os exemplos enunciados nos pontos (99) e (100) são fornecidos para ajudar as empresas na sua autoavaliação. 
Contudo, a inclusão de um determinado tipo de informações no ponto (99) não implica que o intercâmbio de 
tais informações cumpra as duas condições enunciadas no artigo 2.o, n.o 5, do Regulamento (UE) 2022/720 em 
todos os casos. De igual modo, a inclusão de um determinado tipo de informações no ponto (100) não implica 
que o intercâmbio de tais informações em caso algum cumpra essas duas condições. As empresas devem, por 
conseguinte, aplicar as condições do artigo 2.o, n.o 5, do Regulamento aos factos particulares do seu acordo 
vertical.

(102) Quando as partes num acordo vertical que preencha as condições do artigo 2.o, n.o 4, alínea a) ou b), do 
Regulamento (UE) 2022/720 trocarem informações que não estejam diretamente relacionadas com a 
implementação do seu acordo vertical ou não sejam necessárias para melhorar a produção ou distribuição dos 
bens ou serviços contratuais, ou que não cumpram nenhuma destas duas condições, o intercâmbio de 
informações deve ser apreciado individualmente à luz do artigo101.o do Tratado. Tais intercâmbios não violam 
necessariamente o artigo 101.o do Tratado. Além disso, as restantes disposições do acordo vertical entre o 
fornecedor e o comprador podem ainda beneficiar da isenção prevista no artigo 2.o, n.o 1, do regulamento, 
contanto que o acordo cumpra as condições estabelecidas no regulamento.

(103) Nos casos em que empresas concorrentes celebram um acordo vertical e procedem a intercâmbios de 
informações que não beneficiam da isenção prevista no artigo 2.o, n.o 1, do regulamento (70), estas podem tomar 
precauções para reduzir ao mínimo o risco de o intercâmbio de informações vir a suscitar preocupações em 
matéria de concorrência (71). Podem, por exemplo, partilhar informações apenas de forma agregada ou 
assegurar um prazo adequado decorre entre a produção das informações e o intercâmbio das mesmas. Podem 
também recorrer a medidas técnicas ou administrativas, como barreiras de segurança, para assegurar que as 
informações comunicadas pelo comprador só são acessíveis ao pessoal responsável pelas atividades do 
fornecedor a montante, e não ao pessoal responsável pela atividade de venda direta a jusante do fornecedor. No 
entanto, a adoção de tais precauções não pode fazer entrar no âmbito da isenção prevista pelo artigo 2.o, n.o 1, 
do Regulamento (UE) 2022/720 os intercâmbios de informações que, de outra forma, ficariam fora do âmbito 
dessa isenção.

4.4.4. Acordos verticais com prestadores de serviços de intermediação em linha com uma função híbrida

(104) Nos termos do artigo 2.o, n.o 6, do Regulamento (UE) 2022/720, as exceções em matéria de dupla distribuição 
estabelecidas no artigo 2.o, n.o 4, alíneas a) e b), do regulamento não são aplicáveis aos acordos verticais 
relativos à prestação de serviços de intermediação em linha em que o prestador de serviços de intermediação 
em linha desempenha uma função híbrida, nomeadamente quando é igualmente uma empresa concorrente no 

(70) Por exemplo, porque as condições do artigo 2.o, n.os 4 e 5, ou do artigo 3.o, n.o 1, do regulamento não são cumpridas.
(71) Ver o capítulo relativo ao intercâmbio de informações constante das orientações horizontais e qualquer futura versão dessas 

orientações.
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mercado relevante para a venda dos bens ou serviços objeto de intermediação (72). O artigo 2.o, n.o 6, do 
Regulamento (UE) 2022/720 aplica-se aos acordos verticais «relativos» à prestação de serviços de intermediação 
em linha, independentemente de o acordo dizer respeito à prestação desses serviços a uma parte no acordo ou a 
terceiros.

(105) Os acordos verticais relativos à prestação de serviços de intermediação em linha celebrados por prestadores de 
serviços de intermediação em linha com essa função híbrida não respeitam a lógica das exceções em matéria de 
dupla distribuição, estabelecidas no artigo 2.o, n.o 4, alíneas a) e b), do Regulamento (UE) 2022/720. Esses 
prestadores podem ter um incentivo para favorecer as suas próprias vendas e a capacidade de influenciar o 
resultado da concorrência entre as empresas que utilizam os seus serviços de intermediação em linha. Por 
conseguinte, tais acordos verticais podem suscitar preocupações em matéria de concorrência, de modo geral, 
nos mercados relevantes para a venda dos bens ou serviços objeto de intermediação.

(106) O artigo 2.o, n.o 6, do Regulamento (UE) 2022/720 aplica-se aos acordos verticais relativos à prestação de 
serviços de intermediação em linha em que o prestador de serviços de intermediação em linha é também um 
concorrente efetivo ou potencial no mercado relevante para a venda dos bens ou serviços objeto de 
intermediação. Em especial, o prestador de serviços de intermediação em linha deve ser suscetível de, num 
prazo curto, geralmente não superior a um ano proceder aos investimentos adicionais necessários ou incorrer 
noutros custos necessários para entrar no mercado relevante para a venda dos bens ou serviços objeto de 
intermediação (73).

(107) Os acordos relativos à prestação de serviços de intermediação em linha que, nos termos do artigo 2.o, n.o 6, do 
Regulamento (UE) 2022/720, não beneficiem da isenção prevista no artigo 2.o, n.o 1, do regulamento devem ser 
apreciados individualmente à luz do artigo 101.o do Tratado. Esses acordos não restringem necessariamente a 
concorrência na aceção do artigo 101.o, n.o 1, do Tratado ou podem cumprir as condições para a isenção 
individual nos termos do artigo 101.o, n.o 3, do Tratado. A Comunicação de minimis pode aplicar-se quando as 
partes tenham quotas de mercado pequenas no mercado relevante para a prestação de serviços de 
intermediação em linha e no mercado relevante para a venda dos bens ou serviços objeto de intermediação (74). 
As orientações horizontais podem dar indicações importantes para a apreciação de possíveis efeitos colusivos. 
As presentes Orientações podem dar indicações para a apreciação de todas as restrições verticais.

(108) Não havendo restrições da concorrência por objetivo, é pouco provável a existência de efeitos anticoncor
renciais sensíveis quando o prestador de serviços de intermediação em linha não goza de poder de mercado no 
mercado relevante para os serviços de intermediação em linha, por exemplo, porque só recentemente entrou 
nesse mercado (fase de arranque). Na economia das plataformas em linha, as receitas geradas por um prestador 
de serviços de intermediação em linha (por exemplo, comissões) podem constituir apenas um primeiro 
indicador da dimensão do seu poder de mercado, podendo ser igualmente necessário ter em conta parâmetros 
alternativos, como o número de transações intermediadas pelo prestador, o número de utilizadores dos 
serviços de intermediação (vendedores e/ou compradores) e a medida em que esses utilizadores usam os 
serviços de outros prestadores. É igualmente pouco provável que um prestador de serviços de intermediação 
em linha goze de poder de mercado se não beneficiar de efeitos de rede diretos ou indiretos positivos 
significativos.

(109) Não havendo restrições por objetivo ou de poder de mercado significativo, é pouco provável que a Comissão dê 
prioridade a medidas coercivas quanto a acordos verticais de prestação de serviços de intermediação em linha 
em que o prestador desempenhe uma função híbrida. É o que acontece, em especial, quando, num cenário de 
dupla distribuição, um fornecedor permite que os compradores dos seus bens ou serviços utilizem o seu sítio 
Web para distribuí-los, mas não permite que o sítio Web seja utilizado para oferecer marcas concorrentes de 
bens ou serviços, nem exerce de outro modo, no mercado relevante, a atividade de prestação de serviços de 
intermediação em linha relativamente a esses bens ou serviços.

(72) A aplicação do artigo 2.o, n.o 6, do Regulamento (UE) 2022/720 pressupõe que o acordo vertical celebrado pelo prestador de serviços 
de intermediação em linha com uma função híbrida não é considerado um contrato de agência abrangido pelo âmbito de aplicação do 
artigo 101.o, n.o 1, do Tratado. Ver pontos (46) e (63).

(73) Ver o ponto (90).
(74) Ver o ponto (26).
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4.5. Relação com outros regulamentos de isenção por categoria

(110) Tal como explicado nas secções 4.1 e 4.2, o Regulamento (UE) 2022/720 aplica-se aos acordos verticais, que 
devem ser apreciados exclusivamente à luz do Regulamento (UE) 2022/720 e das presentes Orientações, salvo 
indicação específica em contrário nas presentes Orientações. Esses acordos podem beneficiar da zona de 
segurança estabelecida pelo Regulamento (UE) 2022/720.

(111) Em conformidade com o artigo 2.o, n.o 7, do Regulamento (UE) 2022/720, o regulamento não é aplicável aos 
acordos verticais cuja matéria seja abrangida pelo âmbito de aplicação de qualquer outro regulamento de 
isenção por categoria, salvo disposição em contrário desse regulamento. Por conseguinte, é importante verificar 
desde logo se um acordo vertical é abrangido pelo âmbito de aplicação de qualquer outro regulamento de 
isenção por categoria.

(112) O Regulamento (UE) 2022/720 não é aplicável aos acordos verticais abrangidos pelos seguintes regulamentos 
de isenção por categoria ou quaisquer futuros regulamentos de isenção por categoria relativos aos tipos de 
acordos referidos no presente ponto, salvo disposição em contrário do respetivo regulamento:

— Regulamento (UE) n.o 316/2014 da Comissão;

— Regulamento (UE) n.o 1217/2010 da Comissão (75);

— Regulamento (UE) n.o 1218/2010 da Comissão (76).

(113) O Regulamento (UE) 2022/720 também não se aplica aos tipos de acordos entre concorrentes mencionados nas 
orientações horizontais, salvo disposição em contrário das orientações horizontais.

(114) O Regulamento (UE) 2022/720 aplica-se aos acordos verticais relativos à aquisição, venda ou revenda de peças 
sobresselentes de veículos a motor e à prestação de serviços de reparação e manutenção de veículos a motor. 
Esses acordos só beneficiam da zona de segurança criada pelo Regulamento (UE) 2022/720 se, para além das 
condições previstas no Regulamento (UE) 2022/720, cumprirem as condições do Regulamento (UE) 
n.o 461/2010 da Comissão (77) e as orientações que o acompanham.

4.6. Tipos específicos de sistemas de distribuição

(115) O fornecedor é livre de organizar a distribuição dos seus bens ou serviços conforme entender. Poderá, por 
exemplo, optar pela integração vertical, ou seja, vender os seus bens ou serviços diretamente aos utilizadores 
finais ou distribuí-los através dos seus distribuidores verticalmente integrados, que são empresas ligadas na 
aceção do artigo 1.o, n.o 2, do Regulamento (UE) 2022/720. Este tipo de sistema de distribuição envolve uma 
única empresa, não sendo, portanto, abrangido pelo âmbito de aplicação do artigo 101.o, n.o 1, do Tratado.

(116) O fornecedor também pode optar por recorrer a distribuidores independentes. Para o efeito, o fornecedor pode 
utilizar um ou mais tipos de sistema de distribuição. Certos tipos de sistema de distribuição, a saber, a 
distribuição seletiva e a distribuição exclusiva, são objeto de definições específicas no artigo 1.o, n.o 1, alíneas g) 
e h), do Regulamento (UE) 2022/720. São dadas orientações sobre a distribuição exclusiva e a distribuição 
seletiva nas secções 4.6.1 e 4.6.2, respetivamente (78). O fornecedor pode também distribuir os seus bens ou 
serviços sem recurso à distribuição seletiva ou à distribuição exclusiva. Estes outros tipos de distribuição são 
classificados como sistemas de distribuição livre para efeitos da aplicação do regulamento (79).

(75) Regulamento (UE) n.o 1217/2010 da Comissão, de 14 de dezembro de 2010, relativo à aplicação do artigo 101.o, n.o 3, do Tratado 
sobre o Funcionamento da União Europeia a certas categorias de acordos no domínio da investigação e desenvolvimento (JO L 335 
de 18.12.2010, p. 36).

(76) Regulamento (UE) n.o 1218/2010 da Comissão, de 14 de dezembro de 2010, relativo à aplicação do artigo 101.o, n.o 3, do Tratado 
sobre o Funcionamento da União Europeia a certas categorias de acordos de especialização (JO L 335 de 18.12.2010, p. 43).

(77) Regulamento (UE) n.o 461/2010 da Comissão, de 27 de maio de 2010, relativo à aplicação do artigo 101.o, n.o 3, do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia a certas categorias de acordos verticais e práticas concertadas no setor dos veículos automóveis 
(JO L 129 de 28.5.2010, p. 52).

(78) Ver também as secções 6.1.2.3.1 e 6.1.2.3.2.
(79) Ver também a secção 6.1.2.3.3.

PT Jornal Oficial da União Europeia C 248/30 30.6.2022  



4.6.1. Sistemas de distribuição exclusiva

4.6.1.1. Def in ição  de  s i s te mas  de  d is t r ibuição  exc l us iva

(117) Num sistema de distribuição exclusiva, definido no artigo 1.o, n.o 1, alínea h), do Regulamento (UE) 2022/720, o 
fornecedor atribui um território ou grupo de clientes a título exclusivo a um comprador ou a um número 
limitado de compradores, restringindo a possibilidade de todos os seus outros compradores na União venderem 
ativamente no território exclusivo ou ao grupo exclusivo de clientes (80).

(118) Muitas vezes, os fornecedores recorrem ao sistema de distribuição exclusiva como forma de incentivar os 
distribuidores a efetuarem os investimentos financeiros e não financeiros necessários para desenvolver a marca 
do fornecedor num território onde a marca não é muito conhecida, vender um novo produto num 
determinado território ou a um determinado grupo de clientes, ou incentivar os distribuidores a concentrarem 
as suas atividades de venda e promocionais num determinado produto. Para os distribuidores, a proteção 
conferida pela exclusividade pode permitir-lhes assegurar um determinado volume de negócios e uma margem 
que justifique os seus esforços de investimento.

4.6.1.2. A pl ica ção  do  ar t igo  101. o  do  Tratado a  s i s temas  de  d is t r ibuição  exc l us iva

(119) Num sistema de distribuição no qual o fornecedor atribui a título exclusivo um território ou um grupo de 
clientes a um ou mais compradores, os principais riscos concorrenciais suscetíveis de surgir são a repartição do 
mercado, que pode facilitar a discriminação de preços, e a redução da concorrência intramarca. O facto de quase 
todos ou todos os fornecedores mais poderosos ativos num mercado recorrerem a um sistema de distribuição 
exclusiva poderá igualmente provocar o abrandamento da concorrência e/ou facilitar a colusão, tanto ao nível 
do fornecedor como ao nível do distribuidor. Por último, a distribuição exclusiva pode provocar a exclusão de 
outros distribuidores e, por conseguinte, reduzir a concorrência intermarcas e intramarca ao nível do 
distribuidor.

(120) Os acordos de distribuição exclusiva podem beneficiar da isenção prevista no artigo 2.o, n.o 1, do Regulamento 
(UE) 2022/720, desde que a quota de mercado do fornecedor e do comprador não exceda 30 %, o acordo não 
contenha nenhuma restrição grave, na aceção do artigo 4.o do Regulamento (UE) 2022/720, e o número de 
distribuidores nomeados por território ou grupo de clientes exclusivo não seja superior a cinco. Os acordos de 
distribuição exclusiva também podem beneficiar da zona de segurança prevista no Regulamento (UE) 
2022/720 se forem combinados com outras restrições verticais não graves, como uma obrigação de não 
concorrência durante um período não superior a cinco anos, uma obrigação de aquisição ou venda de 
determinadas quantidades ou uma obrigação de abastecimento exclusivo.

(121) A isenção prevista no artigo 2.o, n.o 1, do Regulamento (UE) 2022/720 é limitada a um máximo de cinco 
distribuidores por território ou grupo de clientes exclusivo, a fim de preservar o incentivo dos distribuidores a 
investirem na promoção e venda dos bens ou serviços do fornecedor, conferindo simultaneamente ao 
fornecedor flexibilidade suficiente para organizar o seu sistema de distribuição. Acima desse número, há um 
risco acrescido da possibilidade de parasitismo entre os investimentos dos distribuidores exclusivos, eliminando 
assim a eficiência que a distribuição exclusiva pretende alcançar.

(122) Para que o sistema de distribuição exclusiva beneficie da isenção prevista no artigo 2.o, n.o 1, do Regulamento 
(UE) 2022/720, os distribuidores designados devem ser protegidos das vendas ativas, no território exclusivo ou 
ao grupo exclusivo de clientes, de todos os outros compradores do fornecedor. Quando um fornecedor designa 
mais do que um distribuidor para um território ou um grupo de clientes exclusivo, todos esses distribuidores 
devem ser igualmente protegidos das vendas ativas, no território exclusivo ou ao grupo exclusivo de clientes, de 
todos os outros compradores do fornecedor, mas as vendas ativas e passivas desses distribuidores no território 
exclusivo ou ao grupo exclusivo de clientes não podem ser restringidas. Se, por razões de ordem prática e não 
com o objetivo de impedir as atividades comerciais paralelas, o território ou o grupo de clientes exclusivo não 
for protegido das vendas ativas de determinados compradores durante um período temporário, por exemplo, 
quando o fornecedor altera o sistema de distribuição exclusiva e necessita de tempo para renegociar as 
restrições de vendas ativas com certos compradores, o sistema de distribuição exclusiva pode continuar a 
beneficiar da isenção prevista no artigo 2.o, n.o 1, do Regulamento (UE) 2022/720.

(80) Ver artigo 1.o, n.o 1, alínea h), do Regulamento (UE) 2022/720.

PT Jornal Oficial da União Europeia 30.6.2022 C 248/31  



(123) Os acordos verticais utilizados na distribuição exclusiva deverão definir a dimensão do território ou grupo de 
clientes atribuído a título exclusivo aos distribuidores. Por exemplo, o território exclusivo pode corresponder ao 
território de um Estado-Membro ou a uma área de maior ou menor dimensão. Um grupo exclusivo de clientes 
pode ser definido, por exemplo, recorrendo a um ou mais critérios, como a profissão ou atividade exercida 
pelos clientes, ou utilizando uma lista de clientes identificados. Dependendo dos critérios utilizados, o grupo de 
clientes pode limitar-se a um único cliente.

(124) Quando um território ou um grupo de clientes não tenha sido atribuído exclusivamente a um ou mais 
distribuidores, o fornecedor pode reservar o território ou grupo de clientes para si, devendo, nesse caso, 
informar todos os seus outros distribuidores. Tal não obriga o fornecedor a exercer uma atividade comercial no 
território reservado ou em relação ao grupo de clientes reservado. Por exemplo, o fornecedor pode querer 
reservar o território ou grupo de clientes para o atribuir futuramente a outros distribuidores.

4.6.1.3. O r ient aç õe s  sobre  a  ap rec iaçã o  indiv idual  dos  acordos  de  d i s t r ib uição  e xc lus i va

(125) Fora do âmbito de aplicação do Regulamento (UE) 2022/720, a posição de mercado do fornecedor e dos seus 
concorrentes reveste-se de grande importância, uma vez que uma redução da concorrência intramarca só será 
problemática se a concorrência intermarcas for limitada a nível do fornecedor ou do distribuidor (81). Quanto 
mais sólida for a posição do fornecedor, nomeadamente acima do limiar de 30 %, maior é a probabilidade de a 
concorrência intermarcas ser mais fraca e maior o risco para a concorrência resultante de qualquer redução da 
concorrência intramarca.

(126) A posição dos concorrentes do fornecedor pode ter um duplo significado. A existência de concorrentes 
poderosos geralmente indica que a redução da concorrência intramarca será compensada por uma suficiente 
concorrência intermarcas. Contudo, se o número de fornecedores num mercado for bastante limitado e se a sua 
posição no mercado for bastante semelhante em termos de quota de mercado, capacidade e rede de distribuição, 
existe um risco de colusão e/ou de abrandamento da concorrência. A redução da concorrência intramarca pode 
aumentar esse risco, especialmente quando vários fornecedores utilizam sistemas de distribuição semelhantes.

(127) A distribuição exclusiva múltipla, isto é, quando diversos fornecedores nomeiam o mesmo distribuidor ou 
distribuidores exclusivos num determinado território, pode aumentar ainda mais o risco de colusão e/ou de 
abrandamento da concorrência, ao nível dos fornecedores e dos distribuidores. Se for concedido a um ou mais 
distribuidores o direito exclusivo de distribuir dois ou mais produtos concorrentes importantes no mesmo 
território, a concorrência intermarcas pode ser substancialmente restringida em relação a essas marcas. Quanto 
mais elevada for a quota de mercado cumulativa das marcas distribuídas pelos distribuidores exclusivos de 
múltiplas marcas, mais elevado será o risco de colusão e/ou de abrandamento da concorrência e maior será a 
redução da concorrência intermarcas. Se um ou mais retalhistas forem os distribuidores exclusivos de um 
conjunto de marcas, existe o risco de os retalhistas exclusivos não repercutirem no consumidor uma redução 
do preço grossista de um fornecedor para a sua marca, já que tal reduziria as vendas e os lucros dos retalhistas 
com as outras marcas. Comparativamente a uma situação de inexistência de distribuidores exclusivos múltiplos, 
os fornecedores terão pouco incentivo a entrar em concorrência entre si a nível dos preços. Quando as quotas de 
mercado de cada fornecedor e comprador sejam inferiores ao limiar de 30 %, tais efeitos cumulativos podem 
constituir uma razão para retirar o benefício do Regulamento (UE) 2022/720.

(128) Os obstáculos à entrada que podem impedir que os fornecedores criem a própria rede de distribuição integrada 
ou procurem distribuidores alternativos são menos importantes na apreciação dos eventuais efeitos anticoncor
renciais da distribuição exclusiva. Não se verifica a exclusão de outros fornecedores enquanto a distribuição 
exclusiva não é combinada com uma marca única, que obriga ou induz o distribuidor a concentrar as suas 
encomendas de um determinado tipo de produtos num único fornecedor. A combinação da distribuição 
exclusiva e de uma marca única pode dificultar a procura de distribuidores alternativos por outros 
fornecedores, em especial quando a marca única é aplicada a uma rede densa de distribuidores exclusivos com 
pequenos territórios ou no caso de um efeito anticoncorrencial cumulativo. Nesse cenário, deverão ser 
aplicados os princípios relativos à marca única referidos na secção 8.2.1.

(81) Ver processo C-306/20, Visma Enterprise, n.o 78.
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(129) A combinação da distribuição exclusiva com uma obrigação de abastecimento exclusivo, que obriga os 
distribuidores exclusivos a comprarem a marca do fornecedor diretamente ao fornecedor, aumenta os riscos de 
redução da concorrência intramarca e de repartição do mercado. A distribuição exclusiva já limita a escolha por 
parte dos clientes, uma vez que limita o número de distribuidores por território exclusivo e implica que nenhum 
outro distribuidor pode vender ativamente nesse território. A obrigação de abastecimento exclusivo também 
elimina a possível escolha dos distribuidores exclusivos, que são impedidos de comprar a outros distribuidores 
no sistema de distribuição exclusiva. Tal aumenta a possibilidade de o fornecedor limitar a concorrência 
intramarca enquanto aplica condições de venda desiguais em detrimento dos consumidores, a menos que a 
combinação da distribuição exclusiva e da obrigação de abastecimento exclusivo gere ganhos de eficiência que 
beneficiem os consumidores.

(130) A exclusão de outros distribuidores não é problemática se o fornecedor que utiliza o sistema de distribuição 
exclusiva designar um elevado número de distribuidores exclusivos no mesmo mercado e se as vendas desses 
distribuidores exclusivos a outros distribuidores não designados não forem objeto de restrições. A exclusão de 
outros distribuidores pode, contudo, ser problemática quando existe poder de mercado a jusante, em especial 
no caso de territórios muito vastos em que o distribuidor exclusivo se torna um comprador exclusivo para todo 
um mercado. Um exemplo será uma cadeia de supermercados que se torna o único distribuidor de uma marca 
que lidera um mercado retalhista nacional de produtos alimentares. A exclusão de outros distribuidores pode 
ser agravada no caso de distribuidores exclusivos múltiplos.

(131) O poder de compra pode igualmente aumentar o risco de colusão do lado do comprador, quando os acordos de 
distribuição exclusiva são impostos por compradores importantes, possivelmente situados em diferentes 
territórios, a um ou mais fornecedores.

(132) A apreciação das dinâmicas do mercado é importante, já que o aumento da procura, a evolução das tecnologias 
e as alterações das posições de mercado podem tornar os efeitos negativos dos sistemas de distribuição exclusiva 
menos prováveis do que em mercados que atingiram a maturidade.

(133) A natureza do produto também pode ser importante para a apreciação dos eventuais efeitos anticoncorrenciais 
da distribuição exclusiva. Esses efeitos serão menos graves nos setores em que a venda em linha seja mais 
predominante, uma vez que as vendas em linha podem facilitar as compras a distribuidores fora dos limites do 
território ou grupo de clientes exclusivo.

(134) O estádio da atividade comercial é importante, uma vez que os eventuais efeitos negativos podem divergir entre 
o estádio grossista e o estádio retalhista. A distribuição exclusiva é principalmente utilizada na distribuição de 
bens ou serviços finais. Uma redução da concorrência intramarca é especialmente suscetível de ocorrer a nível 
retalhista quando os territórios exclusivos são vastos, uma vez que, nesse caso, os consumidores finais podem 
ter reduzidas possibilidades de escolher, entre um distribuidor que propõe um preço elevado para um serviço 
de alta qualidade e outro que propõe um preço reduzido para um serviço de qualidade reduzida para uma 
marca líder.

(135) Um fabricante que escolha um grossista para seu distribuidor exclusivo fá-lo-á normalmente para um território 
mais vasto, como todo um Estado-Membro. Desde que o grossista possa vender o produto sem limitações 
quanto aos retalhistas a jusante, não é provável que surjam efeitos anticoncorrenciais sensíveis. Uma eventual 
redução da concorrência intramarca a nível grossista pode ser facilmente compensada por ganhos de eficiência 
obtidos a nível da logística e da promoção, em especial quando o fabricante está situado num Estado-Membro 
diferente. No entanto, a distribuição exclusiva múltipla cria maiores riscos para a concorrência intermarcas a 
nível grossista do que a nível retalhista. Se um grossista se tornar o distribuidor exclusivo para um número 
significativo de fornecedores, existe não só um risco de redução da concorrência entre essas marcas, como 
também um maior risco de exclusão no estádio grossista.

(136) Um sistema de distribuição exclusiva que restrinja a concorrência na aceção do artigo 101.o, n.o 1, do Tratado 
pode, porém, criar ganhos de eficiência que satisfazem as condições do artigo 101.o, n.o 3, do Tratado. Por 
exemplo, a exclusividade pode ser necessária para incentivar os distribuidores a investirem no desenvolvimento 
da marca do fornecedor ou na prestação de serviços que aumentam a procura. Fora do âmbito de aplicação do 
Regulamento (UE) 2022/720, quanto mais elevado for o número de distribuidores designados para um 
determinado território, menor será a probabilidade de estes últimos terem incentivos suficientes para investir 
na promoção dos produtos do fornecedor e no desenvolvimento da sua marca, uma vez que os outros 
distribuidores exclusivos que partilham o território podem parasitar os seus esforços de investimento.
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(137) A natureza do produto é relevante para a avaliação dos ganhos de eficiência. É mais provável existirem ganhos 
de eficiência objetivos no caso de novos produtos, produtos complexos e produtos cujas qualidades são difíceis 
de apreciar antes do consumo (os denominados produtos de experiência) ou mesmo após o consumo (os 
denominados produtos de confiança). Além disso, a distribuição exclusiva pode conduzir a poupanças em 
termos de custos logísticos devido a economias de escala no transporte e na distribuição. A combinação da 
distribuição exclusiva e da marca única pode reforçar os incentivos a que o(s) distribuidor(es) concentrem os 
seus esforços numa determinada marca.

(138) Os fatores referidos nos pontos (125) a (137) são ainda importantes para a apreciação dos sistemas de 
distribuição exclusiva ao abrigo dos quais o fornecedor atribui um grupo de clientes exclusivamente a um ou 
mais compradores. Para a apreciação deste tipo de sistema de distribuição exclusiva, devem ser igualmente tidos 
em conta os fatores adicionais enumerados nos pontos (139) e (140).

(139) À semelhança da atribuição exclusiva de um território, a atribuição exclusiva de um grupo de clientes 
geralmente dificulta a arbitragem pelos compradores. Além disso, uma vez que cada distribuidor designado tem 
o seu próprio grupo de clientes, os compradores que não estejam incluídos em nenhum grupo desses podem ter 
dificuldades em obter o produto do fornecedor. Por conseguinte, as possibilidades de arbitragem desses 
compradores serão reduzidas.

(140) Para além dos tipos de ganhos de eficiência referidos no ponto (136), a atribuição exclusiva de clientes pode 
gerar ganhos de eficiência se for necessário que os distribuidores invistam em equipamento, competências ou 
saber-fazer específicos para satisfazer as necessidades de uma determinada categoria de clientes ou se tais 
investimentos gerarem economias de escala ou de gama em termos de logística (82). O período de amortização 
desses investimentos serve de indicação do período em que a atribuição exclusiva de clientes se poderá 
justificar. Em geral, a justificação da atribuição exclusiva de clientes é mais convincente em relação a novos 
produtos ou produtos complexos e em relação a produtos que exigem uma adaptação às necessidades do 
cliente específico. É mais provável que surjam necessidades diferenciadas identificáveis em relação a produtos 
intermédios, ou seja, produtos vendidos a vários tipos de compradores profissionais. Em contrapartida, é pouco 
provável que a atribuição de clientes conduza a ganhos de eficiência.

(141) Apresenta-se em seguida um exemplo de distribuição exclusiva múltipla num mercado oligopolista:

Num mercado nacional de um produto final, existem quatro líderes de mercado, cada um com uma quota 
de mercado de cerca de 20 %. Estes quatro líderes de mercado vendem os seus produtos por meio de 
distribuidores exclusivos a nível retalhista. Aos retalhistas é atribuído um território exclusivo que 
corresponde à cidade, ou a um município da cidade, onde estão estabelecidos. Na maior parte dos 
territórios, os quatro líderes de mercado designam o mesmo retalhista exclusivo («distribuição exclusiva 
múltipla»), frequentemente com uma localização central e bastante especializado no produto em questão. 
Os restantes 20 % do mercado nacional pertencem a pequenos produtores locais, o maior dos quais tem 
uma quota de 5 % do mercado nacional. Em geral, estes produtores locais vendem os seus produtos por 
meio de outros retalhistas, sobretudo porque os distribuidores exclusivos dos quatro principais 
fornecedores mostram, em geral, pouco interesse em vender marcas menos conhecidas e mais baratas. No 
mercado, existe uma diferenciação acentuada a nível da marca e do produto. Os quatro líderes de mercado 
realizam amplas campanhas publicitárias a nível nacional e têm uma imagem de marca sólida, enquanto os 
pequenos produtores não publicitam os seus produtos a nível nacional. O mercado tem um grau de 
maturidade relativamente elevado, com uma procura estável e sem uma inovação significativa a nível do 
produto e da tecnologia. O produto é relativamente simples.

Num mercado oligopolista deste tipo, existe um risco de colusão entre os quatro líderes de mercado. A 
distribuição exclusiva múltipla aumenta este risco. A concorrência intramarca é limitada pela 
exclusividade territorial. A concorrência entre as quatro marcas que lideram o mercado é reduzida a nível 
retalhista, uma vez que um retalhista fixa o preço das quatro marcas em cada território. A distribuição 
exclusiva múltipla implica que, se um produtor reduzir o preço da sua marca, o retalhista não estará 
disposto a repercutir essa redução de preço no consumidor, uma vez que tal reduziria as suas vendas e os 

(82) Por exemplo, quando o fornecedor nomeia um distribuidor específico para responder a convites à apresentação de propostas de 
autoridades públicas relacionados com equipamento informático ou material de escritório.
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lucros obtidos com as outras marcas. Por conseguinte, os produtores têm pouco interesse em entrar em 
concorrência entre si a nível de preços. A concorrência intermarcas a nível de preços existe principalmente 
entre os produtos com uma fraca imagem de marca dos pequenos produtores. Os eventuais argumentos em 
termos de ganho de eficiência no que diz respeito aos distribuidores exclusivos (comuns) são limitados, 
uma vez que o produto é relativamente simples, a revenda não exige quaisquer investimentos específicos 
ou formação e a publicidade é principalmente efetuada a nível dos produtores.

Ainda que cada um dos líderes de mercado tenha uma quota de mercado inferior ao limiar, as condições 
previstas no artigo 101.o, n.o 3, do Tratado podem não ser cumpridas e pode ser necessária a retirada da 
isenção por categoria no que se refere aos acordos celebrados com distribuidores cuja quota no mercado 
de contratos públicos seja inferior a 30 %.

(142) Apresenta-se em seguida um exemplo de atribuição exclusiva de clientes:

Uma empresa desenvolveu um sistema de aspersores sofisticado. A empresa tem atualmente uma quota de 
40 % no mercado dos sistemas de aspersores. Quando começou a vender o aspersor sofisticado, tinha uma 
quota de mercado de 20 % com um produto mais antigo. A instalação do novo tipo de aspersor depende do 
tipo de edifício onde é instalado e da utilização do edifício (por exemplo, escritórios, fábrica de produtos 
químicos ou hospital). A empresa nomeou uma série de distribuidores para vender e instalar o aspersor 
sofisticado. Cada distribuidor necessitou de formar os seus trabalhadores em relação aos requisitos gerais e 
específicos da instalação do aspersor sofisticado para uma determinada categoria de clientes. Para garantir 
que os distribuidores se especializavam, a empresa atribuiu uma categoria de clientes exclusiva a cada 
distribuidor e proibiu as vendas ativas às categorias de clientes exclusivos dos outros distribuidores. Após 
cinco anos, todos os distribuidores exclusivos serão autorizados a vender ativamente a todas as categorias 
de clientes, terminando assim o sistema de atribuição exclusiva de clientes. Nessa altura, o fornecedor 
pode então também começar a vender a novos distribuidores. O mercado é bastante dinâmico, tendo 
havido duas entradas recentes e uma série de evoluções tecnológicas. Os concorrentes têm quotas de 
mercado entre 5 % e 25 %, estando também a melhorar os seus produtos.

Uma vez que a exclusividade tem uma duração limitada e ajuda a garantir que os distribuidores conseguem 
recuperar os seus investimentos e concentram os seus esforços de venda iniciais numa determinada 
categoria de clientes, a fim de se familiarizarem com o negócio, e que os eventuais efeitos anticoncor
renciais se afiguram limitados num mercado dinâmico, é provável que sejam cumpridas as condições 
previstas no artigo 101.o, n.o 3, do Tratado.

4.6.2. Sistemas de distribuição seletiva

4.6.2.1. Def i n iç ão  d e  s i s temas  d e  d is t r ibuição  se le t iva

(143) Num sistema de distribuição seletiva, na aceção do artigo 1.o, n.o 1, alínea g), do Regulamento (UE) 2022/720, o 
fornecedor compromete-se a vender os bens ou serviços contratuais, quer direta, quer indiretamente, apenas a 
distribuidores selecionados com base em critérios especificados. Esses distribuidores comprometem-se a não 
vender tais bens ou serviços a distribuidores não autorizados no território reservado pelo fornecedor para o 
funcionamento do sistema.

(144) Os critérios utilizados pelo fornecedor para selecionar os distribuidores podem ser qualitativos ou quantitativos, 
ou uma combinação de ambos. Os critérios quantitativos limitam diretamente o número de distribuidores, por 
exemplo, impondo um número fixo de distribuidores. Os critérios qualitativos limitam indiretamente o número 
de distribuidores, impondo condições que não podem ser satisfeitas por todos os distribuidores relacionadas, 
por exemplo, com a gama de produtos a vender, a formação do pessoal de vendas, o serviço a prestar no ponto 
de venda ou a publicidade e apresentação dos produtos. Os critérios qualitativos podem dizer respeito à 
concretização de objetivos de sustentabilidade, como as alterações climáticas, a proteção do ambiente ou a 
limitação da utilização de recursos naturais. Por exemplo, os fornecedores podem exigir que os distribuidores 
disponham de serviços de carregamento ou instalações de reciclagem nos seus estabelecimentos ou assegurem 
que os bens são entregues através de meios sustentáveis, como bicicletas de carga em vez de veículos a motor.
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(145) Os sistemas de distribuição seletiva são comparáveis com os sistemas de distribuição exclusiva, porquanto 
restringem o número de distribuidores autorizados e as possibilidades de revenda. A principal diferença entre 
os dois tipos de sistemas de distribuição reside na natureza da proteção concedida ao distribuidor. Num sistema 
de distribuição exclusiva, o distribuidor está protegido contra as vendas ativas provenientes do exterior do seu 
território exclusivo, ao passo que, num sistema de distribuição seletiva, o distribuidor está protegido contra as 
vendas ativas e passivas efetuadas por distribuidores não autorizados.

4.6.2.2. Apl icaç ão  do  ar t i go  10 1. o  do  Tratado a  s i s temas  de  d is t r ibuição  s e le t iva

(146) Os eventuais riscos concorrenciais dos sistemas de distribuição seletiva incluem a redução da concorrência 
intramarca e, especialmente no caso de um efeito cumulativo, a exclusão de certos tipos de distribuidores, bem 
como o abrandamento da concorrência e a facilitação da colusão entre fornecedores ou compradores, devido à 
limitação do número de compradores.

(147) Para apreciar a compatibilidade de um sistema de distribuição seletiva com o artigo 101.o do Tratado, é 
necessário, em primeiro lugar, determinar se o sistema é abrangido pelo âmbito de aplicação do artigo 101.o, 
n.o 1. Para o efeito, há que distinguir entre a distribuição seletiva puramente qualitativa e a distribuição seletiva 
quantitativa.

(148) A distribuição seletiva puramente qualitativa pode não ser abrangida pelo âmbito de aplicação do artigo 101.o, 
n.o 1, do Tratado, desde que sejam cumpridas as três condições estabelecidas pelo Tribunal de Justiça da União 
Europeia no acórdão no processo Metro (83) (critérios Metro). Com efeito, se esses critérios forem cumpridos, 
pode presumir-se que a restrição da concorrência intramarca associada à distribuição seletiva é compensada 
por uma melhoria da concorrência da qualidade intermarcas (84).

(149) Os três critérios Metro podem ser resumidos do seguinte modo: em primeiro lugar, a natureza dos bens e 
serviços tem de necessitar de um sistema de distribuição seletiva. Isso significa que, tendo em conta a natureza 
do produto em causa, esse sistema tem de constituir um requisito legítimo para preservar a sua qualidade e 
assegurar a sua utilização correta. Por exemplo, a utilização da distribuição seletiva pode ser legítima em 
relação a produtos de alta qualidade ou de alta tecnologia (85) ou a produtos de luxo (86). A qualidade desses 
bens pode dever-se não só às suas características materiais, como também à aura de luxo que possuem. Por 
conseguinte, para preservar a qualidade dos bens, poderá ser necessário estabelecer um sistema de distribuição 
seletiva que vise assegurar que os mesmos são apresentados de uma forma que contribua para a manutenção 
dessa aura de luxo (87). Em segundo lugar, os revendedores devem ser escolhidos com base em critérios 
qualitativos objetivos, que são estabelecidos uniformemente para todos os potenciais revendedores e não são 
aplicados de forma discriminatória. Em terceiro lugar, os critérios estabelecidos não devem ir além do 
necessário (88).

(83) Ver os acórdãos de 25 de outubro de 1977, Metro/Comissão, no processo 26/76, ECLI:EU:C:1977:167, n.os 20 e 21 («processo 
C-26/76 — Metro/Comissão»); de 11 de dezembro de 1980, L’Oréal/De Nieuwe AMCK, no processo C-31/80, ECLI:EU:C:1980:289, 
n.os 15 e 16 («processo C-31/80 - L’Oréal/De Nieuwe AMCK»); de 13 de outubro de 2011, Pierre Fabre Dermo-Cosmétique 
SAS/Président de l’Autorité de la concurrence, no processo C-439/09, ECLI:EU:C:2011:649, n.o 41 («processo C-439/09 - Pierre Fabre 
Dermo-Cosmétique»); de 6 de dezembro de 2017, Coty Germany GmbH/Parfümerie Akzente GmbH, processo C-230/16, ECLI:EU: 
C:2017:941, n.o 24 («processo C-230/16 - Coty Germany»).

(84) Ver o acórdão no processo C-26/76 — Metro/Comissão, n.os 20 a 22; os acórdãos de 25 de outubro de 1983, AEG/Comissão, no 
processo C-107/82, ECLI:EU:C:1983:293, n.os 33, 34 e 73 («processo C-107/82 — AEG/Comissão»); de 22 de outubro de 1986, 
Metro/Comissão, no processo C-75/84, ECLI:EU:C:1986:399, n.o 45; de 12 de dezembro de 1996, Leclerc/Comissão, no processo 
T-88/92, ECLI:EU:T:1996:192, n.o 106.

(85) Ver o processo C-26/76 — Metro/Comissão; e o processo C-107/82 — AEG/Comissão.
(86) Ver o processo C-230/16 — Coty Germany.
(87) Ver o processo C-230/16 — Coty Germany, n.os 25 a 29.
(88) Ver o processo C-26/76 — Metro/Comissão, n.os 20 e 21; o processo C-31/80 — L’Oréal/De Nieuwe AMCK, n.os 15 e 16; processo 

C-107/82, AEG/Comissão, n.o 35; de 27 de fevereiro de 1992, Vichy/Comissão, processo T-19/91, ECLI:EU:T:1992:28, n.o 65.
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(150) A apreciação do cumprimento dos critérios do acórdão Metro exige não só uma apreciação global do acordo de 
distribuição seletiva em causa, mas também uma análise separada de cada cláusula potencialmente restritiva do 
acordo (89). Tal implica, em especial, determinar se a cláusula restritiva em questão é adequada tendo em conta 
o objetivo visado pelo sistema de distribuição seletiva e se vai além do necessário para alcançar esse 
objetivo (90). As restrições graves não satisfazem este critério de proporcionalidade. Em contrapartida, por 
exemplo, pode ser proporcionado que um fornecedor de produtos de luxo proíba os seus distribuidores 
autorizados de utilizarem mercados em linha, desde que tal não impeça indiretamente o distribuidor autorizado 
de utilizar efetivamente a Internet para vender os bens a determinados territórios ou clientes (91). Em especial, tal 
proibição da utilização de mercados em linha não restringiria as vendas a determinados territórios ou clientes se 
o distribuidor autorizado continuasse a ser livre de explorar a sua própria loja em linha e fazer publicidade em 
linha para dar a conhecer as suas atividades em linha e atrair potenciais clientes (92). Nesse caso, se for 
proporcionada, a cláusula restritiva não é abrangida pelo âmbito de aplicação do artigo 101.o, n.o 1, do Tratado, 
não sendo necessária uma análise mais aprofundada.

(151) Independentemente de satisfazerem os critérios do acórdão Metro, os acordos de distribuição seletiva qualitativa 
e/ou quantitativa podem beneficiar da isenção prevista no artigo 2.o, n.o 1, do Regulamento (UE) 2022/720, 
desde que as quotas de mercado do fornecedor e do comprador não excedam 30 % e o acordo não contenha 
restrições graves (93). O benefício da isenção não se perde se a distribuição seletiva for combinada com outras 
restrições não graves, como as obrigações de não concorrência na aceção do artigo 1.o, n.o 1, alínea f), do 
Regulamento (UE) 2022/720. A isenção prevista no artigo 2.o, n.o 1, do regulamento é aplicável 
independentemente da natureza do produto em causa e da natureza dos critérios de seleção. Além disso, o 
fornecedor não é obrigado a publicar os seus critérios de seleção (94).

(152) Se, num determinado caso, um acordo de distribuição seletiva que beneficia de a isenção por categoria restringir 
sensivelmente a concorrência a nível do fornecedor ou do distribuidor e não gerar ganhos de eficiência que 
compensem os efeitos da restrição, por exemplo, porque os critérios de seleção não estão associados às 
características do produto ou não são necessários para melhorar a distribuição do produto, o benefício da 
isenção por categoria pode ser retirado.

4.6.2.3. Or ientaç õ es  sobre  a  aprec iação  indiv idual  dos  acordos  de  d is t r ibuição  se le t iva

(153) A posição de mercado do fornecedor e dos seus concorrentes tem uma importância capital para avaliar os 
eventuais efeitos anticoncorrenciais, uma vez que, em princípio, a redução da concorrência intramarca só é 
problemática se a concorrência intermarcas for limitada (95). Quanto mais sólida for a posição do fornecedor, 
nomeadamente acima do limiar de 30 %, maior será o risco concorrencial resultante da redução da 
concorrência intramarca. Um outro fator importante é o número de redes de distribuição seletiva presentes no 
mesmo mercado relevante. Se a distribuição seletiva for aplicada por um único fornecedor no mercado, a 
distribuição seletiva quantitativa geralmente não conduz a efeitos anticoncorrenciais. Contudo, na prática, a 
distribuição seletiva é, muitas vezes, aplicada por diversos fornecedores num determinado mercado (efeito 
cumulativo).

(154) No caso de um efeito cumulativo, é necessário ter em conta a posição de mercado dos fornecedores que aplicam 
a distribuição seletiva: quando a distribuição seletiva é utilizada pela maioria dos fornecedores líderes num 
mercado, tal pode conduzir à exclusão de certos tipos de distribuidores, por exemplo, os distribuidores que 
praticam reduções de preços. O risco de exclusão de distribuidores mais eficientes é mais importante no caso 
da distribuição seletiva do que no da distribuição exclusiva, uma vez que, num sistema de distribuição seletiva, 
as vendas aos distribuidores não autorizados são restringidas. Esta restrição é concebida para dar aos sistemas 
de distribuição seletiva um caráter fechado, em que só os distribuidores autorizados que cumprem os critérios 
têm acesso ao produto, impossibilitando os distribuidores não autorizados de obterem os produtos. Desta 

(89) Ver o ponto (149).
(90) Ver o processo C-230/16 — Coty Germany, n.os43 a 58.
(91) Ver o processo C-230/16 — Coty Germany, em especial o n.o 67; ver igualmente o ponto (208) das presentes Orientações.
(92) Ver igualmente o ponto (208).
(93) Ver o processo C-439/09 — Pierre Fabre Dermo-Cosmétique, n.o 54. Ver também a secção 6.1.2.3.2.
(94) Ver igualmente, por analogia, o acórdão do Tribunal de Justiça, de 14 de junho de 2012, Auto 24 SARL/Jaguar Land Rover France 

SAS, no processo C-158/11, ECLI:EU:C:2012:351, n.o 31.
(95) Ver o processo C-306/20, Visma Enterprise, n.o 78.
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forma, a distribuição seletiva é particularmente adequada a evitar pressões por parte dos distribuidores que 
praticam reduções de preços (quer sejam distribuidores que exercem atividades fora de linha, quer sejam 
distribuidores que exercem atividades inteiramente em linha) sobre as margens do fabricante, bem como sobre 
as margens dos distribuidores autorizados. A exclusão de tais formatos de distribuição, quer resulte da 
utilização cumulativa da distribuição seletiva, quer resulte da sua utilização por um único fornecedor com uma 
quota de mercado superior a 30 %, reduz as possibilidades de os consumidores tirarem partido das vantagens 
específicas oferecidas por esses formatos de distribuição, como preços mais baixos, uma maior transparência e 
um acesso mais amplo ao produto.

(155) Quando as redes de distribuição seletiva beneficiam da isenção prevista no Regulamento (UE) 2022/720, pode 
ser ponderada a retirada da isenção por categoria ou a não aplicação do Regulamento (UE) 2022/720 quando 
essas redes criem efeitos anticoncorrenciais cumulativos. No entanto, a existência desses efeitos anticoncor
renciais cumulativos é pouco provável quando o total da quota do mercado abrangida pela distribuição seletiva 
não excede 50 %. Também é pouco provável que surjam preocupações concorrenciais quando a cobertura do 
mercado excede 50 %, mas a quota de mercado combinada dos cinco maiores fornecedores não excede 50 %. 
Quando tanto a quota dos cinco maiores fornecedores como a quota de mercado abrangida pela distribuição 
seletiva excedem 50 %, a apreciação pode variar consoante todos os cinco maiores fornecedores apliquem ou 
não a distribuição seletiva. Quanto mais sólida for a posição dos concorrentes que não aplicam a distribuição 
seletiva, menos provável é a exclusão de outros distribuidores. Podem surgir preocupações concorrenciais se os 
cinco maiores fornecedores aplicarem a distribuição seletiva. É provavelmente o que acontece, em particular, 
quando os acordos celebrados pelos maiores fornecedores contêm critérios de seleção quantitativos que 
limitam diretamente o número de distribuidores autorizados ou quando os critérios qualitativos aplicados 
excluem certos formatos de distribuição, como sejam as exigências de ter um ou mais estabelecimentos 
tradicionais ou de prestar serviços específicos que, habitualmente, só podem ser prestados num determinado 
formato de distribuição.

(156) É, em geral, pouco provável que as condições previstas no artigo 101.o, n.o 3, do Tratado sejam cumpridas se os 
sistemas de distribuição seletiva que contribuem para o efeito cumulativo excluírem do mercado novos 
distribuidores capazes de vender os produtos em questão de forma adequada, especialmente os que praticam 
reduções de preços ou os distribuidores que apenas desenvolvem atividades em linha e que oferecem baixos 
preços aos consumidores, limitando, desta forma, a distribuição em benefício de certos canais existentes e em 
detrimento dos consumidores finais. As formas mais indiretas de distribuição seletiva quantitativa, resultantes, 
por exemplo, da combinação de critérios de seleção puramente qualitativos com um requisito de os 
distribuidores autorizados alcançarem um montante mínimo de compras anuais, são menos suscetíveis de 
produzirem efeitos líquidos negativos, em especial, se o montante mínimo em questão não representar uma 
parte significativa do volume de negócios total do distribuidor com o tipo de produtos em questão e não for 
além do necessário para o fornecedor recuperar os seus investimentos específicos a uma relação contratual e/ou 
realizar economias de escala na distribuição. Em geral, não se considera que um fornecedor com uma quota de 
mercado que não exceda 5 % contribua significativamente para um efeito cumulativo.

(157) Os obstáculos à entrada são sobretudo importantes no caso de exclusão de distribuidores não autorizados. Os 
obstáculos à entrada podem ser significativos quando os fabricantes de produtos de marca utilizam a 
distribuição seletiva, uma vez que, em geral, os distribuidores excluídos do sistema de distribuição seletiva 
necessitarão de tempo e de um investimento considerável para lançar as suas próprias marcas ou obter 
produtos competitivos de outras fontes.

(158) O poder de compra pode aumentar o risco de colusão entre os distribuidores. Os distribuidores que detêm uma 
posição robusta no mercado podem induzir os fornecedores a aplicarem critérios de seleção que excluem do 
mercado distribuidores novos e mais eficientes. Por conseguinte, o poder dos compradores pode alterar 
sensivelmente a análise dos eventuais efeitos anticoncorrenciais da distribuição seletiva. A exclusão de 
distribuidores mais eficientes do mercado pode ocorrer nos casos em que uma poderosa organização de 
distribuidores autorizados impõe critérios de seleção ao fornecedor destinados a limitar a distribuição em 
proveito dos seus membros.

(159) Em conformidade com o artigo 5.o, n.o 1, alínea c), do Regulamento (UE) 2022/720, o fornecedor não pode 
impor uma obrigação aos distribuidores autorizados que os impeça, direta ou indiretamente, de venderem as 
marcas de determinados fornecedores concorrentes. Esta disposição destina-se a desencorajar uma colusão 
horizontal para excluir determinadas marcas por meio da criação de um grupo seletivo de marcas pelos 
fornecedores líderes. É pouco provável que tal obrigação beneficie de isenção, quando a quota de mercado 
combinada dos cinco maiores fornecedores é igual ou superior a 50 %, a menos que nenhum dos fornecedores 
que impõe uma obrigação desse tipo pertença aos cinco maiores fornecedores do mercado.
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(160) De modo geral, não surgirão preocupações concorrenciais relativas à exclusão de outros fornecedores, desde que 
não se impeça os outros fornecedores de recorrerem aos mesmos distribuidores, como poderá ocorrer, por 
exemplo, quando a distribuição seletiva é combinada com uma marca única. No caso de uma rede densa de 
distribuidores autorizados ou no caso de um efeito cumulativo, a combinação da distribuição seletiva com uma 
obrigação de não concorrência pode suscitar o risco de exclusão de outros fornecedores. Nesse caso, é aplicável 
a orientação relativa à marca única, dada na secção 8.2.1. Quando a distribuição seletiva não é combinada com 
uma obrigação de não concorrência, a exclusão de fornecedores concorrentes do mercado pode continuar a 
suscitar preocupação. É o que acontece quando os fornecedores líderes não só aplicam critérios de seleção 
puramente qualitativos, mas também impõem aos seus distribuidores certas obrigações adicionais, como a 
obrigação de reservar um espaço de prateleira mínimo para os produtos do fornecedor ou de garantir que as 
vendas dos produtos do fornecedor pelo distribuidor alcançam uma proporção mínima do volume de negócios 
total do distribuidor. É pouco provável que tal problema se coloque se a quota do mercado abrangida pela 
distribuição seletiva não exceder 50 % ou, no caso de esse rácio de cobertura ser ultrapassado, se a quota de 
mercado dos cinco maiores fornecedores não exceder 50 %.

(161) A apreciação das dinâmicas do mercado é importante, uma vez que o aumento da procura, a evolução das 
tecnologias e as alterações das posições de mercado podem tornar os efeitos negativos menos prováveis do que 
seriam em mercados que atingiram a maturidade.

(162) A distribuição seletiva pode ser eficiente quando conduz a poupanças nos custos logísticos, devido a economias 
de escala no transporte, o que pode acontecer independentemente da natureza do produto [ver o ponto (16), 
alínea (g)]. Contudo, este tipo de ganho de eficiência é, geralmente, marginal nos sistemas de distribuição 
seletiva. A natureza do produto é importante para avaliar se a distribuição seletiva se justifica, a fim de ajudar a 
resolver um problema de parasitismo entre distribuidores [ver o ponto 16, alínea b)] ou ajudar a criar ou 
manter uma imagem de marca [ver o ponto 16, alínea h)]. Em geral, a utilização da distribuição seletiva como 
forma de alcançar esse tipo de ganhos de eficiência é mais suscetível de se justificar em relação a novos 
produtos, a produtos complexos ou a produtos cujas qualidades são difíceis de apreciar antes do consumo (os 
denominados produtos de experiência) ou mesmo após o consumo (os denominados produtos de confiança). A 
combinação da distribuição seletiva com uma cláusula de localização, para fins de proteção de um distribuidor 
autorizado contra a concorrência de outros distribuidores autorizados que abram um estabelecimento nas 
proximidades, pode, em especial, cumprir as condições previstas no artigo 101.o, n.o 3, do Tratado se for 
indispensável para proteger investimentos substanciais e específicos a uma relação contratual realizados pelo 
distribuidor autorizado [ver ponto 16, alínea e)]. Para garantir que é utilizada a restrição menos 
anticoncorrencial, é importante analisar se os mesmos ganhos de eficiência podem ser obtidos com custos 
comparáveis, mediante, por exemplo, a imposição de meras obrigações ao nível dos serviços.

(163) Apresenta-se, em seguida um exemplo de distribuição seletiva quantitativa:

Num mercado de bens de consumo duradouros, o fabricante da marca A, líder de mercado com uma quota de 35 %, 
vende o seu produto aos consumidores por meio de um sistema de distribuição seletiva. Existem vários critérios para 
a admissão no sistema: o estabelecimento deve empregar pessoal qualificado e prestar serviços pré-venda; deve haver 
uma zona especializada no estabelecimento dedicada às vendas do produto e produtos de alta tecnologia 
semelhantes; e o estabelecimento tem de vender uma vasta gama de modelos do fornecedor e apresentá-los de uma 
forma atrativa. Além disso, o número de retalhistas admissíveis no sistema é diretamente limitado através da fixação 
de um número máximo de retalhistas por número de habitantes em cada província ou zona urbana. O fabricante A 
tem seis concorrentes nesse mercado. Os fabricantes das marcas B, C e D são os seus maiores concorrentes, tendo 
quotas de mercado de 25 %, 15 % e 10 %, respetivamente, ao passo que outros fabricantes têm quotas de mercado 
inferiores. O fabricante A é o único que utiliza a distribuição seletiva. Os distribuidores seletivos da marca A também 
comercializam sempre algumas marcas concorrentes. Contudo, as marcas concorrentes são também amplamente 
vendidas em estabelecimentos que não são membros do sistema de distribuição seletiva do fabricante A. Existem 
diversos canais de distribuição: por exemplo, as marcas B e C são vendidas na maior parte dos estabelecimentos 
selecionados de A, mas também noutros estabelecimentos que prestam um serviço de elevada qualidade e em 
hipermercados. A marca D é principalmente vendida em estabelecimentos com uma elevada qualidade de serviço. A 
tecnologia está a evoluir de forma bastante rápida neste mercado e os principais fornecedores mantêm uma sólida 
imagem de qualidade em relação aos seus produtos, através da publicidade.

Neste mercado, o rácio de cobertura da distribuição seletiva é de 35 %. A concorrência intermarcas não é 
diretamente afetada pelo sistema de distribuição seletiva do fabricante A. A concorrência intramarca em relação 
à marca A pode ser reduzida, mas os consumidores têm acesso aos retalhistas com um serviço de qualidade 
reduzida a preço reduzido para as marcas B e C, que têm uma imagem de qualidade comparável à da marca A. 
Além disso, o acesso de outras marcas a retalhistas com uma elevada qualidade de serviço não está excluído, 
uma vez que não existe qualquer limite à capacidade dos distribuidores selecionados de venderem marcas 
concorrentes e a limitação quantitativa do número de distribuidores da marca A permite a outros retalhistas 
com uma elevada qualidade de serviço distribuírem marcas concorrentes. Neste caso, tendo em conta os 
requisitos a nível do serviço e os ganhos de eficiência que estes poderão gerar, bem como o efeito limitado na 
concorrência intramarca, as condições previstas no artigo 101.o, n.o 3, do Tratado são suscetíveis de serem 
cumpridas.
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(164) Apresenta-se, em seguida, um exemplo de distribuição seletiva com efeitos cumulativos:

Num mercado de um determinado artigo desportivo, existem sete fabricantes, cujas quotas de mercado são 
25 %, 20 %, 15 %, 15 %, 10 %, 8 % e 7 %, respetivamente. Os cinco maiores fabricantes distribuem os seus 
produtos por meio da distribuição seletiva, enquanto os dois mais pequenos utilizam sistemas de 
distribuição diferentes, o que dá origem a um rácio de cobertura da distribuição seletiva de 85 %. Os 
critérios para admissão nos sistemas de distribuição seletiva são uniformes entre os fabricantes: os 
distribuidores são obrigados a possuir um ou vários estabelecimentos tradicionais; esses estabelecimentos 
devem empregar pessoal qualificado e prestar serviços pré-venda; deve haver uma zona especializada no 
estabelecimento dedicada às vendas do produto; e é especificada a dimensão mínima dessa zona. Além 
disso, o estabelecimento deve vender uma vasta gama da marca em questão e apresentar o produto de 
uma forma atrativa, deve estar situado numa rua comercial, e esse tipo de produto deve representar pelo 
menos 30 % do volume de negócios total do estabelecimento. Em geral, o mesmo distribuidor tem 
autorização para as cinco marcas. Os dois fabricantes que não utilizam a distribuição seletiva, geralmente 
vendem os seus produtos por meio de retalhistas menos especializados com níveis de serviço inferiores. O 
mercado é estável, quer a nível da oferta quer a nível da procura, e existe uma forte diferenciação dos 
produtos, sendo a imagem de marca importante. Os cinco líderes de mercado têm imagens de marca 
sólidas, adquiridas por meio da publicidade e de patrocínios, enquanto os dois fabricantes mais pequenos 
têm uma estratégia de produtos mais baratos, não tendo uma imagem de marca sólida.

Neste mercado, os distribuidores que praticam reduções de preços e os distribuidores que exercem a 
atividade inteiramente em linha não têm acesso às cinco marcas líderes. Isso deve-se ao facto de a 
exigência de que a venda deste produto represente pelo menos 30 % da atividade dos distribuidores e os 
critérios relativos à apresentação do produto e à prestação de serviços pré-venda excluírem da rede de 
distribuidores autorizados a maior parte dos distribuidores que praticam reduções de preços. Além disso, 
a exigência de possuir um ou mais estabelecimentos tradicionais exclui da rede os distribuidores que 
exercem atividades inteiramente em linha. Por conseguinte, os consumidores não têm outra opção senão 
comprar as cinco marcas líderes em estabelecimentos com um serviço de qualidade elevada a preços 
elevados. Esta situação conduz a uma redução da concorrência intermarcas entre as cinco marcas líderes. 
O facto de as duas marcas mais pequenas poderem ser compradas em estabelecimentos com um serviço 
reduzido a preços reduzidos não compensa completamente esta situação, porque a imagem de marca dos 
cinco líderes de mercado é muito superior. A concorrência intermarcas é igualmente limitada pela 
distribuição autorizada múltipla. Apesar de existir um certo grau de concorrência intramarca e de o 
número de distribuidores não ser diretamente limitado, os critérios de admissão são suficientemente 
estritos para apenas permitirem um pequeno número de distribuidores das cinco maiores marcas em cada 
território.

As eficiências associadas a tais sistemas de distribuição seletiva quantitativa são reduzidas: o produto não é 
muito complexo e não justifica um serviço de qualidade particularmente elevada. A não ser que os 
fabricantes possam provar que existem claros ganhos de eficiência associados ao seu sistema de 
distribuição seletiva, é provável que o benefício da isenção por categoria tenha de ser retirado, devido à 
existência de efeitos anticoncorrenciais cumulativos que dão origem a uma escolha mais reduzida e a 
preços mais elevados para os consumidores.

4.6.3. Contratos de franquia

(165) Os contratos de franquia contêm licenças de DPI relativas, em especial, a marcas comerciais ou insígnias e saber-
-fazer para a utilização e distribuição de bens ou serviços. Para além da licença dos DPI, geralmente, o 
franquiador presta assistência comercial ou técnica ao franquiado durante a vigência do acordo. A licença e a 
assistência fazem parte integrante do método comercial franquiado. Habitualmente, o franquiado paga ao 
franquiador uma franquia pela utilização do método comercial específico. Os acordos de franquia podem 
permitir que o franquiador crie, com investimentos limitados, uma rede uniforme de distribuição dos seus 
produtos. Para além do fornecimento do método comercial, os acordos de franquia incluem normalmente uma 
combinação de diversas restrições verticais, relativas aos produtos que são distribuídos, por exemplo, obrigações 
de distribuição seletiva e/ou de não concorrência.
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(166) Os contratos de franquia (à exceção dos contratos de franquia industrial) possuem algumas características 
específicas, como a utilização de uma denominação comercial uniforme, métodos comerciais uniformes 
(nomeadamente o licenciamento de DPI) e o pagamento de direitos pelos benefícios concedidos. Atendendo a 
estas características, pode-se considerar que as disposições estritamente necessárias ao funcionamento desses 
sistemas de franquia não são abrangidas pelo âmbito de aplicação do artigo 101.o, n.o 1, do Tratado. Tal diz 
respeito, por exemplo, às restrições que impedem o franquiado de utilizar o saber-fazer e a assistência prestada 
pelo franquiador em benefício dos concorrentes deste último (96) e às obrigações de não concorrência em 
relação aos bens ou serviços adquiridos pelo franqueado necessários para manter a identidade comum e a 
reputação da rede de franquia. Neste último caso, também é irrelevante a duração da obrigação de não 
concorrência, contanto que não exceda a duração do acordo de franquia.

(167) Os contratos de franquia podem beneficiar da isenção prevista no artigo 2.o, n.o 1, do Regulamento (UE) 
2022/720 se as quotas de mercado do fornecedor e do comprador não excederem, cada uma delas, 30 %. O 
ponto (174) dá orientações específicas sobre o cálculo das quotas de mercado no contexto dos acordos de 
franquia. O licenciamento de DPI em contratos de franquia é abordado nos pontos (71) a (87). As restrições 
verticais constantes de acordos de franquia serão apreciadas utilizando os princípios aplicáveis ao sistema de 
distribuição que melhor corresponda à natureza específica do contrato de franquia em causa. Por exemplo, um 
contrato de franquia que resulte numa rede fechada, na qual os franquiados estão proibidos de vender a não 
franquiados, deve ser apreciado à luz dos princípios aplicáveis à distribuição seletiva. Em contrapartida, um 
contrato de franquia que não crie uma rede fechada, mas conceda exclusividade territorial e proteção contra a 
venda ativa de outros franquiados, deve ser apreciado à luz dos princípios aplicáveis à distribuição exclusiva.

(168) Os contratos de franquia não abrangidos pelo Regulamento (UE) 2022/720 exigem uma apreciação individual à 
luz do artigo 101.o do Tratado. Esta apreciação deve ter em conta que, quanto mais importante é a transferência 
do saber-fazer, mais provável é que as restrições verticais deem origem a ganhos de eficiência e/ou sejam 
indispensáveis para a proteção do saber-fazer e, por conseguinte, cumpram as condições previstas no 
artigo 101.o, n.o 3, do Tratado.

(169) Apresenta-se em seguida um exemplo de um contrato de franquia:

Um fabricante desenvolveu um novo conceito para vender rebuçados nas denominadas fun shops, onde 
estes podem ser coloridos a pedido do consumidor. O fabricante de rebuçados desenvolveu igualmente a 
maquinaria para os colorir e produz igualmente os líquidos corantes. A qualidade e frescura do líquido é 
de importância vital para a produção de bons rebuçados. O fabricante teve grande êxito com os seus 
rebuçados através de uma série de estabelecimentos retalhistas próprios, que funcionam todos com a 
mesma denominação comercial e com uma apresentação uniforme (por exemplo, estilo dos 
estabelecimentos e publicidade comum). A fim de expandir as vendas, o fabricante de rebuçados deu início 
a um sistema de franquia. Para assegurar a uniformidade da qualidade dos produtos e da imagem dos 
estabelecimentos, os franqueados são obrigados a comprar ao fabricante os rebuçados, o líquido e a 
maquinaria de coloração, a exercer a atividade sob a mesma denominação comercial, a pagar uma 
remuneração pela franquia, a contribuir para a publicidade comum e a garantir a confidencialidade do 
manual de instruções elaborado pelo franquiador. Além disso, os franquiados são apenas autorizados a 
vender nas instalações autorizadas aos clientes finais ou a outros franquiados, não lhes sendo permitido 
vender outros rebuçados nos seus estabelecimentos. O franquiador compromete-se a não designar outro 
franquiado nem explorar um estabelecimento retalhista num determinado território contratual. O 
franquiador tem igualmente a obrigação de atualizar e de continuar a desenvolver os seus produtos, a 
apresentação dos estabelecimentos e o manual de instruções, bem como de disponibilizar esses 
melhoramentos a todos os franquiados. Os acordos de franquia são celebrados por um período de dez anos.

Os retalhistas de rebuçados compram estes produtos no mercado nacional, quer aos produtores nacionais 
que satisfazem os gostos nacionais, quer junto de grossistas que os importam de produtores estrangeiros, 
para além de venderem rebuçados de produtores nacionais. Nesse mercado, os produtos do franquiador 
concorrem com várias marcas nacionais e internacionais de rebuçados, algumas produzidas por grandes 
empresas diversificadas de géneros alimentícios. A quota do franquiador do mercado das máquinas de 
coloração de géneros alimentícios é inferior a 10 %. O franquiador tem uma quota de 30 % no mercado 
dos rebuçados vendidos a retalhistas. Existem muitos pontos de venda de rebuçados, tais como tabacarias, 
retalhistas gerais de géneros alimentícios, cafés e estabelecimentos especializados em rebuçados.

(96) Ver o acórdão de 28 de janeiro de 1986, Pronuptia de Paris GmbH/Pronuptia de Paris Irmgard Schillgallis, C-161/84, ECLI:EU: 
C:1986:41, n.o 16.

PT Jornal Oficial da União Europeia 30.6.2022 C 248/41  



A maior parte das obrigações incluídas nos contratos de franquia pode ser considerada necessária para 
proteger os DPI ou manter a identidade comum e a reputação da rede de franquia, não sendo, por 
conseguinte, abrangida pelo âmbito de aplicação do artigo 101.o, n.o 1, do Tratado. As restrições à venda 
(ou seja, a atribuição de um território contratual e distribuição seletiva) proporcionam um incentivo aos 
franquiados para investirem no conceito de franquia e na máquina de coloração e para contribuírem para 
manter a identidade comum, compensando assim a redução da concorrência intramarca. A cláusula de 
não concorrência que exclui outras marcas de rebuçados dos estabelecimentos, durante toda a vigência 
dos contratos, permite que o franquiador mantenha a uniformidade dos estabelecimentos e impede os 
concorrentes de beneficiarem da sua denominação comercial. Atendendo ao elevado número de 
estabelecimentos à disposição de outros produtores de rebuçados, essa cláusula não dá origem a nenhuma 
situação grave de exclusão. Por conseguinte, na medida em que sejam abrangidos pelo âmbito de aplicação 
do artigo 101.o, n.o 1, do Tratado, os contratos de franquia são suscetíveis de cumprir as condições previstas 
no artigo 101.o, n.o 3.

5. Definição do mercado e cálculo da quota de mercado

5.1. Comunicação relativa à definição do mercado

(170) A Comunicação relativa à definição do mercado dá orientações sobre as regras, os critérios e os elementos de 
prova que a Comissão utiliza ao analisar questões relativas à definição do mercado. Por conseguinte, o mercado 
relevante para efeitos de aplicação do artigo 101.o do Tratado aos acordos verticais deve ser definido com base 
nessas orientações, assim como em futuras orientações relativas à definição de mercado relevante para efeitos 
do direito da concorrência da União, incluindo orientações que venham a substituir a Comunicação relativa à 
definição do mercado. As presentes Orientações abordam apenas questões específicas que surgem no contexto 
da aplicação do Regulamento (UE) 2022/720 e não são abrangidas pela Comunicação relativa à definição do 
mercado.

5.2. Cálculo das quotas de mercado no âmbito do Regulamento (UE) 2022/720

(171) Nos termos do artigo 3.o do Regulamento (UE) 2022/720, as quotas de mercado tanto do fornecedor como do 
comprador são decisivas para determinar se se aplica a isenção por categoria. Para que o Regulamento (UE) 
2022/720 se aplique, nem a quota de mercado do fornecedor, no mercado em que vende os produtos ou 
serviços contratuais ao comprador, nem a quota de mercado do comprador, no mercado em que compra os 
produtos ou serviços contratuais podem exceder 30 %. No que se refere aos acordos entre PME, em geral, não é 
necessário calcular as quotas de mercado [ver o ponto (28)].

(172) Ao nível da distribuição, geralmente, as restrições verticais não só dizem respeito à venda de bens ou serviços 
entre o fornecedor e o comprador, como também à sua revenda. Uma vez que, habitualmente, diferentes 
modelos de distribuição concorrem entre si, os mercados não são, em geral, definidos pela forma de 
distribuição aplicável, a saber, a distribuição exclusiva, seletiva ou livre. Nos setores em que os fornecedores 
vendem, em geral, uma gama de bens ou serviços, a gama no seu todo pode determinar a definição do mercado 
se as gamas em si, e não os bens ou serviços que integram a gama tomados individualmente, forem consideradas 
substitutos pelos compradores.

(173) No caso de um acordo vertical envolver três partes, presentes em diferentes estádios da atividade comercial, a 
quota de mercado de cada parte não pode exceder 30 %, para que se aplique o Regulamento (UE) 2022/720. 
Tal como especificado no artigo 3.o, n.o 2, desse regulamento, se, no âmbito de um acordo multilateral, uma 
empresa (a primeira empresa) comprar os bens ou serviços contratuais a uma empresa que seja parte no acordo 
e os vender a outra empresa que também seja parte no acordo, esse Regulamento só se aplica se a quota de 
mercado da primeira empresa não ultrapassar o limiar de 30 %, tanto na qualidade de compradora como de 
fornecedora. Por exemplo, quando, num acordo entre um fabricante, um grossista (ou uma associação de 
retalhistas) e um retalhista, é acordada uma obrigação de não concorrência, as quotas de mercado do fabricante 
e do grossista (ou da associação de retalhistas) não podem ultrapassar 30 % nos respetivos mercados de 
abastecimento e as quotas de mercado do grossista (ou associação de retalhistas) e do retalhista não podem 
ultrapassar 30 % nos respetivos mercados de aquisição, a fim de poderem beneficiar da isenção prevista no 
artigo 2.o, n.o 1, desse regulamento.
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(174) Quando o acordo vertical, para além da entrega dos bens ou prestação dos serviços contratuais, inclui 
igualmente disposições relativas a DPI (como uma disposição relativa à utilização da marca do fornecedor), que 
ajudam o comprador a comercializar os bens ou serviços contratuais, a quota de mercado do fornecedor no 
mercado em que este vende os bens ou serviços contratuais é relevante para a aplicação do Regulamento (UE) 
2022/720. Quando um franquiador não entrega bens nem presta serviços para serem revendidos, mas entrega 
um conjunto de bens ou presta um conjunto de serviços combinados com disposições em matéria de DPI que, 
em conjunto, constituem o método comercial que é objeto da franquia, o franquiador deve tomar em 
consideração a sua quota de mercado enquanto fornecedor de um método comercial destinado à entrega de 
bens específicos ou à prestação de serviços específicos a utilizadores finais. Para esse efeito, o franquiador deve 
calcular a sua quota no mercado em que o método comercial é explorado, ou seja, o mercado em que os 
franquiados exploram esse método comercial para entregar bens ou prestar serviços a utilizadores finais. Por 
conseguinte, o franquiador tem de basear a sua quota de mercado no valor dos bens entregues ou serviços 
prestados pelos seus franquiados nesse mercado. Num mercado deste tipo, os concorrentes do franquiador 
podem incluir fornecedores de outros métodos comerciais franquiados, mas também fornecedores de bens ou 
prestadores de serviços fungíveis que não recorrem a um contrato de franquia. Por exemplo, sem prejuízo da 
definição de tal mercado, se existisse um mercado de serviços de refeições rápidas, um franquiador que 
exercesse atividade nesse mercado necessitaria de calcular a sua quota de mercado com base nos valores de 
vendas respetivos dos seus franquiados nesse mercado.

5.3. Cálculo das quotas de mercado no âmbito do Regulamento (UE) 2022/720

(175) Tal como estabelecido no artigo 8.o, alínea a), do Regulamento (UE) 2022/720, as quotas de mercado do 
fornecedor e do comprador devem ser calculadas com base em dados sobre os valores, tendo em conta todas as 
fontes de receitas geradas pela venda dos bens ou serviços. Se estes valores não se encontrarem disponíveis, 
podem ser utilizadas estimativas fundamentadas baseadas em outras informações fiáveis do mercado, como 
dados sobre os volumes.

(176) A produção interna, ou seja, a produção ou entrega de bens intermédios ou a prestação de serviços intermédios 
para uso próprio do fornecedor, pode ser relevante para a análise da situação concorrencial num caso específico, 
mas não é tida em conta para efeitos da definição do mercado ou no cálculo das quotas de mercado no âmbito 
do Regulamento (UE) 2022/720. No entanto, nos termos do artigo 8.o, alínea c), desse regulamento, em 
cenários de distribuição dupla a definição do mercado e o cálculo da quota de mercado devem incluir as vendas 
do fornecedor dos seus próprios bens e serviços efetuadas através dos seus distribuidores e agentes integrados 
verticalmente (97). Os distribuidores integrados são empresas ligadas na aceção do artigo 1.o, n.o 2, desse 
regulamento.

6. Aplicação do Regulamento (UE) 2022/720

6.1. Restrições graves no âmbito do Regulamento (UE) 2022/720

(177) O artigo 4.o do Regulamento (UE) 2022/720 contém uma lista de restrições graves. Trata-se de restrições graves 
da concorrência que, na maioria dos casos, devem ser proibidas devido aos danos que causam aos 
consumidores. Quando um acordo vertical contém uma ou mais restrições graves, todo o acordo está excluído 
do âmbito de aplicação do Regulamento (UE) 2022/720.

(178) As restrições graves constantes do artigo 4.o do Regulamento (UE) 2022/720 aplicam-se aos acordos verticais 
relativos ao comércio no interior da União. Por conseguinte, na medida em que um acordo vertical diga 
respeito a exportações para o exterior da União ou a importações/reimportações a partir do exterior da União, 
não se pode considerar que tal acordo tenha por objetivo restringir de modo sensível a concorrência no interior 
da União ou seja suscetível de afetar, enquanto tal, o comércio entre os Estados-Membros (98).

(97) Para o efeito, não é tida em conta nenhuma venda efetuada pelo distribuidor integrado de bens ou serviços de fornecedores 
concorrentes.

(98) Ver o processo C-306/96 — Javico International e Javico AG/Yves Saint Laurent Parfums, n.o 20.
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(179) De modo geral, as restrições graves na aceção do artigo 4.o do Regulamento (UE) 2022/720 são restrições da 
concorrência por objetivo na aceção do artigo 101.o, n.o 1, do Tratado (99). As restrições da concorrência por 
objetivo são formas de coordenação entre empresas que podem ser consideradas prejudiciais, pela sua própria 
natureza, ao bom funcionamento do jogo normal da concorrência (100). O Tribunal de Justiça da União 
Europeia concluiu que determinados tipos de coordenação entre empresas revelam um grau suficiente de 
nocividade para a concorrência para que se possa considerar que não é necessário examinar os seus efeitos (101). 
A conclusão de que existe uma restrição da concorrência por objetivo exige uma apreciação individual do 
acordo vertical em causa. Em contrapartida, as restrições graves são uma categoria de restrições estabelecida no 
Regulamento (UE) 2022/720, que se presume que, em geral, geram um prejuízo líquido para a concorrência. Por 
conseguinte, os acordos verticais que contêm tais restrições graves não podem beneficiar da isenção prevista no 
artigo 2.o, n.o 1, do Regulamento (UE) 2022/720.

(180) No entanto, as restrições graves não são necessariamente abrangidas pelo âmbito de aplicação do artigo 101.o, 
n.o 1, do Tratado. Se uma restrição grave constante do artigo 4.o do Regulamento (UE) 2022/720 for 
objetivamente necessária para a aplicação de um acordo vertical específico, por exemplo para assegurar o 
cumprimento de uma proibição pública de venda de substâncias perigosas a determinados clientes por motivos 
de segurança ou sanitários, esse acordo não é, a título excecional, abrangido pelo artigo 101.o, n.o 1, do Tratado. 
Decorre do que precede que a Comissão aplicará os seguintes princípios ao apreciar um acordo vertical:

(a) Quando um acordo vertical contém uma restrição vertical na aceção do artigo 4.o do Regulamento (UE) 
2022/720, é provável que o acordo seja abrangido pelo âmbito de aplicação do artigo 101.o, n.o 1, do 
Tratado;

(b) É pouco provável que um acordo que contém uma restrição grave na aceção do artigo 4.o do Regulamento 
(UE) 2022/720 cumpra as condições do artigo 101.o, n.o 3, do Tratado.

(181) As empresas podem, num caso individual, demonstrar os efeitos pró-concorrenciais nos termos do artigo 101.o, 
n.o 3, do Tratado (102). Para o efeito, a empresa em causa deve fundamentar a probabilidade da obtenção de 
ganhos de eficiência e de os ganhos resultarem da inclusão da restrição grave no acordo, além de demonstrar 
que são cumpridas as outras condições do artigo 101.o, n.o 3, do Tratado. Sempre que tal se verifique, a 
Comissão avaliará o impacto negativo na concorrência suscetível de resultar da inclusão da restrição grave no 
acordo antes de fazer uma apreciação final do cumprimento das condições do artigo 101.o, n.o 3, do Tratado.

(182) Os exemplos apresentados nos pontos (183) e (184) visam ilustrar a forma como a Comissão aplicará os 
princípios referidos acima.

(183) Apresenta-se em seguida um exemplo de fornecimentos cruzados entre distribuidores autorizados:

No caso de um sistema de distribuição seletiva, os fornecimentos cruzados entre distribuidores autorizados 
devem, geralmente, continuar a ser possíveis [ver o ponto (237)]. No entanto, as restrições às vendas ativas 
podem, em determinadas circunstâncias, preencher as condições previstas no artigo 101.o, n.o 3, do 
Tratado. É o que pode acontecer, por exemplo, se for necessário que os grossistas autorizados 
estabelecidos em diferentes territórios invistam em atividades promocionais no território em que 
distribuem os bens ou serviços contratuais, a fim de apoiar as vendas dos retalhistas autorizados, e não 
seja prático especificar no acordo, enquanto obrigação contratual, as atividades promocionais necessárias.

(99) Ver o documento de trabalho dos serviços da Comissão intitulado Guidance on restrictions of competition «by object» for the purpose of 
defining which agreements may benefit from the De Minimis Notice, (não traduzido para português), 25 de junho de 2014, SWD(2014) 
198 final, p. 4.

(100) Ver o acórdão de 20 de janeiro de 2016, Toshiba Corporation/Comissão, no processo C-373/14 P, ECLI:EU:C:2016:26, n.o 26.
(101) Ver o acórdão de 2 de abril de 2020, Budapest Bank Nyrt. e outros, no processo C-228/18, ECLI:EU:C:2020:265, n.os 35 a 37 e 

jurisprudência citada.
(102) Ver, em especial, o ponto (16), alíneas a) a i), das presentes Orientações, que descreve os tipos de ganhos de eficiência geralmente 

associados às restrições verticais, e a secção 6.1.1. das presentes Orientações, relativa à imposição dos preços de revenda. Para uma 
orientação geral sobre a apreciação dos ganhos de eficiência, ver igualmente as Orientações relativas à aplicação do artigo 101.o, n.o 3.
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(184) Apresenta-se em seguida um exemplo de teste genuíno:

No caso de um teste genuíno de um novo produto num território limitado ou junto de um grupo de clientes 
limitado e no caso de uma introdução progressiva de um novo produto, os distribuidores designados para 
vender o novo produto no mercado a ser testado ou os que participam na(s) primeira(s) fase(s) da 
introdução progressiva podem ver restringidas as suas vendas ativas fora do mercado de teste ou do(s) 
mercado(s) ou grupos de clientes junto dos quais o produto ainda não tenha sido introduzido. Tais 
restrições podem não ser abrangidas pelo âmbito de aplicação do artigo 101.o, n.o 1, do Tratado durante o 
tempo necessário para o teste ou a introdução do produto.

6.1.1. Imposição de preços de revenda

(185) A restrição grave estabelecida no artigo 4.o, alínea a), do Regulamento (UE) 2022/720 diz respeito à imposição 
de preços de revenda, ou seja, acordos ou práticas concertadas que têm por objeto direto ou indireto a restrição 
da capacidade de o comprador estabelecer o seu preço de venda, incluindo os que estabelecem um preço de 
venda fixo ou mínimo a observar pelo comprador (103). A exigência de que o comprador fixe o seu preço de 
venda dentro de um determinado intervalo constitui uma imposição de preços de revenda na aceção do 
artigo 4.o, alínea a), do regulamento.

(186) A imposição de preços de revenda pode ser aplicada por meios diretos. Tal acontece no caso de disposições 
contratuais ou práticas concertadas que estabelecem diretamente o preço que o comprador deve cobrar aos 
seus clientes (104), que permitem ao fornecedor fixar o preço de revenda ou proíbem o comprador de vender 
abaixo de um determinado nível de preços. A restrição é igualmente nítida se o fornecedor solicitar um 
aumento do preço e o comprador aceder ao pedido.

(187) A imposição de preços de revenda pode ser igualmente aplicada através de meios indiretos, nomeadamente por 
meio de incentivos à observância de um preço mínimo ou desincentivos ao desvio de um preço mínimo. Os 
seguintes exemplos fornecem uma lista não exaustiva de tais meios indiretos:

(a) Fixação da margem de revenda;

(b) Fixação do nível máximo de descontos que o distribuidor pode conceder a partir de um nível de preços 
estabelecido;

(c) Subordinação da concessão de reduções ou do reembolso dos custos promocionais pelo fornecedor à 
observância de um determinado nível de preços;

(d) Imposição de políticas de preços publicitados mínimos, que proíbem o distribuidor de publicitar preços 
abaixo de um determinado nível fixado pelo fornecedor;

(e) Associação do preço de revenda estabelecido aos preços de revenda de concorrentes;

(f) Ameaças, intimidações, avisos, sanções, atrasos ou suspensão das entregas ou cessação de contratos em 
função da observância de um determinado nível de preços.

(188) Nos termos do artigo 4.o, alínea a), do Regulamento (UE) 2022/720, a imposição pelo fornecedor de um preço 
de revenda máximo ou a recomendação de um preço de revenda não constituem restrições graves. Todavia, se o 
fornecedor combinar o preço máximo ou a recomendação de preço de revenda com incentivos à aplicação de 
um determinado nível de preços ou desincentivos à redução do preço de venda, tal poderá equivaler a uma 
imposição de preços de revenda. Tal será o caso, por exemplo, se o fornecedor reembolsar os custos 
promocionais incorridos pelo comprador caso este não se desvie do preço máximo de revenda ou do preço de 
revenda recomendado. Um exemplo de desincentivo à redução do preço de venda será o caso de o fornecedor 
ameaçar reduzir os fornecimentos por um desvio do preço de revenda máximo ou recomendado pelo 
comprador.

(103) Cumpre salientar que a imposição dos preços de revenda pode ser associada a outras restrições, incluindo a colusão horizontal sob a 
forma de acordos com configurações radiais (hub-and-spoke arrangements). Estes últimos são abordados no ponto 55 das orientações 
horizontais.

(104) Ver, por exemplo, a decisão da Comissão no processo AT.40428 — Guess, considerandos 84, 86 e 137.
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(189) Apesar de, em princípio, permitirem ao distribuidor vender a um preço inferior ao preço anunciado, os preços 
publicitados mínimos desincentivam o distribuidor de fixar um preço de venda mais baixo, ao restringir a sua 
capacidade de informar os potenciais clientes de descontos disponíveis. Deste modo, é eliminado um parâmetro 
fundamental para a concorrência de preços entre retalhistas. Para efeitos da aplicação do artigo 4.o, alínea a), do 
Regulamento (UE) 2022/720, os preços publicitados mínimos serão, por conseguinte, tratados como meios 
indiretos de impor preços de revenda.

(190) Os meios diretos ou indiretos de impor preços de revenda podem ser mais eficazes quando combinados com 
medidas destinadas a identificar os distribuidores que reduzem os preços, tais como a criação de um sistema de 
controlo dos preços ou a obrigação de os retalhistas denunciarem outros membros da rede de distribuição que 
se desviem do nível de preços comum.

(191) Cada vez mais se utiliza o controlo de preços no comércio eletrónico, no contexto do qual tanto fornecedores 
como retalhistas recorrem, muitas vezes, a software de controlo dos preços (105). Esse software aumenta a 
transparência em matéria de preços no mercado e permite aos fabricantes acompanharem de modo eficaz os 
preços de revenda na sua rede de distribuição (106). Permite igualmente que os retalhistas acompanhem os 
preços dos seus concorrentes. No entanto, por si sós, o controlo dos preços e a comunicação dos preços não 
constituem uma imposição dos preços de revenda.

(192) Num contrato de agência, geralmente é o principal que fixa o preço de venda, uma vez que suporta os riscos 
comerciais e financeiros relacionados com a venda. Contudo, quando o contrato não cumpre as condições para 
ser qualificado como contrato de agência não abrangido pelo âmbito de aplicação do artigo 101.o, n.o 1, do 
Tratado (ver, em especial, os pontos (30) a (34) das presentes Orientações), qualquer obrigação que impeça ou 
restrinja o agente de partilhar a sua remuneração com o cliente, independentemente de esta ser fixa ou variável, 
é uma restrição grave na aceção do artigo 4.o, alínea a), do Regulamento (UE) 2022/720 (107). O agente deverá, 
portanto, ter a liberdade de reduzir o preço efetivamente pago pelo cliente sem diminuir as receitas devidas ao 
principal (108).

(193) Num contrato de execução, o fornecedor celebra um acordo vertical com um comprador para executar um 
acordo de fornecimento celebrado anteriormente entre o fornecedor e um cliente específico. Quando o 
fornecedor seleciona a empresa que prestará os serviços de execução, a imposição de um preço de revenda pelo 
fornecedor não constitui uma imposição de preços de revenda. Nesse caso, o preço de revenda imposto no 
contrato de execução não restringe a concorrência na entrega dos bens ou prestação dos serviços ao cliente, 
nem a concorrência na prestação dos serviços de execução. Tal aplica-se, por exemplo, quando os clientes 
adquirem bens a uma empresa ativa na economia das plataformas em linha explorada por um grupo de 
retalhistas independentes sob uma marca comum e a empresa determina o preço de venda dos bens e 
comunica as encomendas aos retalhistas para execução (109). Em contrapartida, quando a empresa que prestará 
os serviços de execução é selecionada pelo cliente, a imposição de um preço de revenda pelo fornecedor pode 
restringir a concorrência na prestação dos serviços de execução. Nesse caso, essa imposição pode equivaler à 
imposição de preços de revenda.

(194) O artigo 4.o, alínea a), do Regulamento (UE) 2022/720 é plenamente aplicável à economia das plataformas em 
linha. Em especial, uma empresa que preste serviços de intermediação em linha na aceção do artigo 1.o, n.o 1, 
alínea e), do regulamento é um fornecedor relativamente a esses serviços, pelo que o artigo 4.o, alínea a), do 
regulamento se aplica às restrições impostas pela empresa aos compradores dos serviços de intermediação em 
linha relacionadas com o preço de venda dos bens ou serviços que são vendidos através dos serviços de 
intermediação em linha. Embora tal não impeça um prestador de serviços de intermediação em linha de 

(105) Ver o Relatório final relativo ao inquérito setorial sobre o comércio eletrónico, n.os 602 a 603.
(106) Ver decisões da Comissão no processo AT.40182 – Pioneer, considerandos 136 e 155; processo AT.40469 – Denon & Marantz, 

considerando 95; processo AT.40181 – Philips, considerando 64; processo AT.40465 – Asus, considerando 27.
(107) As restrições à capacidade de os prestadores de serviços de intermediação em linha, na aceção do artigo 1.o, n.o 1, alínea e), do 

regulamento, partilharem a sua remuneração no âmbito da prestação de serviços de intermediação em linha não constituem 
restrições graves na aceção do artigo 4.o, alínea a), do regulamento, uma vez que não restringem a capacidade de um comprador 
determinar o seu preço de venda. Ver os pontos (64) a (67), em especial o ponto (67), alínea a), das presentes Orientações.

(108) Ver, por exemplo, a decisão da Comissão no processo n.o IV/32.737 — Eirpage, nomeadamente o considerando 6.
(109) As presentes Orientações não obstam à apreciação dos acordos horizontais entre os retalhistas que criam e utilizam esse modelo de 

execução à luz do artigo 101.o do Tratado, tendo em conta as instruções constantes das orientações horizontais.
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incentivar os utilizadores dos serviços a venderem os seus bens ou serviços a um preço concorrencial ou a 
reduzirem os seus preços, a imposição, pelo prestador de serviços de intermediação em linha, de um preço de 
venda fixo ou mínimo para as transações que intermedeia é uma restrição grave na aceção do artigo 4.o, 
alínea a), do Regulamento (UE) 2022/720.

(195) O Tribunal de Justiça da União Europeia decidiu, em diversas ocasiões, que a imposição dos preços de revenda 
constitui uma restrição da concorrência por objetivo na aceção do artigo 101.o, n.o 1, do Tratado (110). Contudo, 
tal como referido nos pontos (179) a (181), a classificação de uma restrição como restrição grave ou restrição 
por objetivo não significa que se trate, por si só, de uma infração do artigo 101.o do Tratado. Quando as 
empresas considerem que a imposição dos preços de revenda aumenta a eficiência num determinado caso, 
podem basear-se nessa justificação ao abrigo do artigo 101.o, n.o 3, do Tratado.

(196) A imposição de preços de revenda pode restringir a concorrência intramarca e/ou intermarcas de várias formas:

(a) Pode facilitar a colusão entre fornecedores, ao aumentar a transparência dos preços no mercado, o que torna 
mais fácil detetar se um fornecedor se afasta do equilíbrio colusivo ao reduzir o seu preço. Este efeito 
negativo é mais provável em mercados com uma tendência para a colusão, por exemplo, nos casos em que 
os fornecedores formam um oligopólio estrito e uma parte significativa do mercado é abrangida por 
acordos de imposição de preços de revenda;

(b) Pode facilitar a colusão entre compradores a nível da distribuição, em especial quando é promovida pelos 
compradores. Os compradores poderosos ou bem organizados poderão estar em condições de forçar ou 
convencer um ou mais dos seus fornecedores a fixarem o seu preço de revenda acima do nível 
concorrencial, ajudando, assim, os compradores a alcançarem ou estabilizarem um equilíbrio colusivo. A 
imposição de preços de revenda atua como mecanismo de compromisso, de forma a impedir os retalhistas 
de se desviarem do equilíbrio colusivo por meio de descontos nos preços;

(c) Em alguns casos, a imposição de preços de revenda também poderá provocar um abrandamento da 
concorrência entre fabricantes e/ou retalhistas, em especial quando os fabricantes utilizam os mesmos 
distribuidores para distribuírem os seus produtos e todos ou um grande número deles aplicam a imposição 
de preços de revenda;

(d) A imposição de preços de revenda pode reduzir a pressão sobre a margem do fornecedor, em especial 
quando o fabricante tem um problema de compromisso, ou seja, quando tem interesse em baixar o preço 
cobrado aos distribuidores subsequentes. Nessa situação, o fornecedor pode preferir aceitar a imposição de 
preços de revenda, a fim de o ajudar a assumir o compromisso de não baixar os preços para os 
distribuidores subsequentes, reduzindo assim a pressão sobre a sua própria margem;

(e) Ao impedir a concorrência ao nível dos preços entre os distribuidores, a imposição de preços de revenda 
pode impedir ou prejudicar a entrada e expansão de formatos de distribuição novos ou mais eficientes, 
reduzindo, assim, a inovação ao nível da distribuição;

(f) A imposição de preços de revenda pode ser aplicada por um fornecedor com poder de mercado, a fim de 
excluir os rivais de menores dimensões. O aumento da margem que a imposição de preços de revenda é 
suscetível de proporcionar aos distribuidores pode incentivá-los a favorecerem a marca do fornecedor em 
detrimento de marcas rivais quando aconselham os clientes, mesmo que tal conselho não sirva os 
interesses do cliente, ou mesmo a não vender as marcas rivais;

(g) O efeito direto da imposição de preços de revenda é a eliminação da concorrência intramarca a nível de 
preços, ao impedir determinados distribuidores ou todos os distribuidores de reduzirem os seus preços de 
venda para a marca em causa, resultando pois no aumento dos preços para essa marca.

(197) No entanto, a imposição de preços de revenda também pode gerar ganhos de eficiência, em particular se for 
promovida pelo fornecedor. Quando se baseiam numa argumentação assente nos ganhos de eficiência para 
defender a imposição de preços de revenda, as empresas devem ser capazes de a fundamentar com elementos 
de prova concretos e demonstrar que todas as condições do artigo 101.o, n.o 3, são cumpridas no caso 
específico (111). Abaixo são dados quatro exemplos de ganhos de eficiência:

(a) Quando um fabricante introduz um novo produto, a imposição de preços de revenda pode ser uma forma 
eficiente de induzir os distribuidores a terem em maior conta os interesses do fabricante na promoção do 
produto. O artigo 101.o, n.o 3, do Tratado também exige que não existam meios alternativos realistas e 
menos restritivos para incentivar os distribuidores a promoverem o produto. Para cumprir esse requisito, 
os fornecedores podem, por exemplo, demonstrar que, na prática, não é viável impor a todos os 

(110) Ver os acórdãos de 3 de julho de 1985, Binon/AMP, no processo C-243/83, ECLI:EU:C:1985:284, n.o 44; de 1 de outubro de 1987, 
VVR/Sociale Dienst van de Plaatselijke en Gewestelijke Overheidsdiensten, no processo C-311/85, ECLI:EU:C:1987:418, n.o 17; de 
19 de abril de 1988, Erauw-Jacquery/La Hesbignonne, no processo C-27/87, ECLI:EU:C:1988:183, n.o 15.

(111) Nos termos do artigo 2.o do Regulamento (CE) n.o 1/2003, incumbe à empresa que invoca o benefício do disposto no artigo 101.o, 
n.o 3, do Tratado o ónus da prova do preenchimento das condições nele previstas.
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compradores obrigações contratuais efetivas de promoção. Em tais circunstâncias, a imposição de preços de 
retalho fixos ou mínimos por um período limitado, a fim de facilitar a introdução de um novo produto, é 
suscetível de ser considerada, em termos gerais, pró-concorrencial;

(b) Os preços de revenda fixos, e não apenas os preços de revenda máximos, podem ser necessários para 
organizar uma campanha coordenada de preços baixos a curto prazo (de duas a seis semanas na maior 
parte dos casos), em especial num sistema de distribuição em que o fornecedor aplica um formato de 
distribuição uniforme, como um sistema de franquia. Em tal caso, dada a sua natureza temporária, a 
imposição de preços de revenda fixos é suscetível de ser considerada, em termos gerais, pró-concorrencial;

(c) Um preço mínimo de revenda pode ser utilizado para impedir um determinado distribuidor de utilizar o 
produto de um fornecedor para revenda com prejuízo (loss leader). Nos casos em que um distribuidor 
revende regularmente um produto abaixo do preço grossista, tal pode prejudicar a imagem de marca do 
produto e, ao longo do tempo, reduzir a procura global do produto e comprometer os incentivos do 
fornecedor para investir na qualidade e na imagem de marca. Nesse caso, impedir esse distribuidor de 
vender abaixo do preço grossista, impondo-lhe um preço mínimo de revenda específico, pode ser 
considerado, em termos gerais, pró-concorrencial.

(d) Em alguns casos, a margem adicional proporcionada pela imposição de preços de revenda poderá permitir 
que os retalhistas prestem serviços pré-venda adicionais, em especial quando se trata de produtos 
complexos. Se um número suficiente de clientes tirar partido destes serviços para escolher um produto, 
mas, subsequentemente, efetuar a sua aquisição a um preço inferior junto de retalhistas que não prestam 
tais serviços (e que, consequentemente, não incorrem nesses custos), os retalhistas que proporcionam um 
elevado nível de serviço podem reduzir ou deixar de prestar serviços pré-venda, os quais aumentam a 
procura do produto do fornecedor. O fornecedor deve demonstrar que existe um risco de parasitismo a 
nível da distribuição, que os preços de revenda fixos ou mínimos proporcionam incentivos suficientes para 
os investimentos em serviços pré-venda e que não existem meios alternativos realistas e menos restritivos 
para debelar esse parasitismo. Neste caso, a probabilidade de a imposição dos preços de revenda vir a ser 
considerada pró-concorrencial é maior se a concorrência entre os fornecedores for intensa e o fornecedor 
tiver um poder de mercado limitado.

(198) O recurso a preços de revenda recomendados ou preços de revenda máximos pode beneficiar da isenção prevista 
no artigo 2.o, n.o 1, do Regulamento (UE) 2022/720 se a quota de mercado de cada uma das partes no acordo 
não exceder o limiar de 30 %, desde que não seja equivalente à imposição de um preço de venda mínimo ou 
fixo resultante de pressão ou incentivos de qualquer uma das partes, conforme estabelecido nos pontos (187) 
e (188). Os pontos (199) a (201) dão orientações para a apreciação de preços de revenda recomendados ou 
máximos acima do limiar da quota de mercado.

(199) Os riscos para a concorrência associados aos preços de revenda recomendados e máximos abrangem, em 
primeiro lugar, o facto de poderem funcionar como um ponto de referência para os revendedores e poderem 
ser seguidos pela maior parte ou por todos eles. Em segundo lugar, podem provocar um abrandamento da 
concorrência ou facilitar a colusão entre fornecedores.

(200) Um fator importante para apreciar os eventuais efeitos anticoncorrenciais de preços de revenda recomendados 
ou máximos é a posição do fornecedor no mercado. Quanto mais sólida for a posição do fornecedor no 
mercado, maior será o risco de um preço de revenda recomendado ou máximo conduzir a uma aplicação mais 
ou menos uniforme desse nível de preços pelos revendedores, uma vez que podem ter dificuldade em desviar-se 
do que se lhes afigura ser o preço de revenda preferível proposto por um fornecedor tão importante.

(201) Quando os preços de revenda recomendados ou máximos geram efeitos anticoncorrenciais sensíveis, é 
necessário avaliar se cumprem as condições de exceção previstas pelo artigo 101.o, n.o 3, do Tratado. No que 
respeita aos preços de revenda máximos, poderá ser especialmente relevante evitar a «dupla 
marginalização» (112). Um preço de revenda máximo pode igualmente contribuir para assegurar que a marca do 
fornecedor concorre mais intensamente com outras marcas distribuídas pelo mesmo distribuidor, incluindo 
produtos de marca própria.

(112) Ver, a este respeito, os pontos (13) e (16).
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6.1.2. Restrições graves em conformidade com o artigo 4.o, alíneas b), c), d) e e), do Regulamento (UE) 2022/720

6.1.2.1. Cla s s i f icação  c omo r es tr ição  grave  em confor midade  com o  ar t igo  4 . o,  a l íneas  b ) ,  c ) ,  d )  e  e ) ,  
d o  R egu l amen to  (UE )  2022/720

(202) O artigo 4.o, alíneas b), c) e d), do Regulamento (UE) 2022/720 contém uma lista de restrições graves e exceções 
que se aplicam a vários tipos de sistemas de distribuição, respetivamente a distribuição exclusiva, a distribuição 
seletiva e a distribuição livre. As restrições graves constantes do artigo 4.o, alínea b), alínea c), subalínea i), e 
alínea d), do Regulamento (UE) 2022/720 dizem respeito aos acordos que, direta ou indiretamente, 
isoladamente ou em combinação com outros fatores controlados pelas partes, têm por objetivo a restrição do 
território em que ou dos clientes aos quais o comprador ou os seus clientes podem vender os bens ou serviços 
contratuais. O artigo 4.o, alínea c), subalíneas ii) e iii), do Regulamento (UE) 2022/720 determina que, num 
sistema de distribuição seletiva, são restrições graves a restrição dos fornecimentos cruzados entre membros do 
sistema de distribuição seletiva que exercem atividades no mesmo nível ou em diferentes níveis do comércio e a 
restrição das vendas ativas ou passivas a utilizadores finais, efetuadas por membros do sistema de distribuição 
seletiva que exercem atividades no estádio retalhista. O artigo 4.o, alíneas b), c) e d), do regulamento é aplicável 
independentemente do canal de vendas utilizado, por exemplo, quer as vendas sejam efetuadas em linha ou fora 
de linha.

(203) O artigo 4.o, alínea e), do Regulamento (UE) 2022/720 estabelece que um acordo vertical que, direta ou 
indiretamente, isoladamente ou em combinação com outros fatores controlados pelas partes, tenha por 
objetivo impedir o comprador ou os seus clientes de utilizarem efetivamente a Internet para efeitos de venda 
dos bens ou serviços contratuais em determinados territórios ou a determinados clientes é uma restrição grave. 
Um acordo vertical que contenha uma ou mais restrições às vendas em linha ou à publicidade em linha (113) que, 
na prática, proíbam o comprador de utilizar a Internet para vender os bens ou serviços contratuais tem, no 
mínimo, por objetivo restringir as vendas passivas a utilizadores finais que pretendam efetuar a aquisição em 
linha e estejam localizados fora da zona comercial física do comprador (114). Por conseguinte, tais acordos são 
abrangidos pelo âmbito de aplicação do artigo 4.o, alínea e), do Regulamento (UE) 2022/720. O mesmo se 
aplica aos acordos verticais que não proíbam diretamente, mas tenham por objetivo impedir o comprador ou 
os seus clientes de utilizarem efetivamente a Internet para vender os bens ou serviços contratuais em 
determinados territórios ou a determinados clientes. É o que acontece, por exemplo, com os acordos verticais 
que têm por objetivo diminuir significativamente o volume agregado das vendas em linha de bens ou serviços 
contratuais ou a possibilidade de os utilizadores finais adquirirem os bens ou serviços contratuais em linha. É o 
que acontece, da mesma forma, com os acordos verticais que tenham por objetivo impedir a utilização de um ou 
mais canais publicitários em linha inteiros pelo comprador, como os motores de pesquisa (115) ou os serviços de 
comparação de preços, ou impedir o comprador de criar ou utilizar a sua própria loja em linha (116). A 
apreciação do caráter grave de uma restrição na aceção do artigo 4.o, alínea e), do Regulamento (UE) 2022/720 
pode ter em conta o conteúdo e o contexto da restrição, mas não pode depender das circunstâncias específicas 
ao mercado ou das características individuais das partes do acordo vertical.

(204) As restrições graves referidas no ponto (202) podem decorrer de obrigações diretas, tais como a obrigação de 
não vender em determinados territórios ou a determinados clientes ou a obrigação de remeter as encomendas 
desses clientes para outros distribuidores. Também podem decorrer da aplicação, pelo fornecedor, de medidas 
indiretas destinadas a induzir o comprador a não vender a esses clientes, tais como:

(a) Exigir que o comprador solicite a aprovação prévia, pelo fornecedor, das vendas a esses clientes (117);

(b) Recusar ou reduzir os prémios ou descontos se o comprador vender a esses clientes (118) ou efetuar 
pagamentos compensatórios ao comprador se deixar de vender a esses clientes;

(c) Pôr termo ao fornecimento de produtos se o comprador vender a esses clientes;

(113) Ver igualmente os pontos (204), (206) e (210), relativos aos diversos tipos de restrições às vendas em linha e à publicidade em linha.
(114) Ver ainda o processo C-439/09 — Pierre Fabre Dermo-Cosmétique, n.o 54.
(115) Ver igualmente a decisão da Comissão no processo AT.40428 — Guess, considerandos 118 a 126.
(116) Ver o processo C-439/09 — Pierre Fabre Dermo-Cosmétique, n.os 56 e 57, e o ponto (224) das presentes Orientações.
(117) Ver, por exemplo, o processo T-77/92 — Parker Pen/Comissão, n.o 37.
(118) Ver, por exemplo, o acórdão de 9 de julho de 2009, Peugeot e Peugeot Nederland/Comissão, no processo T-450/05, ECLI:EU: 

T:2009:262, n.o 47.
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(d) Limitar ou reduzir os volumes fornecidos, por exemplo para que os volumes correspondam à procura dos 
clientes em determinados territórios ou à procura de determinados grupos de clientes;

(e) Ameaçar a cessação do acordo vertical (119) ou a sua não renovação se o comprador vender a esses clientes;

(f) Cobrar um preço mais elevado ao distribuidor por produtos que se destinam a ser vendidos a esses 
clientes (120);

(g) Limitar a proporção de vendas efetuadas pelo comprador a esses clientes;

(h) Impedir o comprador de utilizar línguas adicionais na embalagem ou na promoção dos produtos (121);

(i) Fornecer outro produto em troca da cessação das vendas, pelo comprador, a esses clientes;

(j) Pagar ao comprador para que deixe de vender a esses clientes;

(k) Obrigar o comprador a repercutir no fornecedor os lucros obtidos com esses clientes (122);

(l) Excluir de um serviço de garantia à escala da União, reembolsado pelo fornecedor, os produtos revendidos 
fora do território do comprador ou produtos vendidos no território do comprador por compradores 
situados noutros territórios (123).

(205) As medidas que permitem ao fabricante verificar o destino dos bens fornecidos, como a utilização de rótulos 
diferenciados, grupos linguísticos específicos ou números de série, ou a ameaça de auditorias ou sua execução 
para verificar o cumprimento de outras restrições por parte do comprador (124), não constituem, por si só, 
restrições da concorrência. No entanto, pode considerar-se que fazem parte de uma restrição grave das vendas 
do comprador quando utilizadas pelo fornecedor para controlar o destino dos bens fornecidos, por exemplo, 
quando utilizadas em conjunto com uma ou mais das práticas referidas nos pontos (203) e (204).

(206) Para além das restrições diretas e indiretas referidas nos pontos (202) a (204), as restrições graves 
especificamente relacionadas com as vendas em linha podem, de igual modo, resultar de obrigações diretas ou 
indiretas. Para além de uma proibição direta da utilização da Internet para vender os bens ou serviços 
contratuais, as obrigações que se seguem são exemplos de obrigações que indiretamente têm por objetivo 
impedir a utilização efetiva da Internet pelo comprador para vender os bens ou serviços contratuais em 
determinados territórios ou a determinados clientes, na aceção do artigo 4.o, alínea e), do Regulamento (UE) 
2022/720:

(a) Exigir que o comprador impeça os clientes localizados noutro território de consultar o seu sítio Web ou a 
sua loja em linha ou que reencaminhe os clientes para a loja em linha do fabricante ou de outro vendedor. 
No entanto, obrigar o comprador a oferecer ligações para as lojas em linha do fornecedor ou de outros 
vendedores não é uma restrição grave (125);

(b) Exigir que o comprador ponha termo às transações em linha dos consumidores quando as informações do 
seu cartão de crédito revelam um endereço que não se encontra no território do comprador (126);

(c) Exigir que o comprador venda os bens ou serviços contratuais apenas num espaço físico ou na presença de 
pessoal especializado (127);

(119) Ver, por exemplo, o acórdão de 6 de julho de 2009, Volkswagen/Comissão, no processo T-62/98, ECLI:EU:T:2000:180, n.o 44.
(120) Ver, por exemplo, a decisão da Comissão no processo AT.40433 — Film merchandise, considerando 54.
(121) Ver, por exemplo, a decisão da Comissão no processo AT.40433 — Film merchandise, considerandos 52 e 53.
(122) Ver, por exemplo, a decisão da Comissão no processo AT.40436 — Nike, considerando 57; a decisão da Comissão no processo 

AT.40433 — Film merchandise, considerandos 61 a 63.
(123) Ver, por exemplo, a decisão da Comissão no processo AT.37975 — PO/Yamaha, considerandos 111 e 112. Inversamente, um acordo 

nos termos do qual o fornecedor acorda com os seus distribuidores que, sempre que um distribuidor efetue uma venda num território 
que foi atribuído a outro distribuidor, o primeiro distribuidor deve pagar ao segundo uma comissão baseada no custo dos serviços a 
realizar não tem por objetivo restringir as vendas dos distribuidores fora dos territórios que lhes são atribuídos (ver o acórdão de 
13 de janeiro de 2004, JCB Service/Comissão, no processo T-67/01, ECLI:EU:T:2004:3, n.os 136 a 145).

(124) Ver, por exemplo, a decisão da Comissão no processo AT.40436 — Nike, considerandos 71 e 72; a decisão da Comissão no processo 
AT.40433 — Film merchandise, considerandos 65 e 66.

(125) Artigo 3.o do Regulamento (UE) 2018/302.
(126) Artigo 5.o do Regulamento (UE) 2018/302.
(127) Ver o processo C-439/09 — Pierre Fabre Dermo-Cosmétique, n.os 36 e 37.
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(d) Exigir que o comprador solicite a autorização prévia do fornecedor antes de efetuar vendas individuais em 
linha;

(e) Proibir o comprador de utilizar as marcas do fornecedor no seu sítio Web ou na sua loja em linha;

(f) Proibir o comprador de estabelecer ou explorar uma ou mais lojas em linha, independentemente de a loja 
em linha estar alojada no servidor do comprador ou num servidor de terceiros (128);

(g) Proibir o comprador de utilizar todo um canal publicitário em linha inteiro, como motores de pesquisa (129)
ou serviços de comparação de preços, ou restrições que proíbam indiretamente a utilização de todo um 
canal publicitário em linha inteiro, como uma obrigação de não utilizar as marcas registadas ou 
denominações comerciais do fornecedor na licitação para efeitos da referenciação em motores de pesquisa 
ou uma restrição da transmissão de informações sobre preços a serviços de comparação de preços. Tais 
restrições têm por objetivo impedir o comprador de utilizar efetivamente a Internet para efeitos de venda 
dos bens ou serviços contratuais em determinados territórios ou a determinados clientes, dado que limitam 
a capacidade de o comprador se dirigir a clientes fora da sua zona comercial física, de os informar da sua 
oferta e de os atrair para a sua loja em linha ou para outros canais de venda. A proibição da utilização de 
determinados serviços de comparação de preços ou motores de pesquisa não é geralmente uma restrição 
grave, uma vez que o comprador pode utilizar outros serviços de publicidade em linha para dar a conhecer 
as suas atividades de venda em linha. No entanto, a proibição da utilização dos serviços de publicidade mais 
utilizados no canal publicitário em linha específico pode equivaler a uma restrição grave se os serviços 
remanescentes do canal publicitário em causa não forem efetivamente capazes de atrair clientes para a loja 
em linha do comprador.

(207) Contrariamente às restrições referidas no ponto (204), os requisitos que o fornecedor impõe ao comprador, 
relacionados com a forma como os bens ou serviços contratuais devem ser vendidos, podem beneficiar da 
isenção prevista no artigo 2.o, n.o 1, do Regulamento (UE) 2022/720, independentemente do tipo de sistema de 
distribuição. O fornecedor pode impor, em especial, requisitos de qualidade. Por exemplo, num sistema de 
distribuição seletiva, o fornecedor pode impor requisitos relacionados com a dimensão mínima e o aspeto do 
estabelecimento do comprador (por exemplo, no que respeita a equipamentos, móveis, decoração, iluminação e 
pavimentos) ou relacionados com a disposição do produto (por exemplo, o número mínimo de produtos da 
marca a expor e o espaço mínimo entre produtos) (130).

(208) De igual modo, o fornecedor pode impor ao comprador requisitos relacionados com a forma como os bens ou 
serviços contratuais devem ser vendidos em linha. As restrições relacionadas com a utilização de determinados 
canais de venda em linha, como os mercados em linha, ou a imposição de normas de qualidade para as vendas 
em linha geralmente podem beneficiar da isenção prevista no artigo 2.o, n.o 1, do Regulamento (UE) 2022/720, 
independentemente do tipo de sistema de distribuição, desde que não tenham indiretamente por objetivo 
impedir a utilização efetiva da Internet pelo comprador para vender os bens ou serviços contratuais em 
determinados territórios ou a determinados clientes. As restrições às vendas em linha geralmente não têm esse 
objetivo quando o comprador continua a ser livre de explorar a sua própria loja em linha (131) e de fazer 
publicidade em linha (132). Nesses casos, o comprador não é impedido de utilizar efetivamente a Internet para 
vender os bens ou serviços contratuais. Apresentam-se, em seguida, exemplos de requisitos relacionados com 
as vendas em linha que podem beneficiar da isenção prevista no artigo 2.o, n.o 1, do regulamento:

(a) Requisitos destinados a garantir a qualidade ou o aspeto específico da loja em linha do comprador;

(b) Requisitos relacionados com a apresentação dos bens ou serviços contratuais na loja em linha (tais como o 
número mínimo de artigos apresentados, a forma como as marcas registadas ou denominações comerciais 
do fornecedor são apresentadas);

(c) Uma proibição direta ou indireta da utilização de mercados em linha (133);

(d) O requisito de o comprador explorar um ou mais estabelecimentos tradicionais ou salões de exposição, por 
exemplo como condição para se tornar membro do sistema de distribuição seletiva do fornecedor;

(128) Ver igualmente o ponto (203).
(129) Ver igualmente a decisão da Comissão no processo AT.40428 — Guess, considerandos 118 a 126.
(130) Para outros exemplos, ver o Relatório final relativo ao inquérito setorial sobre o comércio eletrónico, n.o 241.
(131) Ver o processo C-439/09 — Pierre Fabre Dermo-Cosmétique, n.os 56 e 57, e o ponto (224) das presentes Orientações.
(132) Ver igualmente a decisão da Comissão no processo AT.40428 — Guess, considerandos 118 a 126, e o ponto (200) das presentes 

Orientações.
(133) Processo C-230/16 - Coty Germany, n.os 64 a 69; ver, igualmente, a secção 8.2.3. das presentes Orientações.
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(e) O requisito de o comprador vender um montante mínimo absoluto dos bens ou serviços contratuais fora de 
linha (em valor ou volume, mas não em proporção das suas vendas totais) para assegurar o funcionamento 
eficiente do seu estabelecimento tradicional. Este requisito pode ser o mesmo para todos os compradores ou 
pode ser fixado a um nível diferente para cada comprador, com base em critérios objetivos, como a 
dimensão do comprador em relação a outros compradores ou a sua localização geográfica.

(209) O requisito de o comprador pagar um preço grossista para os produtos vendidos em linha diferente do preço 
dos produtos vendidos fora de linha (dupla fixação de preços) pode beneficiar da isenção prevista no artigo 2.o, 
n.o 1, do Regulamento (UE) 2022/720, uma vez que pode incentivar ou recompensar um nível adequado de 
investimentos em canais de venda em linha ou fora de linha, desde que não tenha por objetivo restringir as 
vendas em determinados territórios ou a determinados clientes, conforme previsto no artigo 4.o, alíneas b), c) e 
d), do Regulamento (UE) 2022/720 (134). No entanto, se a diferença no preço grossista tiver por objetivo 
impedir o comprador de utilizar efetivamente a Internet para efeitos de venda dos bens ou serviços contratuais 
em determinados territórios ou a determinados clientes, trata-se de uma restrição grave na aceção do artigo 4.o, 
alínea e), do Regulamento (UE) 2022/720. Tal aconteceria, em especial, se a diferença no preço grossista 
tornasse a venda em linha não rentável ou financeiramente insustentável (135) ou se a dupla fixação de preços 
fosse utilizada para limitar a quantidade de produtos disponibilizados ao comprador para a venda em linha (136). 
Inversamente, a dupla fixação de preços pode beneficiar da isenção prevista no artigo 2.o, n.o 1, do Regulamento 
(UE) 2022/720 quando a diferença no preço grossista está razoavelmente relacionada com diferenças nos 
investimentos e custos incorridos pelo comprador para realizar vendas em cada canal. De igual modo, o 
fornecedor pode cobrar um preço grossista diferente pelos produtos a vender por meio de uma combinação de 
canais fora de linha e em linha, se a diferença entre os preços tiver em conta os investimentos ou os custos 
relacionados com o tipo de distribuição em causa. As partes podem acordar um método adequado de aplicação 
da dupla fixação de preços, incluindo, por exemplo, um balanço ex post das contas com base nas vendas efetivas.

(210) As restrições à publicidade em linha podem beneficiar da isenção prevista no artigo 2.o, n.o 1, do Regulamento 
(UE) 2022/720, desde que não tenham por objetivo impedir a utilização de um canal publicitário inteiro pelo 
comprador. Entre os exemplos de restrições à publicidade em linha suscetíveis de beneficiar da isenção 
encontram-se:

(a) O requisito de a publicidade em linha cumprir determinadas normas de qualidade ou incluir conteúdos ou 
informação específica;

(b) O requisito de o comprador não utilizar os serviços de determinados prestadores de serviços de publicidade 
em linha que não cumpram determinadas normas de qualidade;

(c) O requisito de o comprador não utilizar a marca do fornecedor no nome de domínio da sua loja em linha.

6.1.2.2. D i s t i n çã o  en tr e  «ven das  a t iva s »  e  «vendas  pass i vas»

(211) O artigo 4.o do Regulamento (UE) 2022/720 distingue entre as restrições das vendas ativas e as restrições das 
vendas passivas no contexto de sistemas de distribuição exclusiva. O artigo 1.o, n.o 1, alíneas l) e m), do 
Regulamento (UE) 2022/720 estabelece as definições de vendas ativas e passivas.

(212) O artigo 1.o, n.o 1, alínea m), do Regulamento (UE) 2022/720 estabelece que, em caso de vendas a clientes num 
território exclusivamente atribuído ou a um grupo de clientes exclusivamente atribuído, as vendas a clientes a 
que o vendedor não dirigiu ativamente publicidade são vendas passivas. Por exemplo, o estabelecimento de 
uma loja em linha é uma forma de venda passiva, dado que é um meio para permitir que potenciais clientes 
contactem o vendedor. A exploração de uma loja em linha pode ter efeitos que vão mais além da zona 
comercial física do vendedor, incluindo permitir as compras em linha de clientes localizados noutros territórios 
ou outros grupos de clientes. Todavia, tais compras (incluindo a entrega dos produtos) são vendas passivas, 
desde que o vendedor não vise ativamente o cliente específico ou o território ou grupo de clientes específico a 
que o cliente pertence. O mesmo se aplica quando um cliente opta por ser mantido informado 

(134) Ver igualmente o ponto (206), alínea g).
(135) Ver igualmente o ponto (203).
(136) Ver igualmente o ponto (208), alínea e).
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automaticamente pelo vendedor e essa informação conduz a uma venda. De igual modo, a utilização da 
otimização de motores de pesquisa, ou seja, ferramentas ou técnicas destinadas a melhorar a visibilidade ou a 
classificação da loja em linha nos resultados do motor de pesquisa, ou a disponibilização de uma aplicação 
numa loja de aplicações, são, em princípios meios para dar aos potenciais clientes a possibilidade de contactar o 
vendedor e, por conseguinte, são formas de venda passiva.

(213) Inversamente, o artigo 1.o, n.o 1, alínea l), do Regulamento (UE) 2022/720 estabelece que, no caso das vendas a 
clientes num território ou a um grupo de clientes exclusivamente atribuído, a disponibilização, numa loja em 
linha, de uma opção por uma língua diferente das comummente utilizadas no território onde o vendedor está 
estabelecido geralmente indica que o vendedor visa o território em que essa língua é comummente utilizada, o 
que equivale, pois, a uma venda ativa (137). No entanto, a disponibilização de uma opção pela língua inglesa 
numa loja em linha não indica, por si só, que o vendedor visa territórios anglófonos, uma vez que o inglês é 
amplamente compreendido e utilizado em toda a União. Da mesma forma, a criação de uma loja em linha com 
um domínio de topo correspondente a um território diferente daquele em que o vendedor está estabelecido 
constitui uma forma de venda ativa nesse território, ao passo que a disponibilização de uma loja em linha com 
um nome de domínio genérico e não específico a um determinado país é uma forma de venda passiva.

(214) Nos termos do artigo 1.o, n.o 1, alínea l), do Regulamento (UE) 2022/720, por vendas ativas entendem-se as 
vendas em que os clientes são ativamente visados através de visitas, cartas, mensagens de correio eletrónico, 
chamadas telefónicas ou outros meios de comunicação direta. As promoções ou a publicidade direcionada 
constituem uma forma de venda ativa. Os serviços de publicidade em linha, em especial, permitem 
frequentemente ao vendedor selecionar os territórios ou clientes a que será apresentada a publicidade em linha. 
É o que acontece, por exemplo, com a publicidade nos motores de pesquisa e outros tipos de publicidade em 
linha, por exemplo em sítios Web, lojas de aplicações e redes sociais, desde que o serviço de publicidade 
permita ao anunciante visar os clientes de acordo com as suas características específicas, incluindo a sua 
localização geográfica ou o seu perfil pessoal. Em contrapartida, quando o vendedor direciona a publicidade em 
linha para clientes no seu próprio território ou grupo de clientes e não é possível impedir que essa publicidade 
seja vista por clientes de outros territórios ou grupos de clientes, trata-se de uma forma de venda passiva. Entre 
os exemplos deste tipo de publicidade geral encontram-se os conteúdos patrocinados num sítio Web de um 
jornal local ou nacional aos quais todos os visitantes do sítio Web podem aceder ou a utilização de serviços de 
comparação de preços com nomes de domínios genéricos e não específicos a um país. Inversamente, se a 
publicidade geral for feita em línguas não comummente utilizadas no território do vendedor ou em sítios Web 
com um domínio de topo correspondente a territórios fora do território do vendedor, tal equivale a uma venda 
ativa nesses outros territórios.

(215) A participação na contratação pública é uma forma de venda passiva, independentemente do tipo de 
procedimento de adjudicação de contratos públicos (ou seja, um concurso aberto, limitado ou de outro tipo). 
Esta classificação é coerente com os objetivos do direito da contratação pública, que incluem a facilitação da 
concorrência intramarca. Consequentemente, um acordo vertical que restrinja a capacidade de um comprador 
participar na contratação pública é uma restrição grave na aceção do artigo 4.o, alíneas b), c) e d), do 
Regulamento (UE) 2022/720. De igual modo, a resposta aos convites à apresentação de propostas emitidos por 
entidades não públicas é uma forma de venda passiva. Esses convites à apresentação de propostas são uma 
forma de pedidos de clientes não solicitados dirigidos a diversos vendedores potenciais, pelo que a apresentação 
de uma proposta em resposta a um convite à apresentação de propostas de uma entidade não pública é uma 
forma de venda passiva.

6.1.2.3. R e str içõ es  g raves  re lac io n ada s  com s is temas  de  d is t r ibuição  espec í f icos

(216) O artigo 4.o, alíneas b), c) e d), do Regulamento (UE) 2022/720 contém uma lista de restrições graves e exceções 
aplicáveis consoante o tipo de sistema de distribuição posto em funcionamento pelo fornecedor: distribuição 
exclusiva, distribuição seletiva ou distribuição livre.

6.1.2.3.1. O fornecedor utiliza um sistema de distribuição exclusiva

(217) A restrição grave estabelecida no artigo 4.o, alínea b), do Regulamento (UE) 2022/720 diz respeito a acordos que 
tenham, direta ou indiretamente, por objetivo a restrição do território ou do grupo de clientes a quem um 
comprador, ao qual tenha sido atribuído um território ou grupo de clientes exclusivo, pode vender ativa ou 
passivamente os bens ou serviços contratuais.

(137) Ver o acórdão de 7 de dezembro de 2010, Peter Pammer/Reederei Karl Schlüter GmbH & Co. KG e Hotel Alpenhof GesmbH/Oliver 
Heller, nos processos apensos C-585/08 e C-144/09, ECLI:EU:C:2010:740, n.o 93.
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(218) Existem cinco exceções à restrição grave estabelecida no artigo 4.o, alínea b), do Regulamento (UE) 2022/720.

(219) Em primeiro lugar, o artigo 4.o, alínea b), subalínea i), do Regulamento (UE) 2022/720 permite ao fornecedor 
restringir as vendas ativas do distribuidor exclusivo a um território ou a um grupo de clientes atribuído 
exclusivamente a um máximo de cinco compradores ou reservado ao fornecedor. A fim de preservar os seus 
incentivos ao investimento, o fornecedor deve proteger os seus distribuidores exclusivos contra as vendas 
ativas, incluindo a publicidade em linha direcionada, no seu território exclusivo ou ao seu grupo de clientes 
exclusivo efetuadas pelos outros compradores do fornecedor.

(220) As vendas ativas efetuadas pelos clientes dos outros compradores do fornecedor também podem comprometer 
os incentivos ao investimento dos distribuidores exclusivos. Por conseguinte, o artigo 4.o, alínea b), subalínea i), 
do Regulamento (UE) 2022/720 também permite que o fornecedor exija aos seus outros compradores que 
restrinjam as vendas ativas dos seus clientes diretos nos territórios ou aos grupos de clientes que o fornecedor 
tenha atribuído exclusivamente a outros distribuidores ou reservado para si próprio. No entanto, o fornecedor 
não pode exigir que esses outros compradores repercutam as restrições da venda ativa noutros clientes a jusante 
da cadeia de distribuição.

(221) O fornecedor pode combinar a atribuição de um território exclusivo e de um grupo de clientes exclusivo 
mediante, por exemplo, a designação de um distribuidor exclusivo para um determinado grupo de clientes num 
território específico.

(222) A proteção de territórios ou grupos de clientes atribuídos exclusivamente não é absoluta. A fim de evitar a 
repartição do mercado, não podem ser restringidas as vendas passivas nesses territórios ou grupos de clientes. 
O artigo 4.o, alínea b), do Regulamento (UE) 2022/720 é apenas aplicável às restrições impostas ao comprador, 
o que significa que o fornecedor pode aceitar restrições às suas próprias vendas, tanto em linha como fora de 
linha, no território exclusivo ou a alguns ou todos os clientes pertencentes a um grupo exclusivo de clientes. 
Contudo, as restrições de vendas passivas a utilizadores finais podem, em determinadas circunstâncias, ser 
nulas nos termos do artigo 6.o, n.o 2, do Regulamento (UE) 2018/302 do Parlamento Europeu e do 
Conselho (138).

(223) Em segundo lugar, o artigo 4.o, alínea b), subalínea ii), do Regulamento (UE) 2022/720 permite a um fornecedor 
que explora um sistema de distribuição exclusiva num determinado território e um sistema de distribuição 
seletiva noutro território restringir a venda ativa ou passiva por parte dos seus distribuidores exclusivos a 
distribuidores não autorizados localizados no território onde o fornecedor já explora um sistema de 
distribuição seletiva ou que o fornecedor tenha reservado com vista à exploração de tal sistema. O fornecedor 
também pode exigir que os seus distribuidores exclusivos restrinjam igualmente as vendas ativas e passivas por 
parte dos seus clientes a distribuidores não autorizados em territórios onde o fornecedor explora um sistema de 
distribuição seletiva ou que o fornecedor tenha reservado para esse efeito. A capacidade de repercutir as 
restrições de vendas ativas e passivas a jusante da cadeia de distribuição neste cenário destina-se a proteger a 
natureza fechada dos sistemas de distribuição seletiva.

(224) Em terceiro lugar, o artigo 4.o, alínea b), subalínea iii), do Regulamento (UE) 2022/720 permite a um fornecedor 
restringir o local de estabelecimento de um comprador a que tenha atribuído um território ou grupo de clientes 
exclusivo («cláusula de localização»). Tal significa que o fornecedor pode exigir ao comprador que restrinja os 
seus estabelecimentos e armazéns de distribuição a um determinado endereço, local ou território. No que 
respeita aos estabelecimentos de distribuição ambulantes, o acordo pode especificar uma área fora da qual o 
estabelecimento não pode ser explorado. No entanto, a criação e a utilização de uma loja em linha pelo 
distribuidor não são equivalentes à abertura de um estabelecimento físico, não podendo, portanto, ser 
restringidas (139).

(225) Em quarto lugar, o artigo 4.o, alínea b), subalínea iv), do Regulamento (UE) 2022/720 permite ao fornecedor 
restringir as vendas ativas e passivas de um grossista exclusivo a utilizadores finais, permitindo, pois, ao 
fornecedor manter separados os estádios da atividade comercial grossista e retalhista. Esta exceção abrange a 
autorização da venda pelo grossista a determinados utilizadores finais (por exemplo, alguns utilizadores finais 
de maior dimensão), embora proíba a venda a todos os outros utilizadores finais (140).

(138) Regulamento (UE) 2018/302 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 28 de fevereiro de 2018, que visa prevenir o bloqueio 
geográfico injustificado e outras formas de discriminação baseadas na nacionalidade, no local de residência ou no local de 
estabelecimento dos clientes no mercado interno, e que altera os Regulamentos (CE) n.o 2006/2004 e (UE) 2017/2394 e a Diretiva 
2009/22/CE (JO L 60 I de 2.3.2018, p. 1).

(139) Ver o processo C-439/09 — Pierre Fabre Dermo-Cosmétique, n.os 56 e 57.
(140) Ver igualmente o ponto (222), relativo ao Regulamento (UE) 2018/302.

PT Jornal Oficial da União Europeia C 248/54 30.6.2022  



(226) Em quinto lugar, o artigo 4.o, alínea b), subalínea v), do Regulamento (UE) 2022/720 permite ao fornecedor 
restringir a capacidade de um distribuidor exclusivo para, ativa ou passivamente, vender componentes, 
fornecidos para efeitos de incorporação, a clientes que os utilizariam para fabricar bens do mesmo tipo que os 
produzidos pelo fornecedor. O termo «componente» inclui quaisquer bens intermédios e o termo 
«incorporação» refere-se à utilização de qualquer fator de produção para o fabrico de um bem.

6.1.2.3.2. O fornecedor utiliza um sistema de distribuição seletiva

(227) A restrição grave estabelecida no artigo 4.o, alínea c), subalínea i), do Regulamento (UE) 2022/720 diz respeito a 
acordos que tenham, direta ou indiretamente, por objeto a restrição do território em que ou dos clientes aos 
quais os membros do sistema de distribuição seletiva (distribuidores autorizados) podem vender ativa ou 
passivamente os bens ou serviços contratuais. Tal inclui restrições de vendas ativas ou passivas a utilizadores 
finais impostas por um fornecedor a distribuidores autorizados que operam no estádio retalhista.

(228) Existem cinco exceções à restrição grave estabelecida no artigo 4.o, alínea c), subalínea i), do Regulamento (UE) 
2022/720.

(229) A primeira exceção diz respeito às restrições à capacidade dos distribuidores autorizados de vender fora do 
sistema de distribuição seletiva. A mesma permite ao fornecedor restringir as vendas ativas, incluindo a 
publicidade em linha direcionada, por distribuidores autorizados, noutros territórios ou a grupos de clientes 
atribuídos exclusivamente a outros distribuidores ou reservados ao fornecedor. O fornecedor pode igualmente 
exigir aos distribuidores autorizados que imponham essas restrições permitidas das vendas ativas aos seus 
clientes diretos. No entanto, a proteção desses territórios ou grupos de clientes atribuídos exclusivamente não é 
absoluta, uma vez que o fornecedor não pode restringir as vendas passivas nesses territórios ou a esses grupos 
de clientes.

(230) A segunda exceção permite ao fornecedor restringir as vendas ativas ou passivas pelos distribuidores 
autorizados e pelos seus clientes a distribuidores não autorizados situados em qualquer território onde o 
fornecedor explore um sistema de distribuição seletiva.

(231) A terceira exceção permite ao fornecedor impor uma cláusula de localização aos seus distribuidores autorizados, 
a fim de os impedir de exercerem a sua atividade em instalações diferentes ou de abrirem um novo 
estabelecimento numa localização diferente. Tal implica que, se o distribuidor aceitar a restrição dos seus 
estabelecimentos e armazéns de distribuição a um endereço, local ou território específicos, o benefício do 
Regulamento (UE) 2022/720 não será retirado. No que respeita aos estabelecimentos de distribuição 
ambulantes, o acordo pode especificar uma área fora da qual o estabelecimento não pode ser explorado. No 
entanto, a criação e a utilização de uma loja em linha pelo distribuidor não são equivalentes à abertura de um 
estabelecimento físico, não podendo, portanto, ser restringidas (141).

(232) A quarta exceção permite ao fornecedor restringir as vendas ativas e passivas de um grossista autorizado a 
utilizadores finais, permitindo, pois, ao fornecedor manter separados os estádios da atividade comercial 
grossista e retalhista. Esta exceção abrange a permissão ao grossista de vender a determinados utilizadores finais 
(por exemplo, alguns utilizadores finais de maior dimensão), ao mesmo tempo que é proibido de vender a todos 
os outros utilizadores finais (142).

(233) A quinta exceção permite ao fornecedor restringir a capacidade de um distribuidor autorizado para vender, ativa 
ou passivamente, componentes fornecidos para efeitos de incorporação a concorrentes do fornecedor que os 
utilizariam para fabricar bens do mesmo tipo que os produzidos pelo fornecedor. O termo «componente» inclui 
quaisquer bens intermédios e o termo «incorporação» refere-se à utilização de qualquer fator de produção para o 
fabrico de um bem.

(234) A restrição grave estabelecida no artigo 4.o, alínea c), subalínea iii), do Regulamento (UE) 2022/720 diz respeito 
à restrição de vendas ativas ou passivas a consumidores finais por membros de um sistema de distribuição 
seletiva que exercem atividades no estádio retalhista. Tal significa que o fornecedor não pode restringir as 
vendas pelos seus distribuidores autorizados a utilizadores finais ou a agentes de compra que atuem em nome 
de utilizadores finais, exceto se esses utilizadores finais estiverem localizados num território ou pertencerem a 

(141) Ver o processo C-439/09 — Pierre Fabre Dermo-Cosmétique, n.os 55 a 58.
(142) Ver igualmente o ponto (222), relativo ao Regulamento (UE) 2018/302 do Parlamento Europeu e do Conselho.
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um grupo de clientes que tenha sido atribuído exclusivamente a outro distribuidor ou reservado para o 
fornecedor num território onde o fornecedor explora um sistema de distribuição exclusiva [ver o artigo 4.o, 
alínea c), subalínea i), primeiro travessão, desse regulamento e o ponto (229)]. Tal também não exclui a 
possibilidade de proibir os distribuidores autorizados de operarem a partir de um local de estabelecimento não 
autorizado [ver o artigo 4.o, alínea c), subalínea i), terceiro travessão, desse regulamento e o ponto (231) das 
presentes Orientações].

(235) Um fornecedor que explore um sistema de distribuição seletiva pode selecionar os seus distribuidores 
autorizados com base em critérios qualitativos e/ou quantitativos. Por norma, quaisquer critérios qualitativos 
devem ser definidos quer para os canais em linha, quer para os canais fora de linha. No entanto, tendo em 
conta que os canais em linha e fora dela possuem diferentes características, os fornecedores que utilizem 
sistemas de distribuição seletiva podem impor aos seus distribuidores autorizados critérios de vendas em linha 
que não são equivalentes aos impostos às vendas em estabelecimentos tradicionais, desde que os requisitos 
impostos às vendas em linha não tenham, indiretamente, por objeto impedir o comprador de utilizar 
efetivamente a Internet para vender em linha os bens ou serviços contratuais em territórios ou a clientes 
específicos. Por exemplo, um fornecedor pode impor requisitos para assegurar normas de qualidade das vendas 
em linha, como um requisito da criação e utilização de um serviço de apoio pós-venda em linha, um requisito de 
cobertura dos custos dos clientes com a devolução de produtos adquiridos ou a utilização de sistemas de 
pagamento seguros. De igual modo, o fornecedor pode definir diferentes critérios relacionados com o 
desenvolvimento sustentável para os canais de venda em linha e fora de linha. Por exemplo, o fornecedor pode 
exigir estabelecimentos de venda ecologicamente responsáveis ou a utilização de serviços de entrega que 
recorram a bicicletas ecológicas.

(236) A combinação de um sistema de distribuição seletiva com um sistema de distribuição exclusiva no mesmo 
território não pode beneficiar da isenção prevista pelo artigo 2.o, n.o 1, do Regulamento (UE) 2022/720, mesmo 
quando o fornecedor aplica um sistema de distribuição exclusiva a nível grossista e um sistema de distribuição 
seletiva a nível retalhista. Tal deve-se ao facto de essa combinação exigir que os distribuidores autorizados 
aceitem restrições graves na aceção do artigo 4.o, alínea b) ou c), do Regulamento (UE) 2022/720, por exemplo, 
restrições das vendas ativas em territórios ou a clientes que não tenham sido atribuídos exclusivamente, 
restrições das vendas ativas ou passivas a utilizadores finais (143), ou restrições dos fornecimentos cruzados 
entre distribuidores autorizados (144). No entanto, o fornecedor pode comprometer-se a fornecer apenas a 
certos distribuidores autorizados, por exemplo, em certas partes do território onde é explorado o sistema de 
distribuição seletiva, ou pode comprometer-se a não efetuar, ele próprio, vendas diretas nesse mesmo 
território (145). Em conformidade com a terceira exceção do artigo 4.o, alínea c), subalínea i), do Regulamento 
(UE) 2022/720, o fornecedor pode também impor uma cláusula de localização aos seus distribuidores 
autorizados.

(237) A restrição grave constante do artigo 4.o, alínea c), subalínea ii), do Regulamento (UE) 2022/720 diz respeito à 
restrição de fornecimentos cruzados entre distribuidores autorizados no âmbito de um sistema de distribuição 
seletiva. Tal significa que o fornecedor não pode impedir as vendas ativas ou passivas entre os seus 
distribuidores autorizados, que têm de continuar a ser livres de adquirir os produtos contratuais junto de outros 
distribuidores autorizados na rede que exerçam atividades no mesmo estádio da atividade comercial ou em 
estádios diferentes (146). Por conseguinte, a distribuição seletiva não pode ser combinada com restrições verticais 
destinadas a forçar os distribuidores a adquirirem os produtos contratuais exclusivamente junto de uma 
determinada fonte. Significa igualmente que, num sistema de distribuição seletiva, o fornecedor não pode 
restringir as vendas dos grossistas autorizados aos distribuidores autorizados.

6.1.2.3.3. Quando o fornecedor utiliza um sistema de distribuição livre

(238) A restrição grave estabelecida no artigo 4.o, alínea d), do Regulamento (UE) 2022/720 diz respeito aos acordos 
ou práticas concertadas que, direta ou indiretamente, tenham por objetivo a restrição do território ou dos 
clientes aos quais um comprador de um sistema de distribuição livre pode vender, de forma ativa ou passiva, os 
bens ou serviços contratuais (147).

(239) Existem cinco exceções à restrição grave estabelecida no artigo 4.o, alínea d), do Regulamento (UE) 2022/720.

(143) Ver o ponto (227).
(144) Ver o ponto (237).
(145) Ver igualmente o ponto (222) relativo ao Regulamento (UE) 2018/302.
(146) Ver, por exemplo, a decisão da Comissão no processo AT.40428 — Guess, considerandos 65 a 78.
(147) Ver igualmente o ponto (116).
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(240) Em primeiro lugar, o artigo 4.o, alínea d), subalínea i), do Regulamento (UE) 2022/720 permite ao fornecedor 
restringir as vendas ativas, incluindo a publicidade em linha direcionada, pelo comprador noutros territórios ou 
a outros grupos de clientes atribuídos exclusivamente a outros compradores ou reservados ao fornecedor. O 
fornecedor também pode exigir ao comprador que imponha essas restrições permitidas das vendas ativas aos 
clientes diretos do comprador. No entanto, a proteção desses territórios ou grupos de clientes atribuídos 
exclusivamente não é absoluta, uma vez que o fornecedor não pode restringir as vendas passivas nesses 
territórios ou a esses grupos de clientes.

(241) Em segundo lugar, o artigo 4.o, alínea d), subalínea ii), do Regulamento (UE) 2022/720 permite ao fornecedor 
exigir ao comprador que restrinja a venda ativa ou passiva pelos seus clientes a distribuidores não autorizados 
localizados num território onde o fornecedor explore um sistema de distribuição seletiva ou que tenha 
reservado à exploração de tal sistema. A restrição pode abranger vendas ativas ou passivas em todos os estádios 
da atividade comercial.

(242) Em terceiro lugar, o artigo 4.o, alínea d), subalínea iii), do Regulamento (UE) 2022/720 permite ao fornecedor 
impor uma cláusula de localização ao comprador, de forma a restringir o seu local de estabelecimento. Tal 
significa que o fornecedor pode exigir ao comprador que restrinja os seus estabelecimentos e armazéns de 
distribuição a um determinado endereço, local ou território. No que respeita aos estabelecimentos de 
distribuição ambulantes, o acordo pode especificar uma área fora da qual o estabelecimento não pode ser 
explorado. No entanto, a criação e a utilização de uma loja em linha por um comprador não são equivalentes à 
abertura de um estabelecimento físico, não podendo, portanto, ser restringidas (148).

(243) Em quarto lugar, o artigo 4.o, alínea d), subalínea iv), do Regulamento (UE) 2022/720 permite ao fornecedor 
restringir as vendas ativas e passivas de um grossista a utilizadores finais, permitindo assim que o fornecedor 
mantenha separados os estádios da atividade comercial grossista e retalhista. Esta exceção inclui a permissão de 
o grossista vender a determinados utilizadores finais (por exemplo, determinados utilizadores de maior 
dimensão), ao mesmo tempo que é proibido de vender a outros utilizadores finais (149).

(244) Em quinto lugar, o artigo 4.o, alínea d), subalínea v), do Regulamento (UE) 2022/720 permite ao fornecedor 
restringir a capacidade de um comprador para, ativa ou passivamente, vender componentes, fornecidos para 
efeitos de incorporação, a concorrentes do fornecedor que os utilizariam para fabricar bens do mesmo tipo que 
os produzidos pelo fornecedor. O termo «componente» inclui quaisquer bens intermédios e o termo 
«incorporação» refere-se à utilização de qualquer fator de produção para o fabrico de um bem.

6.1.3. Restrições das vendas de peças sobresselentes

(245) A restrição grave constante do artigo 4.o, alínea f), do Regulamento (UE) 2022/720 diz respeito aos acordos que 
impedem ou restringem a obtenção de peças sobresselentes pelos utilizadores finais, estabelecimentos de 
reparação, grossistas e prestadores de serviços diretamente junto do fabricante dessas peças sobresselentes. Um 
acordo entre um fabricante de peças sobresselentes e um comprador que incorpora essas peças nos seus 
próprios produtos, como os fabricantes de equipamento de origem, não pode, quer direta quer indiretamente, 
impedir ou restringir as vendas do fabricante dessas peças sobresselentes aos utilizadores finais, aos 
estabelecimentos de reparação independentes, aos grossistas ou aos prestadores de serviços. Podem surgir 
restrições indiretas, em especial, quando são impostas ao fabricante das peças sobresselentes restrições ao 
fornecimento de informações técnicas e de equipamento especial necessários à utilização das peças 
sobresselentes pelos utilizadores finais, pelos estabelecimentos de reparação independentes ou pelos 
prestadores de serviços. Contudo, o acordo pode prever restrições ao fornecimento de peças sobresselentes aos 
estabelecimentos de reparação ou aos prestadores de serviços a quem o fabricante do equipamento de origem 
confiou a reparação ou a prestação de serviços dos seus próprios bens. Tal significa igualmente que o fabricante 
do equipamento de origem pode exigir à sua rede de reparação e prestação de serviços que compre peças 
sobresselentes a ele próprio ou a outros membros do seu sistema de distribuição seletiva, caso utilize este tipo 
de sistema.

6.2. Restrições excluídas do Regulamento (UE) 2022/720

(246) O artigo 5.o do Regulamento (UE) 2022/720 exclui do benefício da isenção por categoria determinadas 
obrigações constantes de acordos verticais, independentemente de os limiares de quota de mercado 
estabelecidos no artigo 3.o, n.o 1, desse regulamento terem sido ultrapassados ou não. O artigo 5.o desse 
regulamento estabelece, em especial, obrigações relativamente às quais não se pode presumir com um nível 
suficiente de segurança que cumprem as condições do artigo 101.o, n.o 3, do Tratado. Contudo, não se presume 

(148) Ver o processo C-439/09 — Pierre Fabre Dermo-Cosmétique, n.os 55 a 58.
(149) Ver igualmente o ponto (222), relativo ao Regulamento (UE) 2018/302 do Parlamento Europeu e do Conselho.
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que as obrigações enumeradas no referido artigo 5.o são abrangidas pelo artigo 101.o, n.o 1, do Tratado nem que 
não cumprem as condições do artigo 101.o, n.o 3, do Tratado. A exclusão destas obrigações da isenção por 
categoria significa apenas que estão sujeitas a uma apreciação individual à luz do artigo 101.o do Tratado. Além 
disso, contrariamente ao artigo 4.o do Regulamento (UE) 2022/720, a exclusão da isenção por categoria prevista 
no artigo 5.o do regulamento limita-se à obrigação específica, desde que a obrigação em questão possa ser 
dissociada do restante acordo vertical. Nesse caso, o restante acordo vertical continua a beneficiar da isenção 
por categoria.

6.2.1. Obrigações de não concorrência cuja duração ultrapasse cinco anos

(247) Nos termos do artigo 5.o, n.o 1, alínea a), do Regulamento (UE) 2022/720, as obrigações de não concorrência 
cuja duração ultrapasse cinco anos não beneficiam da isenção por categoria. As obrigações de não 
concorrência, na aceção do artigo 1.o, n.o 1, alínea f), do Regulamento (UE) 2022/720, são acordos que levam o 
comprador a adquirir mais de 80 % do total das suas aquisições de bens ou serviços contratuais e respetivos 
substitutos durante o ano civil anterior ao fornecedor ou a outra empresa designada pelo fornecedor. Tal 
significa que o comprador está impedido de adquirir bens ou serviços concorrentes ou que estas compras são 
limitadas a menos de 20 % das suas aquisições totais. Se não estiverem disponíveis dados relevantes sobre as 
aquisições do comprador no ano anterior à celebração do acordo vertical, pode-se utilizar as melhores 
estimativas do comprador em relação às suas necessidades totais anuais. No entanto, logo que estejam 
disponíveis, devem ser utilizados dados respeitantes às aquisições efetivas.

(248) As obrigações de não concorrência não podem beneficiar da isenção por categoria se a sua duração for 
indefinida ou ultrapassar cinco anos. As obrigações de não concorrência tacitamente renováveis para além de 
um período de cinco anos podem beneficiar da isenção por categoria, contanto que o comprador possa 
efetivamente renegociar ou pôr termo ao acordo vertical que contém a obrigação num prazo de aviso prévio e 
a um custo razoáveis, permitindo, assim, ao comprador mudar de efetivamente de fornecedor após o termo do 
prazo de cinco anos. Se, por exemplo, o acordo vertical contiver uma obrigação de não concorrência por cinco 
anos e o fornecedor conceder um empréstimo ao comprador, o reembolso desse empréstimo não pode impedir 
o comprador de pôr efetivamente termo à obrigação de não concorrência no final do período de cinco anos. Do 
mesmo modo, quando o fornecedor fornece equipamento ao comprador que não é específico à sua relação 
contratual, o comprador deve ter a possibilidade de adquirir esse equipamento ao preço de mercado no termo 
da obrigação de não concorrência.

(249) Nos termos do artigo 5.o, n.o 2, do Regulamento (UE) 2022/720, a limitação das obrigações de não concorrência 
a um prazo de cinco anos não é aplicável quando os bens ou serviços contratuais são revendidos pelo 
comprador a partir de instalações e terrenos que são propriedade do fornecedor ou tomadas de arrendamento 
pelo fornecedor a terceiros não ligados ao comprador. Nesses casos, a obrigação de não concorrência pode ser 
imposta por um período superior, desde que não exceda o período de ocupação do ponto de venda pelo 
comprador. Esta exceção justifica-se porque, geralmente, não é razoável esperar que um fornecedor permita que 
produtos concorrentes sejam vendidos a partir de instalações e terrenos da sua propriedade sem a sua 
autorização. Por analogia, aplicam-se os mesmos princípios quando o comprador exerce a sua atividade a partir 
de um estabelecimento móvel propriedade do fornecedor ou tomado de arrendamento pelo fornecedor a 
terceiros não ligados ao comprador. Qualquer constituição artificial de direitos reais, como a transferência, pelo 
distribuidor ao fornecedor, dos seus direitos de propriedade relativos ao terreno e instalações apenas durante um 
período limitado, destinada a evitar o prazo máximo de cinco anos, não pode beneficiar desta exceção.

6.2.2. Obrigações de não concorrência após o termo do acordo

(250) Nos termos do artigo 5.o, n.o 1, alínea b), em conjugação com o artigo 5.o, n.o 3, do Regulamento (UE) 2022/720, 
as obrigações de não concorrência após o termo do acordo estão excluídas do benefício da isenção por 
categoria, exceto se forem cumpridas todas as seguintes condições:

(a) A obrigação é indispensável para proteger o saber-fazer transferido pelo fornecedor para o comprador;

(b) É limitada ao ponto de venda a partir do qual o comprador exerceu as suas atividades durante o período do 
contrato;

(c) É limitada a um período máximo de um ano.

(251) O saber-fazer em causa deve ser secreto, substancial e identificado na aceção do artigo 1.o, n.o 1, alínea j), do 
Regulamento (UE) 2022/720, devendo, em particular, incluir informações significativas e úteis para o 
comprador na utilização, venda ou revenda dos bens ou serviços contratuais.
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6.2.3. Obrigações de não concorrência impostas aos membros de um sistema de distribuição seletiva

(252) O artigo 5.o, n.o 1, alínea c), do Regulamento (UE) 2022/720 diz respeito à venda de bens ou serviços 
concorrentes num sistema de distribuição seletiva. A isenção prevista no artigo 2.o, n.o 1, do regulamento 
aplica-se à combinação da distribuição seletiva com uma obrigação de não concorrência, exigindo que os 
distribuidores autorizados não revendam marcas concorrentes. Contudo, se o fornecedor impedir os seus 
distribuidores autorizados, quer direta quer indiretamente, de comprarem produtos para revenda a um ou mais 
fornecedores concorrentes específicos, essa obrigação está excluída da isenção por categoria. A lógica desta 
exclusão é evitar que alguns fornecedores, que utilizam os mesmos estabelecimentos de distribuição seletiva, 
impeçam um ou mais concorrentes específicos de utilizarem esses estabelecimentos para distribuírem os seus 
produtos. Este cenário poderia levar à exclusão de um fornecedor concorrente por meio de uma forma de 
boicote coletivo.

6.2.4. Obrigações de paridade retalhista entre plataformas

(253) A quarta exclusão da isenção por categoria, prevista no artigo 5.o, n.o 1, alínea d), do Regulamento (UE) 
2022/720, diz respeito às obrigações de paridade retalhista entre plataformas impostas pelos prestadores de 
serviços de intermediação em linha, ou seja, obrigações diretas ou indiretas que impedem os compradores 
desses serviços de oferecerem, venderem ou revenderem bens ou serviços a utilizadores finais em condições 
mais favoráveis através de serviços de intermediação em linha concorrentes. As condições podem dizer respeito 
aos preços, às existências, à disponibilidade ou a outras condições inerentes à oferta ou venda. A obrigação de 
paridade retalhista pode decorrer de uma cláusula contratual ou de outras medidas diretas ou indiretas, 
incluindo a utilização de preços diferenciados ou outros incentivos cuja aplicação dependa das condições em 
que o comprador dos serviços de intermediação em linha oferece bens ou serviços a utilizadores finais 
recorrendo a prestadores de serviços de intermediação em linha concorrentes. Por exemplo, quando o 
prestador de serviços de intermediação em linha faz depender a oferta de uma melhor visibilidade dos bens ou 
serviços do comprador no sítio Web do prestador ou a aplicação de uma taxa de comissão mais baixa à 
concessão, pelo comprador, de condições de paridade face aos prestadores concorrentes de tais serviços, tal 
equivale a uma obrigação de paridade retalhista entre plataformas.

(254) Todos os outros tipos de obrigação de paridade podem beneficiar da isenção prevista no artigo 2.o, n.o 1, do 
Regulamento (UE) 2022/720, incluindo, por exemplo:

(a) Obrigações de paridade retalhista relacionadas com os canais de venda direta dos compradores de serviços 
de intermediação em linha (as chamadas obrigações de paridade retalhista «restritas»);

(b) Obrigações de paridade relacionadas com as condições em que os bens ou serviços são oferecidos a 
empresas que não sejam utilizadoras finais;

(c) Obrigações de paridade relacionadas com as condições em que os fabricantes, grossistas ou retalhistas 
adquirem bens ou serviços enquanto fatores de produção (obrigações de «cliente mais favorecido»).

(255) A secção 8.2.5 dá orientações para a apreciação das obrigações de paridade em casos individuais em que o 
Regulamento (UE) 2022/720 não é aplicável.

7. Retirada e não aplicação

7.1. Retirada do benefício do Regulamento (UE) 2022/720

(256) Tal como referido no artigo 6.o, n.o 1, do Regulamento (UE) 2022/720, a Comissão pode retirar o benefício do 
Regulamento (UE) 2022/720 nos termos do artigo 29.o, n.o 1, do Regulamento (CE) n.o 1/2003, se verificar que, 
num determinado caso, um acordo vertical a que se aplica o Regulamento (UE) 2022/720 produz efeitos 
incompatíveis com o artigo 101.o do Tratado. Além disso, tal como indicado no artigo 6.o, n.o 2, do 
Regulamento (UE) 2022/720, se, num determinado caso, um acordo vertical produzir efeitos incompatíveis 
com o artigo 101.o, n.o 3, do Tratado, no território de um Estado-Membro ou numa parte desse território que 
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apresente todas as características de um mercado geográfico distinto, a ANC desse Estado-Membro também 
pode retirar o benefício da aplicação do Regulamento (UE) 2022/720, nos termos do artigo 29.o, n.o 2, do 
Regulamento (CE) n.o 1/2003. O artigo 29.o do Regulamento (CE) n.o 1/2003 não refere os órgãos jurisdicionais 
dos Estados-Membros, os quais, por conseguinte, não têm poder para retirar o benefício da aplicação do 
Regulamento (UE) 2022/720 (150), salvo se o órgão jurisdicional em causa for uma autoridade da concorrência 
de um Estado-Membro designada em conformidade com o artigo 35.o do Regulamento (CE) n.o 1/2003.

(257) A Comissão e as ANC podem retirar o benefício do Regulamento (UE) 2022/720 em dois cenários. Em primeiro 
lugar, podem retirar o benefício do Regulamento (UE) 2022/720 se um acordo vertical abrangido pelo âmbito 
de aplicação do artigo 101.o, n.o 1, do Tratado produzir isoladamente no mercado relevante efeitos incompatíveis 
com o artigo 101.o, n.o 3, do Tratado. Em segundo lugar, tal como referido no considerando 20 do 
Regulamento (UE) 2022/720, também podem retirar o benefício do Regulamento (UE) 2022/720 se o acordo 
vertical produzir efeitos em combinação com acordos semelhantes celebrados por fornecedores ou compradores 
concorrentes. Tal deve-se ao facto de as redes paralelas de acordos verticais semelhantes serem suscetíveis de 
produzir efeitos anticoncorrenciais cumulativos incompatíveis com o artigo 101.o, n.o 3, do Tratado. A restrição 
do acesso ao mercado relevante e a restrição da concorrência nesse mercado são exemplos desse tipo de efeitos 
cumulativos suscetíveis de justificar a retirada do benefício do Regulamento (UE) 2022/720 (151).

(258) As redes paralelas de acordos verticais devem ser consideradas semelhantes quando incluírem o mesmo tipo de 
restrições que produzam efeitos semelhantes no mercado. Tais efeitos cumulativos são suscetíveis de surgir, por 
exemplo, em caso de obrigações de paridade retalhista, distribuição seletiva ou obrigações de não concorrência.

(259) No que diz respeito às obrigações de paridade retalhista relativas aos canais de vendas diretos (obrigações de 
paridade retalhista restritas), o artigo 6.o do Regulamento (UE) 2022/720 prevê que o benefício do regulamento 
pode ser retirado nos termos do artigo 29.o do Regulamento (CE) n.o 1/2003, em especial se o mercado relevante 
para a prestação de serviços de intermediação em linha estiver altamente concentrado e a concorrência entre os 
prestadores desses serviços for restringida pelo efeito cumulativo de redes paralelas de acordos semelhantes que 
levam os compradores de serviços de intermediação em linha a não oferecerem, venderem ou revenderem bens 
ou serviços a utilizadores finais em condições mais favoráveis nos seus canais de vendas diretos. A 
secção 8.2.5.2 contém orientações adicionais sobre este cenário.

(260) No que respeita à distribuição seletiva, pode existir uma situação de redes paralelas suficientemente semelhantes 
se, num dado mercado, determinados fornecedores aplicarem a distribuição seletiva puramente qualitativa 
enquanto outros aplicam a distribuição seletiva quantitativa, produzindo efeitos semelhantes no mercado. Os 
efeitos cumulativos também podem surgir se as redes de distribuição seletiva paralelas num dado mercado 
utilizarem critérios qualitativos que excluem determinados distribuidores. Nessas circunstâncias, a apreciação 
tem de tomar em consideração os efeitos anticoncorrenciais imputáveis a cada rede de acordos específica. Se for 
o caso, a retirada do benefício do Regulamento (UE) 2022/720 também pode ser limitada a determinados 
critérios qualitativos ou determinados critérios quantitativos que, por exemplo, limitem o número de 
distribuidores autorizados.

(261) A responsabilidade por um efeito cumulativo anticoncorrencial só pode ser imputada às empresas que para ele 
tenham contribuído de forma sensível. Os acordos celebrados pelas empresas cujo contributo para o efeito 
cumulativo seja insignificante não são abrangidos pelo âmbito de aplicação do artigo 101.o, n.o 1, do 
Tratado (152), não estando, portanto, sujeitos ao mecanismo de retirada do benefício (153).

(150) Os órgãos jurisdicionais dos Estados-Membros também não podem alterar o alcance do Regulamento (UE) 2022/720, alargando o 
seu âmbito de aplicação a acordos que este não abranja. Com efeito, tal extensão afetaria, independentemente da sua importância, o 
modo como a Comissão exerce a sua competência legislativa (acórdão de 28 de fevereiro de 1991, Stergios Delimitis/Henninger Bräu 
AG, processo C-234/89, ECLI:EU:C:1991:91, n.o 46 («processo C-234/89 – Delimitis»).

(151) No entanto, não é provável que ocorra um efeito de exclusão cumulativo se as redes paralelas de acordos verticais abrangerem menos 
de 30 % do mercado relevante (ver Comunicação de minimis, ponto 10).

(152) Em geral, não se considera que os distribuidores ou fornecedores individuais com quotas de mercado que não excedam 5 % 
contribuem significativamente para um efeito de exclusão cumulativo; ver ponto 10 da Comunicação de minimis; e o processo 
C-234/89, Delimitis/Henninger Bräu, n.os 24 a 27.

(153) A apreciação desse contributo será efetuada de acordo com os critérios estabelecidos na secção 8 relativa à política seguida na 
aplicação dos casos individuais.

PT Jornal Oficial da União Europeia C 248/60 30.6.2022  



(262) Nos termos do artigo 29.o, n.o 1, do Regulamento (CE) n.o 1/2003, a Comissão pode retirar o benefício do 
Regulamento (UE) 2022/720 oficiosamente ou na sequência de uma denúncia. Tal inclui a possibilidade de as 
ANC solicitarem à Comissão que retire o benefício do Regulamento (UE) 2022/720 num determinado caso, 
sem prejuízo da aplicação das regras em matéria de distribuição de processos e assistência da Rede Europeia da 
Concorrência («REC») (154) e sem prejuízo do seu poder de retirada do benefício conferido nos termos do 
artigo 29.o, n.o 2, do Regulamento (CE) n.o 1/2003. Se, pelo menos, três ANC solicitarem à Comissão a 
aplicação do artigo 29.o, n.o 1, do Regulamento (CE) n.o 1/2003 num determinado caso, a Comissão debaterá o 
caso no quadro da REC. Nesse contexto, a Comissão terá na máxima consideração os pontos de vista das ANC 
que solicitaram à Comissão que retirasse o benefício do Regulamento (UE) 2022/720, a fim de chegar a uma 
conclusão tempestiva quanto à questão de saber se são cumpridas as condições de retirada no caso em questão.

(263) Do artigo 29.o, n.os 1 e 2, do Regulamento (CE) n.o 1/2003 decorre que a Comissão tem competência exclusiva 
para retirar o benefício do Regulamento (UE) 2022/720 à escala da União, porquanto pode retirá-lo no atinente 
a acordos verticais que restrinjam a concorrência num mercado geográfico relevante de dimensão superior ao 
território de um único Estado-Membro, ao passo que as ANC só podem retirar o benefício desse regulamento 
no atinente ao território do respetivo Estado-Membro.

(264) Por conseguinte, o poder de retirada de uma ANC individual diz respeito aos casos em que o mercado relevante 
abrange um único Estado-Membro ou uma região localizada exclusivamente num Estado-Membro ou numa 
parte do mesmo. Nesses casos, a ANC desse Estado-Membro tem competência para retirar o benefício do 
Regulamento (UE) 2022/720 no atinente a um acordo vertical que produza efeitos incompatíveis com o 
artigo 101.o, n.o 3, do Tratado nesse mercado nacional ou regional. Trata-se de uma competência mista, 
porquanto o artigo 29.o, n.o 1, do Regulamento (CE) n.o 1/2003 também habilita a Comissão a retirar o 
benefício do Regulamento (UE) 2022/720 relativamente a um mercado nacional ou regional, contanto que o 
acordo vertical em questão seja suscetível de afetar as trocas comerciais entre os Estados-Membros.

(265) Quando são afetados diversos mercados nacionais ou regionais, as várias ANC competentes podem retirar o 
benefício do Regulamento (UE) 2022/720 paralelamente.

(266) Decorre da redação do artigo 29.o, n.o 1, do Regulamento (CE) n.o 1/2003 que cabe à Comissão, caso retire o 
benefício do Regulamento (UE) 2022/720, provar, em primeiro lugar, que o acordo vertical em causa restringe 
a concorrência na aceção do artigo 101.o, n.o 1, do Tratado (155). Em segundo lugar, a Comissão deve provar que 
o acordo produz efeitos incompatíveis com o artigo 101.o, n.o 3, do Tratado, o que significa que o acordo não 
cumpre, pelo menos, uma das quatro condições do artigo 101.o, n.o 3, do Tratado (156). Nos termos do 
artigo 29.o, n.o 2, do Regulamento (CE) n.o 1/2003, são aplicáveis os mesmos requisitos caso uma ANC retire o 
benefício do Regulamento (UE) 2022/720 no que respeita ao território do respetivo Estado-Membro. 
Nomeadamente, no que respeita ao ónus da prova quanto ao cumprimento do segundo requisito, o artigo 29.o 

exige que a autoridade da concorrência competente comprove o incumprimento de, pelo menos, uma das 
quatro condições constantes do artigo 101.o, n.o 3, do Tratado (157).

(154) Ver capítulo IV do Regulamento (CE) n.o 1/2003.
(155) Se um acordo vertical não for abrangido pelo âmbito de aplicação do artigo 101.o, n.o 1, do Tratado, tal como referido na secção 3 das 

presentes Orientações, a questão da aplicabilidade do Regulamento (UE) 2022/720 não se coloca, uma vez que o 
Regulamento (UE) 2022/720 define categorias de acordos verticais que geralmente satisfazem as condições do artigo 101.o, n.o 3, do 
Tratado, o que pressupõe que o acordo vertical seja abrangido pelo âmbito de aplicação do artigo 101.o, n.o 1, do Tratado.

(156) À Comissão basta comprovar que uma das quatro condições do artigo 101.o, n.o 3, do Tratado não está preenchida, uma vez que, para 
que a exceção prevista no artigo 101.o, n.o 3, seja aplicável, as quatro condições têm ser cumpridas.

(157) O requisito do artigo 29.o do Regulamento (CE) n.o 1/2003 respeitante ao ónus da prova que recai sobre a autoridade da concorrência 
competente surge numa situação em que o Regulamento (UE) 2022/720 não seja aplicável e a empresa invoque o artigo 101.o, n.o 3, 
num caso individual. Nessa situação, nos termos do artigo 2.o do Regulamento (CE) n.o 1/2003, a empresa tem o ónus de provar que 
as quatro condições do artigo 101.o, n.o 3, do Tratado são cumpridas. Para esse efeito, deverá fundamentar as suas alegações; ver por 
exemplo, a decisão da Comissão no processo AT.39226 - Lundbeck, confirmada pelos acórdãos de 8 de Setembro de 2016, 
Lundbeck/Comissão, T-472/13, ECLI:EU:T:2016:449, e de 25 de março de 2021, Lundbeck/Comissão, processo C-591/16 P, ECLI: 
EU:C:2021:243.
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(267) Se os requisitos do artigo 29.o, n.o 1, do Regulamento (CE) n.o 1/2003 estiverem preenchidos, a Comissão pode 
retirar o benefício do Regulamento (UE) 2022/720 num caso individual. Importa distinguir esta retirada, bem 
como os seus requisitos, referidos na presente secção, das conclusões constantes de uma decisão da Comissão 
em matéria de infração tomada nos termos do capítulo III do Regulamento (CE) n.o 1/2003. No entanto, a 
retirada pode ser combinada, por exemplo, com a verificação de uma infração e a imposição de uma solução, 
ou mesmo com medidas provisórias (158).

(268) Se a Comissão retirar o benefício do Regulamento (UE) 2022/720 nos termos do artigo 29.o, n.o 1, do 
Regulamento (CE) n.o 1/2003, a retirada apenas produz efeitos ex nunc, ou seja, o estatuto de isentos dos 
acordos em causa não sofre alterações no período que precede a data de entrada em vigor da retirada. Em caso 
de retirada do benefício do Regulamento (UE) 2022/720 nos termos do artigo 29.o, n.o 2, do Regulamento (CE) 
n.o 1/2003, as ANC competentes também têm de ter em conta as suas obrigações decorrentes do artigo 11.o, 
n.o 4, do Regulamento (CE) n.o 1/2003, nomeadamente o dever de transmitir à Comissão quaisquer decisões 
relevantes previstas.

7.2. Não aplicação do Regulamento (UE) 2022/720

(269) Nos termos do artigo 1.o-A do Regulamento n.o 19/65/CEE, o artigo 7.o do Regulamento (UE) 2022/720 permite 
à Comissão excluir, mediante regulamento, do âmbito do Regulamento 2022/720, as redes paralelas de 
restrições verticais similares, se representarem mais de 50 % de um mercado relevante. Tal regulamento não 
tem como destinatárias empresas individuais, mas sim todas as empresas cujos acordos cumprem as condições 
estabelecidas num regulamento adotado nos termos do artigo 7.o do Regulamento (UE) 2022/720. Quando for 
chamada a apreciar a necessidade de adotar um regulamento deste tipo, a Comissão examinará se uma retirada 
individual não constituirá uma solução mais apropriada. O número de empresas concorrentes que contribuem 
para um efeito cumulativo num mercado relevante e o número de mercados geográficos afetados na União são 
dois aspetos particularmente importantes para essa apreciação.

(270) A Comissão ponderará a adoção de um regulamento nos termos do artigo 7.o do Regulamento (UE) 2022/720 
se existirem restrições similares que abranjam mais de 50 % do mercado relevante que sejam suscetíveis de 
restringir sensivelmente o acesso a esse mercado ou a concorrência nele. Tal pode acontecer, em especial, 
quando redes paralelas de distribuição seletiva, que representem mais de 50 % de um mercado, sejam 
suscetíveis de excluir o acesso a esse mercado, devido à utilização de critérios de seleção que não são exigidos 
pela natureza dos bens ou serviços em questão ou de uma discriminação relativamente a certos tipos de 
distribuição desses bens ou serviços. A fim de calcular o rácio de cobertura do mercado de 50 %, deve ser 
tomada em consideração cada rede individual de acordos verticais que incluam restrições ou combinações de 
restrições e produzam efeitos semelhantes no mercado. No entanto, o artigo 7.o do Regulamento (UE) 
2022/720 não exige que a Comissão adote um regulamento deste tipo quando o rácio de cobertura do 
mercado de 50 % é ultrapassado.

(271) Um regulamento adotado nos termos do artigo 7.o do Regulamento (UE) 2022/720 tem como efeito que este 
último se torna inaplicável no que respeita às restrições e aos mercados em causa e que, por conseguinte, o 
artigo 101.o, n.os 1 e 3, do Tratado se aplica plenamente.

(272) Qualquer regulamento adotado nos termos do artigo 7.o do Regulamento (UE) 2022/720 tem de estabelecer 
claramente o seu âmbito de aplicação. Por conseguinte, a Comissão tem de, em primeiro lugar, definir o(s) 
mercado(s) do produto e geográfico(s) relevante(s) e, em segundo lugar, identificar o tipo de restrições verticais 
às quais o Regulamento (UE) 2022/720 deixará de ser aplicável. No que respeita a este último aspeto, a 
Comissão pode adaptar o âmbito do regulamento em função dos problemas de concorrência que pretende 
solucionar. Por exemplo, embora todas as redes paralelas de acordos do tipo marca única possam ser tomadas 
em consideração aquando da determinação do rácio de cobertura do mercado de 50 %, a Comissão pode, no 
entanto, restringir o âmbito de um regulamento que adota nos termos do artigo 7.o do 
Regulamento (UE) 2022/720 apenas às obrigações de não concorrência que excedam um determinado período. 

(158) A Comissão utilizou o seu poder de retirada do benefício dos regulamentos de isenção por categoria, anteriormente aplicáveis, na sua 
decisão de 25 de março de 1992 (medidas provisórias) relativa a um processo de aplicação do artigo 85.o do Tratado CEE no 
processo IV/34.072, Mars/Langnese e Schöller, confirmada pelo acórdão de 1 de outubro de 1998, Langnese-Iglo/Comissão, 
C-279/95 P, ECLI:EU:C:1998:447, bem como na sua decisão de 4 de dezembro de 1991 (medidas provisórias) relativa a um 
processo de aplicação do artigo 85.o do Tratado CEE no processo IV/33.157, Eco System/Peugeot.
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Deste modo, podem não ser afetados acordos que tenham uma duração inferior ou que sejam menos restritivos, 
tendo em consideração o menor grau de exclusão imputável a essas restrições. Da mesma forma, se, num 
determinado mercado, as empresas utilizarem a distribuição seletiva em conjugação com restrições adicionais, 
tais como obrigações de não concorrência ou de aquisição de determinadas quantidades, um regulamento 
adotado nos termos do artigo 7.o do Regulamento (UE) 2022/720 pode dizer apenas respeito a essas restrições 
adicionais. Se for caso disso, a Comissão poderá igualmente especificar o nível da quota de mercado que, no 
contexto do mercado específico, pode ser considerado insuficiente para que uma empresa individual contribua 
de forma significativa para o efeito cumulativo.

(273) Em conformidade com o artigo 1.o-A do Regulamento n.o 19/65/CEE, um regulamento adotado nos termos do 
artigo 7.o do Regulamento (UE) 2022/720 tem de fixar um período transitório não inferior a seis meses antes 
de se tornar aplicável. Esse período visa permitir que as empresas adaptem os seus acordos verticais em 
conformidade com o regulamento.

(274) Um regulamento adotado nos termos do artigo 7.o do Regulamento (UE) 2022/720 não afetará o estatuto de 
isentos dos acordos em causa relativamente ao período anterior à data de aplicação desse regulamento.

8. Política seguida na aplicação dos casos individuais

8.1. Enquadramento da análise

(275) Quando a isenção por categoria prevista no Regulamento (UE) 2022/720 não for aplicável a um acordo vertical, 
é necessário avaliar se, no caso em apreço, o acordo vertical é abrangido pelo âmbito de aplicação do 
artigo 101.o, n.o 1, do Tratado e, em caso afirmativo, se são cumpridas as condições previstas no n.o 3 do 
mesmo artigo. Desde que não tenham por objetivo a imposição de restrições da concorrência e não incluam, 
em especial, restrições graves na aceção do artigo 4.o do Regulamento (UE) 2022/720, não se presume que os 
acordos verticais que não são abrangidos pelo âmbito de aplicação do Regulamento (UE) 2022/720 sejam 
abrangidos pelo âmbito de aplicação do artigo 101.o, n.o 1, do Tratado ou não cumpram as condições 
estabelecidas no artigo 101.o, n.o 3, do Tratado. Esses acordos exigem uma apreciação individual. Os acordos 
que não restrinjam a concorrência na aceção do artigo 101.o, n.o 1, do Tratado ou que satisfaçam as condições 
enunciadas no artigo 101.o, n.o 3, do Tratado são válidos e exequíveis.

(276) Nos termos do artigo 1.o, n.o 2, do Regulamento (CE) n.o 1/2003, as empresas não têm de notificar os respetivos 
acordos verticais para beneficiarem de uma isenção individual ao abrigo do artigo 101.o, n.o 3, do Tratado. No 
caso de uma análise individual pela Comissão, é à Comissão que cabe o ónus da prova de que o acordo em 
questão restringe a concorrência na aceção do artigo 101.o, n.o 1, do Tratado. Em contrapartida, incumbe à 
parte que invoca o benefício do disposto no artigo 101.o, n.o 3, do Tratado apresentar prova do cumprimento 
das condições previstas na referida disposição. Quando for demonstrado que o acordo é suscetível de ter efeitos 
anticoncorrenciais, as empresas podem apresentar razões associadas a ganhos de eficiência devidamente 
justificadas e explicar por que motivo um determinado acordo de distribuição é indispensável para obter 
benefícios prováveis para os consumidores, sem eliminar a concorrência. A Comissão decidirá então se o 
acordo cumpre as condições do artigo 101.o, n.o 3, do Tratado.

(277) Para determinar se um acordo vertical tem por efeito restringir a concorrência, é estabelecida uma comparação 
entre a situação efetiva no mercado relevante com as restrições verticais em vigor e a situação que se verificaria 
se não houvesse restrições verticais no acordo vertical. Na apreciação de casos individuais, a Comissão pode ter 
em consideração tanto os efeitos reais como os efeitos prováveis. Para que os acordos verticais tenham como 
efeito uma restrição da concorrência, têm de afetar a concorrência real ou potencial numa medida tal que seja 
de prever, com um grau de probabilidade razoável, que produzirão efeitos negativos sobre os preços, a 
produção, a inovação ou a variedade ou a qualidade dos bens ou serviços no mercado relevante. Os efeitos 
negativos na concorrência têm de ser sensíveis (159). Um acordo é suscetível de ter efeitos anticoncorrenciais 
significativos quando pelo menos uma das partes no acordo tem ou obtém um certo grau de poder de mercado 

(159) Ver secção 3.1.
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e o acordo contribui para a criação, a manutenção ou o reforço desse poder de mercado ou permite às partes do 
acordo explorarem esse poder de mercado. O poder de mercado é a capacidade de manter os preços acima dos 
níveis concorrenciais ou de manter a produção, em termos de quantidade e qualidade dos produtos e variedade 
ou inovação, abaixo de níveis concorrenciais durante um período não desprezável. O grau de poder de mercado 
geralmente exigido para concluir pela existência de uma restrição da concorrência na aceção do artigo 101.o, 
n.o 1, do Tratado é menor do que o grau de poder de mercado exigido para concluir pela existência de uma 
posição dominante nos termos do artigo 102.o do Tratado.

8.1.1. Fatores relevantes para a apreciação ao abrigo do artigo 101.o, n.o 1, do Tratado

(278) A Comissão efetuará uma análise da situação concorrencial completa na apreciação de acordos verticais 
individuais entre empresas com quotas de mercado acima do limiar de 30 %. Os fatores que se seguem são 
particularmente relevantes para determinar se um acordo vertical implica uma restrição sensível da 
concorrência na aceção do artigo 101.o, n.o 1, do Tratado:

(a) a natureza do acordo;

(b) a posição das partes no mercado;

(c) a posição dos concorrentes no mercado (a montante e a jusante);

(d) a posição dos compradores de bens ou serviços contratuais no mercado;

(e) os obstáculos à entrada no mercado;

(f) o nível da cadeia de produção ou distribuição afetada;

(g) a natureza do produto;

(h) a dinâmica do mercado.

(279) Também podem ser tidos em conta outros fatores relevantes.

(280) A importância de cada um dos fatores pode depender das circunstâncias do caso. Por exemplo, o facto de as 
partes deterem uma elevada quota de mercado constitui geralmente um bom indicador do seu poder de 
mercado. No entanto, quando os obstáculos à entrada são reduzidos, o poder de mercado pode ser 
suficientemente limitado pela entrada efetiva ou potencial. Por conseguinte, não é possível estabelecer regras 
rigorosas de aplicação geral sobre a importância dos fatores individuais.

(281) Os acordos verticais podem assumir vários cambiantes e formas. Por essa razão, afigura-se importante analisar a 
natureza do acordo na perspetiva das restrições que contém, da duração das mesmas e da percentagem das 
vendas totais no mercado (a jusante) afetado pelas restrições. Poderá revelar-se necessário ir mais longe do que 
as condições expressas do acordo. Pode deduzir-se a existência de restrições implícitas da forma como as partes 
aplicam o acordo e dos incentivos que lhes são proporcionados.

(282) A posição das partes no mercado dá uma indicação do grau de poder de mercado que o fornecedor, o 
comprador ou ambos eventualmente detêm. Quanto mais elevada for a sua quota de mercado, mais elevado 
será, provavelmente, o seu poder de mercado. É o que sucede, nomeadamente, quando a quota de mercado 
traduz as vantagens em matéria de custos ou outras vantagens concorrenciais das partes face aos seus 
concorrentes. Tais vantagens concorrenciais podem, por exemplo, decorrer de uma vantagem de antecipação 
(ter a melhor localização, etc.), da posse de patentes essenciais, da posse de uma tecnologia superior, do facto de 
ser o líder da marca ou de possuir uma carteira mais importante. O grau de diferenciação do produto também 
pode ser um indicador significativo da existência de poder de mercado. As marcas tendem a aumentar a 
diferenciação dos produtos e a reduzir a sua substituibilidade, conduzindo a uma menor elasticidade da procura 
e a uma maior possibilidade de aumento dos preços.
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(283) A posição dos concorrentes no mercado também é importante. Quanto mais sólida for a posição concorrencial 
e quanto mais numerosos forem os concorrentes, menor será o risco de as partes poderem individualmente 
exercer poder de mercado, excluir o mercado ou provocar um abrandamento da concorrência. É também 
importante verificar se é provável que os concorrentes apliquem contra-estratégias eficazes e atempadas. No 
entanto, se o número de empresas no mercado for pequeno e as suas posições no mercado (por exemplo, em 
termos de dimensão, custos e potencialidades em matéria de I&D) forem semelhantes, as restrições verticais 
semelhantes são suscetíveis de aumentar o risco de colusão. Quotas de mercado flutuantes ou que mudam 
rapidamente são, em geral, uma indicação de que existe uma intensa concorrência.

(284) A posição no mercado dos clientes a jusante das partes no acordo vertical proporciona uma indicação se um ou 
vários clientes possuem ou não poder negocial enquanto compradores. O primeiro indicador do poder negocial 
enquanto comprador é a quota detida pelo cliente no mercado das aquisições. Essa quota de mercado reflete a 
importância da procura do cliente para os eventuais fornecedores. Outros indicadores são a posição do cliente 
no mercado de revenda em que exerce a sua atividade, incluindo características como uma ampla cobertura 
geográfica dos seus estabelecimentos, as marcas próprias, incluindo as marcas de distribuidor e a sua imagem 
de marca junto dos utilizadores finais. Em algumas circunstâncias, o poder dos compradores pode impedir 
danos para os consumidores decorrentes de um acordo vertical problemático sob outros aspetos. É 
nomeadamente o que acontece quando clientes poderosos têm capacidade e incentivo para introduzir novas 
fontes de fornecimento no mercado no caso de um aumento ligeiro, mas permanente, dos preços relativos.

(285) Os obstáculos à entrada são avaliados pela capacidade de as empresas presentes no mercado aumentarem os 
seus preços para além do nível concorrencial sem atrair a entrada no mercado de novas empresas. Regra geral, 
pode considerar-se que os obstáculos à entrada são reduzidos quando é provável que a entrada efetiva, 
suscetível de impedir ou limitar o exercício do poder de mercado pelas empresas presentes no mercado, possa 
ocorrer num prazo de um ou dois anos. Os obstáculos à entrada podem existir apenas a nível dos fornecedores 
ou dos compradores ou a ambos os níveis. Os obstáculos à entrada podem dever-se a um conjunto abrangente 
de fatores, como economias de escala e de gama (incluindo efeitos de rede de empresas multifacetadas), decretos 
do governo (nomeadamente quando estabelecem direitos exclusivos), auxílios estatais, direitos aduaneiros à 
importação, direitos de propriedade intelectual, propriedade de recursos quando o fornecimento é limitado 
(por exemplo, por razões naturais), equipamentos essenciais, uma vantagem de antecipação no mercado e a 
fidelidade à marca por parte dos consumidores, criada por campanhas publicitárias fortes durante um 
determinado período. A questão de saber se alguns destes fatores devem ser considerados obstáculos à entrada 
depende, em especial, de implicarem ou não custos irrecuperáveis. Os custos irrecuperáveis são os que têm de 
ser suportados para entrar ou exercer atividade no mercado, mas que não podem ser recuperados ao sair do 
mercado. Normalmente, os custos de publicidade para criar a fidelidade do consumidor são custos 
irrecuperáveis, a não ser que uma empresa que saia do mercado consiga vender a sua marca ou utilizá-la noutro 
domínio sem sofrer prejuízos. Quando a entrada no mercado implica um nível elevado de custos irrecuperáveis, 
a ameaça de uma concorrência intensa, após a entrada no mercado, pelas empresas já nele presentes pode 
dissuadir dessa entrada, uma vez que os potenciais entrantes não podem justificar o risco de perderem os seus 
investimentos irrecuperáveis.

(286) As restrições verticais podem igualmente funcionar como um obstáculo à entrada, dificultando o acesso e 
excluindo concorrentes (potenciais). Por exemplo, uma obrigação de não concorrência que vincule os 
distribuidores a um fornecedor pode produzir um efeito significativo de exclusão se, para o potencial entrante, 
estabelecer os seus próprios distribuidores, implicar custos irrecuperáveis.

(287) O nível da cadeia de produção ou distribuição está associado à distinção entre bens e serviços intermédios e 
finais. Os bens e serviços intermédios são vendidos a empresas para utilização como fator de produção no 
fabrico de outros bens ou serviços e não são, geralmente, reconhecíveis nos bens ou serviços finais. Os 
compradores de bens ou serviços intermédios são, habitualmente, clientes bem informados, capazes de avaliar a 
qualidade e, por conseguinte, menos dependentes da marca e da imagem. Os bens e serviços finais são, direta ou 
indiretamente, vendidos a utilizadores finais que, muitas vezes, atribuem mais importância à marca e à imagem.

(288) A natureza do produto desempenha um papel na avaliação tanto dos eventuais efeitos negativos como dos 
eventuais efeitos positivos das restrições verticais, em especial no que diz respeito aos bens e serviços finais. Ao 
apreciar os eventuais efeitos negativos, é importante determinar se os bens e serviços vendidos no mercado 
relevante são homogéneos ou mais diferenciados (160), se o produto é dispendioso, consumindo uma grande 
parte do orçamento do consumidor, ou pouco dispendioso e se o produto é adquirido uma única vez ou 
repetidamente.

(160) Ver igualmente o ponto (282).
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(289) A dinâmica do mercado relevante tem de ser cuidadosamente apreciada. Em alguns mercados dinâmicos, os 
eventuais efeitos negativos de determinadas restrições verticais podem não ser problemáticos, uma vez que a 
concorrência intermarcas de rivais dinâmicos e inovadores pode funcionar como uma restrição suficiente. No 
entanto, noutros casos, as restrições verticais podem conferir a uma empresa presente num mercado dinâmico 
uma vantagem concorrencial duradoura e, por conseguinte, resultar em efeitos negativos a longo prazo para a 
concorrência. Tal pode acontecer quando a restrição vertical priva os rivais de beneficiarem de efeitos de rede 
ou quando um mercado apresenta uma predisposição para a oscilação (tipping) a favor de um produto.

(290) Outros fatores podem também ser relevantes para a apreciação. Esses fatores podem incluir, nomeadamente:

(a) a presença de efeitos cumulativos, decorrentes do facto de o mercado estar abrangido por restrições verticais 
semelhantes impostas por outros fornecedores ou compradores;

(b) a questão de saber se o acordo é «imposto» (ou seja, a maioria das restrições ou obrigações aplica-se apenas a 
uma das partes no acordo) ou «voluntário» (ambas as partes aceitam restrições ou obrigações);

(c) o quadro regulamentar;

(d) comportamentos que possam indicar ou facilitar a colusão, tais como liderança a nível dos preços, 
alterações de preços previamente anunciadas e discussões sobre preços, rigidez dos preços em resposta à 
capacidade excedentária, discriminação a nível dos preços e comportamento colusivo anterior.

8.1.2. Fatores relevantes para a apreciação à luz do artigo 101.o, n.o 3, do Tratado

(291) Os acordos verticais que restringem a concorrência na aceção do artigo 101.o, n.o 1, do Tratado podem 
igualmente produzir efeitos pró-concorrenciais sob a forma de ganhos de eficiência, que podem prevalecer 
sobre os seus efeitos anticoncorrenciais. A apreciação dos ganhos de eficiência face aos efeitos anticoncor
renciais é efetuada no âmbito do artigo 101.o, n.o 3, do Tratado, que prevê uma derrogação da proibição 
estabelecida no artigo 101.o, n.o 1, do Tratado. Para que a derrogação seja aplicável, o acordo vertical tem de 
preencher quatro condições cumulativas:

(a) tem de apresentar vantagens económicas objetivas;

(b) os consumidores têm de receber uma parte equitativa do lucro daí resultante (161);

(c) as restrições da concorrência têm de ser indispensáveis para alcançar esses benefícios e

(d) o acordo não pode conferir às partes a possibilidade de eliminar a concorrência relativamente a uma parte 
substancial dos bens ou serviços em causa (162).

(292) A apreciação de acordos verticais à luz do artigo 101.o, n.o 3, do Tratado é efetuada tendo em conta o contexto 
real em que tais acordos são celebrados (163) e com base nos factos existentes num dado momento. A apreciação 
tem em conta alterações substanciais dos factos. A exceção prevista no artigo 101.o, n.o 3, do Tratado é aplicável 
enquanto estiverem reunidas as quatro condições e deixa de ser aplicável logo que isso deixa de se verificar (164). 
Quando se aplica o artigo 101.o, n.o 3, do Tratado à luz destes princípios, é necessário ter em consideração os 
investimentos efetuados pelas partes no acordo, bem como o tempo e as restrições necessárias para realizar e 
recuperar um investimento destinado a aumentar a eficiência.

(161) Tal como estabelecido no ponto 84 das Orientações relativas à aplicação do artigo 101.o, n.o 3, o conceito de «consumidores», na 
aceção do artigo 101.o, n.o 3, do Tratado, engloba todos os utilizadores diretos ou indiretos dos produtos cobertos pelo acordo, 
incluindo os produtores que utilizam o produto como fator de produção, os grossistas, os retalhistas e os consumidores finais, ou 
seja, as pessoas singulares que atuam para fins alheios à sua atividade comercial ou profissional.

(162) Ver Orientações relativas à aplicação do artigo 101.o, n.o 3.
(163) Ver acórdão Ford/Comissão, nos processos apensos 25/84 e 26/84, ECLI:EU:C:1985:340, n.os 24 e 25; Orientações relativas à 

aplicação do artigo 101.o, n.o 3, ponto 44.
(164) Ver, por exemplo, a Decisão 1999/242/CE da Comissão (processo n.o IV/36.237 – TPS) (JO L 90 de 2.4.1999, p. 6). Do mesmo modo, 

a proibição prevista no artigo 101.o, n.o 1, do Tratado também só se aplica se o acordo tiver um objeto ou efeitos restritivos; 
Orientações relativas à aplicação do artigo 101.o, n.o 3, ponto 44.
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(293) A primeira condição do artigo 101.o, n.o 3, do Tratado exige uma apreciação dos benefícios objetivos em termos 
de ganhos de eficiência produzidos pelo acordo vertical. Neste contexto, os acordos verticais são frequentemente 
suscetíveis de contribuir para os ganhos de eficiência, tal como explicado na secção 2.1., ao melhorar a forma 
como as partes no acordo exercem as suas atividades complementares.

(294) A segunda condição do artigo 101.o, n.o 3, do Tratado exige que os consumidores recebam uma parte equitativa 
dos lucros. Isso implica que os consumidores dos bens ou serviços adquiridos e/ou (re)vendidos ao abrigo do 
acordo vertical têm de ser compensados, pelo menos, em relação aos efeitos negativos do acordo (165). Dito de 
outro modo, os ganhos de eficiência têm de compensar inteiramente o eventual impacto negativo do acordo 
vertical nos preços, na produção e noutros fatores relevantes.

(295) Em terceiro lugar, ao aplicar o teste de indispensabilidade constante do artigo 101.o, n.o 3, do Tratado, a 
Comissão examinará, em especial, se as restrições individuais permitem realizar a produção, aquisição ou (re) 
venda dos bens ou serviços contratuais de forma mais eficiente do que aconteceria se não existisse a restrição 
em causa. Nesta apreciação, têm de ser tomadas em consideração as condições e a realidade do mercado com 
que as partes do acordo se confrontam. Não é necessário que as empresas que invocam o benefício do 
artigo 101.o, n.o 3, do Tratado tenham em conta alternativas hipotéticas e teóricas. Contudo, têm de explicar e 
demonstrar a razão pela qual alternativas aparentemente realistas e significativamente menos restritivas não 
produziriam os mesmos ganhos de eficiência. Se o recurso a uma alternativa que se afigure comercialmente 
realista e menos restritiva der origem a perdas de eficiência significativas, a restrição em causa será considerada 
indispensável.

(296) A quarta condição do artigo 101.o, n.o 3, do Tratado exige que o acordo vertical não dê às partes no acordo a 
possibilidade de eliminar a concorrência relativamente a uma parte substancial dos bens ou serviços em causa. 
Tal pressupõe uma análise das fontes de pressão concorrencial remanescentes no mercado e do impacto do 
acordo nessas fontes de concorrência remanescentes. Ao aplicar esta condição, é necessário ter em conta a 
relação entre o artigo 101.o, n.o 3, do Tratado e o artigo 102.o do Tratado. Segundo jurisprudência assente, a 
aplicação do artigo 101.o, n.o 3, do Tratado não pode impedir a aplicação do artigo 102.o do Tratado (166). Além 
disso, como ambos os artigos 101.o e 102.o do Tratado visam manter a concorrência efetiva no mercado, por 
razões de coerência o artigo 101.o, n.o 3, deve interpretado no sentido de que exclui qualquer aplicação da 
derrogação dos acordos verticais restritivos que constituem um abuso de posição dominante (167). O acordo 
vertical não pode eliminar a concorrência efetiva suprimindo a totalidade ou a maior parte das fontes de 
concorrência real ou potencial. A rivalidade entre empresas constitui um vetor essencial da eficiência 
económica, incluindo eficiências dinâmicas sob a forma de inovação. Na sua falta, a empresa em posição 
dominante não terá os incentivos adequados para continuar a criar e a repercutir ganhos de eficiência. Um 
acordo restritivo que mantém, cria ou reforça uma posição de mercado próxima do monopólio não pode, 
geralmente, ser justificado com base no facto de criar também ganhos de eficiência.

8.2. Análise de restrições verticais específicas

(297) Enquanto a secção 6 contém orientações relativas à apreciação das restrições verticais equivalentes a restrições 
graves na aceção do artigo 4.o do Regulamento (UE) 2022/720, ou a restrições excluídas na aceção do artigo 5.o 

do Regulamento (UE) 2022/720, os pontos seguintes contêm orientações relativas a outras restrições verticais 
específicas. No que respeita às restrições verticais não abordadas especificamente nas presentes Orientações, a 
Comissão apreciá-las-á de acordo com os mesmos princípios, tendo em conta os fatores relevantes, conforme 
estabelecido na presente secção 8.

(165) Ver ponto 85 das Orientações relativas à aplicação do artigo 101.o, n.o 3.
(166) Ver acórdão de 16 de março de 2000, Compagnie Maritime Belge, nos processos apensos C-395/96 P e C-396/96 P, ECLI:EU: 

C:2000:132, n.o 130. Do mesmo modo, a aplicação do artigo 101.o, n.o 3, do Tratado não impede a aplicação das regras do Tratado 
relativas à livre circulação de mercadorias, serviços, pessoas e capitais. Estas disposições são aplicáveis, em determinadas 
circunstâncias, aos acordos, às decisões e às práticas concertadas na aceção do artigo 101.o, n.o 1, do Tratado. Ver, para o efeito, o 
acórdão de 19 de fevereiro de 2002, Wouters e o., no processo C-309/99, ECLI:EU:C:2002:98, n.o 120.

(167) Ver acórdão de 10 de julho de 1990, Tetra Pak/Comissão, no processo T-51/89, ECLI:EU:T:1990:41. Ver também o ponto 106 das 
Orientações relativas à aplicação do artigo 101.o, n.o 3.
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8.2.1. Marca única

(298) Sob a designação de «marca única» incluem-se os acordos que têm como principal elemento o facto de o 
comprador ser obrigado ou induzido a concentrar as suas encomendas num determinado tipo de produto junto 
de um único fornecedor. Esta exigência pode ser encontrada, nomeadamente, em cláusulas, acordadas com o 
comprador, de não concorrência e de aquisição obrigatória de determinadas quantidades. Um acordo de não 
concorrência baseia-se numa obrigação ou num regime de incentivos que leva o comprador a adquirir mais 
de 80 % das suas necessidades num determinado mercado junto de um só fornecedor. Tal não significa que o 
comprador tenha de comprar diretamente ao fornecedor, mas que o comprador não pode, de facto, comprar, 
revender ou incorporar bens ou serviços concorrentes. A obrigação de compra de uma determinada 
quantidade, imposta ao comprador, é uma forma mais fraca de não concorrência, em que os incentivos ou as 
obrigações acordadas entre o fornecedor e o comprador levam este último a concentrar as suas compras, em 
larga medida, num fornecedor. Esta obrigação pode, por exemplo, assumir a forma de exigências mínimas de 
compra, exigências de armazenagem ou fixação não linear de preços, como sistemas de descontos condicionais 
ou tabelas com duas componentes (uma taxa fixa mais um preço por unidade). A chamada «cláusula inglesa», 
que exige que o comprador comunique qualquer oferta melhor e só lhe permite aceitar essa oferta se o 
fornecedor não a acompanhar, pode vir a ter o mesmo efeito que uma obrigação de marca única, especialmente 
quando o comprador tem de revelar o nome de quem apresenta a melhor oferta.

(299) Os eventuais riscos da marca única para a concorrência são a exclusão de fornecedores concorrentes e 
potenciais, o abrandamento da concorrência e a maior possibilidade de colusão entre fornecedores no caso de 
utilização cumulativa e, quando o comprador é um retalhista, a diminuição da concorrência intermarcas no 
estabelecimento comercial. Estes efeitos restritivos têm um impacto direto na concorrência intermarcas.

(300) Os acordos de marca única podem beneficiar da isenção prevista pelo artigo 2.o, n.o 1, do 
Regulamento (UE) 2022/720 se as quotas de mercado do fornecedor e do comprador não excederem, cada uma 
delas, 30 % e se a obrigação de não concorrência não exceder um período de cinco anos. Tal como referido no 
ponto (248), os acordos de marca única tacitamente renováveis que ultrapassam o período de cinco anos 
podem beneficiar da isenção por categoria, contanto que o comprador possa efetivamente renegociar ou fazer 
cessar o acordo de marca única num período de aviso prévio e a um custo razoáveis, permitindo assim que o 
comprador mude efetivamente de fornecedor após o termo do prazo de cinco anos. Se essas condições não 
forem satisfeitas, o acordo de marca única tem de ser apreciado individualmente.

(301) A possibilidade de as obrigações de marca única resultarem numa exclusão anticoncorrencial surge sobretudo 
se, na sua falta, for exercida uma pressão concorrencial significativa pelos concorrentes que ainda não estão 
presentes no mercado quando da celebração desses acordos, ou que não se encontram em posição de concorrer 
para o fornecimento integral dos clientes. As empresas concorrentes podem não ter capacidade para concorrer 
por toda a procura de um cliente, porque o fornecedor é um parceiro comercial incontornável para, pelo 
menos, parte da procura existente no mercado, por exemplo porque a sua marca é um «produto incontornável» 
preferido por numerosos consumidores ou porque as restrições de capacidade sobre os outros fornecedores são 
de tal ordem que uma parte da procura só pode ser satisfeita pelo fornecedor em causa (168). Por conseguinte, a 
posição do fornecedor no mercado é de importância primordial quando da apreciação dos eventuais efeitos 
anticoncorrenciais das obrigações de não concorrência.

(302) Se os concorrentes puderem concorrer em condições de igualdade por toda a procura de cada cliente, é 
geralmente improvável que as obrigações de marca única impostas por um único fornecedor restrinjam 
sensivelmente a concorrência, a menos que a capacidade dos clientes para mudar de fornecedor seja dificultada 
pela duração e cobertura do mercado das obrigações de marca única. Quanto maior for a parte da quota de 
mercado que um fornecedor vende por força de uma obrigação de marca única e quanto maior for a duração 
das obrigações de marca única, mais significativa será a exclusão. É mais provável que as obrigações de marca 
única provoquem uma exclusão anticoncorrencial quando são impostas por empresas em posição dominante.

(168) Ver acórdão de 23 de outubro de 2003, Van den Bergh Foods/Comissão, processo T-65/98, ECLI:EU:T:2003:281, n.os 104 e 156.
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(303) Para apreciar o poder de mercado do fornecedor é importante a posição dos seus concorrentes no mercado. 
Enquanto os concorrentes forem suficientemente numerosos e poderosos, não são de esperar quaisquer efeitos 
anticoncorrenciais sensíveis. Não é muito provável que se verifique a exclusão de concorrentes quando estes 
têm posições semelhantes no mercado e podem oferecer produtos igualmente atrativos. No entanto, nesse caso, 
poder-se-á verificar uma exclusão de potenciais entrantes quando diversos fornecedores importantes celebram 
acordos de marca única com um número significativo de compradores no mercado relevante (situação de efeito 
cumulativo). Trata-se igualmente de uma situação em que os acordos de marca única podem facilitar a colusão 
entre fornecedores concorrentes. Se esses acordos beneficiarem individualmente da isenção prevista no 
Regulamento (UE) 2022/720, pode ser necessária a retirada do benefício da isenção por categoria para fazer 
face a essa situação de efeito anticoncorrencial cumulativo negativo. Não se considera, em geral, que uma quota 
de mercado subordinada inferior a 5 % contribui de forma significativa para esse efeito cumulativo.

(304) Nos casos em que a quota de mercado do maior fornecedor for inferior a 30 % e a quota de mercado combinada 
dos cinco maiores fornecedores for inferior a 50 %, é pouco provável que se verifique uma situação de efeito 
anticoncorrencial único ou cumulativo. Nesses casos, se um candidato potencial não puder entrar no mercado 
de forma rentável, tal dever-se-á provavelmente a fatores que não as obrigações de marca única, como as 
preferências dos consumidores.

(305) Para determinar se é provável que ocorra uma exclusão anticoncorrencial, é necessário avaliar a dimensão dos 
obstáculos à entrada. Quando for relativamente fácil para os fornecedores concorrentes criarem as próprias 
redes de distribuição integradas ou encontrarem distribuidores alternativos para o seu produto, é pouco 
provável que a exclusão constitua um verdadeiro problema.

(306) O poder de compensação do comprador é relevante, uma vez que os compradores importantes não permitirão 
facilmente que os impeçam de se abastecerem com bens ou serviços concorrentes. Em termos mais gerais, para 
convencer os clientes a aceitarem os acordos de marca única o fornecedor pode ter de os indemnizar, no todo ou 
em parte, pela perda de concorrência resultante da exclusividade. Sempre que for concedida tal indemnização, 
pode ser do interesse do cliente celebrar um acordo de marca única com o fornecedor. No entanto, será 
incorreto concluir daqui que todas as obrigações de marca única, consideradas globalmente, são benéficas, em 
última análise, para os clientes no mercado em causa e para os consumidores. Será particularmente improvável 
que todos os consumidores beneficiem se as obrigações de marca única, consideradas globalmente, tiverem por 
efeito impedir a entrada ou a expansão de empresas concorrentes.

(307) Por último, o nível da cadeia de produção ou distribuição é relevante. A exclusão é menos provável no caso de 
um produto intermédio. Quando o fornecedor de um produto intermédio não se encontra em posição 
dominante, os fornecedores concorrentes ainda têm livre uma parte substancial da procura. No entanto, nos 
casos em que se verifique uma situação de efeitos cumulativos, a marca única pode conduzir a uma exclusão 
anticoncorrencial abaixo do nível de posição dominante. É pouco provável que surja um efeito cumulativo 
anticoncorrencial enquanto menos de 50 % do mercado estiver ligado.

(308) Quando o acordo diz respeito ao fornecimento de um produto final no estádio grossista, a probabilidade de 
surgir um problema a nível da concorrência depende, em grande medida, do tipo de comércio grossista e dos 
obstáculos à entrada no estádio grossista. Não existe qualquer risco real de exclusão se os fabricantes 
concorrentes puderem facilmente criar o seu próprio sistema grossista. Saber se os obstáculos à entrada são 
reduzidos depende, em parte, do tipo de sistema grossista que o fornecedor consegue estabelecer de forma 
eficiente. Num mercado em que a atividade grossista pode ser exercida de forma eficiente apenas com o 
produto abrangido pelo acordo (por exemplo, gelados), o fabricante pode ter a capacidade e o incentivo para, se 
necessário, estabelecer um sistema grossista próprio, e nesse caso é pouco provável que seja excluído desse 
mercado. Em contrapartida, num mercado em que é mais eficiente comercializar toda uma gama de produtos 
(por exemplo, produtos alimentares congelados), não é eficiente para o fabricante que vende apenas um 
produto estabelecer o seu próprio sistema de vendas por grosso. Se o fabricante não tiver acesso a grossistas 
estabelecidos, é provável que seja excluído do mercado. Neste caso, podem surgir efeitos anticoncorrenciais. 
Além disso, podem surgir problemas de efeitos cumulativos se vários concorrentes ligarem a maior parte dos 
grossistas disponíveis.

(309) No que diz respeito aos produtos finais, é em geral mais provável que se verifique uma exclusão o estádio 
retalhista, dados os obstáculos significativos à entrada no mercado com que a maior parte dos fabricantes se 
depara para abrir estabelecimentos retalhistas apenas para os seus próprios produtos. Além disso, é no estádio 
retalhista que os acordos de marca única podem conduzir a uma redução da concorrência intermarcas no 
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estabelecimento. É por essas razões que, em relação aos produtos finais no estádio retalhista, podem surgir 
efeitos anticoncorrenciais significativos, tomando em consideração todos os outros fatores relevantes, se um 
fornecedor não dominante subordinar 30 % ou mais do mercado relevante. Para uma empresa em posição 
dominante, mesmo uma modesta quota de mercado ligada é suscetível de conduzir a efeitos anticoncorrenciais 
significativos.

(310) Pode igualmente surgir um efeito de exclusão cumulativo no estádio retalhista. Quando todos os fornecedores 
detêm quotas de mercado inferiores a 30 %, é pouco provável que se verifique um efeito de exclusão 
cumulativo se o total da quota de mercado ligada for inferior a 40 %, pelo que, nesse caso, a retirada da isenção 
por categoria é pouco provável. Este valor pode ser mais elevado quando são tomados em consideração outros 
fatores, como o número de concorrentes ou os obstáculos à entrada. Quando algumas das empresas detêm 
quotas de mercado superiores ao limiar previsto no artigo 3.o do Regulamento (UE) 2022/720, mas nenhuma 
ocupa uma posição dominante, é pouco provável um efeito de exclusão cumulativo se o total da quota de 
mercado subordinada for inferior a 30 %.

(311) Quando o comprador exerce as suas atividades a partir de instalações e terrenos pertencentes ao fornecedor ou 
que este tomou de arrendamento a um terceiro não ligado ao comprador, a possibilidade de impor soluções 
eficazes para fazer face a um eventual efeito de exclusão resultante de um acordo de marca única será limitada. 
Nesse caso, é pouco provável uma intervenção da Comissão abaixo do nível de posição dominante.

(312) Em certos setores, a venda de mais do que uma marca a partir de um único local poderá revelar-se difícil e, nesse 
caso, o problema da exclusão pode ser solucionado de forma mais adequada por meio da limitação da duração 
dos contratos.

(313) Quando a marca única produz efeitos restritivos sensíveis, é necessário avaliar se o acordo gera ganhos de 
eficiência que cumpram as condições do artigo 101.o, n.o 3, do Tratado. Em relação às obrigações de não 
concorrência, podem ser especialmente importantes os ganhos de eficiência descritos no ponto 16, alíneas b) 
(parasitismo entre fornecedores), e) e f) (problemas de catividade) e i) (imperfeições do mercado de capitais).

(314) No que diz respeito aos ganhos de eficiência descritos no ponto 16, alíneas b), e) e i), a obrigação, imposta ao 
comprador, de compra de uma determinada quantidade pode eventualmente constituir uma alternativa menos 
restritiva. Inversamente, uma obrigação de não concorrência pode ser a única forma viável de alcançar os ganhos de 
eficiência descritos no ponto 16, alínea f) (problema de catividade relacionado com a transferência de saber-fazer).

(315) No caso de um investimento específico a uma relação contratual realizado pelo fornecedor, conforme descrito 
no ponto 16, alínea e), uma obrigação de não concorrência ou de compra de determinadas quantidades durante 
o período de amortização do investimento cumprirá, em geral, as condições previstas no artigo 101.o, n.o 3, do 
Tratado. Em caso de elevados investimentos específicos a uma relação contratual, pode justificar-se uma 
obrigação de não concorrência por um período superior a cinco anos. Um investimento específico a uma 
relação contratual poderá, por exemplo, ser a instalação ou adaptação de equipamento pelo fornecedor, quando 
esse equipamento apenas puder ser utilizado posteriormente para produzir componentes para um comprador 
específico. Os investimentos de caráter geral ou específicos ao mercado em capacidade (adicional) são 
geralmente investimentos não específicos a uma relação contratual. Contudo, sempre que um fornecedor cria 
novas capacidades especificamente associadas às atividades de um determinado comprador, por exemplo, uma 
empresa que produz recipientes metálicos e cria uma nova capacidade para fabricar esses recipientes na ou 
próximo da fábrica de acondicionamento de um produtor de produtos alimentares, essa nova capacidade só 
pode ser economicamente viável quando a produção se destinar a esse cliente específico, caso em que o 
investimento será considerado específico a uma relação contratual.

(316) As obrigações de não concorrência podem também ser utilizadas para resolver um problema de catividade dos 
investimentos que prosseguem objetivos de sustentabilidade. Por exemplo, pode surgir um problema de 
catividade quando um fornecedor de energia que enfrenta uma procura crescente de energias renováveis (169)
pretende investir numa central hidroelétrica ou num parque eólico. O fornecedor pode só estar disposto a 
assumir esse risco de investimento a longo prazo se um número suficiente de compradores estiver disposto a 
comprometer-se a adquirir energia renovável adicional por um período mais longo. Tais acordos verticais com 
compradores podem ser pró-concorrenciais, uma vez que a obrigação de não concorrência a longo prazo pode 
ser necessária para que o investimento tenha, de facto, lugar ou para que o mesmo se realize à escala prevista ou 
dentro do prazo previsto. Por conseguinte, essas obrigações de não concorrência podem cumprir as condições 
do artigo 101.o, n.o 3, do Tratado se o investimento do fornecedor tiver um período de amortização longo, 
superior aos cinco anos previstos no artigo 5.o, n.o 1, alínea a), do Regulamento (UE) 2022/720 (170).

(169) Ver o artigo 2.o, n.o 1, da Diretiva (UE) 2018/2001 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de dezembro de 2018, relativa à 
promoção da utilização de energia de fontes renováveis (JO L 328 de 21.12.2018, p. 82).

(170) Outras regras da UE podem igualmente aplicar-se a esses investimentos em energias renováveis, incluindo as que decorrem do 
artigo 106.o, n.o 1, do Tratado, as regras em matéria de auxílios estatais e do mercado interno.
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(317) Quando o fornecedor concede ao comprador um empréstimo ou equipamento que não é específico a uma 
relação contratual, é geralmente pouco provável que tal constitua, por si só, um ganho de eficiência que cumpra 
as condições do artigo 101.o, n.o 3, do Tratado, quando o acordo produz efeitos anticoncorrenciais de exclusão. 
No caso de se verificarem imperfeições do mercado de capitais, pode ser mais eficiente o fornecedor de um 
produto, e não um banco, conceder um empréstimo [ver ponto 16, alínea i)]. Todavia, nesse caso, o 
empréstimo deve ser concedido da forma menos restritiva possível e, em geral, o comprador não deve ser 
impedido de pôr termo à obrigação e de reembolsar o montante em dívida do empréstimo a qualquer 
momento e sem o pagamento de qualquer penalidade financeira.

(318) A transferência de um saber-fazer substancial, tal como referido no ponto 16, alínea f), justifica geralmente uma 
obrigação de não concorrência durante todo o período de vigência do acordo de fornecimento, tal como, por 
exemplo, no contexto dos acordos de franquia.

(319) Apresenta-se em seguida um exemplo de uma obrigação de não concorrência:

Num mercado nacional, o líder de um produto de consumo por impulso, com uma quota de mercado 
de 40 %, vende a maior parte dos seus produtos (90 %) por meio de retalhistas ligados (quota de mercado 
ligada de 36 %). Os acordos verticais obrigam os retalhistas a efetuar compras apenas junto do líder de 
mercado durante, pelo menos, quatro anos. Este líder de mercado encontra-se fortemente representado em 
especial nas áreas mais densamente povoadas, como a capital. A empresa tem dez concorrentes, mas os 
produtos de alguns deles só estão disponíveis em determinados locais e todos têm quotas de mercado 
muito inferiores, sendo a mais elevada de 12 %. Estes dez concorrentes fornecem, em conjunto, mais 
10 % do mercado por meio de estabelecimentos comerciais ligados. No mercado, existe uma diferenciação 
acentuada a nível da marca e do produto. O líder de mercado possui as marcas mais fortes. É o único que 
realiza campanhas de publicidade periódicas a nível nacional e fornece aos seus retalhistas ligados móveis 
especiais para armazenarem o seu produto.

Tal resulta numa situação em que, no total, 46 % (36 % + 10 %) do mercado não está acessível a potenciais 
candidatos e a operadores já existentes que não tenham estabelecimentos ligados. Os entrantes potenciais 
têm ainda maiores dificuldades em penetrar nas áreas densamente povoadas, em que a exclusão é ainda 
mais acentuada, apesar de ser nessas áreas que prefeririam entrar no mercado. Além disso, devido à 
grande diferenciação em termos de marca e de produto e aos elevados custos de pesquisa proporcio
nalmente ao preço do produto, a inexistência de concorrência intermarcas nos estabelecimentos conduz a 
uma diminuição suplementar do bem-estar para os consumidores. Os eventuais ganhos de eficiência da 
exclusividade do estabelecimento que, segundo o líder de mercado, têm origem nos custos de transporte 
reduzidos e num eventual problema de catividade relativamente aos móveis de armazenamento, são 
limitados e não compensam os efeitos negativos sobre a concorrência. Os ganhos de eficiência são 
limitados, uma vez que os custos de transporte se encontram associados à quantidade e não à 
exclusividade e os móveis de armazenamento não implicam um saber-fazer especial e não são específicos 
da marca. Nesses casos, é pouco provável que sejam cumpridas as condições previstas no artigo 101.o, 
n.o 3, do Tratado.

(320) Apresenta-se em seguida um exemplo de uma obrigação de compra de uma determinada quantidade:

Um produtor X, com uma quota de mercado de 40 %, vende 80 % dos seus produtos por meio de contratos 
que especificam que o revendedor deve adquirir pelo menos 75 % das suas necessidades desse tipo de 
produto a X. Por seu lado, X oferece financiamento e equipamento a taxas favoráveis. Os contratos têm 
um período de vigência de cinco anos e o empréstimo deve ser reembolsado em prestações iguais. 
Todavia, após os dois primeiros anos, os compradores têm a possibilidade de pôr termo ao contrato com 
um pré-aviso de seis meses se reembolsarem o montante do empréstimo não amortizado e comprarem o 
equipamento ao seu valor de mercado. No termo do período de cinco anos, o equipamento passa a ser 
propriedade do comprador. Existem 12 produtores concorrentes, a maior parte dos quais de pequena 
dimensão e o maior dos quais com uma quota de mercado de 20 %, e celebram contratos semelhantes 
com diferentes durações. Os produtores com quotas de mercado inferiores a 10 % têm frequentemente 
contratos com uma maior duração e cláusulas de resolução do contrato menos vantajosas. Os contratos 
do fabricante X permitem que 25 % das necessidades sejam fornecidas por concorrentes. Nos últimos três 
anos, dois novos produtores entraram no mercado e ganharam uma quota de mercado combinada de 
aproximadamente 8 %, em parte retomando os empréstimos de alguns revendedores em troca de 
contratos com esses revendedores.
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A quota de mercado ligada do produtor X é de 24 % (0,75 × 0,80 × 40 %). A quota de mercado ligada dos 
outros produtores é de aproximadamente 25 %. Por conseguinte, no total, estão excluídos de 
aproximadamente 49 % do mercado os potenciais entrantes e operadores já presentes no mercado que 
não possuem estabelecimentos ligados durante, pelo menos, os dois primeiros anos dos contratos de 
fornecimento. Verifica-se que, frequentemente, os revendedores têm dificuldade em obter empréstimos 
junto dos bancos e são geralmente demasiado pequenos para obter capital por outros meios, como a 
emissão de ações. Para além disso, o produtor X consegue demonstrar que uma concentração das suas 
vendas num número limitado de revendedores lhe permite planear melhor as suas vendas e obter 
economias a nível dos custos de transporte. Tendo em conta, por um lado, os ganhos de eficiência gerados 
pela obrigação de compra e, por outro, a quota não subordinada de 25 % nos contratos do produtor X, a 
possibilidade real da resolução antecipada dos contratos, a recente entrada de novos produtores e o facto 
de aproximadamente metade dos revendedores não estarem ligados, a obrigação de adquirir uma 
quantidade de 75 % aplicada pelo produtor X é suscetível de cumprir as condições do artigo 101.o, n.o 3, 
do Tratado.

8.2.2. Fornecimento exclusivo

(321) O fornecimento exclusivo diz respeito a restrições que obrigam ou induzem o fornecedor a vender os produtos 
contratuais apenas ou principalmente a um comprador, em geral ou para uma utilização específica. Estas 
restrições podem assumir a forma de uma obrigação de fornecimento exclusivo, que obriga o fornecedor a 
vender apenas a um comprador para fins de revenda ou para uma utilização específica. Podem igualmente 
consistir, por exemplo, na obrigação, imposta ao fornecedor, de venda de uma determinada quantidade, nos 
termos da qual são acordados incentivos entre um fornecedor e um comprador que obrigam o primeiro a 
concentrar as suas vendas nesse comprador. Para os bens ou serviços intermédios, o fornecimento exclusivo é 
frequentemente denominado fornecimento industrial.

(322) O acordo de fornecimento exclusivo pode beneficiar da isenção por categoria prevista no 
Regulamento (UE) 2022/720 quando nem a quota de mercado do fornecedor nem a do comprador 
ultrapassa 30 %, ainda que combinada com outras restrições verticais não graves, como obrigações de não 
concorrência. O restante da presente secção 8.2.2 contém orientações para a apreciação de acordos de 
fornecimento exclusivo em casos individuais acima do limiar da quota de mercado.

(323) O principal risco do fornecimento exclusivo a nível da concorrência é o da exclusão anticoncorrencial de outros 
compradores. Existe uma semelhança com os eventuais efeitos da distribuição exclusiva, em especial quando o 
distribuidor exclusivo se torna também o comprador exclusivo para a totalidade de um mercado [ver, em 
especial, o ponto (130)]. A quota de mercado do comprador no mercado de aquisições a montante é 
evidentemente importante para a apreciação da capacidade do comprador de impor o fornecimento exclusivo, 
que exclui outros compradores do acesso aos fornecimentos. No entanto, a importância da posição do 
comprador no mercado a jusante constitui o fator mais significativo para apreciar se pode surgir um problema 
a nível da concorrência. Se o comprador não tem qualquer poder de mercado a jusante, não são de prever 
efeitos negativos sensíveis para os consumidores. Esses efeitos negativos podem ocorrer quando a quota do 
comprador no mercado do fornecimento a jusante, bem como no mercado de aquisições a montante, 
ultrapassa 30 %. No caso de a quota do comprador no mercado a montante não ultrapassar 30 %, podem ainda 
verificar-se efeitos significativos de exclusão, especialmente quando a quota do comprador no seu mercado a 
jusante ultrapassa 30 % e o fornecimento exclusivo estiver relacionado com uma utilização específica dos 
produtos contratuais. Quando um comprador está em posição dominante no mercado a jusante, qualquer 
obrigação de só fornecer ou fornecer principalmente os produtos ao comprador dominante pode facilmente ter 
efeitos anticoncorrenciais significativos.

(324) Para além da posição do comprador nos mercados a montante e a jusante, é igualmente importante ter em conta 
o alcance e a duração da obrigação de fornecimento exclusivo. Quanto maior for a quota de fornecimento 
subordinada e quanto maior for a duração da obrigação de fornecimento exclusivo, mais significativo será, 
provavelmente, o efeito de exclusão. Os acordos de fornecimento exclusivo de duração inferior a cinco anos, 
celebrados por empresas não dominantes, exigem geralmente um equilíbrio entre efeitos pró-concorrenciais e 
anticoncorrenciais, enquanto os acordos de duração superior a cinco anos não são, para a maior parte dos tipos 
de investimentos, necessários para obter os alegados ganhos de eficiência, ou os ganhos não são suficientes para 
compensar o efeito de exclusão desses acordos de fornecimento exclusivo a longo prazo.

(325) A posição dos compradores concorrentes no mercado de aquisições a montante também é importante, uma vez 
que é provável que os acordos de fornecimento exclusivo excluam os compradores concorrentes por razões 
anticoncorrenciais, como, por exemplo, para aumentar os seus custos, se forem significativamente mais baixos 
do que os do comprador responsável pela exclusão. A exclusão de compradores concorrentes não é muito 
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provável no caso de estes concorrentes terem um poder de compra semelhante ao do comprador que é parte no 
acordo e poderem oferecer aos fornecedores possibilidades de vendas semelhantes. Nesse caso, só se poderá 
verificar uma exclusão de potenciais candidatos, os quais podem não ser capazes de garantir fornecimentos 
seguros se uma série de compradores importantes celebrar contratos de fornecimento exclusivo com a maior 
parte dos fornecedores no mercado. Esse efeito de exclusão cumulativo pode conduzir à retirada do benefício 
do Regulamento (UE) 2022/720.

(326) A existência de obstáculos à entrada no mercado a nível dos fornecedores e a dimensão desses obstáculos são 
importantes para avaliar se existe uma exclusão. Na medida em que seja eficiente para os compradores 
concorrentes entregarem os bens ou prestarem os serviços eles próprios por meio de uma integração vertical a 
montante, é pouco provável que a exclusão constitua um problema.

(327) O poder de contrabalanço dos fornecedores também deve ser tido em conta, já que os fornecedores importantes 
não permitirão facilmente que um comprador os impeça de vender a compradores alternativos. Por conseguinte, 
a exclusão constitui um risco principalmente no caso de fornecedores fracos e compradores fortes. No caso de 
fornecedores fortes, pode verificar-se a existência de uma obrigação de fornecimento exclusivo em conjugação 
com obrigações de não concorrência. Quanto a essas combinações, é igualmente necessário ter em conta as 
orientações sobre a marca única. No caso de existirem investimentos específicos a uma relação contratual em 
ambos os lados (problema de catividade), a combinação do fornecimento exclusivo e das obrigações de não 
concorrência justificar-se-á com frequência, em especial abaixo do nível da posição dominante.

(328) Por último, o nível da cadeia de produção ou distribuição e a natureza do produto são importantes para a 
apreciação de eventuais efeitos de exclusão. A exclusão anticoncorrencial é menos suscetível de ocorrer no caso 
de um produto intermédio ou quando o produto é homogéneo. Em primeiro lugar, um fabricante excluído que 
utilize um determinado fator de produção tem geralmente mais flexibilidade para dar resposta à procura dos 
seus clientes do que um grossista ou retalhista que necessita de dar resposta à procura dos consumidores finais, 
para os quais as marcas podem constituir um elemento importante. Em segundo lugar, a perda de uma eventual 
fonte de fornecimento tem menos significado para os compradores excluídos em caso de produtos homogéneos 
do que no caso de um produto heterogéneo com diferentes categorias e qualidades. Quanto aos produtos de 
marca finais ou produtos intermédios diferenciados, relativamente aos quais existem obstáculos à entrada no 
mercado, o fornecimento exclusivo pode ter efeitos anticoncorrenciais sensíveis no caso de os compradores 
concorrentes serem relativamente pequenos em comparação com o comprador que provoca a exclusão, 
mesmo que este não seja dominante no mercado a jusante.

(329) Podem esperar-se ganhos de eficiência no caso de um problema de catividade [ponto (16), alíneas e) e f)], ganhos 
esses que são mais prováveis para os produtos intermédios do que para os produtos finais. A existência de 
outros ganhos de eficiência é menos provável. As eventuais economias de escala na distribuição [ponto (16), 
alínea g)] não se afiguram suscetíveis de justificar o fornecimento exclusivo.

(330) No caso de um problema de catividade e ainda mais no caso de economias de escala na distribuição, a imposição 
ao fornecedor da obrigação de vender uma determinada quantidade, como por exemplo requisitos de 
fornecimento mínimos, poderão, claramente, constituir uma alternativa menos restritiva.

(331) Apresenta-se em seguida um exemplo de fornecimento exclusivo:

Num mercado de um determinado tipo de componentes (mercado do produto intermédio), o fornecedor A 
concorda com o comprador B em desenvolver uma versão diferente do componente, recorrendo ao seu 
próprio saber-fazer e realizando investimentos consideráveis em nova maquinaria e com a ajuda das 
especificações fornecidas pelo comprador B. O comprador B terá de realizar investimentos consideráveis 
para incorporar o novo componente. É acordado que o fornecedor A fornecerá o novo produto apenas ao 
comprador B por um período de cinco anos a contar da data da primeira entrada no mercado. O 
comprador B é obrigado a comprar o novo produto exclusivamente ao fornecedor A durante o mesmo 
período de cinco anos. Tanto A como B podem continuar a vender e comprar, respetivamente, as outras 
versões do produto a partir de outras fontes. A quota do comprador B no mercado dos componentes a 
montante e no mercado dos produtos finais a jusante é de 40 %. A quota de mercado do fornecedor A é 
de 35 %. Existem dois outros fornecedores de componentes com uma quota de mercado entre 20 % 
e 25 % e vários outros pequenos fornecedores.

Dados os investimentos consideráveis de ambas as partes, o acordo é suscetível de cumprir as condições 
previstas no artigo 101.o, n.o 3, do Tratado, tendo em conta os ganhos de eficiência e o efeito limitado de 
exclusão. Outros compradores são excluídos de uma determinada versão de um produto de um 
fornecedor com uma quota de mercado de 35 %, mas outros fornecedores de componentes poderiam 
desenvolver novos produtos idênticos. A exclusão de parte da procura do comprador B a outros 
fornecedores limita-se a um máximo de 40 % do mercado.
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8.2.3. Restrições à utilização de mercados em linha

(332) Os mercados em linha estabelecem uma ligação entre comerciantes e potenciais clientes, com vista a permitir a 
compra direta e são geralmente prestadores de serviços de intermediação em linha. Os serviços em linha que 
não oferecem uma funcionalidade de compra direta, reencaminhando os clientes para outros sítios Web onde 
os bens e serviços podem ser comprados, são considerados serviços de publicidade para efeitos das presentes 
Orientações, e não mercados em linha (171).

(333) Os mercados em linha tornaram-se um importante canal de vendas dos fornecedores e retalhistas, dando-lhes 
acesso a um grande número de clientes, bem como dos utilizadores finais. Os mercados em linha podem 
permitir que os retalhistas comecem a vender em linha com um investimento inicial reduzido. Também podem 
facilitar as vendas transfronteiriças e aumentar a visibilidade de vendedores, em particular dos de pequena e 
média dimensão, que não têm a sua própria loja em linha ou que não são bem conhecidos pelos utilizadores 
finais.

(334) Os fornecedores podem querer restringir a utilização de mercados em linha por parte dos seus 
compradores (172), por exemplo, para proteger a imagem e o posicionamento da sua marca, para desencorajar a 
venda de produtos contrafeitos, para assegurar a prestação de um nível suficiente de serviços pré-venda e pós-
-venda ou para assegurar que o comprador mantém uma relação direta com os clientes. Essas restrições podem 
variar entre a proibição total da utilização de mercados em linha e restrições à utilização de mercados em linha 
que não cumpram determinados requisitos qualitativos. Por exemplo, os fornecedores podem proibir a 
utilização de mercados em linha onde os produtos sejam vendidos em leilão, ou podem exigir que os 
compradores utilizem mercados em linha especializados, a fim de garantir determinadas normas de qualidade 
no que respeita ao ambiente em que os seus produtos ou serviços podem ser vendidos. A imposição de 
determinados requisitos qualitativos pode, de facto, proibir a utilização de mercados em linha, uma vez que 
nenhum mercado em linha é capaz de cumprir os requisitos. Pode ser o caso, por exemplo, quando o 
fornecedor exige que o logótipo do mercado em linha não seja visível ou que o nome de domínio do sítio Web 
utilizado pelo retalhista contenha a denominação comercial do retalhista.

(335) Os acordos verticais que restringem a utilização de mercados em linha podem beneficiar da isenção prevista no 
artigo 2.o, n.o 1, do Regulamento (UE) 2022/720, desde que o acordo não tenha por objeto, direta ou 
indiretamente, impedir a utilização efetiva da Internet pelo comprador para vender os bens ou serviços 
contratuais a determinados territórios ou clientes, na aceção do artigo 4.o, alínea e), do regulamento, e que as 
quotas de mercado tanto do fornecedor como do comprador não excedam os limiares estabelecidos no 
artigo 3.o do Regulamento (UE) 2022/720.

(336) Conforme estabelecido na secção 6.1.2, a restrição ou proibição das vendas em mercados em linha diz respeito à 
forma como o comprador pode vender em linha e não restringe as vendas a um determinado território ou 
grupo de clientes. Embora tal restrição ou proibição restrinja a utilização de um canal de vendas em linha 
específico, o comprador continua a ter à sua disposição outros canais de vendas em linha (173). Em especial, não 
obstante a restrição ou proibição das vendas em mercados em linha, o comprador pode continuar a vender os 
bens ou serviços contratuais através da sua própria loja em linha e de outros canais em linha e pode utilizar 
técnicas de otimização para motores de busca ou fazer publicidade em linha, inclusivamente em plataformas de 
terceiros, para aumentar a visibilidade da sua loja em linha ou de outros canais de vendas. Consequentemente, 
este tipo de restrição pode, em princípio, beneficiar da isenção prevista no artigo 2.o, n.o 1, do 
Regulamento (UE) 2022/720.

(337) O restante da presente secção 8.2.3 contém orientações para a apreciação das restrições à utilização de 
mercados em linha em casos individuais nos quais os limiares da quota de mercado estabelecidos no artigo 3.o 

do Regulamento (UE) 2022/720 sejam excedidos.

(338) Muitas vezes, são acordadas restrições à utilização de mercados em linha em sistemas de distribuição seletiva. A 
secção 4.6.2 define os critérios segundo os quais um sistema de distribuição seletiva pode não ser abrangido 
pelo âmbito de aplicação do artigo 101.o, n.o 1, do Tratado (174). Nos casos em que o fornecedor não celebra um 
acordo com o mercado em linha, o fornecedor pode não ser capaz de verificar se o mercado em linha cumpre as 
condições que os seus distribuidores autorizados têm de cumprir para a venda dos bens ou serviços contratuais. 

(171) Ver igualmente o ponto (343).
(172) Relatório final relativo ao inquérito setorial sobre o comércio eletrónico, secção 4.4.
(173) Ver processo C-230/16, Coty Germany, n.os 64 a 69.
(174) Ver processo C-230/16, Coty Germany, n.os 24 a 36.
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Nesse caso, uma restrição ou proibição da utilização de mercados em linha pode ser adequada e não ir além do 
necessário para preservar a qualidade e assegurar a utilização correta dos bens ou serviços contratuais. Todavia, 
caso um fornecedor nomeie o operador de um mercado em linha membro do seu sistema de distribuição 
seletiva, ou restrinja a utilização de mercados em linha por alguns distribuidores autorizados, mas não outros, 
ou restrinja a utilização de um mercado em linha, mas utilize ele próprio esse mercado em linha para vender 
bens ou serviços contratuais, é pouco provável que as restrições à utilização desses mercados em linha 
cumpram as condições de adequação e de proporcionalidade (175).

(339) Sempre que uma distribuição seletiva seja abrangida pelo âmbito de aplicação do artigo 101.o, n.o 1, do Tratado, 
o acordo vertical e quaisquer restrições à utilização de mercados em linha têm de ser apreciados à luz do 
artigo 101.o do Tratado.

(340) O principal risco para a concorrência decorrente das restrições à utilização de mercados em linha é a redução da 
concorrência intramarca a nível da distribuição. Por exemplo, determinados distribuidores autorizados, como os 
compradores de pequena ou média dimensão, podem recorrer a mercados em linha para atrair clientes. As 
restrições à utilização de mercados em linha podem privar esses compradores de um canal de vendas 
potencialmente importante e reduzir a pressão concorrencial que exercem sobre outros distribuidores 
autorizados.

(341) Para apreciar os eventuais efeitos anticoncorrenciais das restrições à utilização de mercados em linha, é 
necessário, em primeiro lugar, apreciar o nível de concorrência intermarcas, uma vez que uma redução da 
concorrência intramarca não é, por si só, suscetível de produzir efeitos negativos para os consumidores se a 
concorrência intermarcas for forte a nível do fornecedor e do distribuidor (176). Para o efeito, há que ter em 
consideração a posição no mercado do fornecedor e dos seus concorrentes. Em segundo lugar, é necessário ter 
em consideração o tipo e o alcance das restrições à utilização de mercados em linha. Por exemplo, uma 
proibição de todas as vendas por meio de mercados em linha é mais restritiva do que uma restrição à utilização 
de determinados mercados em linha ou uma exigência no sentido de só serem utilizados os mercados em linha 
que cumpram determinados critérios qualitativos. Em terceiro lugar, há que ter em consideração a importância 
relativa dos mercados em linha objeto da restrição enquanto canais de venda no mercado do produto e no 
mercado geográfico relevantes. Por último, é necessário ter em consideração o efeito cumulativo de todas as 
restrições das vendas em linha ou da publicidade impostas pelo fornecedor.

(342) Tal como referido no ponto (334), as restrições à utilização de mercados em linha podem gerar ganhos de 
eficiência, associados em especial à garantia da proteção da marca ou de um determinado nível de qualidade 
dos serviços ou à redução das oportunidades de contrafação. Na medida em que as restrições sejam abrangidas 
pelo âmbito de aplicação do artigo 101.o, n.o 1, do Tratado, a apreciação tem de ter em conta que esses ganhos 
de eficiência poderão ser alcançados por meios menos restritivos, em conformidade com as condições do 
artigo 101.o, n.o 3, do Tratado. Tal pode acontecer, por exemplo, nos casos em que o mercado em linha permite 
aos retalhistas criar a sua loja de marca própria no mercado, exercendo assim um maior controlo sobre a forma 
como os seus bens ou serviços são vendidos. É pouco provável que quaisquer justificações relacionadas com a 
qualidade invocadas pelo fornecedor cumpram as condições do artigo 101.o, n.o 3, do Tratado nas seguintes 
situações:

(a) O próprio fornecedor utiliza o mercado em linha que o comprador está impedido de utilizar;

(b) O fornecedor impõe a restrição a alguns distribuidores, mas não a outros;

(c) O próprio operador do mercado em linha é um membro autorizado do sistema de distribuição seletiva.

8.2.4. Restrições à utilização de serviços de comparação de preços

(343) Os serviços de comparação de preços (177), como sítios Web ou aplicações móveis de comparação de preços, 
permitem aos vendedores aumentar a sua visibilidade e gerar tráfego para as suas lojas em linha e aos 
potenciais clientes encontrar retalhistas, comparar produtos diferentes e comparar ofertas para produtos 
idênticos. Os serviços de comparação de preços reforçam a transparência ao nível dos preços e têm potencial 
para intensificar a concorrência intramarca e intermarcas a nível retalhista.

(175) Ver os pontos (147) a (150) das presentes Orientações e o processo C-230/16, Coty Germany, n.os 43 a 58.
(176) Ver processo C-306/20, Visma Enterprise, n.o 78.
(177) Para efeitos das presentes Orientações, por «serviços de comparação de preços» entendem-se serviços que não fornecem uma 

funcionalidade de compra direta. Os serviços que permitem aos utilizadores realizar operações de compra através da 
disponibilização de funcionalidades de venda e de compra são classificados como mercados em linha para efeitos das presentes 
Orientações. As restrições à utilização de mercados em linha são abordadas na secção 8.2.3.
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(344) Contrariamente aos mercados em linha, os serviços de comparação de preços, geralmente, não oferecem uma 
funcionalidade de venda e compra, mas sim reencaminham os clientes para a loja em linha do retalhista, 
permitindo o início de uma transação direta entre o cliente e o retalhista fora do serviço de comparação de 
preços. Por conseguinte, os serviços de comparação de preços não constituem um canal de vendas em linha 
distinto, mas sim um canal de publicidade em linha.

(345) Os fornecedores podem querer restringir a utilização de serviços de comparação de preços (178), por exemplo 
para proteger a sua imagem de marca, uma vez que os serviços de comparação de preços, geralmente, se 
concentram no preço e podem não permitir que os retalhistas se diferenciem por meio de outras características, 
como a gama ou a qualidade dos bens ou serviços contratuais. Também podem constituir motivos para 
restringir a utilização de serviços de comparação de preços a redução das oportunidades de contrafação ou a 
proteção do modelo de negócios do fornecedor, por exemplo quando esse modelo dependa de elementos como 
a especialização ou a qualidade, e não o preço.

(346) As restrições à utilização de serviços de comparação de preços podem variar entre a proibição direta ou indireta 
e as restrições com base em requisitos de qualidade ou requisitos no sentido de incluir conteúdos específicos nas 
ofertas publicitadas no serviço de comparação de preços. Por exemplo, uma restrição da transmissão de 
informações sobre os preços a serviços de comparação de preços, um requisito de obtenção de uma 
autorização do fornecedor antes de utilizar serviços de comparação de preços ou uma restrição da utilização da 
marca do fornecedor em serviços de comparação de preços podem equivaler a uma proibição da utilização de 
serviços de comparação de preços.

(347) As restrições à utilização de serviços de comparação de preços podem aumentar os custos de pesquisa do 
consumidor, provocando, assim, um abrandamento da concorrência ao nível dos preços retalhistas. Podem 
igualmente restringir a capacidade de o comprador chegar a potenciais clientes, informá-los sobre a sua oferta e 
reencaminhá-los para a sua loja em linha. Tal como estabelecido no ponto (203), a proibição da utilização de 
serviços de comparação de preços impede o comprador de utilizar todo um canal de publicidade em linha 
inteiro, o que constitui uma restrição grave na aceção do artigo 4.o, alínea e), do Regulamento (UE) 2022/720. 
A proibição da utilização de serviços de comparação de preços impede o comprador de vender a clientes 
localizados fora da sua área de atividade e que pretendam comprar em linha. Por conseguinte, poderá conduzir 
à repartição do mercado e à redução da concorrência intramarca.

(348) Inversamente, se o acordo vertical impedir a utilização de serviços de comparação de preços que visam clientes 
num território ou pertencentes a um grupo de clientes atribuído exclusivamente a outros compradores ou 
reservado exclusivamente para o fornecedor, pode beneficiar da isenção prevista no artigo 2.o, n.o 1, do 
Regulamento (UE) 2022/720, nos termos das exceções previstas no artigo 4.o, alínea b), subalínea i), alínea c), 
subalínea (i), ponto (1), e alínea d), subalínea (i), desse regulamento, relativas à distribuição exclusiva. Por 
exemplo, pode considerar-se que um serviço de comparação de preços visa um território exclusivo se utilizar 
uma língua habitualmente utilizada nesse território e não no território do comprador, ou se utilizar um 
domínio de topo correspondente ao território exclusivo.

(349) Os acordos verticais que restringem a utilização de serviços de comparação de preços, mas que não impedem, 
direta ou indiretamente, a utilização de todos os serviços de comparação de preços, por exemplo, a exigência de 
que o serviço de comparação de preços cumpra determinadas normas de qualidade, podem beneficiar da 
isenção prevista no artigo 2.o, n.o 1, do Regulamento (UE) 2022/720.

(350) São dadas a seguir orientações sobre a apreciação dos acordos verticais que restringem a utilização de serviços 
de comparação de preços que não beneficiam da isenção prevista no artigo 2.o, n.o 1, do 
Regulamento (UE) 2022/720, por exemplo, devido ao facto de os limiares das quotas de mercado estabelecidos 
no artigo 3.o do regulamento serem ultrapassados.

(351) Muitas vezes, são impostas restrições à utilização de serviços de comparação de preços em sistemas de 
distribuição seletiva. A secção 4.6.2 define os critérios segundo os quais um sistema de distribuição seletiva não 
é abrangido pelo âmbito de aplicação do artigo 101.o, n.o 1, do Tratado. Por conseguinte, quando as restrições à 
utilização de serviços de comparação de preços são utilizadas num acordo de distribuição seletiva, é necessário, 
em primeiro lugar, avaliar se as restrições constituem um meio adequado e proporcionado para preservar a 
qualidade ou assegurar a utilização correta dos bens ou serviços contratuais. A este respeito, importa salientar 
que os serviços de comparação de preços reencaminham os potenciais clientes para a loja em linha do 
distribuidor autorizado para a conclusão da operação de venda e que o fornecedor consegue geralmente exercer 
controlo sobre a loja em linha do distribuidor autorizado através dos critérios de seleção e da imposição de 
exigências no acordo de distribuição seletiva.

(178) Relatório final relativo ao inquérito setorial sobre o comércio eletrónico, secção B.4.5.

PT Jornal Oficial da União Europeia C 248/76 30.6.2022  



(352) Quando as restrições à utilização de serviços de comparação de preços são utilizadas num acordo de 
distribuição seletiva abrangido pelo âmbito de aplicação do artigo 101.o, n.o 1, do Tratado ou noutros tipos de 
acordos de distribuição, é necessário avaliar se a restrição tem um efeito restritivo sensível sobre a concorrência, 
na aceção do artigo 101.o, n.o 1, do Tratado. As restrições à utilização de serviços de comparação de preços que 
não beneficiam da isenção prevista no artigo 2.o, n.o 1, do Regulamento (UE) 2022/720 podem, em especial, 
abrandar a concorrência a nível dos preços ou conduzir à repartição dos mercados, afetando, em última análise, 
a concorrência intermarcas e intramarca. Por exemplo, tais restrições podem reduzir a concorrência a nível dos 
preços, restringindo a possibilidade de o comprador informar os potenciais clientes sobre preços mais baixos. A 
concorrência intramarca pode ser particularmente afetada quando um fornecedor impõe restrições apenas a 
alguns dos seus distribuidores ou quando o próprio fornecedor utiliza os serviços de comparação de preços 
abrangidos pelas restrições. Os compradores cuja capacidade de recorrer a um canal de publicidade em linha 
potencialmente significativo é limitada só podem exercer uma pressão concorrencial limitada sobre o 
fornecedor ou outros distribuidores que não se defrontem com essa restrição.

(353) Os fatores relevantes para a apreciação ao abrigo do artigo 101.o, n.o 1, do Tratado incluem:

(a) A posição no mercado do fornecedor e dos seus concorrentes;

(b) A importância dos serviços de comparação de preços enquanto canal de publicidade no mercado relevante 
para a venda dos bens ou serviços contratuais;

(c) O tipo e o alcance das restrições e a importância relativa do serviço de comparação de preços específico cuja 
utilização é restringida ou proibida;

(d) Saber se o fornecedor também impõe restrições à capacidade do comprador de utilizar outras formas de 
publicidade em linha.

(354) O efeito restritivo combinado da restrição à utilização de serviços de comparação de preços e de quaisquer 
outras restrições à publicidade em linha impostas pelo fornecedor deverá ser tido em conta.

(355) Tal como referido no ponto (345), as restrições à utilização de serviços de comparação de preços podem gerar 
ganhos de eficiência, nomeadamente associados à garantia da proteção da marca ou de um determinado nível 
de qualidade dos serviços ou à redução das oportunidades de contrafação. Em conformidade com as condições 
previstas no artigo 101.o, n.o 3, do Tratado, é necessário apreciar se tais ganhos de eficiência poderiam ser 
alcançados através de meios menos restritivos. Isso pode suceder quando, por exemplo, a utilização de serviços 
de comparação de preços depende de o serviço também prever comparações ou análises relacionadas com a 
qualidade dos bens ou serviços em causa, do nível de apoio ao cliente prestado pelo comprador ou de outras 
características das ofertas do comprador. Qualquer apreciação de justificações relacionadas com a qualidade ao 
abrigo do artigo 101.o, n.o 3, do Tratado deve também ter em conta que a venda não é concluída no sítio Web 
do serviço de comparação de preços, mas sim na loja em linha do comprador.

8.2.5. Obrigações de paridade

(356) As obrigações de paridade, por vezes designadas por cláusulas da nação mais favorecida («NMF») ou acordos de 
paridade entre plataformas [(across platform parity agreements («APPA»)], exigem que um vendedor de bens ou 
serviços ofereça os bens ou serviços a outra parte em condições que não sejam menos favoráveis do que as o 
vendedor oferece a determinadas outras partes ou através de determinados outros canais. As condições podem 
dizer respeito aos preços, às existências, à disponibilidade ou a outras condições inerentes à oferta ou venda. A 
obrigação de paridade pode assumir a forma de uma cláusula contratual ou resultar de outras medidas diretas 
ou indiretas, como os preços diferenciados ou outros incentivos cuja aplicação dependa das condições em que 
o vendedor oferece os seus bens ou serviços a outras partes ou através de outros canais.

(357) As obrigações de paridade retalhista estão relacionadas com as condições em que os bens ou serviços são 
oferecidos a utilizadores finais. Estas obrigações são frequentemente impostas por prestadores de serviços de 
intermediação em linha (por exemplo, mercados em linha ou serviços de comparação de preços) aos 
compradores dos seus serviços de intermediação (por exemplo, empresas que vendem através da plataforma 
intermediária).

(358) As obrigações de paridade retalhista referem-se a vários outros canais de venda ou de publicidade. Por exemplo, 
as obrigações de paridade retalhista entre plataformas referem-se às condições oferecidas através de serviços de 
intermediação em linha concorrentes (plataformas concorrentes). As denominadas obrigações de paridade 
retalhista restrita referem-se às condições oferecidas nos canais de vendas diretos dos vendedores de bens ou 
serviços. Algumas obrigações de paridade retalhista referem-se às condições oferecidas em todos os outros 
canais de venda (por vezes denominadas obrigações de paridade retalhista «ampla»).
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(359) Com exceção das obrigações de paridade retalhista entre plataformas na aceção do artigo 5.o, n.o 1, alínea d), do 
Regulamento (UE) 2022/720, todos os tipos de obrigação de paridade em acordos verticais podem beneficiar da 
isenção prevista no artigo 2.o, n.o 1, do regulamento. São dadas a seguir orientações para a apreciação das 
obrigações de paridade retalhista entre plataformas a que se refere o artigo 5.o, n.o 1, alínea d), do Regulamento 
(UE) 2022/720 e para outros tipos de obrigações de paridade em casos em que a isenção por categoria não é 
aplicável.

8.2.5.1. Ob r iga çõ es  d e  par idad e  r e ta l h is ta  entre  p lata for mas

(360) As obrigações de paridade retalhista que levam um comprador de serviços de intermediação em linha a não 
oferecer, vender ou revender bens ou serviços a utilizadores finais em condições mais favoráveis por meio de 
serviços de intermediação em linha concorrentes, na aceção do artigo 5.o, n.o 1, alínea d), do 
Regulamento (UE) 2022/720, são mais suscetíveis de gerar efeitos anticoncorrenciais do que outros tipos de 
obrigações de paridade. Este tipo de obrigação de paridade retalhista pode restringir a concorrência das 
seguintes formas:

(a) Pode abrandar a concorrência e facilitar a colusão entre prestadores de serviços de intermediação em linha. 
Em especial, é mais provável que um fornecedor que imponha este tipo de obrigação de paridade seja capaz 
de aumentar o preço ou reduzir a qualidade dos seus serviços de intermediação sem perder quota de 
mercado. Independentemente do preço ou da qualidade dos serviços do prestador, os vendedores de bens 
ou serviços que decidem utilizar a plataforma do prestador são obrigados a oferecer na plataforma 
condições, no mínimo, tão favoráveis quanto as que oferecem em plataformas concorrentes;

(b) Pode impedir a entrada ou a expansão de prestadores de serviços de intermediação em linha novos ou de 
menores dimensões, limitando a capacidade de tais prestadores de oferecer aos compradores e utilizadores 
finais combinações diferenciadas de preços e serviços.

(361) Para a apreciação deste tipo de obrigação de paridade, deverão ser tidos em conta os seguintes fatores:

(a) A posição no mercado do prestador de serviços de intermediação em linha que impõe a obrigação e a dos 
seus concorrentes;

(b) A percentagem de compradores dos serviços de intermediação em linha em causa abrangidos pelas 
obrigações;

(c) O comportamento em matéria de conectividade dos compradores de serviços de intermediação em linha e 
dos utilizadores finais (quantos serviços de intermediação em linha concorrentes utilizam);

(d) A existência de obstáculos à entrada no mercado relevante para a prestação de serviços de intermediação em 
linha;

(e) A importância dos canais de vendas diretos dos compradores dos serviços de intermediação em linha e a 
medida em que esses compradores podem retirar os seus produtos das plataformas dos prestadores de 
serviços de intermediação em linha (eliminação da gama).

(362) Geralmente, os efeitos restritivos das obrigações de paridade retalhista entre plataformas são mais graves quando 
estas são utilizadas por um ou mais prestadores de serviços de intermediação em linha líderes. Quando estes 
prestadores têm um modelo de negócio similar, as obrigações de paridade são suscetíveis de reduzir a 
possibilidade de perturbação do modelo. Este tipo de obrigação também pode permitir a um líder de mercado 
manter a sua posição face a prestadores de menores dimensões.

(363) A proporção de compradores dos serviços de intermediação em linha em causa sujeitos às obrigações de 
paridade retalhista e o comportamento em matéria de conectividade desses compradores são importantes, uma 
vez que podem indicar que as obrigações de paridade do prestador restringem a concorrência no que respeita a 
um quinhão da procura que excede a quota de mercado do prestador. Por exemplo, um prestador de serviços de 
intermediação em linha pode ter uma quota de mercado de 20 % das transações totais efetuadas por meio desses 
serviços, mas os compradores a que impõe obrigações de paridade retalhista entre plataformas podem 
representar mais de 50 % das transações totais das plataformas, uma vez que os compradores utilizam diversas 
plataformas. Nesse caso, as obrigações de paridade do prestador podem restringir a concorrência relativamente 
a mais de metade da procura relevante total.

(364) Muitas vezes, os compradores de serviços de intermediação em linha recorrem a plataformas múltiplas (multi-
-homing), a fim de chegar aos clientes que utilizam apenas uma única plataforma (single-homing) e não alternam 
entre plataformas. Os modelos de negócios de plataforma em que o comprador só tem de pagar a utilização do 
serviço de intermediação em linha quando este gera uma transação incentivam ao recurso a plataformas 
múltiplas pelos compradores. Tal como explicado no ponto (363), o recurso a plataformas múltiplas pelos 
compradores de serviços de intermediação em linha pode aumentar a proporção da procura total desses 
serviços que é afetada pelas obrigações de paridade de um prestador. A utilização de uma única plataforma 
pelos utilizadores finais pode significar que cada prestador de serviços de intermediação em linha controla o 
acesso a um grupo distinto de utilizadores finais. Isso pode reforçar o poder de negociação do prestador e a sua 
capacidade de imposição de obrigações de paridade retalhista.
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(365) Os mercados de prestação de serviços de intermediação em linha caracterizam-se, muitas vezes, por terem 
obstáculos significativos à entrada e à expansão, o que pode agravar os efeitos negativos das obrigações de 
paridade retalhista. Estes mercados, muitas vezes, apresentam efeitos de rede indiretos positivos: os prestadores 
novos ou de menores dimensões desses serviços podem ter dificuldade em atrair compradores porque as suas 
plataformas dão acesso a um número insuficiente de utilizadores finais. Quando os utilizadores finais são 
consumidores finais, a fidelidade à marca, o recurso a uma única plataforma e as estratégias de vinculação dos 
prestadores de serviços de intermediação em linha presentes no mercado também podem gerar obstáculos à 
entrada no mercado.

(366) Os compradores de serviços de intermediação em linha também podem vender bens ou serviços diretamente 
aos utilizadores finais. Essas vendas diretas podem limitar a capacidade de os prestadores de serviços de 
intermediação em linha aumentarem o preço dos seus serviços. Por conseguinte, é necessário apurar se esses 
canais de vendas diretos são igualmente abrangidos pela obrigação de paridade retalhista, a proporção das 
vendas de bens ou serviços relevantes efetuadas através dos canais de vendas diretos e através dos serviços de 
intermediação em linha e a substituibilidade dos dois tipos de canais do ponto de vista dos vendedores e 
compradores dos bens ou serviços objeto de intermediação.

(367) As obrigações de paridade retalhista entre plataformas são suscetíveis de produzir efeitos restritivos sensíveis se 
forem impostas aos compradores que representem uma proporção significativa da procura total dos serviços de 
intermediação em linha relevantes. No caso de um efeito anticoncorrencial cumulativo, geralmente os efeitos 
restritivos só serão imputados às obrigações de paridade dos prestadores cuja quota de mercado ultrapasse 5 %.

(368) Em princípio, os retalhistas também podem impor obrigações de paridade retalhista relativamente às condições 
em que os retalhistas concorrentes oferecem os bens ou serviços do vendedor a consumidores finais. No 
entanto, quando diz respeito aos preços, este tipo de obrigação de paridade exigirá, em geral, que o vendedor de 
bens ou serviços que aceita a obrigação acorde um preço de venda mínimo (IPR) com os retalhistas concorrentes 
com os quais negoceia. A prática de IPR constitui uma restrição grave na aceção do artigo 4.o, alínea a), do 
Regulamento (UE) 2022/720. Nos casos em que as empresas conseguem aplicar tais obrigações de paridade 
retalhista em conformidade com as regras relativas à imposição dos preços de revenda, incluindo quando a 
obrigação de paridade diz respeito a condições diferentes do preço, as obrigações podem beneficiar da isenção 
por categoria. Acima do limiar da quota de mercado estabelecido no artigo 3.o, n.o 1, do regulamento, são 
aplicáveis, por analogia, as orientações constantes dos pontos (360) a (367).

8.2.5.2. Ob r i gaç õ es  d e  par idad e  r e ta l h is ta  re l a t ivas  aos  canais  de  vendas  d i re tos

(369) As obrigações de paridade retalhista impostas por prestadores de serviços de intermediação em linha 
relacionadas com canais de vendas diretos impedem os compradores dos serviços de oferecer preços e 
condições nos seus canais de vendas diretos mais favoráveis do que as condições que oferecem na plataforma 
do prestador de serviços de intermediação em linha que impõe a obrigação. Estas obrigações são 
frequentemente denominadas obrigações de paridade retalhista «restrita». Em princípio, as obrigações de 
paridade retalhista restrita não restringem a capacidade de um comprador de serviços de intermediação em 
linha de oferecer preços ou condições mais favoráveis através de outros serviços de intermediação em linha. No 
entanto, quando o comprador recorre a vários prestadores de serviços de intermediação em linha que aplicam 
obrigações de paridade retalhista restrita, estas obrigações impedem-no de oferecer, nos seus canais diretos, 
condições mais favoráveis do que as condições que oferece na plataforma intermediária mais dispendiosa.

(370) As obrigações de paridade retalhista restrita eliminam a pressão exercida pelos canais de vendas diretos do 
comprador. Quando a concorrência na prestação de serviços de intermediação em linha é limitada, estas 
obrigações podem permitir que um prestador de serviços de intermediação em linha mantenha um preço mais 
elevado para os seus serviços, resultando possivelmente em preços de retalho mais elevados para os bens ou 
serviços objeto de intermediação.

(371) Em determinadas condições, em especial nos casos em que o número de prestadores de serviços de 
intermediação em linha é limitado, as obrigações de paridade retalhista restrita podem afetar os incentivos dos 
compradores dos serviços de intermediação em linha para repercutirem as variações de preços dos serviços de 
intermediação nos seus preços de retalho. Tal pode conduzir a um abrandamento da concorrência entre os 
prestadores de serviços de intermediação em linha, o que é semelhante ao efeito das obrigações de paridade 
retalhista entre plataformas.
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8.2.5.3. Apre c iaç ão  das  obr igaç ões  d e  par idade  re ta lh is ta  ao  abr igo  d o  ar t i go  101. o,  n . o  3 ,  d o  
Tr a t a d o

(372) Quando as obrigações de paridade produzem efeitos restritivos sensíveis, é necessário apreciar as eventuais 
justificações dos ganhos de eficiência à luz do artigo 101.o, n.o 3, do Tratado. A justificação mais comum dada 
pelos prestadores de serviços de intermediação em linha para a utilização de obrigações de paridade retalhista 
prende-se com a necessidade de resolver um problema de parasitismo. Por exemplo, o prestador pode não ter 
um incentivo para investir no desenvolvimento da sua plataforma, em serviços pré-venda ou em promoção que 
aumente a procura se os benefícios desses investimentos em termos de aumento das vendas reverterem a favor 
de plataformas concorrentes ou canais de venda diretos, que podem oferecer os mesmos bens ou serviços em 
condições mais favoráveis.

(373) Os fatores relevantes para a apreciação ao abrigo do artigo 101.o, n.o 3, do Tratado incluem saber se os 
investimentos efetuados pelo prestador de serviços de intermediação em linha criam benefícios objetivos, ou 
seja, se acrescentam valor para os utilizadores finais; saber se o risco de parasitismo sobre os investimentos do 
fornecedor é real e substancial e saber se o tipo específico e o alcance da obrigação de paridade são 
indispensáveis para alcançar os benefícios objetivos. O nível provável de parasitismo tem de ser suficiente para 
afetar significativamente os incentivos ao investimento nos serviços de intermediação em linha. São 
particularmente relevantes as provas da medida em que os utilizadores dos serviços de intermediação 
(vendedores e compradores) recorrem a plataformas múltiplas, embora seja também necessário averiguar se o 
seu comportamento é influenciado pelos efeitos das obrigações de paridade. Se o prestador de serviços de 
intermediação em linha ou os seus concorrentes exercerem atividades em mercados comparáveis sem utilizar 
obrigações de paridade retalhista ou utilizando obrigações de paridade menos restritivas, isso poderá indicar 
que as obrigações não são indispensáveis. Quando a prestação de serviços de intermediação em linha está 
altamente concentrada e há obstáculos significativos à entrada, a necessidade de proteger a concorrência 
residual pode superar os eventuais ganhos de eficiência. As outras justificações relacionadas com os benefícios 
gerais que as plataformas intermediárias proporcionam, como a centralização das despesas promocionais dos 
utilizadores, o aumento da transparência ao nível dos preços ou a redução dos custos de transação, só podem 
satisfazer as condições do artigo 101.o, n.o 3, do Tratado se o prestador de serviços de intermediação em linha 
puder demonstrar a existência de um nexo de causalidade direto entre o benefício alegado e a utilização de um 
tipo específico de obrigação de paridade.

(374) Em geral, as obrigações de paridade retalhista restrita são mais suscetíveis de cumprir as condições do 
artigo 101.o, n.o 3, do Tratado do que as obrigações de paridade retalhista entre plataformas. Isso deve-se, 
sobretudo, ao facto de os seus efeitos restritivos serem geralmente menos graves e, por conseguinte, mais 
suscetíveis de serem compensados pelos ganhos de eficiência. Além disso, o risco de parasitismo pelos 
vendedores de bens ou serviços através dos seus canais de vendas diretos pode ser mais elevado, 
nomeadamente porque o vendedor não incorre em custos de comissão na plataforma pelas suas vendas diretas. 
No entanto, quando as obrigações de paridade retalhista restrita não geram ganhos de eficiência na aceção do 
artigo 101.o, n.o 3, do Tratado, o benefício da isenção por categoria pode ser retirado. Tal poderá ser o caso, em 
especial, quando o risco de parasitismo é limitado ou quando as obrigações de paridade retalhista restrita não 
são indispensáveis para alcançar os ganhos de eficiência. Não havendo ganhos de eficiência, a retirada é 
particularmente provável quando as obrigações de paridade retalhista restrita são aplicadas pelos três 
prestadores de serviços de intermediação em linha de maior dimensão no mercado relevante e esses prestadores 
têm uma quota de mercado combinada superior a 50 %. Não havendo ganhos de eficiência, a isenção por 
categoria pode igualmente ser retirada, em função das circunstâncias específicas, quando os compradores que 
representam uma proporção significativa da procura total relevante de serviços de intermediação em linha 
estão sujeitos a obrigações de paridade retalhista restrita. A isenção por categoria pode ser retirada 
relativamente aos acordos de todos os prestadores de serviços de intermediação em linha cujas obrigações de 
paridade retalhista restrita contribuam significativamente para o efeito anticoncorrencial cumulativo, 
nomeadamente os prestadores com quotas de mercado superiores a 5 %.

(375) Apresenta-se, em seguida, um exemplo da utilização de obrigações de paridade retalhista restrita:

Num determinado Estado-Membro, dois terços das refeições de restaurantes entregues para consumo 
doméstico são encomendados através de plataformas em linha e um terço é encomendado diretamente 
aos restaurantes. As plataformas A, B, C e D geram, respetivamente, 25 %, 20 %, 20 % e 15 % das 
encomendas efetuadas através de plataformas. As plataformas A, B e C operam no Estado-Membro há três 
a cinco anos e a percentagem total de encomendas efetuadas através de plataformas tem aumentado 
durante esse período. A plataforma D entrou no mercado mais recentemente. As plataformas cobram aos 
restaurantes uma comissão de 15 a 20 % por encomenda. A maioria dos consumidores que utilizam 
plataformas utiliza uma ou duas plataformas, ao passo que a maioria dos restaurantes que utilizam 
plataformas utiliza duas ou mais plataformas.
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Nos últimos 12 meses, todas as plataformas introduziram uma cláusula de paridade retalhista restrita que 
impede os restaurantes de oferecerem preços mais baixos para as encomendas diretas em linha ou por 
telefone. No mesmo período, três das plataformas aumentaram a sua taxa de comissão normal. As 
plataformas alegam que a cláusula de paridade restrita é necessária para impedir os restaurantes de 
parasitar os seus investimentos, em especial no desenvolvimento de funções de pesquisa e comparação de 
fácil utilização e de serviços de pagamento seguros.

Nos últimos 12 meses, nenhuma das três plataformas de maior dimensão acrescentou novas características 
ou serviços ou introduziu melhorias significativas nos seus serviços. Não existem provas concretas de um 
risco sensível de parasitismo, nomeadamente de uma parte significativa dos consumidores utilizar as 
plataformas para pesquisar e comparar ofertas de restaurantes, mas depois encomendar diretamente ao 
restaurante. Também não existem provas de que a alegada ameaça de parasitismo tenha afetado 
negativamente os investimentos anteriores das plataformas no desenvolvimento dos seus serviços.

Se se concluir que o mercado do produto relevante consiste na prestação de serviços de plataforma a 
restaurantes, a prestação desses serviços parece estar concentrada. Tendo em conta os recentes aumentos 
das taxas de comissão das plataformas e a falta de provas de que as cláusulas de paridade produzem 
ganhos de eficiência, é provável que o benefício da isenção por categoria seja retirado no que diz respeito 
aos acordos das quatro plataformas com os restaurantes.

8.2.5.4. Obr igações  de  pa r idade  a  m on tante

(376) Os prestadores de serviços de intermediação em linha podem igualmente impor obrigações de paridade restrita 
e entre plataformas relacionadas com as condições em que os bens ou serviços são oferecidos a outras empresas 
que não sejam utilizadores finais (por exemplo, a retalhistas). Este tipo de obrigação de paridade pode beneficiar 
da isenção prevista no artigo 2.o, n.o 1, do Regulamento (UE) 2022/720. Em princípio, este tipo de obrigação de 
paridade a montante é suscetível de restringir a concorrência na prestação de serviços de intermediação em linha 
de formas semelhantes às obrigações de paridade retalhista. No entanto, para apreciar este tipo de obrigação de 
paridade a montante, também é necessário ter em conta as condições da concorrência a jusante, ou seja, entre as 
empresas que adquirem os bens ou serviços através do serviço de intermediação em linha. Nos casos em que a 
isenção por categoria não é aplicável, as orientações constantes dos pontos (360) a (374) podem ser aplicadas 
por analogia.

8.2.5.5. Obr i gaçõ es  do  c l iente  mais  f avorec ido

(377) As obrigações de paridade podem igualmente ser impostas por fabricantes, grossistas ou retalhistas 
relativamente às condições em que adquirem bens ou serviços enquanto fatores de produção junto de 
fornecedores. Este tipo de obrigação tradicional do cliente mais favorecido não afeta diretamente as condições 
em que as empresas compradoras concorrem a jusante. A principal preocupação suscitada pelas obrigações de 
paridade relacionadas com as condições em que os bens ou serviços são adquiridos enquanto fatores de 
produção diz respeito ao facto de poderem reduzir os incentivos à concorrência dos fornecedores de fatores de 
produção e, por conseguinte, aumentar os preços dos mesmos. Os fatores relevantes para a apreciação destas 
obrigações incluem a dimensão relativa e o poder de mercado do fornecedor e do comprador que acordam a 
obrigação de paridade, a proporção do mercado relevante abrangida por obrigações similares e o custo do fator 
de produção em causa em comparação com os custos totais dos compradores.

(378) As obrigações tradicionais do cliente mais favorecido podem criar ganhos de eficiência que cumpram as 
condições do artigo 101.o, n.o 3, do Tratado. Em especial, podem permitir que as partes num acordo de 
fornecimento a longo prazo minimizem os custos de transação. Podem igualmente impedir um 
comportamento oportunista do fornecedor e resolver um problema de catividade para o comprador, no caso, 
por exemplo, de o comprador se abster de investir num novo produto ou de lançar um novo produto por 
receio de o fornecedor do fator de produção poder baixar o seu preço para os compradores subsequentes. Este 
tipo de ganho de eficiência é mais provável nas relações a longo prazo que envolvem investimentos 
irrecuperáveis.
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8.2.6. Taxas de acesso pagas antecipadamente

(379) As taxas de acesso pagas antecipadamente são encargos fixos que os fornecedores pagam aos distribuidores no 
âmbito de uma relação vertical, no início do período considerado, a fim de obter acesso à sua rede de 
distribuição e remunerar os serviços prestados aos fornecedores pelos retalhistas. Esta categoria engloba 
diversas práticas, como as taxas pelo espaço nas prateleiras (slotting allowances) (179) ou à denominada 
manutenção de um produto nas prateleiras (pay-to-stay fees) (180) e os pagamentos para ter acesso às campanhas 
promocionais de um distribuidor. A presente secção 8.2.6 dá orientações para a apreciação de taxas de acesso 
pagas antecipadamente em casos individuais acima do limiar da quota de mercado estabelecido no artigo 3.o do 
Regulamento (UE) 2022/720.

(380) As taxas de acesso pagas antecipadamente podem resultar na exclusão anticoncorrencial de outros 
distribuidores. Por exemplo, uma taxa elevada pode incentivar um fornecedor a efetuar uma quantidade 
substancial das suas vendas por meio de um distribuidor ou de um número limitado de distribuidores, a fim de 
cobrir os custos da taxa. Nesse caso, as taxas de acesso pagas antecipadamente podem ter o mesmo efeito de 
exclusão a jusante que uma obrigação de fornecimento exclusivo. Para apreciar a probabilidade deste tipo de 
efeito negativo, podem ser aplicadas, por analogia, as orientações sobre as obrigações de fornecimento 
exclusivo [em especial os pontos (321) a (330)].

(381) As taxas de acesso pagas antecipadamente podem, excecionalmente, produzir efeitos anticoncorrenciais de 
exclusão a montante. Por exemplo, se o distribuidor tiver uma posição negocial sólida ou se a utilização de 
taxas de acesso pagas antecipadamente estiver generalizada, estes pagamentos podem aumentar os obstáculos à 
entrada para os pequenos fornecedores. Para apreciar a probabilidade deste tipo de efeito negativo, podem ser 
aplicadas, por analogia, as orientações sobre as obrigações de marca única [em especial os pontos (298) 
a (318)]. A apreciação também tem de ter em conta a possibilidade de o distribuidor em causa vender produtos 
concorrentes sob a sua própria marca. Nesse caso, podem igualmente surgir preocupações horizontais, pelo 
que, nos termos do artigo 2.o, n.o 4, do Regulamento (UE) 2022/270, a isenção por categoria não é aplicável 
(ver secção 4.4.3).

(382) Para além dos eventuais efeitos de exclusão, as taxas de acesso pagas antecipadamente podem provocar um 
abrandamento da concorrência e facilitar a colusão entre distribuidores. As taxas de acesso pagas 
antecipadamente são suscetíveis de fazer aumentar o preço dos produtos contratuais cobrado pelo fornecedor, 
uma vez que tem de cobrir a despesa gerada por essas taxas. Preços de fornecimento mais elevados podem 
reduzir o incentivo para os retalhistas concorrerem a nível dos preços no mercado a jusante, enquanto os 
lucros dos distribuidores aumentam em resultado das taxas de acesso. Geralmente, esta redução da 
concorrência entre distribuidores através da utilização cumulativa de taxas de acesso pagas antecipadamente só 
se verifica quando o mercado de distribuição está altamente concentrado.

(383) Contudo, a utilização de taxas de acesso pagas antecipadamente pode, em muitos casos, contribuir para uma 
afetação eficiente do espaço de prateleira aos novos produtos. Quando os fornecedores lançam novos produtos, 
muitas vezes os distribuidores têm menos informações do que os fornecedores quanto à probabilidade de o 
novo produto ser bem-sucedido, o que pode conduzir a que armazenem quantidades subótimas dos produtos. 
As taxas de acesso pagas antecipadamente podem ser utilizadas para reduzir esta assimetria de informação 
entre os fornecedores e os distribuidores, permitindo expressamente aos fornecedores concorrer pelo espaço de 
prateleira. Desta forma, o distribuidor pode ser informado antecipadamente dos produtos que terão maiores 
probabilidades de êxito, uma vez que, geralmente, um fornecedor só estará disposto a suportar uma taxa de 
acesso paga antecipadamente se considerar que existe uma reduzida probabilidade de fracasso no lançamento 
do produto.

(384) Por outro lado, devido à assimetria de informação referida no ponto precedente, os fornecedores podem ter 
incentivos para parasitarem os esforços promocionais dos distribuidores, a fim de introduzirem produtos 
subótimos. Se um produto não for bem-sucedido, os distribuidores suportarão parte dos custos do fracasso do 
produto. A utilização de taxas de acesso pagas antecipadamente pode impedir tais comportamentos de 
parasitismo, transferindo o risco de fracasso do produto novamente para o fornecedor, contribuindo assim para 
uma taxa otimizada de lançamento de novos produtos.

(179) Taxas fixas que os fabricantes pagam aos retalhistas, a fim de obterem acesso ao seu espaço de prateleira.
(180) Pagamentos únicos efetuados para garantir a permanência de um produto existente na prateleira durante um período suplementar.
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8.2.7. Acordos de gestão por categoria

(385) Os acordos de gestão por categoria são acordos (181) nos termos dos quais o distribuidor confia ao fornecedor (o 
«líder da categoria») a comercialização de uma categoria de produtos. Tal pode incluir não só os produtos do 
fornecedor, mas também os produtos dos seus concorrentes. Por conseguinte, o líder da categoria pode, por 
exemplo, influenciar a colocação e a promoção do produto no estabelecimento e a seleção de produtos para o 
estabelecimento. Os acordos de gestão por categoria podem beneficiar da isenção, prevista pelo artigo 2.o, n.o 1, 
do Regulamento (UE) 2022/720, nos casos em que nem as quotas de mercado do líder da categoria, nem as do 
distribuidor ultrapassam 30 % e desde que o acordo não inclua restrições graves, por exemplo, restrições da 
capacidade do distribuidor de estabelecer o seu preço de venda na aceção do artigo 4.o, alínea a), do 
Regulamento (UE) 2022/720.

(386) Embora os acordos de gestão por categoria geralmente não suscitem preocupações, podem distorcer a 
concorrência entre fornecedores, resultando numa exclusão anticoncorrencial de outros fornecedores, nos 
casos em que o líder da categoria pode limitar ou prejudicar a distribuição de produtos de fornecedores 
concorrentes. Em geral, o distribuidor não terá interesse em limitar a sua escolha de produtos. No entanto, nos 
casos em que o distribuidor também venda produtos concorrentes sob a sua própria marca, também pode ter 
incentivos para excluir determinados fornecedores. Para apreciar a probabilidade deste efeito de exclusão a 
montante, podem ser aplicadas, por analogia, as orientações sobre as obrigações de marca única [em especial os 
pontos (298) a (318)]. Esta apreciação deve ter em conta, em especial, a cobertura do mercado dos acordos de 
gestão por categoria, o eventual efeito cumulativo de tais acordos e a posição no mercado de fornecedores 
concorrentes e do distribuidor.

(387) Os acordos de gestão por categoria podem, além disso, facilitar a colusão entre distribuidores quando o mesmo 
fornecedor atua como líder da categoria para todos ou a maioria dos distribuidores concorrentes. Tais acordos 
podem também facilitar a colusão entre fornecedores através de um aumento das oportunidades de trocar 
informações de mercado sensíveis através dos retalhistas, por exemplo informações relativas à futura política de 
preços, a planos promocionais ou a campanhas publicitárias (182). O Regulamento (UE) 2022/720 não abrange 
tais intercâmbios de informações entre concorrentes. Em especial, as orientações relativas ao intercâmbio de 
informações previstas nos pontos (95) a (103) só são aplicáveis ao intercâmbio de informações no contexto dos 
cenários de dupla distribuição previstos no artigo 2.o, n.o 4, do regulamento. No entanto, o ponto (103), que 
descreve as precauções que as empresas podem tomar para minimizar o risco de colusão decorrente do 
intercâmbio de informações no contexto de dupla distribuição, pode ser relevante por analogia.

(388) A utilização de acordos de gestão por categoria pode proporcionar ganhos de eficiência. Tais acordos podem 
permitir que os distribuidores obtenham acesso a informações sobre a capacidade de comercialização do 
fornecedor relativamente a um determinado grupo de produtos e obtenham economias de escala, uma vez que 
garantem que a quantidade otimizada de produtos é apresentada no momento certo. Em geral, quanto maior 
for o grau de concorrência intermarcas e quanto menores forem os custos de mudança dos consumidores, 
maiores serão os benefícios económicos proporcionados pelos acordos de gestão por categoria.

8.2.8. Vendas subordinadas

(389) A subordinação diz respeito a situações em que os clientes que compram um produto (o produto subordinante) 
são também obrigados a comprar um outro produto distinto (o produto subordinado) ao mesmo fornecedor ou 
a alguém por ele designado. Tal prática pode constituir um abuso na aceção do artigo 102.o do Tratado (183). A 
subordinação pode igualmente constituir uma restrição vertical na aceção do artigo 101.o do Tratado quando 
der origem a uma obrigação do tipo da marca única [ver pontos (298) a (318)] no que se refere ao produto 
subordinado. As presentes Orientações abordam apenas esta última situação.

(181) Pode igualmente surgir um acordo na aceção do artigo 101.o do Tratado quando o líder da categoria emite recomendações não 
vinculativas que são sistematicamente aplicadas pelo distribuidor.

(182) Ver a jurisprudência dos tribunais da União relativa ao intercâmbio de informações entre concorrentes; por exemplo, os acórdãos de 
10 de novembro de 2017, ICAP/Comissão, no processo T-180/15, EU:T:2017:795, n.o 57; de 4 de junho de 2009, T-Mobile 
Netherlands e o., no processo C-8/08, EU:C:2009:343, n.o 51; de 19 de março de 2015, Dole Food e Dole Fresh Fruit Europe/
/Comissão, no processo C-286/13 P, EU:C:2015:184, n.o 127; de 21 de janeiro de 2016, Eturas UAB e outros, no processo C-74/14, 
EU:C:2016:42, n.os 40 a 44; de 10 de novembro de 2017, Icap e o./Comissão, processo T-180/15, EU:T:2017:795, n.o 57.

(183) Ver acórdão de 14 de novembro de 1996, Tetra Pak/Comissão, no processo C-333/94 P, ECLI:EU:C:1996:436, n.o 37. Ver igualmente 
a Comunicação da Comissão — Orientação sobre as prioridades da Comissão na aplicação do artigo 82.o do Tratado CE a 
comportamentos de exclusão abusivos por parte de empresas em posição dominante (JO C 45 de 24.2.2009, p. 7).
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(390) Saber se os produtos serão considerados produtos distintos depende da procura dos clientes. Dois produtos são 
distintos se, na falta de subordinação, um número significativo de clientes compraria ou teria comprado o 
produto subordinante sem comprar igualmente o produto subordinado ao mesmo fornecedor, permitindo 
assim a produção autónoma tanto do produto subordinante como do produto subordinado (184). Entre os 
elementos que comprovam que dois produtos são distintos figuram provas diretas de que, se tiverem escolha, 
os clientes adquirem os produtos subordinante e subordinado separadamente junto de fontes de fornecimento 
diferentes, ou provas indiretas, como a presença no mercado de empresas especializadas no fabrico ou venda 
do produto subordinado sem o produto subordinante (185), ou ainda provas que indiquem que empresas com 
um reduzido poder de mercado, principalmente em mercados concorrenciais, habitualmente não subordinam 
nem agrupam tais produtos. Por exemplo, uma vez que os clientes pretendem comprar sapatos com atacadores 
e não é possível, em termos práticos, que os distribuidores coloquem nos sapatos novos atacadores à sua 
escolha, tornou-se um hábito comercial que os fabricantes forneçam sapatos com atacadores. Por conseguinte, 
a venda de sapatos com atacadores não constitui uma prática de subordinação.

(391) A subordinação pode provocar efeitos de exclusão anticoncorrenciais no mercado subordinado, no mercado 
subordinante ou em ambos simultaneamente. O efeito de exclusão depende da percentagem subordinada das 
vendas totais no mercado do produto subordinado. Quanto à questão de saber o que pode ser considerada uma 
exclusão sensível nos termos do artigo 101.o, n.o 1, do Tratado, pode aplicar-se a análise apresentada a propósito 
da marca única. A subordinação significa que é imposta ao comprador pelo menos uma forma de obrigação de 
compra de uma determinada quantidade do produto subordinado. Quando, além disso, é acordada uma 
obrigação de não concorrência relativamente ao produto subordinado, verifica-se um reforço do eventual efeito 
de exclusão no mercado do produto subordinado. A subordinação das vendas pode provocar uma diminuição 
da concorrência para os clientes interessados em adquirir o produto subordinado, mas não o produto 
subordinante. Se não existir um número suficiente de clientes que adquirem exclusivamente o produto 
subordinado, de forma a manter os concorrentes do fornecedor no mercado subordinado, a subordinação pode 
fazer com que esses clientes enfrentem preços mais elevados. Se o produto subordinado constituir um produto 
complementar importante para os clientes do produto subordinante, uma redução dos fornecedores 
alternativos do produto subordinado, e por conseguinte uma redução da disponibilidade desse produto, pode 
tornar mais difícil a entrada apenas no mercado subordinante.

(392) A subordinação também pode levar diretamente a preços acima do nível concorrencial, especialmente em três 
situações. Em primeiro lugar, quando o produto subordinante e o produto subordinado podem ser utilizados 
em proporções variáveis como fatores num processo de produção, os clientes podem reagir a um aumento do 
preço do produto subordinante aumentando a sua procura do produto subordinado e diminuindo a sua 
procura do produto subordinante. Ao subordinar os dois produtos, o fornecedor pode tentar evitar esta 
substituição e, assim, estar em condições de aumentar os preços. Em segundo lugar, a subordinação pode 
permitir uma discriminação a nível dos preços consoante o fim para o qual o cliente utiliza o produto 
subordinante, por exemplo, a subordinação de cartuchos de tinta à venda de fotocopiadoras. Em terceiro lugar, 
no caso de contratos de longa duração ou no caso de mercados pós-venda de equipamentos originais que só 
serão substituídos a longo prazo, pode ser difícil para os clientes calcular as consequências da subordinação.

(393) A subordinação pode beneficiar da isenção prevista pelo artigo 2.o, n.o 1, do Regulamento (UE) 2022/720 
quando a quota de mercado do fornecedor, tanto no mercado do produto subordinado como no mercado do 
produto subordinante, e a quota de mercado do comprador nos mercados relevantes a montante, não 
excedem 30 %. Pode ser combinada com outras restrições verticais, que não sejam restrições graves na aceção 
desse regulamento, como obrigações de não concorrência ou de compra de uma determinada quantidade no 
que se refere ao produto subordinante, ou uma obrigação de abastecimento exclusivo. O restante da presente 
secção (8.2.8) dá orientações para a apreciação da subordinação em casos individuais acima do limiar de quota 
de mercado.

(394) A posição do fornecedor no mercado do produto subordinante é, obviamente, de grande importância para a 
apreciação dos eventuais efeitos anticoncorrenciais. Em geral, este tipo de acordo é imposto pelo fornecedor. A 
importância do fornecedor no mercado do produto subordinante constitui a principal razão pela qual um 
comprador pode considerar difícil recusar uma obrigação de subordinação.

(395) Para avaliar o poder de mercado do fornecedor, é importante a posição dos seus concorrentes no mercado do 
produto subordinante. Desde que os seus concorrentes sejam suficientemente numerosos e fortes, não são de 
prever quaisquer efeitos anticoncorrenciais, uma vez que os compradores dispõem de alternativas suficientes 
para adquirirem o produto subordinante sem o produto subordinado, a não ser que outros fornecedores 
apliquem um sistema de subordinação semelhante. Além disso, os obstáculos à entrada no mercado do produto 
subordinante são importantes para determinar a posição do fornecedor no mercado. Quando a subordinação é 
combinada com uma obrigação de não concorrência relativamente ao produto subordinante, assiste-se a um 
reforço considerável da posição do fornecedor.

(184) Ver acórdão de 17 de setembro de 2007, Microsoft/Comissão, no processo T-201/04, ECLI:EU:T:2007:289, n.os 917, 921 e 922.
(185) Ver acórdão de 12 de dezembro de 1991, Hilti/Comissão, no processo T-30/89, ECLI:EU:T:1991:70, n.o 67.
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(396) O poder de compra é relevante, uma vez que compradores importantes não serão facilmente forçados a aceitar a 
subordinação sem obterem pelo menos parte dos eventuais ganhos de eficiência. Por conseguinte, a 
subordinação não baseada neste tipo de ganhos constitui sobretudo um risco no caso de compradores que não 
possuam um poder de compra significativo.

(397) Quando são detetados efeitos anticoncorrenciais sensíveis, é necessário avaliar se são cumpridas as condições 
previstas no artigo 101.o, n.o 3, do Tratado. As obrigações de subordinação de vendas podem contribuir para 
produzir ganhos de eficiência resultantes da produção ou da distribuição conjuntas. No caso de o produto 
subordinado não ser fabricado pelo fornecedor, a aquisição, pelo fornecedor, de grandes quantidades do 
produto subordinado também pode dar origem a um ganho de eficiência. No entanto, para que a subordinação 
de vendas cumpra as condições previstas no artigo 101.o, n.o 3, do Tratado, é necessário demonstrar que pelo 
menos parte dessas reduções de custos são repercutidas no consumidor, o que geralmente não acontece quando 
o retalhista consegue obter, regularmente, fornecimentos dos mesmos produtos ou de produtos equivalentes em 
condições iguais ou mais favoráveis do que as oferecidas pelo fornecedor que recorre à prática de subordinação 
de vendas. Pode existir um outro ganho de eficiência quando a subordinação contribui para garantir uma certa 
uniformidade e normalização em termos de qualidade [ver ponto 16, alínea h)]. Contudo, é necessário 
demonstrar que os efeitos positivos não podem ser realizados de forma igualmente eficaz exigindo que o 
comprador utilize ou revenda produtos que cumpram normas mínimas de qualidade sem exigir que o 
comprador os adquira ao fornecedor ou a alguém por ele designado. Os requisitos relativos às normas mínimas 
de qualidade não serão normalmente abrangidos pelo âmbito de aplicação do artigo 101.o, n.o 1, do Tratado. 
Quando o fornecedor do produto subordinante exige que o comprador adquira o produto subordinado a 
fornecedores designados, por exemplo, porque não é possível a formulação de normas mínimas de qualidade, 
esta situação pode também não ser abrangida pelo âmbito de aplicação do artigo 101.o, n.o 1, do Tratado, 
especialmente quando o fornecedor do produto subordinante não obtém um benefício (financeiro) direto da 
designação dos fornecedores do produto subordinado.
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CONSELHO

Declaração da Comissão sobre a competência exclusiva relativamente ao Regulamento (UE) 2022/ 
1031 do Parlamento Europeu e do Conselho (1)

(2022/C 248/02)

Como confirmado no Parecer 2/15 do Tribunal de Justiça, a participação de operadores económicos, bens e serviços de 
países terceiros nos procedimentos de adjudicação de contratos da União é abrangida pelo âmbito de aplicação da política 
comercial comum, domínio em relação ao qual, como expressamente previsto no artigo 3.o, n.o 1, alínea e), do TFUE, a 
União tem competência exclusiva. Por conseguinte, os Estados-Membros e as respetivas autoridades e entidades 
adjudicantes não podem adotar nem manter quaisquer medidas legislativas ou outras medidas de aplicação geral que 
regulem o acesso dos operadores económicos, bens e serviços de países terceiros para além das medidas aplicadas em 
conformidade com o presente regulamento e com outra legislação da União.

(1) Regulamento (UE) 2022/1031 do Parlamento Europeu e do Conselho de 23 de junho de 2022 relativo ao acesso de operadores 
económicos, bens e serviços de países terceiros aos mercados de contratos públicos e de concessões da União e que estabelece os 
procedimentos de apoio às negociações sobre o acesso de operadores económicos, bens e serviços da União aos mercados de contratos 
públicos e de concessões dos países terceiros (Instrumento de Contratação Pública Internacional — ICPI) (JO L 173 de 30.6.2022, p. 1.
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III

(Atos preparatórios)

BANCO CENTRAL EUROPEU

PARECER DO BANCO CENTRAL EUROPEU 

de 27 de abril de 2022

sobre uma proposta de diretiva do Parlamento Europeu e do Conselho que altera a Diretiva 
2013/36/UE no respeitante às competências de supervisão, às sanções, às sucursais de países 

terceiros e aos riscos ambientais, sociais e de governação. 

(CON/2022/16) 

(2022/C 248/03)

Introdução e base jurídica

Em 17 e 21 de janeiro de 2022, o Banco Central Europeu (BCE) recebeu pedidos de parecer do Parlamento Europeu e do 
Conselho da União Europeia sobre uma proposta de diretiva do Parlamento Europeu e do Conselho que altera a Diretiva 
2013/36/UE no respeitante às competências de supervisão, às sanções, às sucursais de países terceiros e aos riscos 
ambientais, sociais e de governação (1) (a seguir «alterações propostas à CRD»).

As alterações propostas à CRD estão estreitamente ligadas a outra proposta sobre a qual o BCE recebeu um pedido de 
consulta, nomeadamente uma proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho que altera o Regulamento 
(UE) n.o 575/2013 no que diz respeito aos requisitos para o risco de crédito, o risco de ajustamento da avaliação de crédito, 
o risco operacional, o risco de mercado e o limite mínimo dos resultados (2) (juntamente com as alterações propostas à 
CRD, o «pacote de reforma bancária da Comissão»).

A competência do BCE para emitir parecer baseia-se no artigo 127.o, n.o 4, e no artigo 282.o, n.o 5, do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia, uma vez que das alterações propostas à CRD constam disposições respeitantes às 
atribuições do BCE no domínio da supervisão prudencial das instituições de crédito previstas no artigo 127.o, n.o 6, do 
Tratado, e à contribuição do Sistema Europeu de Bancos Centrais (SEBC) para a boa condução das políticas referentes à 
estabilidade do sistema financeiro, tal como previsto no artigo 127.o, n.o 5, do Tratado. O presente parecer foi aprovado 
pelo Conselho do BCE, em conformidade com disposto no artigo 17.o-5, primeiro período, do Regulamento Interno do 
Banco Central Europeu.

Observações genéricas

O BCE apoia firmemente o pacote de reforma bancária da Comissão, que transpõe para a legislação da União elementos do 
programa global de reforma da regulamentação. O pacote consolidará o conjunto único de regras da UE e reforçará 
substancialmente o quadro regulamentar nos domínios em que as autoridades de supervisão tenham identificado lacunas 
suscetíveis de conduzir a um acompanhamento e cobertura insuficientes dos riscos.

Em primeiro lugar, o reforço da forma como os riscos ambientais, sociais e de governação (ASG) são abordados, através da 
imposição de requisitos mais rigorosos e do alargamento do conjunto de instrumentos de supervisão neste domínio, 
contribuirá para assegurar que as instituições desenvolvam de forma proativa quadros reforçados de gestão de riscos, 
reduzindo assim a probabilidade de uma acumulação de riscos excessivos por cada uma instituições e pelo sistema 
financeiro no seu conjunto.

(1) COM(2021) 663 final.
(2) COM(2021) 664 final.
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Em segundo lugar, a aplicação fiel do limite mínimo dos resultados reduzirá a variabilidade injustificada dos ponderadores 
de risco (3), sendo de saudar se evitem a dupla contabilização de riscos em relação a outros requisitos e as complexidades 
operacionais.

Em terceiro lugar, as disposições harmonizadas para a avaliação dos administradores e do pessoal essencial das instituições 
de crédito (avaliações da adequação e idoneidade) permitirão uma supervisão eficaz e o reforço da boa governação.

Em quarto lugar, um conjunto comum de regras para as sucursais de grupos bancários de países terceiros que operam nos 
Estados-Membros substituirá as abordagens nacionais heterogéneas. reforçando o mercado único.

Em quinto lugar, uma maior harmonização das competências nacionais relacionadas com a aquisição de participações 
qualificadas, transferências de ativos ou passivos, fusões ou cisões, bem como o regime sancionatório, assegurarão a 
coerência e a solidez do quadro.

Em sexto lugar, o BCE apela à coerência entre a Diretiva 2013/36/UE do Parlamento Europeu e do Conselho (4) (a seguir 
«CRD») e o Regulamento (UE) n.o 1024/2013 do Conselho (5), em questões relacionadas com a independência da 
supervisão em geral e os conflitos de interesses em particular. Para limitar eventuais conflitos de interesses, é importante 
adotar uma abordagem rigorosa, mas proporcional e flexível, que permita tomar em devida consideração cada situação 
individual.

Por último, ao permitir-se que as autoridades de supervisão revoguem a autorização das instituições de crédito que tenham 
sido declaradas em situação ou em risco de insolvência, mas não sejam elegíveis para resolução por não estarem 
preenchidos os critérios de interesse público, facilitar-se-á a sua saída ordenada do mercado (6).

O presente parecer aborda questões de especial importância para o BCE, que foram divididas nas secções seguintes.

1. Riscos ambientais, sociais e de governação (riscos ASG)

1.1. Apoio às alterações propostas

O BCE congratula-se vivamente com a proposta da Comissão de reforçar os requisitos relativos aos riscos ASG para as 
instituições de crédito e o mandato das autoridades competentes nesta matéria. O BCE partilha a opinião de que os 
riscos ASG podem ter implicações de grande alcance para a estabilidade das instituições individualmente 
consideradas e do sistema financeiro no seu conjunto. A Comissão fixou, muito corretamente, metas ambiciosas para 
a adaptação da União aos impactos dos riscos ASG e a sua transição para uma economia sustentável, o que implica 
mudanças específicas no seu sistema produtivo num horizonte temporal limitado. A estratégia salienta que «o 
sucesso do Pacto Ecológico Europeu depende do contributo de todos os agentes económicos e dos seus incentivos 
para cumprirem as nossas metas. Para este efeito, as instituições financeiras devem refletir os objetivos de 
sustentabilidade da UE nas suas estratégias de financiamento a longo prazo e nos processos de tomada de 
decisões» (7). A transição e os riscos associados afetam quase todos os setores da economia e têm impactos 
generalizados em todas as regiões. Dependem, além do mais, das políticas de descarbonização, da evolução das 
preferências dos consumidores e dos investidores e das mudanças tecnológicas. Estes impactos generalizados 
justificam a aplicação de estratégias específicas, bem como o reforço das capacidades de gestão dos riscos, a fim de 
assegurar a resiliência dos modelos de negócio das instituições de crédito a curto, médio e longo prazo e evitar a 
acumulação de riscos de transição excessivos nas respetivas carteiras. É, por conseguinte, essencial que as instituições 
de crédito controlem o risco decorrente do desfasamento entre as suas carteiras e os objetivos de transição da União, 
definindo calendários ambiciosos e concretos, incluindo etapas intermédias, para efeitos do seu planeamento 
estratégico.

(3) Ver, relativamente à aplicação geral do limite mínimo dos resultados, o Parecer CON/2022/11 do Banco Central Europeu, de 
24 de março de 2022, sobre uma proposta de alteração do Regulamento (UE) n.o 575/2013 no que diz respeito aos requisitos para o 
risco de crédito, o risco de ajustamento da avaliação de crédito, o risco operacional, o risco de mercado e o limite mínimo dos 
resultados. Todos os pareceres do BCE estão disponíveis no EUR-Lex.

(4) Diretiva 2013/36/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de junho de 2013, relativa ao acesso à atividade das instituições de 
crédito e à supervisão prudencial das instituições de crédito, que altera a Diretiva 2002/87/CE e revoga as Diretivas 2006/48/CE 
e 2006/49/CE (JO L 176 de 27.6.2013, p. 338).

(5) Regulamento (UE) n.o 1024/2013 do Conselho, de 15 de outubro de 2013, que confere ao [Banco Central Europeu] atribuições 
específicas no que diz respeito às políticas relativas à supervisão prudencial das instituições de crédito (JO L 287 de 29.10.2013, p. 63).

(6) Ver, em particular, o contributo do BCE para a consulta específica da Comissão Europeia sobre a análise do quadro de gestão de crises e 
de seguro de depósitos, p. 9, disponível no sítio Web do BCE em www.ecb.europa.eu

(7) Ver a Comunicação da Comissão ao Parlamento Europeu, ao Conselho, ao Comité Económico e Social Europeu e ao Comité das 
Regiões de 6 de julho de 2021: Estratégia de financiamento da transição para uma economia sustentável, COM(2021) 390 final, p. 14.

PT Jornal Oficial da União Europeia C 248/88 30.6.2022  

www.ecb.europa.eu


O BCE apoia a proposta destinada a uma cobertura mais explícita dos riscos ASG nos requisitos de supervisão, o que 
ajudará a minimizar as ameaças que estes riscos representam para cada instituição e para a estabilidade financeira. 
Uma recente avaliação prudencial realizada pelo BCE colocou em evidência a necessidade de uma melhor gestão 
interna dos riscos bancários e de um maior controlo prudencial dos mesmos. Este exercício exaustivo revelou que 
nenhuma instituição está prestes a alinhar plenamente as suas práticas com as expectativas prudenciais em matéria 
de riscos climáticos e ambientais e que as próprias instituições consideram que 90 % das suas práticas reportadas 
estão apenas parcialmente ou não estão de todo alinhadas com as expectativas prudenciais do BCE (8).

O BCE reconhece a prioridade dos riscos climáticos e ambientais relativamente aos fatores sociais e de governação, 
incluindo no que respeita às diferenças de metodologia. Os riscos climáticos e ambientais incluem, nomeadamente, 
as ameaças decorrentes da necessária transição para uma economia mais sustentável e da adaptação a ameaças físicas 
crescentes. Os riscos de transição e os riscos físicos apresentam especificidades quando comparados com outros riscos 
prudenciais e, à medida que se acumulam ao longo do tempo, exigem um planeamento cuidadoso e estratégias de 
atenuação claras, em simultâneo com medidas decisivas e imediatas a curto prazo para atenuar os impactos a longo 
prazo.

O BCE apoia o requisito proposto de que as instituições de crédito elaborem planos específicos para monitorizar e 
fazer face aos riscos ASG a curto, médio e longo prazo. Tal permitirá às instituições de crédito mensurar os riscos 
ASG em horizontes mais longos e avaliar exaustivamente as mudanças estruturais suscetíveis de ocorrer nos setores 
aos quais essas instituições estão expostas, em função dos percursos de transição definidos pelo quadro jurídico da 
União (9). A obrigação de elaborar tais planos aumentará a transparência relativamente aos riscos a que o sistema 
financeiro está exposto. Assegurará, além disso, que as instituições de crédito verifiquem de forma proativa, também 
em relação aos objetivos de transição da União, se as suas estratégias levam suficientemente em conta considerações 
em matéria ASG, atenuando assim os riscos de reputação ou os riscos decorrentes de mudanças rápidas do 
sentimento do mercado.

O BCE está disposto a colaborar com as agências da União na monitorização dos progressos realizados pelas 
instituições de crédito na elaboração dos seus planos específicos (novo artigo 76.o, n.o 2) e salienta a necessidade de 
agir atempadamente neste domínio. O BCE considera necessário dar prioridade à resiliência e à adaptação das 
instituições aos impactos negativos a longo prazo dos riscos ASG. As orientações propostas pela Autoridade 
Bancária Europeia (EBA) sobre o conteúdo dos planos das instituições [novo artigo 87.o-A, n.o 5, alínea b)] serão 
particularmente importantes a este respeito, e o BCE considera que tais orientações devem ser publicadas no prazo de 
12 meses. Em contrapartida, um prazo de 24 meses parece mais adequado para as orientações propostas sobre 
normas mínimas e metodologias de referência [novo artigo 87.o-A, n.o 5, alínea a)].

Uma gestão interna adequada dos riscos, incluindo um planeamento específico, facilitará igualmente a avaliação dos 
riscos ASG pelas autoridades competentes e macroprudenciais. No contexto de uma melhor formulação do requisito 
de gestão da totalidade dos riscos significativos pelas instituições de crédito, mediante a realização de testes à sua 
capacidade de resistência a impactos negativos a longo prazo dos riscos climáticos e ambientais, o BCE congratula-se 
com o reforço dos poderes de supervisão nesta matéria de uma forma que seja coerente com o horizonte temporal 
para a materialização dos riscos ASG. O BCE ficará assim em condições de dar uma resposta mais eficaz aos riscos 
ASG, começando pelos riscos climáticos e ambientais, que afetam a situação prudencial da instituição de crédito (por 
exemplo, os fundos próprios e a liquidez) a médio e a longo prazo (ou seja, entre 5 e 10 anos). Estes requisitos 
ajudarão igualmente as autoridades macroprudenciais a atenuar as repercussões dos riscos ASG a nível do sistema, 
nomeadamente analisando os seus aspetos sistémicos, por exemplo, através da realização de testes de esforço 
climáticos em toda a economia. Todos estes elementos deverão proporcionar ao BCE instrumentos mais adequados 
para ajudar a evitar, em colaboração com as demais autoridades relevantes, a acumulação de ativos irrecuperáveis nos 
balanços das instituições de crédito e a assegurar a complementaridade entre as abordagens microprudencial e 
macroprudencial.

No que diz respeito ao conjunto de instrumentos macroprudenciais, o BCE congratula-se igualmente com a 
clarificação introduzida num considerando das alterações propostas à CRD de que o quadro da reserva para risco 
sistémico pode já ser utilizado para fazer face a vários tipos de riscos sistémicos, incluindo riscos relacionados com as 
alterações climáticas. Na medida em que os riscos relacionados com as alterações climáticas são suscetíveis de ter 
graves consequências negativas para o sistema financeiro e a economia real dos Estados-Membros, pode ser 
introduzida uma percentagem de reserva para risco sistémico destinada a atenuar esses riscos.

(8) The state of climate and environmental risk management in the banking setor — Report on the supervisory review of banks’ approaches to manage 
climate and environmental risks [A situação da gestão dos riscos climáticos e ambientais no setor bancário — Relatório sobre a situação 
da gestão dos riscos climáticos e ambientais no setor bancário], novembro de 2021, disponível em inglês no sítio Web do BCE em 
www.ecb.europa.eu

(9) Por exemplo, no Regulamento (UE) 2019/631 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de abril de 2019, que estabelece normas 
de desempenho em matéria de emissões de CO2 dos automóveis novos de passageiros e dos veículos comerciais ligeiros novos e que 
revoga os Regulamentos (CE) n.o 443/2009 e (UE) n.o 510/2011(JO L 111 de 25.4.2019, p. 13). Tais normas afetam diretamente as 
instituições de crédito, através das suas contrapartes, a curto, médio e longo prazos.
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1.2. Resiliência aos impactos negativos a longo prazo dos riscos ambientais, sociais e de governação

No que diz respeito aos cenários e métodos de avaliação da resiliência aos impactos negativos a longo prazo dos riscos 
ASG, em particular as alterações climáticas e a degradação ambiental, o BCE gostaria de salientar que os desafios que 
colocam ao setor financeiro só poderem ser avaliados e enfrentados através da integração da análise científica na 
definição das políticas. A contribuição da investigação científica, das entidades do setor financeiro e das agências 
ambientais será fundamental nesta matéria. O BCE congratula-se com o compromisso da Comissão de reforçar a 
cooperação entre todas as autoridades públicas competentes, incluindo as autoridades de supervisão, e com o facto 
dessa cooperação se destinar a «ajudar a definir metas intermédias para o setor financeiro» (10). No entanto, seria útil 
recordar, nos considerandos das alterações propostas à CRD, o compromisso assumido no ponto 5, alínea c), da 
Estratégia de financiamento da transição para uma economia sustentável (COM(2021) 390 final). Concretamente, é 
importante salientar que a Comissão se comprometeu a reforçar a cooperação com o BCE, o Comité Europeu do 
Risco Sistémico, as Autoridades Europeias de Supervisão e a Agência Europeia do Ambiente e que essa cooperação se 
destina a ajudar a definir metas intermédias para o setor financeiro, compreender melhor se os progressos são 
suficientes e, desta forma, abrir caminho para uma ação política mais colaborativa entre todas as autoridades públicas 
competentes, sempre que necessário. O BCE acolheria com agrado que fosse feita uma referência a esse compromisso 
também no contexto do mandato estabelecido no novo artigo 87.o-A, n.o 5, alínea c), da CRD.

2. Limite mínimo dos resultados

O BCE congratula-se com a introdução do limite mínimo dos resultados, que constitui um elemento importante das 
reformas de Basileia III (11). O BCE observa que as alterações propostas à CRD incluem certos mecanismos que regem 
a interação entre o limite mínimo dos resultados e a fixação i) dos requisitos prudenciais do Pilar 2 e ii) das reservas 
macroprudenciais.

O BCE concorda com o objetivo geral de se evitar a dupla contabilização dos riscos nos quadros microprudencial e 
macroprudencial, bem como com a intenção de assegurar que os requisitos correspondentes permaneçam 
adequados. No que diz respeito aos requisitos do Pilar 2, o BCE gostaria de sublinhar o facto de já existir um requisito 
geral para evitar qualquer dupla contabilização de riscos e de, portanto, estar disposto a assegurar que não ocorra 
qualquer dupla contabilização de riscos no âmbito das suas competências. Quanto às reservas macroprudenciais, nas 
condições em que atualmente são utilizadas, destinam-se a fazer face a riscos macroprudenciais, que são diferentes do 
objetivo do limite mínimo dos resultados de reduzir os riscos de variabilidade excessiva ou de falta de comparabilidade 
dos ponderadores de risco decorrentes da utilização de modelos internos por parte das instituições.

Além disso, a proposta exige que o montante nominal dos requisitos do Pilar 2 não aumente imediatamente em 
resultado de uma instituição ficar vinculada pelo limite mínimo dos resultados. O BCE concorda com o objetivo 
subjacente e o espírito destas disposições de neutralizar os efeitos aritméticos injustificados sobre os requisitos do 
Pilar 2 decorrentes da introdução do limite mínimo dos resultados e está disponível para tomar as medidas 
necessárias à neutralização deste impacto.

É importante que os mecanismos propostos respeitem as práticas de supervisão e macroprudenciais existentes e 
evitem complexidades operacionais e encargos administrativos para as autoridades competentes, incluindo 
macroprudenciais. Em particular, no que diz respeito aos requisitos do Pilar 2, o BCE considera, como já referido, que 
as autoridades competentes estão já mandatadas, no atual quadro regulamentar, para evitar a dupla contabilização dos 
riscos e as alterações injustificadas dos requisitos prudenciais, e que as orientações emitidas pela EBA ao abrigo do 
artigo 107.o, n.o 3, da CRD proporcionam uma base jurídica sólida para a definição de uma metodologia comum 
destinada a alcançar este objetivo. Por conseguinte, ainda que não considere necessário consagrar de forma 
permanente na legislação de nível 1 a forma como o limite mínimo dos resultados deve ser tido em conta na 
definição dos requisitos do Pilar 2, o BCE toma nota da proposta legislativa específica sobre esta questão e salienta a 
necessidade de assegurar que a disposição proposta — incluindo o congelamento temporário — não interfere de 
forma permanente com a atual abordagem do Pilar 2 e a sua periodicidade. O BCE considera que a neutralização 
instantânea deve ocorrer no momento em que uma instituição de crédito fica vinculada pelo limite mínimo. Nos 
anos seguintes, serão feitos os ajustamentos eventualmente necessários no contexto do processo regular de análise e 
avaliação para fins de supervisão.

Seria desejável que o legislador da União conferisse à EBA um mandato específico para elaborar orientações sobre a 
forma como as autoridades competentes devem lidar com o impacto do limite mínimo dos resultados aquando da 
definição dos requisitos do Pilar 2, tal como definido na proposta de regulamento que altera o Regulamento (UE) 
n.o 575/2013 apresentada pela Comissão (artigo 465.o, n.o 1). Se o legislador da União pretender incluir uma 

(10) Comunicação da Comissão ao Parlamento Europeu, ao Conselho, ao Comité Económico e Social Europeu e ao Comité das Regiões, de 
6 de julho de 2021: Estratégia de financiamento da transição para uma economia sustentável, COM(2021) 390 final, p. 17.

(11) Ver também o Parecer CON/2022/11, que apresenta observações mais pormenorizadas sobre a aplicação do limite mínimo dos 
resultados, nomeadamente no que diz respeito ao seu nível de aplicação e às disposições transitórias.
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referência legislativa a esta questão, o BCE apresenta igualmente no documento de trabalho técnico sugestões sobre a 
forma como o projeto legislativo pode ser alterado de modo a respeitar tanto a atual abordagem do Pilar 2 como a sua 
periodicidade, regulamentando explicitamente em simultâneo a interação entre o limite mínimo dos resultados e os 
requisitos do pilar 2 no texto de nível 1.

No que diz respeito à reserva para o risco sistémico, o BCE manifesta fortes preocupações relativamente ao requisito 
proposto de revisão obrigatória da sua calibração, que prevê um limite máximo dinâmico para a reserva, 
congelando-o nos níveis anteriores à introdução do limite mínimo dos resultados até que essa revisão seja concluída e 
os resultados publicados.

Existem três razões para estas preocupações.

A primeira é que a revisão obrigatória proposta aumenta a complexidade do quadro e os encargos administrativos, 
dado implicar para as autoridades a obrigação de rever a calibração da reserva para o risco sistémico de cada 
instituição que fique individualmente vinculada pelo limite mínimo dos resultados. A segunda é que a fixação de um 
limite máximo temporário e a realização de uma análise específica para cada instituição da reserva para o risco 
sistémico estão em contradição com a natureza macroprudencial da reserva e da sua aplicação (sub)sectorial. Teria 
como resultado um tratamento específico injustificado de cada instituição de crédito que é afetada por uma reserva 
para o risco sistémico e fica vinculada pelo limite mínimo dos resultados. O terceiro é que a CRD contém já 
disposições adequadas para a revisão regular das reservas de fundos próprios, que são suficientes para assegurar 
quaisquer alterações necessárias nas percentagens aplicadas.

O BCE manifesta preocupações semelhantes quanto ao requisito proposto de rever a calibração da reserva para as 
outras instituições de importância sistémica (outras IIS) quando o limite mínimo dos resultados se tornar vinculativo. 
À semelhança da revisão da reserva para o risco sistémico, esta obrigação de rever a reserva para as outras IIS aumenta 
a complexidade do quadro e os encargos administrativos. Além disso, as revisões periódicas da reserva para as outras 
IIS estão já previstas na CRD.

Em vez do mecanismo de revisão proposto da reserva para o risco sistémico quando o limite mínimo dos resultados 
se torna vinculativo para uma instituição de crédito, o BCE propõe que se clarifique expressamente que a reserva para 
o risco sistémico não pode ser utilizada para fazer face ao risco que é contabilizado pelo limite mínimo dos resultados, 
independentemente de o limite mínimo dos resultados se tornar ou não vinculativo para uma determinada instituição. 
Esta clarificação deve, de preferência, ser contemplada nos considerandos, mas poderá também ser inscrita num artigo 
da CRD. Deve dar resposta a eventuais preocupações com a dupla contabilização dos riscos para efeitos do limite 
mínimo dos resultados e da reserva para o risco sistémico. O mesmo raciocínio e a mesma clarificação podem 
aplicar-se à reserva para as outras IIS.

3. Adequação e idoneidade

3.1. Apoio às alterações propostas

O BCE congratula-se vivamente com a proposta da Comissão de rever o quadro de adequação e idoneidade. A 
supervisão da adequação e idoneidade dos membros do conselho de administração é um instrumento de supervisão 
essencial para melhorar a governação das instituições de crédito. A boa governação das instituições de crédito 
aumenta a sua capacidade de resistência a evoluções desfavoráveis dos mercados e constitui uma condição necessária 
à estabilidade financeira. No âmbito das suas atividades de supervisão, o BCE continua a constatar uma considerável 
necessidade de colmatar lacunas e aumentar a qualidade dos quadros de governação (12), motivo pelo qual se 
congratula vivamente com o reforço do conjunto de instrumentos de supervisão proposto pela Comissão. O atual 
quadro de adequação e idoneidade destaca-se como um dos domínios menos harmonizados da legislação em matéria 
de supervisão devido às divergências entre as legislações nacionais de transposição da CRD. Estas diferenças dificultam 
a eficiência da supervisão do BCE em matéria de adequação e idoneidade e têm colocado obstáculos à igualdade de 
condições de concorrência na UE. As propostas da Comissão constituem um importante passo em frente, ao 
garantirem uma supervisão mais coerente, mais eficiente e mais eficaz dos membros dos conselhos de administração 
e dos titulares de funções essenciais, centrando-se nas questões mais importantes para a supervisão prudencial. É o 
caso, em especial, de questões como i) a especificação de prazos e processos claros para todos os Estados-Membros; 
ii) a necessidade de ocorrência de factos novos para que se avaliem as renovações dos mandatos; iii) as avaliações ex 
ante obrigatórias para as instituições com maior impacto; iv) a avaliação dos titulares de funções essenciais; v) a 
supressão da derrogação concedida ao diretor geral/presidente no artigo 88.o da CRD; e vi) a responsabilidade da 
instituição de crédito por assegurar a aptidão dos membros do seu conselho de administração.

O BCE considera necessário incorporar um nível adequado de proporcionalidade no novo quadro, que também 
beneficiaria de uma abordagem ainda mais proporcionada das avaliações de adequação e idoneidade pelas 
autoridades competentes. Embora o quadro proposto adote já, de um modo geral, uma abordagem devidamente 
proporcionada em matéria de avaliação da adequação e idoneidade (nomeadamente limitando a realização de 
avaliações ex ante às instituições de grande dimensão), o BCE está disponível para continuar a explorar e debater os 

(12) As deficiências nas capacidades de direção dos órgãos de administração estão entre as principais vulnerabilidades das instituições de 
crédito enumeradas nas prioridades de supervisão do BCE para 2022-2024, que servirão de base ao processo de análise e avaliação 
para fins de supervisão, disponíveis no sítio Web do BCE em www.ecb.europa.eu
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meios para assegurar um nível adequado de proporcionalidade no novo quadro. A proporcionalidade permite, em 
especial, que as autoridades competentes concentrem os seus recursos nas avaliações mais importantes.

Por último, o BCE observa que as avaliações ex ante da adequação e da idoneidade previstas nas alterações propostas à 
CRD não afetam os direitos estatutários de determinados organismos de nomear representantes para os conselhos de 
administração das entidades supervisionadas ao abrigo da legislação nacional.

Não obstante o forte apoio geral às alterações propostas, o BCE formula, tanto no texto que se segue como no 
documento de trabalho técnico, um conjunto de observações sobre aspetos específicos.

3.2. Clarificação relativa à natureza exclusivamente processual das avaliações ex ante da adequação e idoneidade propostas: 
considerando 38 das alterações propostas à CRD

O considerando 38 salienta a importância da avaliação da adequação dos membros do órgão de administração das 
instituições de grande dimensão antes de assumirem as suas funções. Embora apoie firmemente o projeto de 
avaliação ex ante proporcionada, o BCE considera necessário clarificar que as disposições propostas em matéria de 
avaliação ex ante da adequação e idoneidade são essencialmente processuais e não afetam os direitos estatutários 
nacionais de determinados organismos ou entidades jurídicas de nomear representantes para os órgãos de 
administração das entidades supervisionadas ao abrigo da legislação nacional aplicável. Por conseguinte, o BCE 
propõe a introdução de uma clarificação adicional no considerando 38 destinada a tranquilizar os Estados-Membros 
no sentido de que as alterações propostas à CRD não afetam quaisquer direitos estatutários baseados na legislação 
nacional aplicável. Haverá, no entanto, que adotar as salvaguardas adequadas para assegurar a adequação de tais 
representantes, nomeadamente através de uma supervisão eficaz da adequação do órgão de administração no seu 
conjunto (adequação coletiva) e de medidas de acompanhamento para solucionar potenciais conflitos de interesses e 
questões relacionadas com o tempo consagrado ao exercício de funções e à experiência adquirida, sempre que 
necessário.

3.3. Introdução de um prazo de 2 dias para a confirmação da receção: novos artigos 91.o-B, n.o 3, e 91.o-D, n.o 3, da CRD

O prazo proposto de apenas 2 dias para a confirmação da receção por escrito seria, na prática, extremamente difícil de 
cumprir por todas as autoridades competentes envolvidas, devido ao afluxo muito elevado de pedidos de avaliação da 
adequação e idoneidade e à abundante documentação a verificar. Especificamente, nos numerosos casos em que o 
pedido diga respeito a várias pessoas nomeadas, este prazo poderá não ser exequível para as autoridades de 
supervisão. De um modo geral, esta disposição pode comprometer o cumprimento do prazo fixado para os 
procedimentos de adequação e idoneidade.

O BCE apela, por conseguinte, à supressão do referido prazo de 2 dias.

3.4. Mandato para a elaboração de normas técnicas de execução relativas a formulários, modelos e procedimentos normalizados para a 
prestação de informações: novos artigos 91.o-B, n.o 10, e 91.o-D, n.o 8, da CRD

O BCE é responsável pelo funcionamento eficaz e coerente do Mecanismo Único de Supervisão (MUS). Nesta matéria, 
foram realizados progressos no âmbito do MUS no que diz respeito à utilização coerente de formulários e soluções 
informáticas para o tratamento dos pedidos de avaliação da adequação e idoneidade. O BCE sublinha, por 
conseguinte, que as normas técnicas de execução deveriam ser coerentes com este esforço de harmonização e 
poderiam eventualmente exercer um efeito potenciador da infraestrutura já desenvolvida.

Tendo em conta o que precede, o BCE propõe a inserção, nas disposições ou nos considerandos relevantes, de uma 
referência que incentive a EBA a basear-se nas melhores práticas e instrumentos existentes aquando da elaboração das 
normas técnicas de execução.

3.5. Consequências processuais em caso de incumprimento de obrigações e prazos pelas entidades supervisionadas: novos artigos 91.o-B, 
n.o 7, e 91.o-D, n.o 6, da CRD

Nos casos em que as entidades não respondam a pedidos de informações adicionais dentro do prazo fixado, os 
poderes de supervisão de que dispõem as autoridades de supervisão competentes não lhes permitem declarar o 
pedido incompleto e exigir, consequentemente, a apresentação de um novo pedido. O BCE apela, por conseguinte, à 
introdução de uma base jurídica adicional que permita às autoridades competentes qualificar um pedido como 
incompleto, com a consequência de que é necessário apresentá-lo de novo. Tal asseguraria a existência de uma 
consequência processual em caso de incumprimento dos prazos para a apresentação de documentos ou informações 
adicionais, sem prejuízo da possibilidade de a entidade apresentar um novo pedido, dando assim início a um novo 
procedimento.
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Tendo em conta o que precede, o BCE propõe que seja acrescentada para o efeito uma consequência processual 
adicional aos novos artigos 91.o-B, n.o 4, e 91.o-D, n.o 4, da CRD.

3.6. Possibilidade de prorrogar o prazo de avaliação em caso de solicitação de informações a outras partes

Os novos artigos 91.o-B, n.o 4, e 91.o-D, n.o 4, da CRD permitem a prorrogação do prazo de avaliação quando as 
autoridades competentes solicitem documentação ou informações complementares às entidades, mas não quando a 
documentação ou as informações sejam solicitadas por outras partes, por exemplo, autoridades judiciais e/ou outras 
autoridades de supervisão. Esta última ocorrência, que é muito comum, consome muitas vezes mais tempo.

Por conseguinte, o BCE propõe que estas disposições sejam alteradas no sentido de abrangerem os casos em que a 
documentação ou as informações sejam exigidos a outras entidades/autoridades.

3.7. Possibilidade de as entidades realizarem a avaliação (interna) dos membros do conselho de administração depois de terem assumido 
o cargo: novo artigo 91.o-A, n.o 2, da CRD

O novo artigo 91.o-A, n.o 2, segundo parágrafo, da CRD permite a nomeação de membros do órgão de administração 
sem qualquer tipo de avaliação da adequação, em situações de urgência. O BCE receia que esta possibilidade possa 
conduzir à nomeação de candidatos inadequados, nomeadamente devido à ambiguidade subjacente à interpretação 
dos termos «estritamente necessário» e «de imediato» utilizados neste contexto.

Consequentemente, o BCE propõe que as entidades incorram na obrigação de realizar uma avaliação da adequação 
antes de os membros do órgão de administração assumirem as suas funções, mesmo nos casos mais excecionais. 
Num tal cenário, pode justificar-se uma avaliação menos exigente, em condições a especificar nas orientações 
elaboradas pela EBA. Estas orientações forneceriam igualmente diretrizes sobre as situações que possam ser 
consideradas urgentes, ou seja, quando for estritamente necessário substituir imediatamente membros do conselho 
de administração.

4. Requisitos aplicáveis às sucursais de países terceiros (TCB)

A harmonização do quadro das sucursais de países terceiros (third-country branches – TCB) é importante para formar 
uma visão abrangente das atividades dos grupos de países terceiros na União, harmonizar as práticas na União e 
assegurar condições equitativas de concorrência para os grupos de países terceiros na União e para as instituições de 
crédito europeias, evitando as possibilidades de arbitragem regulamentar sem, ao mesmo tempo, impedir o acesso de 
grupos de países terceiros ao mercado financeiro da União através do estabelecimento de sucursais. O BCE considera 
essencial dotar as autoridades competentes em causa de instrumentos de supervisão eficazes. A harmonização do 
quadro das TCB constitui igualmente uma oportunidade para alinhar os requisitos da UE com as normas 
comparáveis de outras jurisdições relevantes e manter a abertura global do Mercado Único.

Neste contexto, o BCE é favorável às normas mínimas harmonizadas para a concessão e revogação da autorização das 
sucursais, bem como no domínio da governação interna e dos controlos de riscos, a par de uma maior harmonização 
dos requisitos de reporte. O BCE é também favorável a que as autoridades competentes disponham do poder de exigir 
que as TCB constituam uma filial em caso de importância sistémica, o qual não deve ser de exercício automático, mas 
estar sujeito a um mecanismo de avaliação prudencial de resultado aberto, uma vez alcançados determinados limiares. 
O novo quadro permitirá, além do mais, uma supervisão abrangente através de uma cooperação reforçada entre as 
autoridades de supervisão, por exemplo através da inclusão das TCB de classe 1 nos colégios de autoridades de 
supervisão. A este respeito, o BCE aprecia igualmente os esforços da Comissão para assegurar uma participação 
adequada das autoridades de supervisão de outras entidades do mesmo grupo (ou seja, as filiais) nas decisões que 
afetam a estrutura das operações de grupos de países terceiros na União.

Além disso, o BCE apoia a clarificação de que as TCB só podem exercer as atividades para as quais foram autorizadas e 
unicamente no território do Estado-Membro que concedeu essa autorização, e que lhes está expressamente vedado o 
exercício de tais atividades no território da União numa base transfronteiras.

Para além do seu firme apoio a esta proposta, o BCE propõe a introdução de alterações nos seguintes domínios.

A fim de assegurar que a dimensão real das atividades de uma sucursal é levada em conta, contribuindo assim para 
evitar que grupos de países terceiros utilizem práticas contabilísticas específicas para permanecerem abaixo dos 
limiares, é importante que sejam tomados em consideração não só os ativos registados na sucursal, mas também os 
ativos originados pela sucursal mas registados remotamente noutro local, na medida em que esta prática seja 
considerada viável ao abrigo da nova legislação. Ainda que as alterações propostas à CRD incluam um mandato para 
a EBA elaborar normas técnicas de regulamentação em matéria de mecanismos de registo, o BCE considera que seria 
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mais eficaz incluir na própria CRD uma clarificação direta relativa à forma de cálculo dos ativos de uma sucursal para 
efeitos de determinação dos limiares (por exemplo, para a classificação de sucursais na classe 1 e para a avaliação da 
importância sistémica).

Além disso, o BCE propõe que as informações agregadas sobre os ativos e passivos detidos ou registados pelas filiais 
de um grupo de um país terceiro e pelas TCB na União, que as TCB são obrigadas a comunicar à respetiva autoridade 
competente, sejam igualmente disponibilizadas às autoridades competentes responsáveis pela supervisão das filiais 
desse grupo de um país terceiro. A presente proposta permitirá uma visão e uma análise abrangentes da «pegada» na 
União dos grupos de países terceiros. Para o efeito, o BCE propõe igualmente o alargamento do âmbito de aplicação 
deste requisito de reporte relacionado com os serviços prestados pela empresa principal, a fim de abranger também a 
prestação direta de serviços de investimento transfronteiras pelo grupo de um país terceiro e os serviços de 
investimento prestados pelo grupo do país terceiro com base numa solicitação inversa de serviços.

5. Prestação direta de serviços bancários na União por empresas de países terceiros

5.1. Obrigação de estabelecer uma sucursal para a prestação de serviços bancários por empresas de países terceiros: novo artigo 21.o-C 
da CRD

O BCE congratula-se com a clarificação incluída no novo artigo 21.o-C da CRD de que, para prestarem serviços 
bancários na União, as empresas de países terceiros devem estabelecer uma sucursal ou constituir uma filial em 
qualquer um dos Estados-Membros, a fim de evitar que atividades não regulamentadas e não supervisionadas criem 
riscos para a estabilidade financeira da União.

O BCE considera todavia que o âmbito dos serviços bancários essenciais abrangidos pelo novo artigo 21.o-C da CRD 
não é claro. Por conseguinte, o BCE convida os órgãos legislativos da União a clarificarem a formulação do novo 
artigo 21.o-C da CRD e, em particular, a fornecerem uma lista clara dos serviços bancários essenciais incluídos neste 
artigo, tendo igualmente em conta os requisitos previstos noutros atos legislativos da União que regulamentam 
determinados serviços, como os serviços de pagamento e a moeda eletrónica, bem como o impacto do novo artigo 
na liquidez dos mercados financeiros mundiais.

6. Poderes de supervisão

O BCE é favorável às alterações propostas à CRD relativas aos poderes de supervisão, porquanto reforçam a 
harmonização de três tipos de competências exigindo que a autoridade competente avalie i) as aquisições de 
participações em entidades do setor financeiro e não financeiro; ii) as transferências significativas de ativos; e iii) as 
fusões e cisões. As divergências atual entre os poderes nacionais nestes três domínios e o facto de o BCE apenas 
exercer atualmente esses poderes quando previstos pela legislação nacional conduzem a condições desiguais de 
concorrência e tornam menos eficazes as medidas de supervisão do BCE no âmbito do MUS. Um conjunto comum 
de regras relativas aos poderes prudenciais de base favorecerá simultaneamente a harmonização no seio do mercado 
interno e aumentará a qualidade e a eficácia globais da supervisão. É necessário reforçar a coordenação entre estes 
novos poderes de supervisão e os poderes já previstos na CRD. O BCE apresenta para este efeito algumas 
recomendações de redação no documento de trabalho técnico.

O BCE congratula-se, em particular, com o facto de a proposta da Comissão reconhecer a necessidade de alinhar os 
poderes previstos no título III, capítulos 3, 4 e 5 da CRD, relativos às aquisições de participações qualificadas em 
instituições de crédito e às aquisições de participações significativas por parte de uma instituição. No entanto, este 
alinhamento deveria prever não apenas o intercâmbio de informações entre as autoridades competentes, mas 
também a tramitação e o calendário dos procedimentos pertinentes aplicáveis simultaneamente a uma mesma 
operação.

Para além deste alinhamento processual, importa estabelecer uma distinção clara entre o conceito de «participação 
qualificada», que deveria centrar-se no impacto de uma aquisição na instituição de crédito visada, e o de «aquisição 
significativa», que deveria centrar-se no impacto de uma aquisição no adquirente.
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Além disso, em consonância com uma posição que anteriormente expressou (13), o BCE encoraja a atribuição de 
poderes de supervisão adicionais no que respeita i) à alteração dos estatutos das instituições de crédito, ii) às 
transações com partes relacionadas e iii) aos acordos de subcontratação relevantes. A harmonização destes poderes 
continua a ser necessária e contribuiria para que se avançasse no sentido de um verdadeiro conjunto único de regras 
e de uma redução da fragmentação regulamentar no seio do MUS.

7. Sanções administrativas

As alterações propostas à CRD refletem a posição do BCE nesta matéria (14). São bem-vindos todos os esforços no 
sentido de harmonizar e reforçar os poderes sancionatórios e de execução a nível da UE, os quais promovem a 
aplicação eficaz dos requisitos prudenciais na União. Sublinhe-se, em especial, que os poderes de execução das 
autoridades competentes são reforçados pela introdução da possibilidade de aplicar sanções pecuniárias compulsórias 
como nova medida de execução destinada a restabelecer o cumprimento dos requisitos prudenciais e que tal medida 
não prejudica a possibilidade de sancionar ulteriormente a prática da infração. É, portanto, essencial que a distinção 
entre esta nova medida de execução, as sanções administrativas e outras medidas administrativas previstas na CRD se 
reflita igualmente na transposição para o direito interno dos Estados-Membros. Além disso, o BCE congratula-se com 
o facto de o elenco de infrações sujeitas a sanções administrativas ser ampliado e de a definição de «volume de 
negócios anual total» ser clarificada.

8. Análise comparativa

O BCE acolhe com agrado as alterações propostas ao artigo 78.o da CRD, em especial por alargarem os métodos 
incluídos no âmbito de aplicação da análise comparativa para fins de supervisão aos modelos utilizados pelas 
instituições de crédito para calcular as perdas de crédito esperadas nos termos da IFRS 9. Este ponto é muito 
importante para garantir a solidez dos modelos utilizados, nomeadamente pelas instituições de crédito que não 
tenham modelos internos aprovados para determinar os seus requisitos de fundos próprios para cobertura do risco 
de crédito. O aditamento do método padrão alternativo para o risco de mercado ao âmbito de aplicação da avaliação 
comparativa para fins de supervisão é igualmente saudado como um complemento das informações resultantes do 
método dos modelos internos e como um passo adicional para a plena aplicação do quadro revisto de Basileia para o 
risco de mercado na União.

Além disso, o BCE congratula-se com a proposta de conceder à EBA flexibilidade para realizar os exercícios de análise 
comparativa numa base bienal. O BCE recomenda que se conceda ainda maior flexibilidade à EBA para fixar a 
frequência de realização destes exercícios. O BCE propõe também que os exercícios sejam definidos de forma mais 
clara.

Por último, o BCE sugere que as instituições não fiquem obrigadas a apresentar anualmente os resultados dos seus 
cálculos às autoridades competentes, ou seja, também nos anos em que a EBA não realiza o exercício. Em vez disso, o 
BCE propõe que as frequências das apresentações e das análises sejam alinhadas, reduzindo os encargos de prestação 
de informação para as instituições.

9. Divulgação de informações

O BCE congratula-se com o objetivo da nova plataforma integrada gerida pela EBA para a divulgação de informações 
no âmbito do Pilar 3 pelas instituições de crédito, que visa reduzir os encargos para os bancos e facilitar a utilização 
das informações do Pilar 3 por todas as partes interessadas. Os supervisores poderiam beneficiar de uma plataforma 
de divulgação centralizada, que os ajudaria a garantir a qualidade das informações do Pilar 3.

A proposta consiste em aplicar uma abordagem diferente relativamente à divulgação pública quantitativa efetuada 
pelas instituições de pequena dimensão e não complexas e pelas instituições de crédito de maior dimensão. Para as 
instituições de pequena dimensão e não complexas, a EBA utilizará o reporte para fins de supervisão para compilar a 
correspondente divulgação pública (quantitativa) com base numa correspondência predefinida, ao passo que, para as 
instituições de maior dimensão, a EBA receberá todos os ficheiros de divulgação «em formato eletrónico» e deverá 
publicá-los no próprio dia da receção. Esta abordagem diferente não parece justificada. A mesma abordagem em 
matéria de divulgações quantitativas poderia ser aplicada a todas as instituições de crédito, independentemente da sua 
dimensão e complexidade, no intuito de reduzir os encargos de prestação de informação da totalidade das instituições 
de crédito. Por outro lado, o calendário de publicação pela EBA das informações respeitantes ao Pilar 3 na plataforma 

(13) Ver o ponto 1.12.2 do Parecer CON/2017/46 do Banco Central Europeu, de 8 de novembro de 2017, sobre alterações ao regime da 
União em matéria de requisitos de fundos próprios aplicáveis às instituições de crédito e às empresas de investimento (JO C 34 de 
31.1.2018, p. 5).

(14) Ver o ponto 1.15 do Parecer CON/2017/46.
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centralizada não permite uma conciliação entre o reporte para fins de supervisão e a divulgação de informações no 
âmbito do Pilar 3, o que pode determinar um volume de trabalho adicional para as autoridades de supervisão e uma 
falta de clareza para os investidores e outros utilizadores de informações do Pilar 3. Além disso, as divulgações 
qualitativas e algumas divulgações quantitativas não podem ser extraídas do reporte para fins de supervisão com base 
na correspondência predefinida. Esta questão diz respeito tanto às instituições de pequena dimensão e não complexas 
como a outras instituições. Importa, por conseguinte, clarificar o processo de realização das divulgações destinadas à 
EBA. No contexto do Parecer CON/2022/11, são apresentadas considerações adicionais sobre a plataforma de 
divulgação centralizada prevista no âmbito do Pilar 3.

Nos casos em que o BCE recomenda que as alterações propostas à CRD sejam alteradas, as sugestões de redação 
específicas constam de um documento técnico de trabalho autónomo, acompanhadas de um texto explicativo para o 
efeito. O documento técnico de trabalho está disponível em inglês no EUR-Lex.

Feito em Frankfurt am Main, em 27 de abril de 2022.

A Presidente do BCE
Christine LAGARDE
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IV

(Informações)

INFORMAÇÕES DAS INSTITUIÇÕES, ÓRGÃOS E ORGANISMOS DA UNIÃO 
EUROPEIA

CONSELHO

Conclusões do Conselho sobre a abordagem da dimensão externa da ameaça terrorista e extremista 
violenta em constante evolução 

(2022/C 248/04)

Introdução

1. Em consonância com a Bússola Estratégica para a Segurança e a Defesa aprovada pelo Conselho Europeu em 
25 de março, o Conselho reconhece que o terrorismo e o extremismo violento, sob todas as suas formas e 
independentemente da sua origem, continuam a representar um importante desafio, num ambiente estratégico já 
afetado por múltiplas mudanças geopolíticas e por uma crescente instabilidade. Assim sendo, reafirma a sua 
determinação inabalável em proteger os cidadãos da UE contra estas ameaças e em colocar a UE em posição de se 
tornar um garante de segurança mais forte e mais capaz, reafirmando simultaneamente os seus valores e princípios 
fundamentais, em conformidade com o direito internacional, em especial o direito internacional dos direitos 
humanos e o direito internacional humanitário. Para o efeito, o Conselho reconhece a necessidade de aprofundar as 
relações multilaterais e reforçar a cooperação com os parceiros internacionais estratégicos sempre que tal vá ao 
encontro aos interesses da UE.

2. Neste contexto, o Conselho recorda a sua condenação, com a máxima veemência, da agressão militar não provocada, 
injustificada e ilegal contra a Ucrânia pela Federação da Rússia, que constitui uma violação flagrante do direito 
internacional e dos princípios da Carta das Nações Unidas e compromete a segurança e a estabilidade na Europa e no 
mundo. Manifesta a sua profunda preocupação com as eventuais implicações a longo prazo desta agressão para a 
ameaça terrorista, tanto na UE como a nível mundial.

3. O Conselho salienta que se mantêm pertinentes a avaliação e os compromissos decorrentes das suas conclusões 
de 15 de junho de 2020 sobre a ação externa da UE no domínio da prevenção e da luta contra o terrorismo e o 
extremismo violento. Juntamente com as anteriores conclusões de 9 de fevereiro de 2015 e de 19 de junho de 2017, 
e em consonância com a Estratégia Antiterrorista da UE de 2005, a Agenda Europeia para a Segurança e a Estratégia 
Global da UE de 2016, bem como a Estratégia da UE para a União da Segurança de 24 de julho de 2020 e a Agenda 
da UE em matéria de Luta contra o Terrorismo de 9 de dezembro de 2020, representam um quadro político sólido e 
coerente para um empenhamento europeu ambicioso na cena mundial.

4. Por conseguinte, as novas conclusões hoje adotadas pelo Conselho visam assegurar que as orientações políticas que 
norteiam a nossa ação comum continuem a ser adequadas à exposição real da UE em termos de segurança. Para o 
efeito, centram-se na recente evolução significativa da natureza da ameaça em si, mas também no contexto mundial 
em que a UE opera, a fim de prevenir e combater o terrorismo e o extremismo violento.
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Uma ameaça terrorista internacional em constante evolução

5. O Conselho sublinha que o Daexe, a Alcaida e os seus filiados continuam a representar a ameaça terrorista mais 
importante a nível mundial. Apesar de ter perdido o controlo de territórios em partes do Iraque e da Síria e de os seus 
dirigentes terem sofrido ataques contínuos e significativos, o Daexe voltou a enveredar deliberadamente pela 
insurreição clandestina, visando desestabilizar ainda mais esses dois países, libertar os seus combatentes detidos, 
manter a sua influência e o seu domínio sobre os simpatizantes locais, preservar as suas fontes de financiamento e, 
finalmente, reconstituir uma capacidade de projeção de ameaça. Neste contexto, o Conselho exorta a UE e os seus 
Estados-Membros a centrarem-se no reforço da sua abordagem global, mantendo o compromisso inabalável de 
combater o terrorismo no Iraque e na Síria, juntamente com a coligação mundial contra o Daexe e outros parceiros 
fundamentais, combatendo simultaneamente e com determinação a ameaça que representa a expansão das redes 
mundiais de ambas as organizações terroristas. O Conselho reitera igualmente a necessidade de encontrar uma 
solução política para o conflito na Síria, em conformidade com a Resolução 2254 do CSNU.

6. O Conselho regista que várias regiões africanas estão a enfrentar uma expansão especialmente preocupante da ameaça 
terrorista e do extremismo violento, nomeadamente no Sael, havendo um risco de repercussões negativas na África 
Ocidental e no Golfo da Guiné. Neste contexto, reafirma o seu apoio às iniciativas sob liderança africana que visam 
colocar a prevenção e a proteção das populações civis no centro dos seus esforços de luta contra o terrorismo, 
conforme referido na 6.a Cimeira UE-UA, realizada em Bruxelas em 17 e 18 de fevereiro de 2022. Tanto o Daexe 
como a Alcaida conseguiram aproveitar os vazios de segurança, económicos, sociais e de governação para promover 
a expansão territorial dos seus filiados locais. O Conselho regista com grande preocupação a alteração dos princípios 
democráticos e do Estado de direito num número cada vez maior de países, bem como a crescente militarização e 
proliferação de agentes violentos em regiões vulneráveis. Nesta perspetiva, manifesta a sua convicção de que o envio 
de empresas militares alegadamente privadas, como o grupo Wagner, patrocinado pela Rússia, que, sob pretexto de 
lutarem contra o terrorismo como pretexto, se dedicam a espoliar os recursos naturais locais, cometem violações 
flagrantes dos direitos humanos, agravam tensões étnicas, o que acaba por servir os interesses do Daexe, da Alcaida e 
dos seus grupos e organizações associados a longo prazo.

7. A tomada de poder pelos talibã no Afeganistão suscita preocupações significativas para a UE no que toca à luta contra 
o terrorismo, com potenciais repercussões negativas a nível regional e o ressurgimento da província de Khorasan do 
Daexe, que representa atualmente a ameaça terrorista mais imediata no país. O Conselho reitera igualmente a sua 
profunda preocupação com as ligações dos talibãs tanto ao «núcleo duro» da Alcaida como à sua filial regional 
(Alcaida no subcontinente indiano – AQIS), considerando que esses grupos são suscetíveis de beneficiar da situação 
atual a longo prazo para obterem e garantirem financiamento, nomeadamente desenvolvendo vários tipos de tráfico, 
e para atraírem novos recrutas, o que poderá resultar numa capacidade renovada para constituir uma ameaça direta 
aos interesses europeus. Recorda a exigência inequívoca de que os talibãs cortem todas as ligações diretas e indiretas 
ao terrorismo internacional e continuará a acompanhar de perto a situação, em conformidade com as suas conclusões 
adotadas em 15 de setembro de 2021 e com a Resolução 2593 do Conselho de Segurança das Nações Unidas. 
Tomando nota das medidas recomendadas no Plano de Ação de Luta contra o Terrorismo para o Afeganistão, o 
Conselho está pronto a mobilizar todos os instrumentos pertinentes ao seu dispor para garantir que o Afeganistão 
não volte a ser um refúgio seguro para organizações terroristas.

8. O Conselho salienta a necessidade de fazer face ao desafio crítico que representa a capacidade do Daexe e da Alcaida 
para atraírem um número sem precedentes de simpatizantes em todo o mundo. Apesar dos reveses militares sofridos 
por ambas as organizações no passado recente, a presença contínua de numerosos combatentes terroristas – 
sobretudo locais, mas também estrangeiros – em muitas regiões, especialmente no Iraque e na Síria, ainda representa 
um importante risco para a segurança. Sublinhando que não pode haver uma vitória duradoura contra estes grupos se 
este problema não for resolvido de forma adequada, o Conselho salienta a necessidade de a UE e os seus Estados-
-Membros continuarem a desenvolver uma abordagem global destinada a impedir o recrutamento de combatentes 
terroristas junto de populações vulneráveis, nomeadamente os jovens, dando resposta às necessidades humanitárias, 
sociais e de desenvolvimento. Sublinha igualmente a necessidade de impedir a relocalização não detetada dos 
combatentes terroristas e das suas famílias, promover a responsabilização, definir estratégias adaptadas de 
desradicalização, reabilitação e reintegração, assegurar um acompanhamento adequado, durante e após a detenção, 
das pessoas condenadas por terrorismo, se necessário, e oferecer mais apoio aos países mais afetados pelo fenómeno 
dos combatentes que regressam aos países de origem.
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9. O Conselho reconhece a crescente ameaça que emana do extremismo violento e do terrorismo de direita, que 
representa um grave desafio global para a UE e os seus Estados-Membros. As ligações transnacionais entre pessoas e 
grupos extremistas violentos de direita já ultrapassaram a mera comunicação na Internet e implicam atualmente a 
coordenação, o financiamento, o recrutamento e a partilha de táticas operacionais. Além disso, o Conselho regista um 
número crescente de ações violentas associadas ao extremismo violento e terrorismo de esquerda, que também exigem 
uma vigilância rigorosa e contínua. Por conseguinte, apela à promoção de um entendimento comum da ameaça e ao 
reforço do empenhamento internacional na luta contra o extremismo violento e o terrorismo com motivações 
políticas, inclusive nos domínios das contranarrativas, do intercâmbio de informações, do reforço das capacidades e 
da divulgação de boas práticas, nomeadamente cultivando o pensamento crítico, a literacia digital e a segurança 
pública em linha, bem como promovendo o diálogo intercultural e a tolerância através da educação a todos os níveis.

10. O Conselho manifesta a sua preocupação com a crescente ameaça que representa o terrorismo interno e os ataques 
cometidos por atores solitários. Observa que as organizações terroristas mundiais têm deliberadamente seguido uma 
estratégia centrada em inspirar indivíduos que, na maioria dos casos, não têm ligações anteriores ao terrorismo 
internacional e que recorrem principalmente a modi operandi rudimentares, dificultando assim ainda mais a prevenção 
das suas ações. Esta estratégia foi ampliada durante a pandemia de COVID-19, que aumentou o isolamento das pessoas 
vulneráveis e reforçou a sua exposição a um fenómeno de radicalização frequentemente rápida, especificamente em 
linha. Por conseguinte, o Conselho salienta a necessidade de continuar a investir esforços na partilha de análises, 
detetando e prevenindo a radicalização, tanto em linha como fora de linha.

11. O Conselho regista com preocupação a propagação de ideologias extremistas violentas que podem criar um terreno 
propício ao terrorismo. Salienta a necessidade de evitar a divulgação e o financiamento de todos os tipos de 
propaganda extremista violenta, incluindo a ideologia extremista violenta islamita, que sejam incompatíveis com os 
direitos e liberdades fundamentais que estão no cerne dos valores e princípios da UE. Para o efeito, o Conselho apela 
especialmente a que seja enfrentado o desafio do financiamento não transparente proveniente de agentes estrangeiros 
que promovem uma influência indesejável nas organizações civis e religiosas na UE e à escala mundial. Apela 
igualmente a que se identifiquem formas eficazes de fazer face à ameaça que representam as organizações, as pessoas 
e as entidades cujas atividades visam diretamente radicalizar, endoutrinar e inspirar pessoas a levarem a cabo atos 
violentos e terroristas.

Utilização abusiva das novas tecnologias para fins terroristas

12. O Conselho reconhece que as novas tecnologias representam, acima de tudo, uma formidável oportunidade para a 
economia e a sociedade da UE e podem igualmente facilitar os esforços da UE em matéria de luta contra o terrorismo 
e de prevenção e luta contra o extremismo violento. Ao mesmo tempo, salienta também a necessidade de ter em conta 
as preocupações legítimas em matéria de segurança decorrentes da potencial utilização abusiva por terroristas de 
algumas destas ferramentas, como a impressão 3D, os sistemas de aeronaves não tripuladas, etc. Para o efeito, o 
Conselho incentiva a UE a manter uma abordagem abrangente e multilateral que integre um diálogo sólido com os 
países parceiros, as instâncias multilaterais, o setor privado, o meio académico e a participação efetiva da sociedade 
civil, nomeadamente das organizações de defesa dos direitos das mulheres e das organizações lideradas por mulheres 
e jovens.

13. O Conselho salienta a importância crucial de preservar a liberdade de expressão e outros direitos fundamentais que 
desempenham um papel central nas sociedades democráticas. Reconhece que uma parte significativa da luta contra a 
radicalização que conduz ao terrorismo tem de ser realizada em linha, numa altura em que as organizações terroristas 
internacionais dependem significativamente de ferramentas digitais para difundirem a sua propaganda, recrutarem 
pessoas e expandirem a sua pegada na Internet. Embora a adoção do Regulamento relativo ao combate à difusão de 
conteúdos terroristas em linha e a adoção do Regulamento Serviços Digitais tenham colocado a UE na vanguarda 
desta luta, a evolução técnica continua a encerrar vulnerabilidades que os grupos terroristas têm aproveito ao máximo 
para manterem a sua presença em linha. Tal inclui ciberatividades maliciosas através da utilização abusiva de 
plataformas de menor dimensão, muitas vezes baseadas na tecnologia de cadeia de blocos e na Web descentralizada, o 
que dificulta ainda mais a deteção e, se for caso disso, a supressão de conteúdos ilegais. Neste contexto, o Conselho 
apela à indústria tecnológica e, em especial, às plataformas em linha, independentemente da sua dimensão, para que 
assumam mais responsabilidades na prevenção e luta contra a propagação de conteúdos terroristas e extremistas 
violentos em linha, nomeadamente através da sua amplificação algorítmica.
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14. O Conselho reafirma a importância crucial de bloquear as fontes de financiamento do terrorismo, nomeadamente 
através do tráfico de bens culturais, em conformidade com as normas da UE e do Grupo de Ação Financeira 
Internacional (GAFI). Regista igualmente com preocupação o risco associado ao aumento da utilização por terroristas 
de formas novas e anónimas de pagamento que envolvem dinheiro eletrónico, criptoativos e tecnologias de cadeias de 
blocos, dinheiro móvel e cartões pré-pagos. Por conseguinte, exorta a UE e os seus Estados-Membros a ajudarem os 
países parceiros a reforçar o cumprimento dos requisitos da UE e do GAFI e a redobrar os seus esforços para 
combater o anonimato das transações, identificando, detetando, aplicando sanções e desmantelando eficazmente os 
serviços de transferências ilegais de dinheiro. Para o efeito, incentiva a uma cooperação mais ativa por parte do setor 
da tecnologia financeira com as Unidades de Informação Financeira, as autoridades policiais e os serviços de 
investigação judiciária. O Conselho reconhece o papel essencial desempenhado pelas organizações sem fins lucrativos 
e salienta a necessidade de as incluir, enquanto parceiros centrais, na luta contra o extremismo violento. Reitera 
igualmente a importância de não perturbar nem desincentivar as atividades da sociedade civil, bem como de assegurar 
que as medidas de combate ao financiamento do terrorismo não sejam utilizadas de forma abusiva para visar ou 
criminalizar agentes humanitários legítimos ou defensores dos direitos humanos. Entretanto, o Conselho exorta os 
Estados-Membros a cooperarem plenamente com as organizações sem fins lucrativos através de uma abordagem 
baseada no risco e de medidas específicas e proporcionadas, a fim de impedir qualquer abuso por parte dos terroristas 
em seu próprio benefício.

A necessidade de a UE reafirmar os seus valores e princípios fundamentais

15. O Conselho lamenta a tendência para uma politização crescente na luta contra o terrorismo. Por um lado, as 
organizações terroristas têm tentado cada vez mais aproveitar-se de sistemas de governação fracos, especialmente nos 
países mais frágeis, no intuito de impor o seu poder, atrair o apoio das populações locais e apresentar-se como 
alternativas mais legítimas e eficientes do que os governos. Em comparação, a capacidade da comunidade 
internacional para apresentar uma frente unida contra o terrorismo continua a ser posta em causa por tentativas não 
dissimuladas, sobretudo de regimes autoritários, que visam utilizar a luta contra o terrorismo como pretexto para 
alcançar os seus objetivos políticos, contribuindo assim para agravar a polarização nas instâncias multilaterais 
relativamente a esta questão. Neste contexto, o Conselho salienta a necessidade de reprimir firmemente qualquer 
tentativa de politização no âmbito da luta contra o terrorismo, nomeadamente nas instâncias internacionais. A UE e 
os seus Estados-Membros procurarão preservar e promover uma abordagem baseada em factos objetivos e na 
evolução da ameaça, tendo simultaneamente em conta que, para prevenir e combater de forma abrangente o 
terrorismo, é necessário fomentar modelos de governação sólidos, inclusivos e democráticos, assentes no respeito 
pelos direitos humanos.

16. Neste contexto de uma rivalidade sistémica crescente na cena mundial, o Conselho reafirma com veemência a sua 
convicção de que a democracia, a transparência, a responsabilização, a sensibilidade às questões de género, bem como 
a conformidade com o direito internacional, nomeadamente o respeito pelos direitos humanos e pelo Estado de 
direito, e pelo direito internacional humanitário, são a única resposta sustentável ao terrorismo e ao extremismo 
violento. O Conselho regista com grande preocupação que as ditaduras e os regimes militares e autoritários estão a 
ganhar terreno em vários países mais afetados pelo terrorismo e que estes modelos de governação agravam 
comprovadamente esta ameaça. Por conseguinte, a UE e os seus Estados-Membros deverão assegurar que a promoção 
e o respeito destes princípios fundamentais continuem a ser a pedra angular do seu empenhamento em contextos 
bilaterais e multilaterais, reforçando simultaneamente a ligação entre a adesão a estes valores e princípios e a 
assistência que prestam, ou estão dispostos a prestar, para prevenir e combater o terrorismo e o extremismo violento 
em todo o mundo.

17. Combater a impunidade dos atos cometidos por terroristas e garantir às vítimas o reconhecimento e a assistência, 
apoio e indemnização adequados é absolutamente essencial para assegurar que as ameaças terroristas possam ser 
combatidas com êxito a longo prazo. Por conseguinte, o Conselho apela a que se prossigam atividades de reforço das 
capacidades da UE destinadas a aumentar a capacidade dos parceiros para investigar e reprimir adequadamente os 
casos de terrorismo, no devido respeito pelos direitos humanos e pelo Estado de direito. Reconhecendo o papel 
fundamental que as vítimas e as suas famílias podem desempenhar, nomeadamente para refutar a propaganda 
terrorista, salienta também a necessidade de promover a solidariedade internacional e de garantir que estas pessoas 
sejam tratadas com dignidade e respeito.

18. O Conselho reafirma a sua convicção de que o terrorismo e o extremismo violento não são uma fatalidade. Para os 
derrotar, é necessário um esforço coerente e abrangente a nível mundial, que não pode depender apenas da ação 
militar, mas que englobe também uma resposta de toda a sociedade e liderada por civis, com vista a combater as 
causas profundas da ameaça, nomeadamente as desigualdades socioeconómicas, a ausência de uma boa governação, 
bem como o impacto de atividades de criminalidade organizada e das alterações climáticas. A proteção do património 
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cultural pode também desempenhar um papel fundamental na promoção da paz, da democracia, do desenvolvimento 
sustentável e da prevenção do terrorismo, fomentando a tolerância, o diálogo e a compreensão mútua. O Conselho 
reconhece que este esforço mundial deverá implicar uma forte dimensão de sensibilidade às questões de género, com 
vista a combater o impacto dos estereótipos de género e da violência baseada no género no terrorismo e no 
extremismo violento, assegurando simultaneamente a promoção da participação ativa e efetiva das mulheres nos 
esforços de prevenção e luta contra o terrorismo. Esta abordagem global deverá incluir, nomeadamente, a ajuda 
humanitária nos contextos mais críticos, o apoio à estabilização nos países que estão a sair de situações de crise, a 
cooperação para o desenvolvimento e um maior investimento na prevenção e luta contra o extremismo violento 
através do reforço das parcerias com os intervenientes locais. Embora continue empenhado nestes domínios, o 
Conselho recorda também a importância da apropriação local e que a responsabilidade por esta luta cabe, em 
primeiro lugar, aos governos dos países que são confrontados com estas ameaças.

19. O Conselho reconhece o trabalho crucial realizado pelos agentes humanitários internacionais e não governamentais de 
modo a prestar assistência vital às populações necessitadas afetadas por conflitos e pela instabilidade, registando que 
esta ajuda humanitária contribui, em última análise, para evitar o ressurgimento da ameaça em zonas libertadas do 
controlo de organizações terroristas. Nesta perspetiva, o Conselho reafirma a sua convicção de que a política de luta 
contra o terrorismo e a ação humanitária assente nos princípios da humanidade, da imparcialidade, da neutralidade e 
da independência podem reforçar-se mutuamente. Em conformidade com os compromissos assumidos no âmbito do 
Fórum Humanitário Europeu, realizado de 21 a 23 de março de 2022, o Conselho reitera a sua determinação em 
salvaguardar o espaço humanitário e em adotar medidas concretas destinadas a evitar potenciais impactos negativos 
das ações de luta contra o terrorismo nas atividades baseadas nos princípios humanitários, sem pôr em causa a 
integridade da arquitetura da UE de luta contra o terrorismo. Estas medidas deverão, nomeadamente, envolver 
soluções concretas para facilitar o acesso das organizações sem fins lucrativos a recursos financeiros, resolver 
dificuldades decorrentes de comportamentos de excesso de zelo no cumprimento dos requisitos de conformidade por 
parte do setor bancário privado e fornecer mais orientações às organizações humanitárias no que diz respeito aos seus 
direitos e responsabilidades ao abrigo dos diferentes regimes de sanções da UE na luta contra o terrorismo.

20. Assinalando que a participação internacional da UE na luta contra o terrorismo e o extremismo violento está a ser 
prejudicada por campanhas de manipulação de informação cada vez mais agressivas, que incluem desinformação, 
notícias falsas e a propagação de teorias da conspiração, o Conselho reconhece que as ações bem sucedidas neste 
domínio têm de ser apoiadas por uma comunicação estratégica e pelo reforço da resiliência das comunidades. Por 
conseguinte, é necessário um esforço coordenado para traçar e explicar melhor os principais objetivos estratégicos da 
UE, comunicar uma narrativa positiva e intervir junto do público de países terceiros e combater a desinformação.

Alargar o papel da UE na cena mundial da luta contra o terrorismo

21. Com base na Bússola Estratégica para a Segurança e a Defesa, o Conselho salienta a necessidade de a UE e os seus 
Estados-Membros reforçarem o seu empenhamento a nível internacional contra o terrorismo e o extremismo 
violento, tirando pleno partido dos instrumentos à sua disposição, a fim de contribuir para uma resposta coletiva 
adequada ao terrorismo e ao extremismo violento e de assegurar que esta resposta corresponde às suas prioridades e 
valores, com base no pleno respeito pelos direitos humanos e pelo direito internacional. Embora a natureza das 
ameaças imprima necessariamente uma dimensão mundial a este empenhamento, as prioridades da UE e dos seus 
Estados-Membros deverão orientar-se principalmente pela sua exposição real em termos de segurança. Por 
conseguinte, deverão procurar prestar especial atenção à sua vizinhança próxima, nomeadamente o Sael, o Norte de 
África, o Levante e o Mediterrâneo Oriental. Deverá ser reforçada a cooperação com os Balcãs Ocidentais, 
nomeadamente dando continuidade à execução do Plano de Ação Conjunto UE-Balcãs Ocidentais de luta contra o 
terrorismo. A UE deverá também continuar a centrar-se em teatros específicos nos quais a presença de organizações 
terroristas e extremistas violentas internacionais possa vir a constituir uma ameaça direta para a segurança europeia, 
nomeadamente a Ásia Central e a região do Indo-Pacífico.

22. Um empenhamento bilateral e multilateral forte e assente em princípios é uma característica central da política geral da 
UE de luta contra o terrorismo. Neste contexto, o Conselho salienta a necessidade de procurar e manter uma 
cooperação intensiva com os parceiros bilaterais estratégicos, reconhecendo a importância fundamental dos diálogos 
políticos da UE sobre a luta contra o terrorismo e a segurança. Reconhece o papel de destaque desempenhado pelas 
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Nações Unidas neste domínio e congratula-se com os esforços envidados pela UE no sentido de reforçar a sua parceria 
estratégica com os organismos competentes da ONU. Em consonância com os princípios orientadores também 
acordados e reiterados na Bússola Estratégica, o Conselho salienta ainda a necessidade de aprofundar a parceria 
estratégica benéfica com a OTAN, que reforça ambas as partes, no âmbito da aplicação das declarações conjuntas de 
Varsóvia (2016) e de Bruxelas (2018), nomeadamente nos domínios da resiliência face ao terrorismo e ao extremismo 
violento, bem como do reforço das capacidades dos países parceiros. Além disso, apoia um empenhamento mais 
sustentado da UE junto das organizações internacionais envolvidas na luta contra o terrorismo e o extremismo 
violento, nomeadamente a OSCE, o Conselho da Europa, a Interpol e instâncias multilaterais como o Fórum Internet 
da UE e o Apelo de Christchurch.

23. O Conselho reconhece a necessidade de a UE e os seus Estados-Membros aumentarem a sua coordenação e 
desenvolverem uma abordagem estratégica destinada a reforçar a sua capacidade coletiva para influenciar as 
orientações estratégicas destas organizações. Congratula-se com o êxito da candidatura da UE à copresidência do 
Fórum Mundial contra o Terrorismo (GCTF), âmbito em que a UE pode contribuir para definir a agenda da política e 
das práticas internacionais de luta contra o terrorismo e promover os valores da UE no domínio da luta contra o 
terrorismo. O Conselho regista daí resultará um maior apoio e um maior compromisso estratégico em relação a esta 
organização, bem como em relação às instituições «inspiradas» por ela (o Fundo Mundial para o Empenhamento e a 
Resiliência das Comunidades, o Centro Hedayah e o Instituto Internacional para a Justiça e o Estado de Direito). A UE 
deverá também continuar a estar fortemente empenhada na coligação mundial contra o Daexe, nos seus grupos de 
trabalho e no recém-criado Grupo de reflexão para a África, bem como na Coligação para o Sael, tendo em vista a 
aplicação de uma abordagem coordenada e abrangente da luta contra o terrorismo e o extremismo violento. Este 
empenho internacional deverá também nortear-se pela necessidade de promover sinergias entre várias iniciativas 
internacionais, regionais e nacionais que visam combater o terrorismo e o extremismo violento, bem como de evitar a 
duplicação de esforços.

24. O Conselho congratula-se com o importante contributo da rede de peritos em matéria de luta contra o terrorismo/
/segurança destacados em delegações da UE selecionadas, registando que esta rede tem permitido à UE aumentar o seu 
alcance mundial e a sua capacidade para desenvolver avaliações mais precisas das situações locais, bem como manter 
um empenhamento bilateral e multilateral. Embora esta rede tenha registado um alargamento constante no passado 
recente, o Conselho sublinha a importância de assegurar que a sua capacidade seja reforçada e que a sua dimensão 
seja aumentada, a fim de atender à evolução geopolítica e às necessidades estratégicas. O Conselho congratula-se com 
os recentes esforços e reflexões do SEAE a este respeito, nomeadamente no que diz respeito ao âmbito geográfico e ao 
mandato da rede, bem como à respetiva coordenação com as ações dos Estados-Membros.

25. O Conselho recorda igualmente o importante contributo das missões civis da PCSD, no quadro da abordagem 
integrada da UE e conforme salientado pelo Pacto sobre a Vertente Civil da PCSD, no âmbito dos respetivos mandatos, 
para fortalecer os setores da segurança e da justiça nos países de acolhimento e reforçar as suas capacidades de 
prevenção e luta contra o terrorismo e o extremismo violento de forma eficaz e em conformidade com o Estado de 
direito.

Uma utilização mais estratégica dos regimes de sanções da UE em matéria de luta contra o terrorismo

26. O Conselho recorda que as sanções contra o terrorismo constituem um instrumento poderoso para apoiar e aplicar a 
política externa da UE em matéria de luta contra o terrorismo. Por conseguinte, congratula-se com uma maior 
utilização destes instrumentos para apoiar, de forma coletiva, uma ação firme e ambiciosa da UE através de novas 
designações, sempre que pertinente e possível, que reflitam a evolução da ameaça e respondam à emergência de 
novos atores terroristas.

A conformidade das medidas restritivas da UE com o direito internacional, em especial o direito internacional 
humanitário, os direitos humanos e as liberdades fundamentais, o respeito das garantias processuais e o Estado de 
direito, constitui a pedra angular da credibilidade e da eficácia da política sancionatória da UE. Nessa perspetiva, o 
Conselho recorda que as medidas restritivas são específicas, cuidadosamente calibradas e proporcionais aos objetivos 
que pretendem alcançar. Reconhece que as sanções devem ter um papel preventivo e compromete-se a ter plenamente 
em conta, no âmbito de revisões periódicas, a evolução das circunstâncias e a ameaça real representada pelas entidades 
e pessoas incluídas nas listas, e a atualizar essas listas em conformidade. A este respeito, o Conselho continua a 
congratular-se com todas as medidas tomadas neste sentido, nomeadamente o contributo significativo do Gabinete do 
Provedor das Nações Unidas que, desde a sua criação, veio dotar o regime de sanções da ONU contra o Daexe e a 
Alcaida de mais equidade e transparência.
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O Conselho sublinha os benefícios comuns resultantes da coordenação com outros intervenientes internacionais, 
incluindo o Conselho de Segurança das Nações Unidas e países terceiros, em matéria de designação para efeitos de 
sanções. Além disso, incentiva a prossecução do diálogo e a intensificação dos esforços para assegurar uma boa 
compreensão dos requisitos jurídicos e processuais específicos da UE e evitar a instrumentalização política das 
sanções antiterroristas.

Aplicação e seguimento das conclusões

27. O Conselho manifesta o seu firme apoio ao aumento das sinergias entre as dimensões interna e externa das ações da 
UE em matéria de luta contra o terrorismo e o extremismo violento. Apela igualmente a um esforço coletivo de todas 
as instituições da UE e dos Estados-Membros no sentido de contribuírem para a realização das prioridades e para a 
consecução dos objetivos acima referidos. Estas orientações políticas deverão ser especialmente tidas em conta na 
definição de futuros compromissos financeiros com os países parceiros e organizações internacionais. Para o efeito, e 
em consonância com o objetivo estabelecido na Bússola Estratégica para a Segurança e a Defesa, o Conselho 
congratula-se com o lançamento de uma revisão, que deverá ser concluída até ao início de 2023, dos instrumentos e 
programas da UE que contribuem para o reforço das capacidades dos parceiros de luta contra o terrorismo, a fim de 
aumentar a sua eficácia.

28. O Conselho considera necessário rever periodicamente as presentes conclusões, a fim de assegurar que as 
considerações políticas e estratégicas que orientam a ação externa da UE de luta contra o terrorismo e o extremismo 
violento continuem a ser adaptadas à ameaça real.
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COMISSÃO EUROPEIA

Taxas de câmbio do euro (1)

29 de junho de 2022

(2022/C 248/05)

1 euro =

Moeda Taxas de câmbio

USD dólar dos Estados Unidos 1,0517

JPY iene 143,53

DKK coroa dinamarquesa 7,4392

GBP libra esterlina 0,86461

SEK coroa sueca 10,6848

CHF franco suíço 1,0005

ISK coroa islandesa 139,90

NOK coroa norueguesa 10,3065

BGN lev 1,9558

CZK coroa checa 24,739

HUF forint 394,28

PLN zlóti 4,6869

RON leu romeno 4,9419

TRY lira turca 17,4998

AUD dólar australiano 1,5256

Moeda Taxas de câmbio

CAD dólar canadiano 1,3513

HKD dólar de Hong Kong 8,2532

NZD dólar neozelandês 1,6871

SGD dólar singapurense 1,4607

KRW won sul-coreano 1 364,02

ZAR rand 16,9295

CNY iuane 7,0382

HRK kuna 7,5285

IDR rupia indonésia 15 612,61

MYR ringgit 4,6272

PHP peso filipino 57,773

RUB rublo

THB baht 36,925

BRL real 5,5163

MXN peso mexicano 21,1375

INR rupia indiana 83,0370

(1) Fonte: Taxas de câmbio de referência publicadas pelo Banco Central Europeu.
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INFORMAÇÕES DOS ESTADOS-MEMBROS

Nota informativa da Comissão nos termos do artigo 16.o, n.o 4, do Regulamento (CE) n.o 1008/2008 
do Parlamento Europeu e do Conselho relativo a regras comuns de exploração dos serviços aéreos na 

Comunidade 

Alteração de obrigações de serviço público relativas a serviços aéreos regulares 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

(2022/C 248/06)

Estado-Membro França

Rota em causa Aurillac - Paris (Orly)

Data inicial de entrada em vigor das obrigações de serviço 
público

1 de junho de 2011

Data de entrada em vigor das alterações 1 de junho de 2023

Endereço para obtenção do texto e de quaisquer informações  
e/ou documentação pertinentes relacionadas com a 
obrigação de serviço público

Diploma de 1 de junho de 2022 que altera as obrigações de 
serviço público impostas aos serviços aéreos regulares entre 
Aurillac e Paris (Orly)
NOR : TREA2215683A
http://www.legifrance.gouv.fr/initRechTexte.do

Para mais informações:
Direction Générale de l’Aviation Civile
DTA/SDS1
50 rue Henry Farman
75720 Paris Cedex 15
FRANÇA
Telefone: Tel. +33 158094321
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Nota informativa da Comissão nos termos do artigo 16.o, n.o 4, do Regulamento (CE) n.o 1008/2008 
do Parlamento Europeu e do Conselho relativo a regras comuns de exploração dos serviços aéreos na 

Comunidade 

Alteração de obrigações de serviço público relativas a serviços aéreos regulares 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

(2022/C 248/07)

Estado-Membro França

Rota em causa Limoges (Bellegarde) – Paris (Orly)

Data inicial de entrada em vigor das obrigações de serviço 
público

4 de agosto de 2004

Data de entrada em vigor das alterações 4 de março de 2023

Endereço para obtenção do texto e de quaisquer informações  
e/ou documentação pertinentes relacionadas com a 
obrigação de serviço público

Arrêté du 1er juin 2022 modifiant les obligations de service 
public imposées sur les services aériens entre Limoges et Paris 
(Orly) [Diploma de 1 de junho de 2022 que altera as 
obrigações de serviço público impostas aos serviços aéreos 
entre Limoges e Paris (Orly)]

NOR : TREA2215686A
http://www.legifrance.gouv.fr/initRechTexte.do

Para mais informações:
Direction Générale de l’Aviation Civile
DTA/SDS1
50 rue Henry Farman
75720 Paris Cedex 15
FRANÇA
Tel. +33 0158094321
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V

(Avisos)

PROCEDIMENTOS RELATIVOS À EXECUÇÃO DA POLÍTICA COMERCIAL 
COMUM

COMISSÃO EUROPEIA

Aviso de início de um processo anti-dumping relativo às importações de fios de alta tenacidade de 
poliésteres originários da República Popular da China, limitado à Zhejiang Hailide New Material Co. 

Ltd, e de início de um processo de reexame das medidas anti-dumping sobre as importações de fios de 
alta tenacidade de poliésteres originários da República Popular da China 

(2022/C 248/08)

A Comissão Europeia («Comissão») recebeu uma denúncia nos termos do artigo 5.o do Regulamento (UE) 2016/1036 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 8 de junho de 2016, relativo à defesa contra as importações objeto de dumping dos 
países não membros da União Europeia (1) («regulamento de base»), alegando que as importações de fios de alta tenacidade 
de poliésteres originários da República Popular da China e produzidos pela Zhejiang Hailide New Material Co. Ltd 
(«produtor-exportador em causa») estão a ser objeto de dumping e dessa forma a causar ou contribuir para um prejuízo 
importante (2) da indústria da União.

1. Denúncia

A denúncia foi apresentada em 16 de maio de 2022 pela Associação Europeia das Fibras Sintéticas («CIRFS» ou «autor da 
denúncia»), em nome da indústria da União de fios de alta tenacidade de poliésteres, em conformidade com o artigo 5.o, 
n.o 4, do regulamento de base.

O dossiê para consulta pelas partes interessadas contém uma versão pública da denúncia e a análise do grau de apoio dos 
produtores da União à mesma. A secção 6.6 do presente aviso faculta informações sobre o acesso ao dossiê pelas partes 
interessadas.

2. Produto objeto de inquérito

O produto objeto do presente inquérito são os fios de alta tenacidade de poliésteres não acondicionados para venda a 
retalho, incluindo os monofilamentos com menos de 67 decitex (excluindo as linhas para costurar e os fios retorcidos ou 
retorcidos múltiplos com torção em «Z», destinados à produção de linhas para costurar, prontos para tingimento e para 
receber um tratamento de acabamento, enrolados sem tensão num tubo de plástico perfurado) («produto objeto de 
inquérito»).

Todas as partes interessadas que pretendam apresentar informações sobre a definição do produto devem fazê-lo no prazo 
de 10 dias a contar da data de publicação do presente aviso (3).

(1) JO L 176 de 30.6.2016, p. 21.
(2) Entende-se por «prejuízo» um prejuízo importante causado à indústria da União, uma ameaça de prejuízo importante para a indústria 

da União ou um atraso importante na criação dessa indústria, em conformidade com o disposto no artigo 3.o, n.o 1, do regulamento 
de base.

(3) As referências à publicação do presente aviso devem ser entendidas como referências à publicação do presente aviso no Jornal Oficial da 
União Europeia.
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3. Medidas em vigor

As medidas atualmente em vigor assumem a forma de direitos anti-dumping definitivos, instituídos pelo Regulamento de 
Execução (UE) 2017/325 da Comissão (4), de 24 de fevereiro de 2017, com a redação que lhe foi dada pelo Regulamento 
de Execução (UE) 2017/1159 da Comissão (5) de 29 de junho de 2017. Está atualmente em curso um reexame da 
caducidade (6) relativo a estas medidas.

4. Alegação de dumping

O produto alegadamente objeto de dumping é o produto objeto de inquérito, originário da República Popular da China 
(«país em causa»), atualmente classificado no código NC ex 5402 20 00 (código TARIC 5402 2000 10). Os códigos NC e 
TARIC são indicados a título meramente informativo, sem prejuízo de uma eventual alteração da classificação tarifária. O 
âmbito do presente inquérito é determinado pela definição do produto objeto de inquérito constante da secção 2.

O autor da denúncia alegou que não é adequado utilizar os preços e os custos praticados no mercado interno da República 
Popular da China devido à existência de distorções importantes na aceção do artigo 2.o, n.o 6-A, alínea b), do regulamento 
de base.

Para fundamentar as alegações de distorções importantes, o autor da denúncia baseou-se nas informações constantes do 
relatório sobre o país apresentado pelos serviços da Comissão em 20 de dezembro de 2017, que descreve as circunstâncias 
específicas do mercado no país em causa (7). Em especial, o autor da denúncia alegou que a produção e a venda do produto 
objeto de inquérito parecem ser afetadas, em geral, por distorções resultantes da presença do Estado e, mais 
especificamente, no que se refere ao setor químico, por distorções que afetam as matérias-primas (utilizadas na produção 
dos fios de alta tenacidade de poliésteres, a saber o ácido tereftálico purificado e o monoetilenoglicol) e pelas distorções 
descritas nos capítulos relativos às distorções gerais na energia e na mão de obra.

Por conseguinte, nos termos do artigo 2.o, n.o 6-A, alínea a), do regulamento de base, a alegação de dumping assenta numa 
comparação entre o valor normal calculado com base nos custos de produção e encargos de venda, refletindo preços ou 
valores de referência sem distorções, com o preço de exportação (no estádio à saída da fábrica) do produto objeto de 
inquérito quando vendido para exportação para a União.

A margem de dumping calculada com base nesta comparação é significativa para o produtor-exportador em causa.

À luz das informações disponíveis, a Comissão considera que existem elementos de prova suficientes em conformidade 
com o artigo 5.o, n.o 9, do regulamento de base que indiciam que, em virtude das distorções importantes que afetam os 
preços e os custos, não é adequado utilizar os preços e os custos no mercado interno do país em causa, o que justifica a 
abertura de um inquérito ao abrigo do artigo 2.o, n.o 6-A, do regulamento de base.

O relatório sobre o país está disponível no dossiê para consulta pelas partes interessadas e no sítio Web da DG Comércio (8).

5. Alegação de prejuízo e nexo de causalidade

O autor da denúncia demonstrou através de elementos de prova que as importações do produto objeto de inquérito 
provenientes do produtor-exportador em causa aumentaram globalmente, tanto em termos absolutos como de parte de 
mercado.

Os elementos de prova apresentados pelo autor da denúncia mostram que o volume e os preços do produto objeto 
inquérito importado pelo produtor-exportador em causa tiveram, entre outras consequências, um impacto negativo no 
nível dos preços cobrados e nas quantidades vendidas pela indústria da União, com graves repercussões na situação 
financeira da indústria da União, em especial no seu nível de rendibilidade.

6. Procedimento

Tendo determinado, após ter informado os Estados-Membros, que a denúncia foi apresentada em nome da indústria da 
União e que existem elementos de prova suficientes para justificar o início de um processo, a Comissão decidiu iniciar o 
presente inquérito em conformidade com o artigo 5.o do regulamento de base.

(4) JO L 49 de 25.2.2017, p. 6.
(5) JO L 167 de 30.6.2017, p. 31.
(6) JO C 87 de 23.2.2022, p. 2.
(7) Documento de trabalho dos serviços da Comissão «Significant Distortions in the Economy of the People’s Republic of China for the 

Purposes of Trade Defence Investigations», 20 de dezembro de 2017, SWD(2017)483 final/2, disponível em: https://trade.ec.europa. 
eu/doclib/docs/2017/december/tradoc_156474.pdf

(8) Os documentos citados no relatório sobre o país podem ser obtidos mediante pedido devidamente fundamentado.
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O âmbito do inquérito limita-se ao produtor-exportador em causa e quaisquer empresas coligadas. Na sequência do 
inquérito que conduziu à instituição de medidas anti-dumping contra as importações de fios de alta tenacidade de 
poliésteres originários da República Popular da China, foi aplicada uma taxa de 0 % do direito anti-dumping ao produtor-
-exportador em causa (9). O produtor-exportador em causa foi, portanto, excluído do âmbito de aplicação do referido 
procedimento e suas eventuais revisões. Foi também imposta uma taxa de 0 % do direito anti-dumping a outro produtor-
-exportador, a Hangzhou Zhanhong Chemical Fiber Co., Ltd, na sequência do referido inquérito. Todavia, aparentemente 
este produtor-exportador terá deixado de existir. Caso a Comissão receba provas em contrário, a Hangzhou Zhanhong 
Chemical Fiber Co., Ltd passará também a estar abrangida pelo presente inquérito.

O inquérito determinará se o produto objeto de inquérito originário do país em causa e produzido pelo produtor-
-exportador em causa é objeto de dumping e se esse dumping causou ou contribuiu para um prejuízo da indústria da União.

Em caso afirmativo, o inquérito determinará se a instituição de medidas não será contra o interesse da União, em 
conformidade com o artigo 21.o do regulamento de base.

A Comissão chama também a atenção das partes para o aviso que foi publicado (10) sobre as consequências do surto de 
COVID-19 para os inquéritos anti-dumping e antissubvenções, que pode ser aplicável ao presente processo.

6.1. Período de inquérito e período considerado

O inquérito sobre o dumping e o prejuízo abrange o período compreendido entre 1 de janeiro de 2021 e 31 de dezembro de 
2021 («período de inquérito»). A análise das tendências pertinentes para a avaliação do prejuízo abrange o período 
compreendido entre 1 de janeiro de 2018 e o final do período de inquérito («período considerado»).

6.2. Observações sobre a denúncia e sobre o início do inquérito

Todas as partes interessadas que desejem apresentar observações sobre a denúncia (incluindo questões relativas ao prejuízo 
e ao nexo de causalidade) ou sobre quaisquer aspetos relativos ao início do inquérito (incluindo o grau de apoio à denúncia) 
devem fazê-lo no prazo de 37 dias a contar da data de publicação do presente aviso.

Qualquer pedido de audição referente ao início do inquérito deve ser apresentado no prazo de 15 dias a contar da data de 
publicação do presente aviso.

6.3. Procedimento para a determinação do dumping

O produtor-exportador em causa (11) é convidado a participar no inquérito da Comissão.

6.3.1. Inquérito aos produtores-exportadores

A fim de obter as informações necessárias para o inquérito, a Comissão enviará questionários ao produtor-exportador em 
causa e às autoridades da República Popular da China.

O produtor-exportador tem de preencher o questionário no prazo de 37 dias, a contar da data de publicação do presente 
aviso.

Pode ser obtida uma cópia do questionário destinado aos produtores-exportadores no dossiê para consulta pelas partes 
interessadas e no sítio Web da DG Comércio https://tron.trade.ec.europa.eu/investigations/case-view?caseId=2613

(9) Regulamento de Execução (UE) n.o 1105/2010 do Conselho, de 29 de novembro de 2010, que institui um direito anti-dumping 
definitivo e estabelece a cobrança definitiva do direito provisório instituído sobre as importações de fios de alta tenacidade, de 
poliésteres, originários da República Popular da China e que encerra o processo relativo às importações de fios de alta tenacidade, de 
poliésteres, originários da República da Coreia e de Taiwan (JO L 315 de 1.12.2010, p. 1).

(10) Aviso sobre as consequências do surto de COVID-19 para os inquéritos anti-dumping e antissubvenções (JO C 86 de 16.3.2020, p. 6).
(11) Entende-se por produtor-exportador qualquer empresa nos países em causa que produz e exporta o produto objeto de inquérito para 

o mercado da União, quer diretamente quer por intermédio de terceiros, incluindo todas as suas empresas coligadas envolvidas na 
produção, na venda no mercado interno ou na exportação do produto objeto de inquérito.
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6.3.2. Procedimento adicional relativo ao país em causa objeto de distorções importantes

Sob reserva do disposto no presente aviso, convidam-se todas as partes interessadas a apresentarem os seus pontos de vista, 
a facultar informações e a fornecer os elementos comprovativos respeitantes à aplicação do artigo 2.o, n.o 6-A, do 
regulamento de base. As informações e os elementos comprovativos devem ser recebidos pela Comissão no prazo de 37 
dias a contar da data de publicação do presente aviso, salvo especificação em contrário.

A Comissão convida todas as partes interessadas a apresentarem as suas observações quanto aos inputs e aos códigos do 
Sistema Harmonizado (SH) indicados na denúncia, proporem países representativos adequados e identificarem os 
produtores do produto objeto de inquérito nesses países. As informações e os elementos comprovativos devem ser 
recebidos pela Comissão no prazo de 15 dias a contar da data de publicação do presente aviso.

Em conformidade com o artigo 2.o, n.o 6-A, alínea e), do regulamento de base, a Comissão irá prontamente após o início, 
através de uma nota apensa ao dossiê para consulta pelas partes interessadas, informar as partes no inquérito das fontes 
pertinentes, incluindo a seleção de um país terceiro representativo adequado, se for caso disso, que tenciona utilizar para 
efeitos de determinação do valor normal nos termos do artigo 2.o, n.o 6-A. As partes no inquérito têm um prazo de 10 dias 
para apresentarem as suas observações, em conformidade com o artigo 2.o, n.o 6-A, alínea e).

Com o objetivo de finalmente selecionar o país terceiro representativo adequado, a Comissão examinará se existe um nível 
de desenvolvimento económico similar ao do país em causa nesses países terceiros, as eventuais produção e vendas do 
produto objeto de inquérito nesses países terceiros e se os dados pertinentes são de fácil acesso. Se houver mais de um país 
terceiro representativo, será dada preferência, caso seja oportuno, a países com um nível adequado de proteção social e 
ambiental. De acordo com as informações de que a Comissão dispõe, a Turquia é um possível país terceiro representativo 
adequado.

Neste contexto, a Comissão convida o produtor-exportador em causa a fornecer informações sobre as matérias (matérias-
-primas e transformadas) e a energia utilizadas na produção do produto objeto de inquérito, no prazo de 15 dias a contar 
da data de publicação do presente aviso. Estas informações devem ser facultadas através da plataforma TRON.tdi no 
seguinte endereço: https://tron.trade.ec.europa.eu/tron/tdi/form/AD690_INFO_ON_INPUTS_FOR_EXPORTING_PRO 
DUCER_FORM As informações de acesso à plataforma TRON.tdi são fornecidas nas secções 6.6 e 6.8.

Todas as informações factuais para efeitos da determinação dos custos e dos preços nos termos do artigo 2.o, n.o 6-A, alínea 
a), do regulamento de base devem ser apresentadas no prazo de 65 dias a contar da data de publicação do presente aviso. 
Essas informações factuais devem ser extraídas exclusivamente de fontes de acesso público já disponíveis.

6.3.3. Inquérito aos importadores independentes (12) (13)

Os importadores independentes do produto objeto de inquérito proveniente da República Popular da China para a União 
são convidados a participar no presente inquérito.

Tendo em conta o número potencialmente elevado de importadores independentes envolvidos no presente processo e a fim 
de completar o inquérito nos prazos regulamentares, a Comissão pode limitar a um número razoável os importadores 
independentes objeto de inquérito, mediante a seleção de uma amostra (este processo é igualmente referido como 
«amostragem»). A amostragem será realizada em conformidade com o artigo 17.o do regulamento de base.

(12) A presente secção abrange apenas os importadores não coligados com os produtores-exportadores. Os importadores coligados com 
produtores-exportadores têm de preencher o anexo I do questionário para esses produtores-exportadores. Em conformidade com o 
artigo 127.o do Regulamento de Execução (UE) 2015/2447 da Comissão, de 24 de novembro de 2015, que estabelece as regras de 
execução de determinadas disposições do Regulamento (UE) n.o 952/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho que estabelece o 
Código Aduaneiro da União, duas pessoas são consideradas coligadas se satisfizerem uma das seguintes condições: a) se uma fizer 
parte da direção ou do conselho de administração da empresa da outra e reciprocamente; b) se tiverem juridicamente a qualidade de 
associados; c) se uma for o empregador da outra; d) se uma terceira parte possuir, controlar ou detiver direta ou indiretamente 5 % ou 
mais das ações ou partes emitidas com direito de voto em ambas; e) se uma delas controlar a outra direta ou indiretamente; f) se ambas 
forem direta ou indiretamente controladas por uma terceira pessoa; g) se, em conjunto, controlarem direta ou indiretamente uma 
terceira pessoa; ou h) se forem membros da mesma família (JO L 343 de 29.12.2015, p. 558). As pessoas só são consideradas 
membros da mesma família se estiverem vinculadas por uma das seguintes relações: i) cônjuge, ii) ascendentes e descendentes no 
primeiro grau da linha reta, iii) irmãos e irmãs (germanos, consanguíneos ou uterinos), iv) ascendentes e descendentes no segundo 
grau da linha reta, v) tios ou tias e sobrinhos ou sobrinhas, vi) sogros e genro ou nora, vii) cunhados e cunhadas. Em conformidade 
com o artigo 5.o, n.o 4, do Regulamento (UE) n.o 952/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, que estabelece o Código 
Aduaneiro da União, entende-se por «pessoa», as pessoas singulares, as pessoas coletivas ou qualquer associação de pessoas a que seja 
reconhecida, ao abrigo do direito da União ou do direito nacional, capacidade para praticar atos jurídicos, sem ter o estatuto jurídico 
de pessoa coletiva (JO L 269 de 10.10.2013, p. 1).

(13) Os dados fornecidos por importadores independentes podem também ser utilizados em relação a outros aspetos do presente 
inquérito que não a determinação do dumping.
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A fim de permitir à Comissão decidir se a amostragem é necessária e, em caso afirmativo, selecionar uma amostra, 
solicita-se a todos os importadores independentes ou aos representantes que ajam em seu nome que facultem à Comissão 
as informações sobre a(s) sua(s) empresa(s) solicitadas no anexo do presente aviso, no prazo de sete dias a contar da data de 
publicação do presente aviso.

A fim de obter as informações que considera necessárias para a seleção da amostra dos importadores independentes, a 
Comissão poderá igualmente contactar as associações de importadores conhecidas.

Se for necessária uma amostra, os importadores poderão ser selecionados com base no volume mais representativo de 
vendas do produto objeto de inquérito na União sobre o qual possa razoavelmente incidir o inquérito no prazo disponível.

Logo que tenha recebido as informações necessárias para selecionar uma amostra, a Comissão informará as partes 
interessadas da sua decisão sobre a amostra de importadores. A Comissão acrescentará ainda uma nota apensa ao dossiê 
para consulta pelas partes interessadas, relativa à seleção da amostra. As eventuais observações sobre a seleção da amostra 
devem ser recebidas no prazo de três dias a contar da data de notificação da decisão relativa à amostra.

A fim de obter as informações que considera necessárias para o inquérito, a Comissão disponibilizará questionários aos 
importadores independentes incluídos na amostra. Estas partes devem apresentar um questionário preenchido no prazo de 
30 dias a contar da data de notificação da decisão sobre a amostra, salvo especificação em contrário.

Pode ser obtida uma cópia do questionário destinado aos importadores no dossiê para consulta pelas partes interessadas e 
no sítio Web da DG Comércio https://tron.trade.ec.europa.eu/investigations/case-view?caseId=2613

6.4. Procedimento para a determinação do prejuízo e inquérito aos produtores da União

A determinação do prejuízo baseia-se em elementos de prova positivos e inclui um exame objetivo do volume das 
importações objeto de dumping, do seu efeito nos preços no mercado da União e do impacto decorrente dessas 
importações na indústria da União. A fim de se estabelecer se a indústria da União sofreu prejuízo, os produtores da União 
do produto objeto de inquérito são convidados a participar no inquérito da Comissão.

Tendo em conta o número elevado de produtores da União em causa e a fim de completar o inquérito nos prazos 
regulamentares, a Comissão decidiu limitar a um número razoável os produtores da União objeto de inquérito, mediante a 
seleção de uma amostra (este processo é igualmente referido como «amostragem»). A amostragem é realizada em 
conformidade com o artigo 17.o do regulamento de base.

A Comissão selecionou provisoriamente uma amostra de produtores da União. Os pormenores constam do dossiê e 
poderão ser consultados pelas partes interessadas. Convidam-se as partes interessadas a apresentarem as suas observações 
sobre a amostra provisória. Além disso, outros produtores da União ou representantes que ajam em seu nome que 
considerem que existem motivos para serem incluídos na amostra devem contactar a Comissão no prazo de sete dias a 
contar da data de publicação do presente aviso. Todas as observações relativas à amostra provisória devem ser recebidas 
no prazo de sete dias a contar da data de publicação do presente aviso, salvo especificação em contrário.

A Comissão notificará todos os produtores e associações de produtores da União conhecidos das empresas finalmente 
selecionadas para a amostra.

Os produtores da União incluídos na amostra terão de apresentar um questionário preenchido no prazo de 30 dias a contar 
da data de notificação da decisão de os incluir na amostra, salvo especificação em contrário.

Pode ser obtida uma cópia do questionário destinado aos produtores da União no dossiê para consulta pelas partes 
interessadas e no sítio Web da DG Comércio https://tron.trade.ec.europa.eu/investigations/case-view?caseId=2613

6.5. Procedimento para a avaliação do interesse da União

Em conformidade com o artigo 21.o do regulamento de base, na eventualidade de se provar a existência de dumping e do 
prejuízo por ele causado, decidir-se-á se a adoção de medidas anti-dumping não é contrária ao interesse da União. Os 
produtores da União, os importadores e suas associações representativas, os utilizadores e respetivas associações 
representativas, os sindicatos e as organizações de consumidores representativas são convidados a facultar à Comissão 
informações sobre se a adoção de medidas não é contrária ao interesse da União. Para poderem participar no inquérito, as 
organizações de consumidores representativas têm de demonstrar que existe uma ligação objetiva entre as suas atividades e 
o produto objeto de inquérito.
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As informações relativas à avaliação do interesse da União devem ser apresentadas no prazo de 37 dias a contar da data de 
publicação do presente aviso, salvo especificação em contrário. Essas informações poderão ser facultadas em formato livre 
ou mediante o preenchimento de um questionário preparado pela Comissão. Pode ser obtida uma cópia dos questionários, 
incluindo o questionário destinado aos utilizadores do produto objeto de inquérito, no dossiê para consulta pelas partes 
interessadas e no sítio Web da DG Comércio https://tron.trade.ec.europa.eu/investigations/case-view?caseId=2613. As 
informações apresentadas em conformidade com o artigo 21.o serão tomadas em consideração unicamente se forem 
corroboradas por elementos de prova concretos no momento da sua apresentação.

6.6. Partes interessadas

Para poderem participar no inquérito, as partes interessadas, nomeadamente os produtores-exportadores, os produtores da 
União, os importadores e suas associações representativas, os utilizadores e suas associações representativas, os sindicatos, 
bem como as organizações de consumidores representativas têm de demonstrar que existe uma ligação objetiva entre as 
suas atividades e o produto objeto de inquérito.

Os produtores-exportadores, os produtores da União, os importadores e as associações representativas que 
disponibilizaram informações em conformidade com os procedimentos descritos nas secções 6.3.1, 6.3.3, 6.4 e 6.5 serão 
considerados partes interessadas se existir uma ligação objetiva entre as suas atividades e o produto objeto de inquérito.

As outras partes só poderão participar no inquérito como parte interessada a partir do momento em que se derem a 
conhecer, desde que exista uma ligação objetiva entre as suas atividades e o produto objeto de inquérito. Ser considerado 
uma parte interessada não prejudica a aplicação do artigo 18.o do regulamento de base.

O acesso ao dossiê disponível para consulta das partes interessadas é feito através da plataforma TRON.tdi no seguinte 
endereço: https://tron.trade.ec.europa.eu/tron/TDI. Para obter o acesso, devem seguir-se as instruções que figuram nessa 
página (14).

6.7. Possibilidade de solicitar uma audição aos serviços de inquérito da Comissão

Todas as partes interessadas podem solicitar uma audição aos serviços de inquérito da Comissão.

Os pedidos de audição devem ser apresentados por escrito, especificar as razões que os justificam e incluir um resumo das 
questões que a parte interessada deseja debater durante a audição. A audição será limitada às questões previamente 
apresentadas por escrito pelas partes interessadas.

O calendário para as audições é o seguinte:

— Caso as audições se realizem antes da data-limite para a instituição de medidas provisórias, deve ser apresentado um 
pedido no prazo de 15 dias a contar da data de publicação do presente aviso. A audição terá lugar, geralmente, no 
prazo de 60 dias a contar da data de publicação do presente aviso.

— Após a fase das conclusões provisórias, o pedido deve ser apresentado no prazo de cinco dias a contar da data da 
divulgação das conclusões provisórias ou do documento de informação. A audição realizar-se-á, geralmente, no prazo 
de 15 dias a contar da data de notificação da divulgação ou da data do documento de informação.

— Na fase das conclusões definitivas, o pedido deve ser apresentado no prazo de três dias a contar da data da divulgação 
final. A audição realizar-se-á, geralmente, no prazo concedido para apresentar observações sobre a divulgação final. 
Caso se verifique uma divulgação final adicional, deve ser feito um pedido imediatamente após a receção desta 
divulgação final adicional. A audição realizar-se-á, geralmente, no prazo para apresentar observações sobre essa 
divulgação.

O calendário apresentado não prejudica o direito dos serviços da Comissão de aceitarem as audições fora do prazo em 
casos devidamente justificados nem o direito da Comissão de recusar audições em casos devidamente justificados. Se os 
serviços da Comissão recusarem um pedido de audição, a parte interessada será informada dos motivos da recusa.

Em princípio, as audições não serão utilizadas para apresentar informações factuais que ainda não se encontrem no dossiê. 
Contudo, no interesse de uma boa administração e para que o inquérito dos serviços da Comissão possa prosseguir, as 
partes interessadas podem ser chamadas a fornecer novas informações factuais após uma audição.

(14) Em caso de problemas técnicos, queira contactar o Trade Service Desk em trade-service-desk@ec.europa.eu ou através do Tel. +32 
22979797.
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6.8. Instruções para a apresentação de observações por escrito e para o envio de questionários preenchidos e demais 
correspondência

As informações apresentadas à Comissão para efeitos de inquéritos de defesa comercial devem estar isentas de direitos de 
autor. Antes de apresentar à Comissão informações e/ou dados sujeitos a direitos de autor de terceiros, as partes 
interessadas devem solicitar uma autorização específica do titular dos direitos de autor permitindo explicitamente à 
Comissão: utilizar as informações e os dados para efeitos do presente processo de defesa comercial e b) fornecer as 
informações e/ou os dados às partes interessadas no presente inquérito num formato que lhes permita exercer o seu direito 
de defesa.

Todas as observações por escrito, nomeadamente as informações solicitadas no presente aviso, os questionários 
preenchidos e demais correspondência enviados pelas partes interessadas a título confidencial devem conter a menção 
«Sensível» (15). As partes que apresentarem informações no decurso do presente inquérito são convidadas a fornecer razões 
para solicitar o tratamento confidencial.

Nos termos do artigo 19.o, n.o 2, do regulamento de base, a documentação enviada pelas partes com a indicação «Sensível» 
deve ser acompanhada de um resumo não confidencial, com a menção «Para consulta pelas partes interessadas». Esses 
resumos devem ser suficientemente pormenorizados para permitir compreender de forma adequada o essencial das 
informações comunicadas a título confidencial.

Se uma parte que preste informações confidenciais não fornecer razões para solicitar o tratamento confidencial ou não 
apresentar um resumo não confidencial das mesmas no formato e com a qualidade exigidos, a Comissão pode não tomar 
em consideração essas informações, a menos que se possa demonstrar de forma convincente, através de fontes adequadas, 
que as informações são exatas.

As partes interessadas são convidadas a apresentar quaisquer observações e pedidos através da plataforma TRON.tdi 
(https://tron.trade.ec.europa.eu/tron/TDI), incluindo pedidos de registo enquanto partes interessadas, procurações e 
certificações digitalizadas. Ao utilizar a plataforma TRON.tdi ou o correio eletrónico, as partes interessadas expressam o 
seu acordo com as regras aplicáveis à comunicação por correio eletrónico incluídas no documento «CORRESPONDÊNCIA 
COM A COMISSÃO EUROPEIA NO ÂMBITO DE PROCESSOS DE DEFESA COMERCIAL» publicado no sítio Web da DG 
Comércio: http://trade.ec.europa.eu/doclib/docs/2011/june/tradoc_148003.pdf. As partes interessadas devem indicar o 
seu nome, endereço postal, telefone e um endereço de correio eletrónico válido, e certificar-se de que o endereço de 
correio eletrónico fornecido corresponde a uma caixa de correio profissional oficial, que esteja operacional e seja 
consultada diariamente. Uma vez fornecidos os contactos, a Comissão comunicará com as partes interessadas 
exclusivamente através da plataforma TRON.tdi ou por correio eletrónico, a menos que estas solicitem expressamente 
receber todos os documentos da Comissão por outro meio de comunicação ou que a natureza do documento a enviar 
exija a utilização de correio registado. Para mais informações e disposições relativas à correspondência com a Comissão, 
nomeadamente os princípios que se aplicam ao envio de observações através da plataforma TRON.tdi ou por correio 
eletrónico, as partes interessadas deverão consultar as instruções sobre a comunicação com as partes interessadas acima 
referidas.

Endereço da Comissão para o envio de correspondência:

Comissão Europeia
Direção-Geral do Comércio
Direção G
Gabinete: CHAR 04/039
1049 Bruxelles/Brussel
BELGIQUE/BELGIË

Endereço eletrónico: TRADE-AD690-HTYP-DUMPING@ec.europa.eu

TRADE-AD690-HTYP-INJURY@ec.europa.eu

7. Calendário do inquérito

Nos termos do artigo 6.o, n.o 9, do regulamento de base, o inquérito será concluído sempre que possível no prazo de 13 
meses, e até ao máximo de 14 meses, a contar da data de publicação do presente aviso. Em conformidade com o artigo 7.o, 
n.o 1, do regulamento de base, podem ser instituídas medidas provisórias geralmente o mais tardar sete meses mas, de 
qualquer modo, nunca mais de oito meses após a publicação do presente aviso.

(15) Por documento «Sensível» entende-se um documento que é considerado confidencial ao abrigo do artigo 19.o do regulamento de base 
e do artigo 6.o do Acordo da OMC sobre a aplicação do artigo VI do GATT de 1994 (Acordo Anti-Dumping). É também um 
documento protegido ao abrigo do disposto no artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o 1049/2001 do Parlamento Europeu e do Conselho 
(JO L 145 de 31.5.2001, p. 43).
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Em conformidade com o artigo 19.o-A do regulamento de base, a Comissão disponibilizará informações sobre a instituição 
prevista de direitos provisórios quatro semanas antes da instituição das medidas provisórias. As partes interessadas 
disporão de três dias úteis para apresentarem, por escrito, as suas observações sobre a exatidão dos cálculos.

Nos casos em que a Comissão não tenciona instituir direitos provisórios, mas sim prosseguir o inquérito, as partes 
interessadas serão informadas, através de um documento de informação, da não instituição de direitos quatro semanas 
antes do termo do prazo previsto no artigo 7.o, n.o 1, do regulamento de base.

As partes interessadas terão 15 dias para apresentar, por escrito, as suas observações sobre as conclusões provisórias ou o 
documento de informação, e 10 dias para apresentar, por escrito, as suas observações sobre as conclusões definitivas, salvo 
especificação em contrário. Se for caso disso, as divulgações finais adicionais especificarão o prazo para as partes 
interessadas apresentarem as suas observações por escrito.

8. Reexame das medidas

O Regulamento de Execução (UE) n.o 1105/2010 do Conselho impôs um direito anti-dumping definitivo sobre as 
importações de fios de alta tenacidade de poliésteres originários da República Popular da China, atualmente classificados 
no código NC ex 5402 20 00 (código TARIC 5402 2000 10). Foi aplicada uma taxa do direito ad valorem de 0 % à Zhejiang 
Hailide New Material Co. Ltd.

À luz do relatório do Órgão de Recurso da OMC sobre o processo México – Beef and Rice (16), a manutenção das medidas 
instituídas para a empresa Zhejiang Hailide New Material Co. Ltd pelo Regulamento de Execução (UE) n.o 1105/2010 do 
Conselho já não é apropriada e este regulamento deve ser alterado em conformidade. Consequentemente, deve ser iniciado 
o reexame do Regulamento de Execução (UE) n.o 1105/2010 do Conselho, a fim de introduzir as alterações necessárias 
decorrentes do processo México – Beef and Rice e do relatório do Órgão de Recurso.

Por conseguinte, nos termos do artigo 2.o, n.o 3, do Regulamento (UE) n.o 2015/476, a Comissão dá início pelo presente 
documento ao reexame do Regulamento de Execução (UE) n.o 1105/2010.

9. Apresentação de informação

Em regra, as partes interessadas só podem apresentar informações nos prazos especificados nas secções 5 e 6 do presente 
aviso. A apresentação de quaisquer outras informações não abrangidas pelas referidas secções deve respeitar o calendário 
seguinte:

— Todas as informações para a fase das conclusões provisórias devem ser apresentadas no prazo de 70 dias a contar da 
data de publicação do presente aviso, salvo especificação em contrário.

— Salvo especificação em contrário, as partes interessadas não devem apresentar novas informações factuais após o prazo 
para apresentar observações sobre a divulgação das conclusões provisórias ou o documento de informação na fase das 
conclusões provisórias. Após este prazo, as partes interessadas só podem apresentar novas informações factuais se 
puderem demonstrar que essas novas informações factuais são necessárias para refutar alegações factuais de outras 
partes interessadas e desde que as mesmas possam ser verificadas no prazo disponível para concluir o inquérito em 
tempo útil.

— A fim de concluir o inquérito nos prazos obrigatórios, a Comissão não irá aceitar observações das partes interessadas 
após o prazo para apresentar observações sobre a divulgação final ou, se for caso disso, após o prazo para apresentar 
observações sobre a divulgação final adicional.

10. Possibilidade de apresentar observações sobre as informações prestadas pelas outras partes

A fim de garantir os direitos de defesa, as partes interessadas devem ter a possibilidade de apresentar observações sobre as 
informações prestadas por outras partes interessadas. Ao fazê-lo, as partes interessadas podem apenas referir-se às 
questões suscitadas nas informações prestadas por outras partes interessadas, não podendo suscitar novas questões.

Essas observações devem ser efetuadas de acordo com o seguinte calendário:

— Salvo especificação em contrário, quaisquer observações sobre as informações apresentadas por outras partes 
interessadas antes da data-limite para a instituição de medidas provisórias devem ser apresentadas, o mais tardar, no 
prazo de 75 dias a contar da data de publicação do presente aviso.

(16) «Mexico — Definitive Anti-dumping Measures on Beef and Rice» (México — Medidas anti-dumping definitivas em relação à carne de 
bovino e ao arroz), relatório do Órgão de Recurso, WT/DS295/AB/R, de 29 de novembro de 2005.
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— Salvo especificação em contrário, as observações sobre as informações prestadas por outras partes interessadas em 
reação à divulgação das conclusões provisórias ou da ficha de informações devem ser apresentadas no prazo de sete 
dias a contar do termo do prazo para apresentar observações sobre as conclusões provisórias.

— Salvo especificação em contrário, as observações sobre as informações prestadas por outras partes interessadas em 
reação à divulgação final devem ser apresentadas no prazo de três dias a contar do termo do prazo para apresentar 
observações sobre a divulgação final. Em caso de divulgação final adicional, as observações sobre as informações 
prestadas por outras partes interessadas em reação a esta divulgação adicional devem ser apresentadas no prazo de um 
dia a contar do termo do prazo para apresentar as observações sobre esta divulgação adicional, salvo especificação em 
contrário.

O calendário previsto não prejudica o direito da Comissão de solicitar informações complementares às partes interessadas 
em casos devidamente justificados.

11. Prorrogação dos prazos especificados no presente aviso

Qualquer prorrogação dos prazos previstos no presente aviso só deve ser solicitada em circunstâncias excecionais e só será 
concedida se devidamente justificada com base em motivos válidos.

Em todo o caso, qualquer prorrogação do prazo de resposta aos questionários será limitada normalmente a três dias, e por 
norma não ultrapassará sete dias.

Relativamente aos prazos para a apresentação de outras informações especificadas no aviso de início, as prorrogações serão 
limitadas a três dias, salvo se forem comprovadas circunstâncias excecionais.

12. Não colaboração

Caso uma parte interessada recuse o acesso às informações necessárias, não as faculte no prazo estabelecido ou impeça de 
forma significativa a realização do inquérito, podem ser estabelecidas conclusões provisórias ou definitivas, positivas ou 
negativas, com base nos dados disponíveis, em conformidade com o artigo 18.o do regulamento de base.

Quando se verificar que uma parte interessada prestou informações falsas ou erróneas, tais informações poderão não ser 
tidas em conta, podendo ser utilizados os dados disponíveis.

Se uma parte interessada não colaborar ou colaborar apenas parcialmente e, por conseguinte, as conclusões se basearem 
nos dados disponíveis, em conformidade com o artigo 18.o do regulamento de base, o resultado poderá ser-lhe menos 
favorável do que se tivesse colaborado.

A falta de uma resposta informatizada não será considerada como não colaboração se a parte interessada demonstrar que a 
comunicação da resposta pela forma solicitada implicaria uma sobrecarga excessiva ou um custo adicional desnecessário. 
Neste caso, a parte interessada deve contactar a Comissão de imediato.

13. Conselheiro auditor

As partes interessadas podem solicitar a intervenção do conselheiro auditor em matéria de processos comerciais. Este 
examina os pedidos de acesso ao dossiê, os diferendos sobre a confidencialidade dos documentos, os pedidos de 
prorrogação de prazos e quaisquer outros pedidos referentes aos direitos de defesa das partes interessadas e de terceiros 
que possam ocorrer no decurso do processo.

O conselheiro auditor pode realizar audições e atuar como mediador entre a(s) parte(s) interessada(s) e os serviços da 
Comissão para garantir o pleno exercício dos direitos de defesa das partes interessadas. Os pedidos de audição com o 
conselheiro auditor devem ser apresentados por escrito e especificar as razões que os justificam. O conselheiro auditor 
examinará as razões dos pedidos. Estas audições só se devem realizar se as questões não tiverem sido resolvidas em devido 
tempo com os serviços da Comissão.

Convidam-se as partes interessadas a respeitar os prazos fixados na secção 6.7 do presente aviso também no que se refere a 
intervenções, incluindo audições, do conselheiro auditor. Qualquer pedido deve ser apresentado em tempo útil e de forma 
expedita, de modo a não comprometer o bom desenrolar do processo. Para o efeito, as partes interessadas devem solicitar 
a intervenção do conselheiro auditor com a maior brevidade possível após a ocorrência do evento que justifica essa 
intervenção. O conselheiro auditor examinará igualmente as razões para os pedidos de intervenção, a natureza das 
questões suscitadas e o impacto dessas questões sobre os direitos de defesa, tendo devidamente em conta o interesse de 
uma boa administração e a conclusão tempestiva do inquérito.
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Para mais informações e contactos, as partes interessadas podem consultar as páginas Web do conselheiro auditor no sítio 
Web da DG Comércio: http://ec.europa.eu/trade/trade-policy-and-you/contacts/hearing-officer/

14. Tratamento de dados pessoais

Todos os dados pessoais recolhidos no presente inquérito serão tratados em conformidade com o Regulamento (UE) 
2018/1725 do Parlamento Europeu e do Conselho (17).

A DG Comércio disponibiliza no seu sítio Web uma declaração relativa à proteção de dados que informa o público em geral 
sobre o tratamento dos dados pessoais no âmbito das atividades de defesa comercial da Comissão: http://ec.europa.eu/
/trade/policy/accessing-markets/trade-defence/

(17) Regulamento (UE) 2018/1725 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de outubro de 2018, relativo à proteção das pessoas 
singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais pelas instituições e pelos órgãos e organismos da União e à livre 
circulação desses dados, e que revoga o Regulamento (CE) n.o 45/2001 e a Decisão n.o 1247/2002/CE (JO L 295 de 21.11.2018, 
p. 39).
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ANEXO 

☐ Versão «Sensível»

☐ Versão «Para consulta pelas partes 
interessadas»

(assinalar com uma cruz a casa correspondente)

PROCESSO ANTI-DUMPING RELATIVO ÀS IMPORTAÇÕES DE FIOS DE ALTA TENACIDADE DE 
POLIÉSTERES ORIGINÁRIOS DA REPÚBLICA POPULAR DA CHINA

INFORMAÇÃO PARA A SELEÇÃO DA AMOSTRA DOS IMPORTADORES INDEPENDENTES

O presente formulário destina-se a ajudar os importadores independentes a fornecer as informações de amostragem 
solicitadas no ponto 6.3.3. do aviso de início.

A versão «Sensível» e a versão «Para consulta pelas partes interessadas» devem ser devolvidas à Comissão tal como previsto 
no aviso de início.

1. IDENTIDADE E DADOS DE CONTACTO

Fornecer os seguintes dados relativos à sua empresa:

Nome da empresa

Endereço postal

Pessoa a contactar

Endereço de Endereço eletrónico: 

Telefone

2. VOLUME DE NEGÓCIOS E DE VENDAS

Indicar o volume de negócios total em euros (EUR) da empresa, o valor em euros (EUR) e o volume em toneladas das 
importações e das revendas no mercado da União após importação da República Popular da China, durante o período de 
inquérito, do produto objeto de inquérito, tal como definido no aviso de início.

Volume em toneladas Valor em euros (EUR)

Volume de negócios total da sua empresa em euros (EUR)

Importações do produto objeto de inquérito originário da República 
Popular da China

Importações do produto objeto de inquérito (todas as origens)

Revendas no mercado da União após importação da República Popular 
da China do produto objeto de inquérito
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3. ATIVIDADES DA SUA EMPRESA E DAS EMPRESAS COLIGADAS (1)

Fornecer informações sobre as atividades precisas da empresa e de todas as empresas coligadas (enumerá-las e indicar a 
relação com a sua empresa) envolvidas na produção e/ou venda (para exportação e/ou internas) do produto objeto de 
inquérito. Essas atividades poderão incluir, embora não exclusivamente, a compra do produto objeto de inquérito ou a sua 
produção ao abrigo de acordos de subcontratação, ou a sua transformação ou comercialização.

Nome da empresa e localização Atividades Relação

4. OUTRAS INFORMAÇÕES

Facultar quaisquer outras informações pertinentes que a empresa considere úteis para ajudar a Comissão na seleção da 
amostra.

5. CERTIFICAÇÃO

Ao fornecer as informações acima referidas, a empresa concorda com a sua eventual inclusão na amostra. Se for selecionada 
para integrar a amostra, a empresa deverá preencher um questionário e aceitar a realização de uma visita às suas instalações 
para verificação das respostas dadas. Se a empresa declarar que não concorda com uma eventual inclusão na amostra, 
considerar-se-á que não colaborou no inquérito. As conclusões da Comissão relativas aos importadores que não 
colaboraram no inquérito baseiam-se nos dados disponíveis, pelo que o resultado poderá ser menos favorável para essa 
empresa do que se tivesse colaborado.

Assinatura do funcionário autorizado:

Nome e título do funcionário autorizado:

Data:

(1) Em conformidade com o artigo 127.o do Regulamento de Execução (UE) 2015/2447 da Comissão, de 24 de novembro de 2015, que 
estabelece as regras de execução de determinadas disposições do Regulamento (UE) n.o 952/2013 do Parlamento Europeu e do 
Conselho que estabelece o Código Aduaneiro da União, duas pessoas são consideradas coligadas se satisfizerem uma das seguintes 
condições: a) se uma fizer parte da direção ou do conselho de administração da empresa da outra e reciprocamente; b) se tiverem 
juridicamente a qualidade de associados; c) se uma for o empregador da outra; d) uma terceira parte possuir, controlar ou detiver 
direta ou indiretamente 5 % ou mais das ações ou partes emitidas com direito de voto em ambas; e) se uma delas controlar a outra 
direta ou indiretamente; f) se ambas forem direta ou indiretamente controladas por uma terceira pessoa; g) se, em conjunto, 
controlarem direta ou indiretamente uma terceira pessoa; ou h) se forem membros da mesma família (JO L 343 de 29.12.2015, 
p. 558). As pessoas só são consideradas membros da mesma família se estiverem vinculadas por uma das seguintes relações: i) 
cônjuge, ii) ascendentes e descendentes no primeiro grau da linha reta, iii) irmãos e irmãs (germanos, consanguíneos ou uterinos), iv) 
ascendentes e descendentes no segundo grau da linha reta, v) tios ou tias e sobrinhos ou sobrinhas, vi) sogros e genro ou nora, vii) 
cunhados e cunhadas. Em conformidade com o artigo 5.o, n.o 4, do Regulamento (UE) n.o 952/2013 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, que estabelece o Código Aduaneiro da União, entende-se por «pessoa», as pessoas singulares, as pessoas coletivas ou 
qualquer associação de pessoas a que seja reconhecida, ao abrigo do direito da União ou do direito nacional, capacidade para praticar 
atos jurídicos, sem ter o estatuto jurídico de pessoa coletiva (JO L 269 de 10.10.2013, p. 1).
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Aviso de início de um reexame da caducidade das medidas antissubvenções aplicáveis às importações 
de determinado papel fino revestido originário da República Popular da China 

(2022/C 248/09)

Na sequência da publicação de um aviso da caducidade iminente (1) das medidas antissubvenções em vigor aplicáveis às 
importações de determinado papel fino revestido, originário da República Popular da China («RPC» ou «país em causa»), a 
Comissão Europeia («Comissão») recebeu um pedido de reexame nos termos do artigo 18.o do Regulamento (UE) 
2016/1037 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 8 de junho de 2016, relativo à defesa contra as importações que 
são objeto de subvenções de países não membros da União Europeia (2) («regulamento de base»).

1. Pedido de reexame

O pedido foi apresentado em 31 de março de 2022 pelas seguintes empresas: Arctic Paper Grycksbo AB, Burgo Group SpA, 
Fedrigoni SpA, Lecta Group e Sappi Europe SA («requerentes»). O pedido foi apresentado pela indústria da União de 
determinado papel fino revestido, na aceção do artigo 10.o, n.o 6, do regulamento de base.

O dossiê para consulta pelas partes interessadas contém uma versão pública do pedido e a análise do grau de apoio dos 
produtores da União ao mesmo. A secção 5.6 do presente aviso faculta informações sobre o acesso ao dossiê pelas partes 
interessadas.

2. Produto objeto de reexame

O produto objeto do presente inquérito de reexame é o papel fino revestido, que pode ser papel ou cartão revestido de um 
ou ambos os lados (excluindo papéis ou cartões kraft), em folhas ou rolos, com um peso igual ou superior a 70 g/m2 mas 
sem exceder 400 g/m2 e brilho superior a 84 (medido de acordo com a norma ISO 2470-1) («produto objeto de reexame»).

O produto objeto de reexame não inclui:

— Rolos próprios para prensas rotativas. Os rolos próprios para prensas rotativas são definidos como rolos que, se 
ensaiados de acordo com a norma ISO 3783:2006 relativa à determinação da resistência ao arrepelamento – método 
de impressão a velocidade acelerada com o aparelho IGT (modelo elétrico), apresentam um resultado inferior a 30 N/m 
quando a medição é feita na direção transversal (DT) do papel e um resultado inferior a 50 N/m quando a medição é 
feita na direção da máquina (DM).

— Papéis e cartões de camadas múltiplas.

O produto objeto de reexame está atualmente classificado nos códigos NC ex 4810 13 00, ex 4810 14 00, ex 4810 19 00, 
ex 4810 22 00, ex 4810 29 30, ex 4810 29 80, ex 4810 99 10 e ex 4810 99 80 (códigos TARIC 4810 13 00 20, 
4810 14 00 20, 4810 19 00 20, 4810 22 00 20, 4810 29 30 20, 4810 29 80 20, 4810 99 10 20 e 4810 99 80 20). Estes 
códigos NC e TARIC são indicados a título meramente informativo, sem prejuízo da sua eventual alteração em fases 
posteriores do processo.

3. Medidas em vigor

As medidas atualmente em vigor assumem a forma de direitos antissubvenções definitivos instituídos pelo Regulamento de 
Execução (UE) 2017/1187 da Comissão (3).

4. Motivos do reexame

O pedido baseia-se no facto de a caducidade das medidas poder conduzir à continuação ou reincidência das práticas de 
subvenção e à reincidência do prejuízo para a indústria da União.

(1) JO C 398 de 1.10.2021, p. 18.
(2) JO L 176 de 30.6.2016, p. 55.
(3) Regulamento de Execução (UE) 2017/1187 da Comissão, de 3 de julho de 2017, que institui um direito de compensação definitivo 

sobre as importações de determinado papel fino revestido originário da República Popular da China na sequência de um reexame da 
caducidade nos termos do artigo 18.o do Regulamento (UE) 2016/1037 do Parlamento Europeu e do Conselho (JO L 171 de 
4.7.2017, p. 134).
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4.1. Alegação da probabilidade de continuação ou reincidência das práticas de subvenção

Os requerentes apresentaram elementos de prova suficientes de que os produtores do produto objeto de reexame do país 
em causa beneficiaram e são suscetíveis de continuar a beneficiar de uma série de subvenções concedidas pelo governo da 
República Popular da China e por governos regionais e locais deste país.

Os requerentes não quantificaram com precisão o atual nível de subvencionamento em relação a todas as subvenções. No 
entanto, com base nos elementos de prova constantes do pedido, tudo indica que o nível de subvencionamento se mantém 
substancial e acima do nível de minimis.

As alegadas práticas de subvenção consistem, entre outras, em i) transferências diretas de fundos; ii) receita pública não 
cobrada; iii) fornecimento público de bens ou serviços por remuneração inferior à adequada; e iv) pagamentos pelo 
Governo a um mecanismo de financiamento ou atribuição do exercício de funções dos poderes públicos e instruções nesse 
sentido a um organismo privado no que se refere a uma ou mais práticas acima referidas. Entre outros aspetos, os 
requerentes alegaram a existência de empréstimos preferenciais, auxílios diretos, isenções fiscais diretas e concessão, por 
parte dos poderes públicos, de terrenos por remuneração inferior à adequada. Algumas das alegadas práticas de subvenção 
já haviam sido objeto de medidas de compensação no inquérito inicial enquanto outras são subvenções novas ou conexas 
que não foram examinadas no inquérito inicial.

Os requerentes alegam que as medidas descritas constituem subvenções, dado que implicam uma contribuição financeira 
do Governo do país em causa e de governos regionais e locais ou de entidades públicas e conferem uma vantagem aos 
produtores do produto objeto de reexame. Alegadamente, essas subvenções têm caráter específico porque se limitam a 
certas empresas e/ou regiões, e/ou dependem dos resultados das exportações e, por conseguinte, são passíveis de medidas 
de compensação na aceção do artigo 4.o do regulamento de base.

À luz do artigo 18.o, n.o 2, do regulamento de base, a Comissão elaborou um memorando sobre a suficiência de elementos 
de prova, que contém uma análise de todos os elementos de prova à sua disposição e com base nos quais dá início ao 
presente inquérito. O memorando consta do dossiê para inspeção pelas partes interessadas.

A Comissão reserva-se o direito de analisar outras práticas de subvenção pertinentes que possam ser reveladas no decurso 
do inquérito.

4.2. Alegação da probabilidade de reincidência do prejuízo

Os requerentes alegam a probabilidade de reincidência do prejuízo causado pelo país em causa. A este respeito, os 
requerentes apresentaram elementos de prova suficientes que mostram que, se as medidas vierem a caducar, o atual nível 
de importações do produto objeto de reexame provenientes do país em causa na União irá provavelmente aumentar, 
devido à existência de substanciais capacidades não utilizadas no país em causa e também à atratividade do mercado da 
União Europeia em termos de dimensão.

Os requerentes defendem que a eliminação do prejuízo se deveu sobretudo à existência de medidas e que um aumento das 
importações a preços subvencionados provenientes do país em causa conduziria provavelmente à reincidência do prejuízo 
para a indústria da União, caso as medidas viessem a caducar.

5. Procedimento

Tendo determinado, após consulta do Comité referido no artigo 25.o, n.o 1, do regulamento de base, que existem elementos 
de prova suficientes da probabilidade de subvencionamento e de prejuízo para justificar o início de um reexame da 
caducidade, a Comissão dá início a um reexame, em conformidade com o artigo 18.o do regulamento de base.

O reexame da caducidade irá determinar se a caducidade das medidas em vigor poderia conduzir a uma continuação ou 
reincidência das práticas de subvenção no que respeita ao produto objeto de reexame originário do país em causa e a uma 
continuação ou reincidência do prejuízo para a indústria da União.

O Governo do país em causa foi convidado para consultas, em conformidade com o artigo 10.o, n.o 7, do regulamento de 
base.
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A Comissão chama também a atenção das partes para o aviso (4) sobre as consequências do surto de COVID-19 para os 
inquéritos anti-dumping e antissubvenções, que pode ser aplicável ao presente processo.

A Comissão chama ainda a atenção das partes para o inquérito anti-dumping distinto relativo ao mesmo produto, que se 
encontra atualmente em curso (5). Os produtores-exportadores, a indústria da União e todas as partes interessadas nesse 
inquérito anti-dumping são convidadas a registar-se separadamente para efeitos do presente inquérito e a apresentar as 
informações pertinentes de acordo com as modalidades e o calendário especificados no presente aviso, independentemente 
das informações que possam ser apresentadas no contexto do inquérito anti-dumping. As informações ou observações 
apresentadas no contexto do inquérito anti-dumping não serão automaticamente tidas em conta para efeitos do presente 
inquérito, pelo que, por uma questão de princípio, as partes terão de apresentar separadamente todas as informações que 
digam respeito a este último no âmbito do presente procedimento.

5.1. Período de inquérito de reexame e período considerado

O inquérito sobre a continuação ou reincidência das práticas de subvenção incide sobre o período compreendido entre 
1 de janeiro de 2021 e 31 de dezembro de 2021 («período de inquérito de reexame»). O exame das tendências pertinentes 
para a avaliação da probabilidade de continuação ou reincidência do prejuízo incide sobre o período compreendido entre 
1 de janeiro de 2018 e o final do período de inquérito de reexame («período considerado»).

5.2. Observações sobre o pedido e o início do inquérito

Todas as partes interessadas que desejem apresentar observações sobre o pedido (incluindo questões relativas à reincidência 
do prejuízo e ao nexo de causalidade) ou sobre quaisquer aspetos relativos ao início do inquérito (incluindo o grau de apoio 
ao pedido) devem fazê-lo no prazo de 37 dias a contar da data de publicação do presente aviso no Jornal Oficial da União 
Europeia (6).

Qualquer pedido de audição referente ao início do inquérito deve ser apresentado no prazo de 15 dias a contar da data de 
publicação do presente aviso.

5.3. Procedimento para a determinação da probabilidade de continuação ou reincidência das práticas de subvenção

Num reexame da caducidade, a Comissão analisa as exportações para a União realizadas no período de inquérito de 
reexame e, independentemente das exportações para a União, considera se a situação das empresas que produzem e 
vendem o produto objeto de reexame no país em causa é tal que existe a probabilidade de continuação ou reincidência das 
exportações para a União a preços subvencionados, se as medidas caducarem.

Por conseguinte, todos os produtores (7) do produto objeto de reexame proveniente do país em causa, incluindo os que não 
colaboraram nos inquéritos que conduziram às medidas em vigor, são convidados a participar no inquérito da Comissão.

5.3.1. Inquérito aos produtores do país em causa

Tendo em conta o número potencialmente elevado de produtores do país em causa envolvidos no presente reexame da 
caducidade e a fim de completar o inquérito nos prazos regulamentares, a Comissão pode limitar a um número razoável 
os produtores objeto de inquérito, mediante a seleção de uma amostra (este processo é igualmente referido como 
«amostragem»). A amostragem será realizada em conformidade com o artigo 27.o do regulamento de base.

A fim de permitir à Comissão decidir se a amostragem é necessária e, em caso afirmativo, selecionar uma amostra, 
solicita-se a todos os produtores ou aos representantes que ajam em seu nome, incluindo os que não colaboraram no 
inquérito que conduziu às medidas objeto do presente reexame, que se deem a conhecer e forneçam informações à 
Comissão sobre as suas empresas, no prazo de sete dias a contar da data de publicação do presente aviso. Estas 
informações devem ser facultadas através da plataforma Tron.tdi: https://tron.trade.ec.europa.eu/tron/tdi/form/
/R776_SAMPLING_FORM_FOR_EXPORTINGPRODUCER

(4) Aviso sobre as consequências do surto de COVID-19 para os inquéritos anti-dumping e antissubvenções (JO C 86 de 16.3.2020, p. 6).
(5) https://trade.ec.europa.eu/tdi/case_details.cfm?id=2616
(6) Salvo especificação em contrário, todas as referências à publicação do presente aviso devem ser entendidas como referências à 

publicação do presente aviso no Jornal Oficial da União Europeia.
(7) Entende-se por «produtor» qualquer empresa no país em causa que produz o produto objeto de reexame, incluindo todas as suas 

empresas coligadas envolvidas na produção, nas vendas internas ou na exportação do produto objeto de reexame.
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As informações relativas ao acesso à plataforma Tron.tdi podem ser consultadas nas secções 5.6 e 5.9.

A fim de obter as informações que considera necessárias para a seleção da amostra dos produtores, a Comissão contactará 
igualmente as autoridades do país em causa e poderá contactar quaisquer associações de produtores conhecidas do país em 
causa.

Se for necessária uma amostra, os produtores serão selecionados com base no volume mais representativo de produção, 
vendas ou exportações sobre o qual possa razoavelmente incidir o inquérito no prazo disponível. A Comissão notificará 
todos os produtores conhecidos, as autoridades do país em causa e as associações de produtores, através das autoridades 
do país em causa, quando adequado, das empresas selecionadas para a amostra.

Logo que tenha recebido as informações necessárias para selecionar uma amostra de produtores, a Comissão informará as 
partes interessadas da sua decisão de as incluir ou não na amostra. Os produtores incluídos na amostra terão de apresentar 
um questionário preenchido no prazo de 30 dias a contar da data de notificação da decisão de os incluir na amostra, salvo 
especificação em contrário.

A Comissão acrescentará uma nota apensa ao dossiê para consulta pelas partes interessadas, relativa à seleção da amostra. 
As eventuais observações sobre a seleção da amostra devem ser recebidas no prazo de três dias a contar da data de 
notificação da decisão relativa à amostra.

Uma cópia do questionário destinado aos produtores do país em causa está disponível no dossiê para consulta pelas partes 
interessadas e no sítio Web da DG Comércio (8).

Sem prejuízo da eventual aplicação do artigo 28.o do regulamento de base, as empresas que concordaram com uma 
eventual inclusão na amostra, mas que não sejam selecionadas para a amostra, serão consideradas colaborantes.

5.3.2. Inquérito aos importadores independentes (9) (10)

Os importadores independentes do produto objeto de reexame proveniente do país em causa na União, incluindo os que 
não colaboraram no inquérito que conduziu às medidas em vigor, são convidados a participar no presente inquérito.

Tendo em conta o número potencialmente elevado de importadores independentes envolvidos no presente reexame da 
caducidade e a fim de completar o inquérito nos prazos regulamentares, a Comissão pode limitar a um número razoável 
os importadores independentes objeto de inquérito, mediante a seleção de uma amostra (este processo é igualmente 
referido como «amostragem»). A amostragem será realizada em conformidade com o artigo 27.o do regulamento de base.

A fim de permitir à Comissão decidir se a amostragem é necessária e, em caso afirmativo, selecionar uma amostra, todos os 
importadores independentes ou representantes que ajam em seu nome, incluindo os que não colaboraram no inquérito que 
conduziu às medidas objeto do presente reexame, são convidados a dar-se a conhecer à Comissão. Para tal, as partes terão 
um prazo de sete dias a contar da data de publicação do presente aviso, devendo fornecer à Comissão as informações sobre 
a(s) sua(s) empresa(s) solicitadas no anexo do presente aviso.

(8) https://trade.ec.europa.eu/tdi/case_details.cfm?id=2617.
(9) A amostra apenas pode incluir importadores não coligados com produtores-exportadores. Os importadores coligados com 

produtores-exportadores têm de preencher o anexo do questionário para esses produtores-exportadores. Em conformidade com o 
artigo 127.o do Regulamento de Execução (UE) 2015/2447 da Comissão, de 24 de novembro de 2015, que estabelece as regras de 
execução de determinadas disposições do Regulamento (UE) n.o 952/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho que estabelece o 
Código Aduaneiro da União, duas pessoas são consideradas coligadas se satisfizerem uma das seguintes condições: a) se uma fizer 
parte da direção ou do conselho de administração da empresa da outra e reciprocamente; b) se tiverem juridicamente a qualidade de 
associados; c) se uma for o empregador da outra; d) se uma terceira parte possuir, controlar ou detiver direta ou indiretamente 5 % ou 
mais das ações ou partes emitidas com direito de voto em ambas; e) se uma delas controlar a outra direta ou indiretamente; f) se 
ambas forem direta ou indiretamente controladas por uma terceira pessoa; g) se, em conjunto, controlarem direta ou indiretamente 
uma terceira pessoa; ou h) se forem membros da mesma família (JO L 343 de 29.12.2015, p. 558). As pessoas só são consideradas 
membros da mesma família se estiverem ligadas por uma das seguintes relações: i) cônjuge, ii) ascendentes e descendentes no primeiro 
grau da linha reta, iii) irmãos e irmãs (germanos, consanguíneos ou uterinos), iv) ascendentes e descendentes no segundo grau da linha 
reta, v) tios ou tias e sobrinhos ou sobrinhas, vi) sogros e genro ou nora, vii) cunhados e cunhadas. Em conformidade com o artigo 5.o, 
n.o 4, do Regulamento (UE) n.o 952/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, que estabelece o Código Aduaneiro da União, 
entende-se por «pessoa», as pessoas singulares, as pessoas coletivas ou qualquer associação de pessoas a que seja reconhecida, ao 
abrigo do direito da União ou do direito nacional, capacidade para praticar atos jurídicos, sem ter o estatuto jurídico de pessoa coletiva 
(JO L 269 de 10.10.2013, p. 1).

(10) Os dados fornecidos por importadores independentes podem também ser utilizados em relação a outros aspetos do presente 
inquérito que não a determinação do interesse da União.
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A fim de obter as informações que considera necessárias para a seleção da amostra dos importadores independentes, a 
Comissão poderá igualmente contactar as associações de importadores conhecidas.

Se for necessária uma amostra, os importadores poderão ser selecionados com base no volume mais representativo de 
vendas, na União, do produto objeto de reexame proveniente do país em causa sobre o qual possa razoavelmente incidir o 
inquérito no prazo disponível. A Comissão notificará todos os importadores independentes e associações de importadores 
conhecidos das empresas selecionadas para a amostra.

A Comissão acrescentará ainda uma nota apensa ao dossiê para consulta pelas partes interessadas, relativa à seleção da 
amostra. As eventuais observações sobre a seleção da amostra devem ser recebidas no prazo de três dias a contar da data 
de notificação da decisão relativa à amostra.

A fim de obter as informações que considera necessárias para o inquérito, a Comissão disponibilizará questionários aos 
importadores independentes incluídos na amostra. Estas partes devem apresentar um questionário preenchido no prazo de 
30 dias a contar da data de notificação da seleção da amostra, salvo especificação em contrário.

Uma cópia do questionário destinado aos importadores independentes está disponível no dossiê para consulta pelas partes 
interessadas e no sítio Web da DG Comércio (11).

5.4. Procedimento para a determinação da probabilidade de continuação ou reincidência do prejuízo e inquérito aos 
produtores da União

A fim de se estabelecer se existe uma probabilidade de reincidência ou continuação do prejuízo para a indústria da União, 
os produtores da União do produto objeto de reexame são convidados a participar no inquérito da Comissão.

Tendo em conta o número elevado de produtores da União envolvidos no presente reexame da caducidade e a fim de 
completar o inquérito nos prazos regulamentares, a Comissão decidiu limitar a um número razoável os produtores da 
União objeto de inquérito, mediante a seleção de uma amostra (este processo é igualmente referido como «amostragem»). 
A amostragem é realizada em conformidade com o artigo 27.o do regulamento de base.

A Comissão selecionou provisoriamente uma amostra de produtores da União. Os pormenores constam do dossiê para 
consulta pelas partes interessadas.

Convidam-se as partes interessadas a apresentarem os seus pontos de vista sobre a amostra provisória. Além disso, outros 
produtores da União ou representantes que ajam em seu nome que considerem que existem motivos para serem incluídos 
na amostra devem contactar a Comissão no prazo de sete dias a contar da data de publicação do presente aviso. Todas as 
observações relativas à amostra provisória devem ser recebidas no prazo de sete dias a contar da data de publicação do 
presente aviso, salvo especificação em contrário.

A Comissão notificará todos os produtores e/ou associações de produtores da União conhecidos das empresas finalmente 
selecionadas para a amostra.

Os produtores da União incluídos na amostra terão de apresentar um questionário preenchido no prazo de 30 dias a contar 
da data de notificação da decisão de os incluir na amostra, salvo especificação em contrário.

Uma cópia do questionário destinado aos produtores da União está disponível no dossiê para consulta pelas partes 
interessadas e no sítio Web da DG (12).

5.5. Procedimento para a avaliação do interesse da União

Se se confirmar a probabilidade de continuação ou de reincidência das práticas de subvenção e de continuação ou de 
reincidência do prejuízo, será tomada uma decisão, em conformidade com o artigo 31.o do regulamento de base, a fim de 
determinar se a manutenção das medidas de compensação é contrária ao interesse da União.

Os produtores da União, os importadores e suas associações representativas, os utilizadores e respetivas associações 
representativas, as organizações de consumidores representativas e os sindicatos são convidados a facultar à Comissão 
informações sobre o interesse da União.

(11) https://trade.ec.europa.eu/tdi/case_details.cfm?id=2617.
(12) https://trade.ec.europa.eu/tdi/case_details.cfm?id=2617.
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As informações relativas à avaliação do interesse da União devem ser fornecidas no prazo de 37 dias a contar da data de 
publicação do presente aviso, salvo especificação em contrário. Essas informações poderão ser facultadas em formato livre 
ou mediante o preenchimento de um questionário preparado pela Comissão.

Uma cópia dos questionários, incluindo o questionário destinado aos utilizadores do produto objeto de reexame, está 
disponível no dossiê para consulta pelas partes interessadas e no sítio Web da DG Comércio (13).. Em qualquer caso, as 
informações apresentadas em conformidade com o artigo 31.o do regulamento de base serão tomadas em consideração 
unicamente se, no momento da sua apresentação, forem corroboradas por elementos de prova concretos que confirmem a 
sua validade.

5.6. Partes interessadas

Para poderem participar no inquérito, as partes interessadas, nomeadamente os produtores do país em causa, os produtores 
da União, os importadores e suas associações representativas, os utilizadores e as suas associações representativas, os 
sindicatos e as organizações de consumidores representativas, têm de demonstrar, em primeiro lugar, que existe uma 
ligação objetiva entre as suas atividades e o produto objeto de reexame.

Os produtores do país em causa, os produtores da União, os importadores e as associações representativas que 
disponibilizaram informações em conformidade com os procedimentos descritos nas secções 5.3.1, 5.3.2 e 5.4 serão 
considerados partes interessadas se existir uma ligação objetiva entre as suas atividades e o produto objeto de reexame.

Quaisquer outras partes só poderão participar no inquérito como parte interessada a partir do momento em que se derem a 
conhecer, desde que exista uma ligação objetiva entre as suas atividades e o produto objeto de reexame. Ser considerado 
uma parte interessada não prejudica a aplicação do artigo 28.o do regulamento de base.

O acesso ao dossiê disponível para consulta das partes interessadas é feito através da plataforma Tron.tdi no seguinte 
endereço: https://tron.trade.ec.europa.eu/tron/TDI. Para obter o acesso, devem seguir-se as instruções que figuram nessa 
página (14).

5.7. Outras observações por escrito

Sob reserva do disposto no presente aviso, convidam-se todas as partes interessadas a apresentar os seus pontos de vista, a 
facultar informações e a fornecer elementos de prova de apoio. As informações e os elementos de prova de apoio devem ser 
recebidos pela Comissão no prazo de 37 dias a contar da data de publicação do presente aviso, salvo especificação em 
contrário.

5.8. Possibilidade de solicitar uma audição aos serviços de inquérito da Comissão

Todas as partes interessadas podem solicitar uma audição aos serviços de inquérito da Comissão. Os pedidos de audição 
devem ser apresentados por escrito, especificar as razões que os justificam e incluir um resumo do que a parte interessada 
deseje debater durante a audição. A audição será limitada às questões previamente apresentadas por escrito pelas partes 
interessadas.

Em princípio, as audições não serão utilizadas para apresentar informações factuais que ainda não se encontrem no dossiê. 
Contudo, no interesse de uma boa administração e para que o inquérito dos serviços da Comissão possa prosseguir, as 
partes interessadas podem ser chamadas a fornecer novas informações factuais após uma audição.

5.9. Instruções para a apresentação de observações por escrito e para o envio de questionários preenchidos e demais 
correspondência

As informações apresentadas à Comissão para efeitos de inquéritos de defesa comercial devem estar isentas de direitos de 
autor. Antes de apresentar à Comissão informações e/ou dados sujeitos a direitos de autor de terceiros, as partes 
interessadas devem solicitar uma autorização específica do titular dos direitos de autor permitindo explicitamente à 
Comissão: a) utilizar as informações e os dados para efeitos do presente processo de defesa comercial e b) fornecer as 
informações e/ou os dados às partes interessadas no presente inquérito num formato que lhes permita exercer o seu direito 
de defesa.

(13) https://trade.ec.europa.eu/tdi/case_details.cfm?id=2617.
(14) Em caso de problemas técnicos, queira contactar o Trade Service Desk em trade-service-desk@ec.europa.eu ou através do Tel. +32 

22979797.
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Todas as observações por escrito, nomeadamente as informações solicitadas no presente aviso, os questionários 
preenchidos e demais correspondência enviados pelas partes interessadas a título confidencial devem conter a menção 
«Sensível» (15). As partes que apresentarem informações no decurso do presente inquérito são convidadas a fornecer razões 
para solicitar o tratamento confidencial.

Nos termos do artigo 29.o, n.o 2, do regulamento de base, a documentação enviada pelas partes com a indicação «Sensível» 
deve ser acompanhada de um resumo não confidencial, com a menção aposta «Para consulta pelas partes interessadas». 
Esses resumos devem ser suficientemente pormenorizados para permitir compreender de forma adequada o essencial das 
informações comunicadas a título confidencial. Se uma parte que preste informações confidenciais não fornecer razões 
para solicitar o tratamento confidencial ou não apresentar um resumo não confidencial das mesmas no formato e com a 
qualidade exigidos, a Comissão pode não tomar em consideração essas informações, a menos que se possa demonstrar de 
forma convincente, através de fontes adequadas, que as informações são exatas.

As partes interessadas são convidadas a apresentar quaisquer observações e pedidos através da plataforma Tron.tdi (https://
/tron.trade.ec.europa.eu/tron/TDI), incluindo procurações e certificações digitalizadas. Ao utilizar a plataforma Tron.tdi ou 
o correio eletrónico, as partes interessadas expressam o seu acordo com as regras aplicáveis à comunicação por correio 
eletrónico incluídas no documento «CORRESPONDÊNCIA COM A COMISSÃO EUROPEIA NO ÂMBITO DE PROCESSOS 
DE DEFESA COMERCIAL» publicado no sítio Web da Direção-Geral do Comércio: http://trade.ec.europa.eu/doclib/docs/
/2011/june/tradoc_148003.pdf. As partes interessadas devem indicar o seu nome, endereço, telefone e um endereço de 
correio eletrónico válido, devendo assegurar que este é um endereço de correio eletrónico profissional em funcionamento 
e consultado diariamente. Uma vez fornecidos os contactos, a Comissão comunicará com as partes interessadas 
exclusivamente através da plataforma Tron.tdi ou por correio eletrónico, a menos que estas solicitem expressamente 
receber todos os documentos da Comissão por outro meio de comunicação ou que a natureza do documento a enviar 
exija a utilização de correio registado. Para mais informações e disposições relativas à correspondência com a Comissão, 
nomeadamente os princípios que se aplicam ao envio de observações através da plataforma Tron.tdi ou por correio 
eletrónico, as partes interessadas deverão consultar as instruções sobre a comunicação com as partes interessadas acima 
referidas.

Endereço da Comissão para o envio de correspondência:

Comissão Europeia
Direção-Geral do Comércio
Direção G
CHAR 04/039
1049 Bruxelles/Brussel
BELGIQUE/BELGIË

TRON.tdi: https://tron.trade.ec.europa.eu/tron/tdi

Endereço eletrónico

Para as questões relativas às subvenções: TRADE-R776-CFP-SUBSIDY@ec.europa.eu

Para as questões relativas ao prejuízo e ao interesse da União: TRADE-R775-R76-CFP-INJURY@ec.europa.eu

6. Calendário do inquérito

Nos termos do artigo 22.o, n.o 1, do regulamento de base, o inquérito será concluído normalmente no prazo de 12 meses 
ou, o mais tardar, no prazo de 15 meses a contar da data de publicação do presente aviso.

7. Apresentação das informações

Em regra, as partes interessadas só podem apresentar informações nos prazos especificados na secção 5 do presente aviso.

A fim de concluir o inquérito nos prazos obrigatórios, a Comissão não aceitará observações das partes interessadas após o 
prazo para apresentar observações sobre a divulgação final ou, se for caso disso, após o prazo para apresentar observações 
sobre a divulgação final adicional.

(15) Por documento «Sensível» entende-se um documento que é considerado confidencial ao abrigo do artigo 29.o do regulamento de base 
e do artigo 12.o do Acordo da OMC sobre as Subvenções e as Medidas de Compensação (Acordo SMC). É também um documento 
protegido ao abrigo do disposto no artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o 1049/2001 do Parlamento Europeu e do Conselho (JO L 145 
de 31.5.2001, p. 43).
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8. Possibilidade de apresentar observações sobre as informações prestadas pelas outras partes

A fim de garantir os direitos de defesa, as partes interessadas devem ter a possibilidade de apresentar observações sobre as 
informações prestadas por outras partes interessadas. Ao fazê-lo, as partes interessadas podem apenas referir-se às 
questões suscitadas nas informações prestadas por outras partes interessadas, não podendo suscitar novas questões.

Salvo especificação em contrário, as observações sobre as informações prestadas por outras partes interessadas em reação à 
divulgação das conclusões definitivas devem ser apresentadas no prazo de cinco dias a contar do termo do prazo para 
apresentar observações sobre as conclusões definitivas. Salvo especificação em contrário, em caso de divulgação final 
adicional, as observações sobre as informações prestadas por outras partes interessadas em reação a esta divulgação 
adicional devem ser apresentadas no prazo de um dia a contar do termo do prazo para apresentar observações sobre esta 
divulgação adicional.

O calendário previsto não prejudica o direito da Comissão de solicitar informações complementares às partes interessadas 
em casos devidamente justificados.

9. Prorrogação dos prazos especificados no presente aviso

Qualquer prorrogação dos prazos previstos no presente aviso só deve ser solicitada em circunstâncias excecionais e só será 
concedida se devidamente justificada. Em todo o caso, quaisquer prorrogações do prazo de resposta aos questionários serão 
limitadas normalmente a três dias, e por norma não ultrapassarão sete dias. Relativamente aos prazos para a apresentação 
de outras informações especificadas no aviso de início, as prorrogações serão limitadas a três dias, salvo se forem 
comprovadas circunstâncias excecionais.

10. Não colaboração

Caso uma parte interessada recuse o acesso às informações necessárias, não as faculte no prazo estabelecido ou impeça de 
forma significativa a realização do inquérito, podem ser estabelecidas conclusões positivas ou negativas com base nos 
dados disponíveis, em conformidade com o artigo 28.o do regulamento de base.

Quando se verificar que uma parte interessada prestou informações falsas ou erróneas, tais informações poderão não ser 
tidas em conta, podendo ser utilizados os dados disponíveis.

Se uma parte interessada não colaborar ou colaborar apenas parcialmente e, por conseguinte, as conclusões se basearem 
nos dados disponíveis, em conformidade com o artigo 28.o do regulamento de base, o resultado poderá ser-lhe menos 
favorável do que se tivesse colaborado.

A falta de uma resposta informatizada não será considerada como não colaboração se a parte interessada demonstrar que a 
comunicação da resposta pela forma solicitada implicaria uma sobrecarga excessiva ou um custo adicional desnecessário. A 
parte interessada deve contactar a Comissão de imediato.

11. Conselheiro auditor

As partes interessadas podem solicitar a intervenção do conselheiro auditor em matéria de processos comerciais. Este 
examina os pedidos de acesso ao dossiê, os diferendos sobre a confidencialidade dos documentos, os pedidos de 
prorrogação de prazos e quaisquer outros pedidos referentes aos direitos de defesa das partes interessadas e de terceiros 
que possam ocorrer no decurso do processo.

O conselheiro auditor pode realizar audições e atuar como mediador entre a(s) parte(s) interessada(s) e os serviços da 
Comissão para garantir o pleno exercício dos direitos de defesa das partes interessadas. Os pedidos de audição com o 
conselheiro auditor devem ser apresentados por escrito e especificar as razões que os justificam. O conselheiro auditor 
examinará as razões dos pedidos. Estas audições só se devem realizar se as questões não tiverem sido resolvidas em devido 
tempo com os serviços da Comissão.

Qualquer pedido deve ser apresentado em tempo útil e de forma expedita, de modo a não comprometer o bom desenrolar 
do processo. Para o efeito, as partes interessadas devem solicitar a intervenção do conselheiro auditor com a maior 
brevidade possível após a ocorrência do evento que justifica essa intervenção. Em caso de pedidos de audição que não 
respeitem os prazos estabelecidos, o conselheiro auditor examinará igualmente as razões para o atraso de tais pedidos, a 
natureza das questões suscitadas e o impacto dessas questões sobre os direitos de defesa, tendo devidamente em conta o 
interesse de uma boa administração e a conclusão tempestiva do inquérito.
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Para mais informações e contactos, as partes interessadas podem consultar as páginas do conselheiro auditor no sítio Web 
da DG Comércio: http://ec.europa.eu/trade/trade-policy-and-you/contacts/hearing-officer

12. Possibilidade de pedir um reexame ao abrigo do artigo 19.o do regulamento de base

Uma vez que o presente reexame da caducidade é iniciado em conformidade com o disposto no artigo 18.o do regulamento 
de base, os seus resultados não implicarão uma alteração das medidas em vigor, mas sim, em conformidade com o disposto 
no artigo 22.o, n.o 3, do regulamento de base, a revogação ou manutenção das medidas.

Se qualquer parte interessada considerar que se justifica um reexame das medidas de forma a eventualmente as alterar, essa 
parte pode pedir um reexame em conformidade com o artigo 19.o do regulamento de base.

As partes que desejarem solicitar tal reexame, a efetuar independentemente do reexame da caducidade referido no presente 
aviso, podem contactar a Comissão no endereço atrás indicado.

13. Tratamento de dados pessoais

Quaisquer dados pessoais recolhidos no presente inquérito serão tratados em conformidade com o Regulamento (UE) 
2018/1725 do Parlamento Europeu e do Conselho (16).

A DG Comércio disponibiliza no seu sítio Web uma declaração relativa à proteção de dados que informa o público em geral 
sobre o tratamento dos dados pessoais no âmbito das atividades de defesa comercial da Comissão: http://ec.europa.eu/
/trade/policy/accessing-markets/trade-defence/

(16) Regulamento (UE) 2018/1725 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de outubro de 2018, relativo à proteção das pessoas 
singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais pelas instituições e pelos órgãos e organismos da União e à livre 
circulação desses dados, e que revoga o Regulamento (CE) n.o 45/2001 e a Decisão n.o 1247/2002/CE (JO L 295 de 21.11.2018, p. 
39).
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ANEXO 

☐ Versão «Sensível»

☐ Versão «Para consulta pelas partes 
interessadas»

(assinalar com uma cruz a casa correspondente)

REEXAME DA CADUCIDADE DAS MEDIDAS ANTISSUBVENÇÕES APLICÁVEIS ÀS 
IMPORTAÇÕES DE DETERMINADO PAPEL FINO REVESTIDO ORIGINÁRIO DA REPÚBLICA 

POPULAR DA CHINA

INFORMAÇÃO PARA A SELEÇÃO DA AMOSTRA DOS IMPORTADORES INDEPENDENTES

O presente formulário destina-se a ajudar os importadores independentes a fornecer as informações de amostragem 
solicitadas no ponto 5.3.2. do aviso de início.

A versão «Sensível» e a versão «Para consulta pelas partes interessadas» devem ser devolvidas à Comissão, tal como previsto 
no aviso de início.

1. IDENTIDADE E DADOS DE CONTACTO

Fornecer os seguintes dados relativos à sua empresa:

Nome da empresa

Endereço

Pessoa de contacto

Endereço eletrónico

Telefone

2. VOLUME DE NEGÓCIOS E DE VENDAS

Indicar o volume de negócios total, em euros (EUR), da empresa, o valor em euros (EUR) e o volume em toneladas das 
importações e das revendas no mercado da União após importação da República Popular da China, durante o período de 
inquérito de reexame, do produto objeto de reexame, tal como definido no aviso de início.

Volume em toneladas Valor em euros (EUR)

Volume de negócios total da sua empresa em euros 
(EUR)

Importações do produto objeto de reexame originário 
da República Popular da China

Importações do produto objeto de reexame (todas as 
origens)

Revendas no mercado da União após importação da 
República Popular da China do produto objeto de 
reexame
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3. ATIVIDADES DA SUA EMPRESA E DAS EMPRESAS COLIGADAS (1)

Fornecer informações sobre as atividades precisas da empresa e de todas as empresas coligadas (enumerá-las e indicar a 
relação com a sua empresa) envolvidas na produção e/ou venda (para exportação e/ou internas) do produto objeto de 
reexame. Essas atividades poderão incluir, embora não exclusivamente, a compra do produto objeto de reexame, ou a sua 
produção ao abrigo de acordos de subcontratação, ou a sua transformação ou comercialização.

Nome da empresa e localização Atividades Relação

4. OUTRAS INFORMAÇÕES

Facultar quaisquer outras informações pertinentes que a empresa considere úteis para ajudar a Comissão na seleção da 
amostra.

5. CERTIFICAÇÃO

Ao fornecer as informações acima referidas, a empresa concorda com a sua eventual inclusão na amostra. Se for selecionada 
para integrar a amostra, a empresa deverá preencher um questionário e aceitar a realização de uma visita às suas instalações 
para verificação das respostas dadas. Se a empresa declarar que não concorda com uma eventual inclusão na amostra, 
considerar-se-á que não colaborou no inquérito. As conclusões da Comissão relativas aos importadores que não 
colaboraram no inquérito baseiam-se nos dados disponíveis, pelo que o resultado poderá ser menos favorável para essa 
empresa do que se tivesse colaborado.

Assinatura do funcionário autorizado:

Nome e título do funcionário autorizado:

Data:

(1) Em conformidade com o artigo 127.o do Regulamento de Execução (UE) 2015/2447 da Comissão, de 24 de novembro de 2015, que 
estabelece as regras de execução de determinadas disposições do Regulamento (UE) n.o 952/2013 do Parlamento Europeu e do 
Conselho que estabelece o Código Aduaneiro da União, duas pessoas são consideradas coligadas se satisfizerem uma das seguintes 
condições: a) se uma fizer parte da direção ou do conselho de administração da empresa da outra e reciprocamente; b) se tiverem 
juridicamente a qualidade de associados; c) se uma for o empregador da outra; d) se uma terceira parte possuir, controlar ou detiver 
direta ou indiretamente 5 % ou mais das ações ou partes emitidas com direito de voto em ambas; e) se uma delas controlar a outra 
direta ou indiretamente; f) se ambas forem direta ou indiretamente controladas por uma terceira pessoa; g) se, em conjunto, 
controlarem direta ou indiretamente uma terceira pessoa; ou h) se forem membros da mesma família (JO L 343 de 29.12.2015, p. 
558). As pessoas só são consideradas membros da mesma família se estiverem ligadas por uma das seguintes relações: i) cônjuge, ii) 
ascendentes e descendentes no primeiro grau da linha reta, iii) irmãos e irmãs (germanos, consanguíneos ou uterinos), iv) ascendentes 
e descendentes no segundo grau da linha reta, v) tios ou tias e sobrinhos ou sobrinhas, vi) sogros e genro ou nora, vii) cunhados e 
cunhadas. Em conformidade com o artigo 5.o, n.o 4, do Regulamento (UE) n.o 952/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, que 
estabelece o Código Aduaneiro da União, entende-se por «pessoa», as pessoas singulares, as pessoas coletivas ou qualquer associação 
de pessoas a que seja reconhecida, ao abrigo do direito da União ou do direito nacional, capacidade para praticar atos jurídicos, sem 
ter o estatuto jurídico de pessoa coletiva (JO L 269 de 10.10.2013, p. 1).
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Aviso de início de um reexame da caducidade das medidas anti-dumping aplicáveis às importações de 
determinado papel fino revestido originário da República Popular da China 

(2022/C 248/10)

Na sequência da publicação de um aviso da caducidade iminente (1) das medidas anti-dumping em vigor aplicáveis às 
importações de determinado papel fino revestido originário da República Popular da China («RPC» ou «país em causa»), a 
Comissão Europeia («Comissão») recebeu um pedido de reexame nos termos do artigo 11.o, n.o 2, do Regulamento (UE) 
2016/1036 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 8 de junho de 2016, relativo à defesa contra as importações objeto 
de dumping dos países não membros da União Europeia (2) («regulamento de base»).

1. Pedido de reexame

O pedido foi apresentado em 31 de março de 2022 pelas empresas Arctic Paper Grycksbo AB, Burgo Group SpA, Fedrigoni 
SpA, Lecta Group e Sappi Europe SA («requerentes»). O pedido foi apresentado pela indústria da União de determinado 
papel fino revestido, na aceção do artigo 5.o, n.o 4, do regulamento de base.

O dossiê para consulta pelas partes interessadas contém uma versão pública do pedido e a análise do grau de apoio dos 
produtores da União ao mesmo. A secção 5.6 do presente aviso faculta informações sobre o acesso ao dossiê pelas partes 
interessadas.

2. Produto objeto de reexame

O produto objeto do presente reexame é o papel fino revestido, que pode ser papel ou cartão revestido de um ou ambos os 
lados (excluindo papéis ou cartões kraft), em folhas ou rolos, com um peso igual ou superior a 70 g/m2 mas sem exceder 
400 g/m2 e brilho superior a 84 (medido de acordo com a norma ISO 2470-1) («produto objeto de reexame»).

O produto objeto de reexame não inclui:

— Rolos próprios para prensas rotativas. Os rolos próprios para prensas rotativas são definidos como rolos que, se 
ensaiados de acordo com a norma ISO 3783:2006 relativa à determinação da resistência ao arrepelamento – método 
de impressão a velocidade acelerada com o aparelho IGT (modelo elétrico), apresentam um resultado inferior a 30 N/m 
quando a medição é feita na direção transversal (DT) do papel e um resultado inferior a 50 N/m quando a medição é 
feita na direção da máquina (DM).

— Papéis e cartões de camadas múltiplas.

O produto objeto de reexame está atualmente classificado nos códigos NC ex 4810 13 00, ex 4810 14 00, ex 4810 19 00, 
ex 4810 22 00, ex 4810 29 30, ex 4810 29 80, ex 4810 99 10 e ex 4810 99 80 (códigos TARIC 4810 13 00 20, 
4810 14 00 20, 4810 19 00 20, 4810 22 00 20, 4810 29 30 20, 4810 29 80 20, 4810 99 10 20 e 4810 99 80 20). Estes 
códigos NC e TARIC são indicados a título meramente informativo, sem prejuízo da sua eventual alteração em fases 
posteriores do processo.

3. Medidas em vigor

As medidas atualmente em vigor assumem a forma de direitos anti-dumping definitivos instituídos pelo Regulamento de 
Execução (UE) 2017/1188 da Comissão (3).

4. Motivos do reexame

O pedido baseia-se no facto de a caducidade das medidas poder conduzir à reincidência do dumping e do prejuízo para a 
indústria da União.

(1) JO C 398 de 1.10.2021, p. 16.
(2) JO L 176 de 30.6.2016, p. 21.
(3) Regulamento de Execução (UE) 2017/1188 da Comissão, de 3 de julho de 2017, que institui um direito anti-dumping definitivo sobre 

as importações de determinado papel fino revestido originário da República Popular da China na sequência de um reexame da 
caducidade nos termos do artigo 11.o, n.o 2, do Regulamento (UE) 2016/1036 do Parlamento Europeu e do Conselho (JO L 171 de 
4.7.2017, p. 168).
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4.1. Alegação da probabilidade de reincidência do dumping por parte da RPC

Os requerentes alegaram que não é adequado utilizar os preços e os custos praticados no mercado interno da RPC, devido à 
existência de distorções importantes na aceção do artigo 2.o, n.o 6-A, alínea b), do regulamento de base.

Para fundamentar as alegações de distorções importantes, os requerentes basearam-se nas informações constantes do 
relatório sobre o país apresentado pelos serviços da Comissão em 20 de dezembro de 2017, que descreve as circunstâncias 
de mercado específicas da RPC (4). Os requerentes fizeram referência, em especial, a distorções como a presença do Estado 
em geral e, mais especificamente, remeteram para as que afetam o setor químico e o capítulo relativo à energia. Os 
requerentes basearam-se, além disso, nas informações disponíveis ao público, em especial no 14.o Plano Quinquenal para o 
desenvolvimento económico e social nacional da República Popular da China e na síntese dos objetivos de longo prazo para 
2035. Por último, os requerentes basearam-se também nas conclusões da Comissão em recentes inquéritos anti-dumping e 
antissubvenções (5).

Em consequência, nos termos do artigo 2.o, n.o 6-A, alínea a), do regulamento de base, a alegação de reincidência do 
dumping por parte da RPC assenta numa comparação entre o valor normal calculado com base nos custos de produção e 
encargos de venda, refletindo preços ou valores de referência sem distorções num país representativo adequado, e o preço 
de exportação (no estádio à saída da fábrica) do produto objeto de reexame, quando vendido para exportação para a 
Rússia, a Ucrânia, a Índia, a Tailândia, o Canadá, o Japão, a Indonésia, a Malásia e o Reino Unido, atendendo ao facto de, 
atualmente, não haver volumes de importação significativos provenientes da RPC na União.

Com base na comparação atrás referida, que revela a existência de dumping, os requerentes alegam que existe probabilidade 
de reincidência de dumping por parte da RPC.

À luz das informações disponíveis, a Comissão considera que existem elementos de prova suficientes em conformidade 
com o artigo 5.o, n.o 9, do regulamento de base que indiciam que, em virtude das distorções importantes que afetam os 
preços e os custos, não é adequado utilizar os preços e os custos no mercado interno do país em causa, o que justifica a 
abertura de um inquérito ao abrigo do artigo 2.o, n.o 6-A, do regulamento de base.

O relatório sobre o país está disponível no dossiê para consulta pelas partes interessadas e no sítio Web da DG Comércio (6).

4.2. Alegação da probabilidade de reincidência do prejuízo

Os requerentes alegam a probabilidade de reincidência do prejuízo causado pelo país em causa. A este respeito, os 
requerentes apresentaram elementos de prova suficientes que mostram que, se as medidas vierem a caducar, o atual nível 
de importações do produto objeto de reexame provenientes do país em causa na União irá provavelmente aumentar, 
devido à existência de substanciais capacidades não utilizadas no país em causa. Tal deve-se também à atratividade do 
mercado da União Europeia em termos de dimensão.

Os requerentes alegam que a eliminação do prejuízo se deveu sobretudo à existência de medidas e que um aumento das 
importações a preços objeto de dumping provenientes do país em causa conduziria provavelmente à reincidência do 
prejuízo para a indústria da União, se as medidas viessem a caducar.

5. Procedimento

Tendo determinado, após consulta do Comité estabelecido pelo artigo 15.o, n.o 1, do regulamento de base, que existem 
elementos de prova suficientes da probabilidade de dumping e de prejuízo para justificar o início de um reexame da 
caducidade, a Comissão dá início a um reexame, em conformidade com o artigo 11.o, n.o 2, do regulamento de base.

(4) Documento de trabalho dos serviços da Comissão sobre distorções importantes na economia da República Popular da China para 
efeitos dos inquéritos de defesa comercial, 20 de dezembro de 2017 [SWD(2017) 483 final/2], disponível em: https://trade.ec.europa. 
eu/doclib/docs/2017/december/tradoc_156474.pdf

(5) Regulamento de Execução (UE) 2020/492 da Comissão, de 1 de abril de 2020, que institui direitos anti-dumping definitivos sobre as 
importações de determinados têxteis tecidos e/ou agulhados em fibra de vidro originários da República Popular da China e do Egito 
(JO L 108 de 6.4.2020, p. 1) e Regulamento de Execução (UE) 2021/328 da Comissão, de 24 de fevereiro de 2021, que institui um 
direito de compensação definitivo sobre as importações de produtos de fibra de vidro de filamento contínuo originários da República 
Popular da China na sequência de um reexame da caducidade nos termos do artigo 18.o do Regulamento (UE) 2016/1037 do 
Parlamento Europeu e do Conselho (JO L 65 de 25.2.2021, p. 1).

(6) Os documentos citados no relatório sobre o país podem ser obtidos mediante pedido devidamente fundamentado.
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O reexame da caducidade irá determinar se a caducidade das medidas poderia conduzir a uma continuação ou reincidência 
do dumping no que respeita ao produto objeto de reexame originário do país em causa e a uma continuação ou reincidência 
do prejuízo para a indústria da União.

A Comissão chama também a atenção das partes para o aviso publicado (7) sobre as consequências do surto de COVID-19 
para os inquéritos anti-dumping e antissubvenções, que pode ser aplicável ao presente processo.

A Comissão chama ainda a atenção das partes para o inquérito antissubvenções distinto relativo ao mesmo produto, que se 
encontra atualmente em curso (8). Os produtores-exportadores, a indústria da União e todas as partes interessadas nesse 
inquérito antissubvenções são convidadas a registar-se separadamente para efeitos do presente inquérito e a apresentar as 
informações pertinentes de acordo com as modalidades e o calendário especificados no presente aviso, independentemente 
das informações que possam ser apresentadas no contexto do inquérito antissubvenções. As informações ou observações 
apresentadas no contexto do inquérito antissubvenções não serão automaticamente tidas em conta para efeitos do 
presente inquérito, pelo que, por uma questão de princípio, as partes terão de apresentar separadamente todas as 
informações que digam respeito ao presente inquérito no âmbito do presente procedimento.

5.1. Período de inquérito do reexame e período considerado

O inquérito sobre a continuação ou reincidência do dumping incidirá sobre o período compreendido entre 1 de janeiro de 
2021 e 31 de dezembro de 2021 («período de inquérito de reexame»). O exame das tendências pertinentes para a avaliação 
da probabilidade de continuação ou reincidência do prejuízo incidirá sobre o período compreendido entre 1 de janeiro de 
2018 e o final do período de inquérito de reexame («período considerado»).

5.2. Observações sobre o pedido e o início do inquérito

Todas as partes interessadas que desejem apresentar observações sobre o pedido (incluindo questões relativas à reincidência 
do prejuízo e ao nexo de causalidade) ou sobre quaisquer aspetos relativos ao início do inquérito (incluindo o grau de apoio 
ao pedido) devem fazê-lo no prazo de 37 dias a contar da data de publicação do presente aviso no Jornal Oficial da União 
Europeia (9).

Qualquer pedido de audição referente ao início do inquérito deve ser apresentado no prazo de 15 dias a contar da data de 
publicação do presente aviso.

5.3. Procedimento para a determinação da probabilidade de continuação ou reincidência do dumping

Num reexame da caducidade, a Comissão analisa as exportações para a União realizadas no período de inquérito de 
reexame e, independentemente das exportações para a União, considera se a situação das empresas que produzem e 
vendem o produto objeto de reexame no país em causa é tal que existe a probabilidade de continuação ou reincidência das 
exportações para a União a preços de dumping, se as medidas caducarem.

Por conseguinte, todos os produtores (10) do produto objeto de reexame proveniente do país em causa, incluindo os que não 
colaboraram no inquérito que conduziu às medidas em vigor, são convidados a participar no inquérito da Comissão.

5.3.1. Inquérito aos produtores do país em causa

Tendo em conta o número potencialmente elevado de produtores do país em causa envolvidos no presente reexame da 
caducidade e a fim de completar o inquérito nos prazos regulamentares, a Comissão pode limitar a um número razoável 
os produtores objeto de inquérito, mediante a seleção de uma amostra (este processo é igualmente referido como 
«amostragem»). A amostragem será realizada em conformidade com o artigo 17.o do regulamento de base.

(7) https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=CELEX%3A52020XC0316%2802%29
(8) https://trade.ec.europa.eu/tdi/case_details.cfm?id=2617.
(9) Salvo especificação em contrário, todas as referências à publicação do presente aviso devem ser entendidas como referências à 

publicação do presente aviso no Jornal Oficial da União Europeia.
(10) Entende-se por «produtor» qualquer empresa no país em causa que produz o produto objeto de reexame, incluindo todas as suas 

empresas coligadas envolvidas na produção, nas vendas internas ou na exportação do produto objeto de reexame.
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A fim de permitir à Comissão decidir se a amostragem é necessária e, em caso afirmativo, selecionar uma amostra, 
solicita-se a todos os produtores ou aos representantes que ajam em seu nome, incluindo os que não colaboraram no 
inquérito que conduziu às medidas objeto do presente reexame, que forneçam informações à Comissão sobre as suas 
empresas, no prazo de sete dias a contar da data de publicação do presente aviso. Estas informações devem ser facultadas 
através da plataforma TRON.tdi no seguinte endereço: https://tron.trade.ec.europa.eu/tron/tdi/form/
/R775_SAMPLING_FORM_FOR_EXPORTING_PRODUCER. As informações relativas ao acesso à plataforma TRON.tdi 
podem ser consultadas nas secções 5.6 e 5.9.

A fim de obter as informações que considera necessárias para a seleção da amostra dos produtores, a Comissão contactará 
igualmente as autoridades do país em causa e poderá contactar quaisquer associações de produtores conhecidas do país em 
causa.

Se for necessária uma amostra, os produtores serão selecionados com base no volume mais representativo de produção, 
vendas ou exportações sobre o qual possa razoavelmente incidir o inquérito no prazo disponível. A Comissão notificará 
todos os produtores conhecidos do país em causa, as autoridades do país em causa e as associações de produtores, através 
das autoridades do país em causa, quando adequado, das empresas selecionadas para a amostra.

Logo que tenha recebido as informações necessárias para selecionar uma amostra de produtores, a Comissão informará as 
partes interessadas da sua decisão de as incluir ou não na amostra. Os produtores incluídos na amostra terão de apresentar 
um questionário preenchido no prazo de 30 dias a contar da data de notificação da decisão de os incluir na amostra, salvo 
especificação em contrário.

A Comissão acrescentará uma nota apensa ao dossiê para consulta pelas partes interessadas, relativa à seleção da amostra. 
As eventuais observações sobre a seleção da amostra devem ser recebidas no prazo de três dias a contar da data de 
notificação da decisão relativa à amostra.

Uma cópia do questionário destinado aos produtores dos países em causa está disponível no dossiê para consulta pelas 
partes interessadas e no sítio Web da DG Comércio (11).

Sem prejuízo da eventual aplicação do artigo 18.o do regulamento de base, as empresas que concordaram com uma 
eventual inclusão na amostra, mas que não sejam selecionadas para a amostra, serão consideradas colaborantes.

5.3.2. Procedimento adicional relativo à RPC objeto de distorções importantes

Sob reserva do disposto no presente aviso, convidam-se todas as partes interessadas a apresentarem os seus pontos de vista, 
a facultar informações e a fornecer elementos de prova de apoio no que se refere à aplicação do artigo 2.o, n.o 6-A, do 
regulamento de base. Salvo especificação em contrário, essas informações e esses elementos de prova de apoio devem ser 
recebidos pela Comissão no prazo de 37 dias a contar da data de publicação do presente aviso.

Em especial, a Comissão convida todas as partes interessadas a apresentarem os seus pontos de vista quanto aos inputs e aos 
códigos do Sistema Harmonizado (SH) indicados no pedido, proporem países representativos adequados e identificarem os 
produtores do produto objeto de reexame nesses países. As informações e os elementos de prova de apoio devem ser 
recebidos pela Comissão no prazo de 15 dias a contar da data de publicação do presente aviso.

Em conformidade com o artigo 2.o, n.o 6-A, alínea e), do regulamento de base, a Comissão irá prontamente após o início, 
através de uma nota apensa ao dossiê para consulta pelas partes interessadas, informar as partes no inquérito das fontes 
pertinentes que tenciona utilizar para efeitos da determinação do valor normal na RPC nos termos do artigo 2.o, n.o 6-A, 
do regulamento de base. Todas as fontes estão abrangidas, incluindo a seleção de um país terceiro representativo adequado, 
se for caso disso. As partes no inquérito têm um prazo de 10 dias, a contar da data em que a referida nota é acrescentada ao 
dossiê, para apresentarem observações.

Segundo as informações de que a Comissão dispõe, a Indonésia é um possível país terceiro representativo para a RPC, neste 
caso. Com o objetivo de finalmente selecionar o país terceiro representativo adequado, a Comissão examinará se existem 
países com um nível de desenvolvimento económico similar ao da RPC, nos quais haja produção e vendas do produto 
objeto de reexame e onde os dados pertinentes se encontrem já disponíveis. Havendo mais de um país nas referidas 
condições, será dada preferência, caso seja oportuno, a países com um nível adequado de proteção social e ambiental.

(11) https://trade.ec.europa.eu/tdi/case_details.cfm?id=2616.
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No que diz respeito às fontes pertinentes, a Comissão convida todos os produtores da RPC a fornecerem informações sobre 
as matérias (matérias-primas e transformadas) e a energia utilizadas na produção do produto objeto de reexame, no prazo 
de 15 dias a contar da data de publicação do presente aviso. Estas informações devem ser facultadas através da plataforma 
TRON.tdi no seguinte endereço: https://tron.trade.ec.europa.eu/tron/tdi/form/R775_INFO_ON_INPUTS_FOR_EXPOR 
TING_PRODUCER_FORM. As informações relativas ao acesso à plataforma TRON.tdi podem ser consultadas nas secções 
5.6 e 5.9.

Acresce que todas as informações factuais para efeitos da determinação dos custos e dos preços nos termos do artigo 2.o, 
n.o 6-A, alínea a), do regulamento de base devem ser apresentadas no prazo de 65 dias a contar da data de publicação do 
presente aviso. Essas informações factuais devem ser extraídas exclusivamente de fontes de acesso público.

A fim de obter as informações que considera necessárias para o inquérito, no que diz respeito às alegadas distorções 
importantes, na aceção do artigo 2.o, n.o 6-A, alínea b), do regulamento de base, a Comissão disponibilizará também um 
questionário ao Governo da RPC.

5.3.3. Inquérito aos importadores independentes (12) (13)

Os importadores independentes do produto objeto de reexame proveniente do país em causa na União, incluindo os que 
não colaboraram no inquérito que conduziu às medidas em vigor, são convidados a participar no presente inquérito.

Tendo em conta o número potencialmente elevado de importadores independentes envolvidos no presente reexame da 
caducidade e a fim de completar o inquérito nos prazos regulamentares, a Comissão pode limitar a um número razoável 
os importadores independentes objeto de inquérito, mediante a seleção de uma amostra (este processo é igualmente 
referido como «amostragem»). A amostragem será realizada em conformidade com o artigo 17.o do regulamento de base.

A fim de permitir à Comissão decidir se a amostragem é necessária e, em caso afirmativo, selecionar uma amostra, todos os 
importadores independentes ou representantes que ajam em seu nome, incluindo os que não colaboraram no inquérito que 
conduziu às medidas objeto do presente reexame, são convidados a dar-se a conhecer à Comissão. Para tal, as partes terão 
um prazo de sete dias a contar da data de publicação do presente aviso, devendo fornecer à Comissão as informações sobre 
a(s) sua(s) empresa(s) solicitadas no anexo do presente aviso.

A fim de obter as informações que considera necessárias para a seleção da amostra dos importadores independentes, a 
Comissão poderá igualmente contactar associações de importadores conhecidas.

Se for necessária uma amostra, os importadores poderão ser selecionados com base no volume mais representativo de 
vendas, na União, do produto objeto de reexame proveniente do país em causa sobre o qual possa razoavelmente incidir o 
inquérito no prazo disponível. A Comissão notificará todos os importadores independentes e associações de importadores 
conhecidos das empresas selecionadas para a amostra.

A Comissão acrescentará também uma nota apensa ao dossiê para consulta pelas partes interessadas, relativa à seleção da 
amostra. As eventuais observações sobre a seleção da amostra devem ser recebidas no prazo de três dias a contar da data 
de notificação da decisão relativa à amostra.

(12) A amostra apenas pode incluir importadores não coligados com produtores no país em causa. Os importadores coligados com 
produtores têm de preencher o anexo I do questionário para esses produtores. Em conformidade com o artigo 127.o do Regulamento 
de Execução (UE) 2015/2447 da Comissão, de 24 de novembro de 2015, que estabelece as regras de execução de determinadas 
disposições do Regulamento (UE) n.o 952/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho que estabelece o Código Aduaneiro da União, 
duas pessoas são consideradas coligadas se satisfizerem uma das seguintes condições: a) Se uma fizer parte da direção ou do conselho 
de administração da empresa da outra e reciprocamente; b) Se tiverem juridicamente a qualidade de associados; c) Se uma for o 
empregador da outra; d) Se uma terceira parte possuir, controlar ou detiver direta ou indiretamente 5 % ou mais das ações ou partes 
emitidas com direito de voto em ambas; e) Se uma delas controlar a outra direta ou indiretamente; f) Se ambas forem direta ou 
indiretamente controladas por uma terceira pessoa; g) Se, em conjunto, controlarem direta ou indiretamente uma terceira pessoa; ou 
h) Se forem membros da mesma família (JO L 343 de 29.12.2015, p. 558). As pessoas só são consideradas membros da mesma 
família se estiverem ligadas por uma das seguintes relações: i) cônjuge, ii) ascendentes e descendentes no primeiro grau da linha reta, 
iii) irmãos e irmãs (germanos, consanguíneos ou uterinos), iv) ascendentes e descendentes no segundo grau da linha reta, v) tios ou 
tias e sobrinhos ou sobrinhas, vi) sogros e genro ou nora, vii) cunhados e cunhadas. Em conformidade com o artigo 5.o, n.o 4, do 
Regulamento (UE) n.o 952/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, que estabelece o Código Aduaneiro da União, entende-se por 
«pessoa», as pessoas singulares, as pessoas coletivas ou qualquer associação de pessoas a que seja reconhecida, ao abrigo do direito da 
União ou do direito nacional, capacidade para praticar atos jurídicos, sem ter o estatuto jurídico de pessoa coletiva (JO L 269 de 
10.10.2013, p. 1).

(13) Os dados fornecidos por importadores independentes podem também ser utilizados em relação a outros aspetos do presente 
inquérito que não a determinação do dumping.
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A fim de obter as informações que considera necessárias para o inquérito, a Comissão disponibilizará questionários aos 
importadores independentes incluídos na amostra. Estas partes devem apresentar um questionário preenchido no prazo de 
30 dias a contar da data de notificação da seleção da amostra, salvo especificação em contrário.

Uma cópia do questionário destinado aos importadores independentes está disponível no dossiê para consulta pelas partes 
interessadas e no sítio Web da DG Comércio (14).

5.4. Procedimento para a determinação da probabilidade de continuação ou reincidência do prejuízo e inquérito aos 
produtores da União

A fim de se estabelecer se existe uma probabilidade de reincidência ou continuação do prejuízo para a indústria da União, a 
Comissão convida os produtores da União do produto objeto de reexame a participar no inquérito.

Tendo em conta o número elevado de produtores da União envolvidos no presente reexame da caducidade e a fim de 
completar o inquérito nos prazos regulamentares, a Comissão decidiu limitar a um número razoável os produtores da 
União objeto de inquérito, mediante a seleção de uma amostra (este processo é igualmente referido como «amostragem»). 
A amostragem é realizada em conformidade com o artigo 17.o do regulamento de base.

A Comissão selecionou provisoriamente uma amostra de produtores da União. Os pormenores constam do dossiê e 
poderão ser consultados pelas partes interessadas.

Convidam-se as partes interessadas a apresentarem observações sobre a amostra provisória. Além disso, outros produtores 
da União ou representantes que ajam em seu nome, incluindo os produtores da União que não colaboraram no inquérito 
que conduziu às medidas em vigor, que considerem que existem motivos para serem incluídos na amostra devem 
contactar a Comissão no prazo de sete dias a contar da data de publicação do presente aviso. Todas as observações 
relativas à amostra provisória devem ser recebidas no prazo de sete dias a contar da data de publicação do presente aviso, 
salvo especificação em contrário.

A Comissão notificará todos os produtores e/ou associações de produtores da União conhecidos das empresas finalmente 
selecionadas para a amostra.

Os produtores da União incluídos na amostra terão de apresentar um questionário preenchido no prazo de 30 dias a contar 
da data de notificação da decisão da sua inclusão na amostra, salvo especificação em contrário.

Uma cópia do questionário destinado aos produtores da União está disponível no dossiê para consulta pelas partes 
interessadas e no sítio Web da DG Comércio (15).

5.5. Procedimento para a avaliação do interesse da União

Se se confirmar a probabilidade de continuação ou de reincidência do dumping e do prejuízo, será tomada uma decisão, em 
conformidade com o artigo 21.o do regulamento de base, a fim de determinar se a manutenção das medidas anti-dumping é 
contrária ao interesse da União.

Os produtores da União, os importadores e suas associações representativas, os utilizadores e respetivas associações 
representativas, os sindicatos e as organizações de consumidores representativas são convidados a facultar à Comissão 
informações sobre o interesse da União.

As informações relativas à avaliação do interesse da União devem ser apresentadas no prazo de 37 dias a contar da data de 
publicação do presente aviso, salvo especificação em contrário. Essas informações poderão ser facultadas em formato livre 
ou mediante o preenchimento de um questionário preparado pela Comissão.

Uma cópia dos questionários, incluindo o questionário destinado aos utilizadores do produto objeto de reexame, está 
disponível no dossiê para consulta pelas partes interessadas e no sítio Web da DG Comércio (16). Em qualquer caso, as 
informações apresentadas em conformidade com o artigo 21.o do regulamento de base serão tomadas em consideração 
unicamente se, no momento da sua apresentação, forem corroboradas por elementos de prova concretos que confirmem a 
sua validade.

(14) https://trade.ec.europa.eu/tdi/case_details.cfm?id=2616.
(15) https://trade.ec.europa.eu/tdi/case_details.cfm?id=2616.
(16) https://trade.ec.europa.eu/tdi/case_details.cfm?id=2616.
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5.6. Partes interessadas

Para poderem participar no inquérito, as partes interessadas, nomeadamente os produtores do país em causa, os produtores 
da União, os importadores e suas associações representativas, os utilizadores e as suas associações representativas, os 
sindicatos e as organizações de consumidores representativas, têm de demonstrar, em primeiro lugar, que existe uma 
ligação objetiva entre as suas atividades e o produto objeto de reexame.

Os produtores do país em causa, os produtores da União, os importadores e as associações representativas que 
disponibilizaram informações em conformidade com os procedimentos descritos nas secções 5.3.1, 5.3.3 e 5.4 serão 
considerados partes interessadas se existir uma ligação objetiva entre as suas atividades e o produto objeto de reexame.

Quaisquer outras partes só poderão participar no inquérito como parte interessada a partir do momento em que se derem a 
conhecer, desde que exista uma ligação objetiva entre as suas atividades e o produto objeto de reexame. Ser considerado 
uma parte interessada não prejudica a aplicação do artigo 18.o do regulamento de base.

O acesso ao dossiê disponível para consulta das partes interessadas é feito através da plataforma TRON.tdi no seguinte 
endereço: https://tron.trade.ec.europa.eu/tron/TDI. Para obter o acesso, devem seguir-se as instruções que figuram nessa 
página (17).

5.7. Outras observações por escrito

Sob reserva do disposto no presente aviso, convidam-se todas as partes interessadas a apresentar os seus pontos de vista, a 
facultar informações e a fornecer elementos de prova de apoio. Salvo especificação em contrário, essas informações e esses 
elementos de prova de apoio devem ser recebidos pela Comissão no prazo de 37 dias a contar da data de publicação do 
presente aviso.

5.8. Possibilidade de solicitar uma audição aos serviços da Comissão

Todas as partes interessadas podem solicitar uma audição aos serviços de inquérito da Comissão. Os pedidos de audição 
devem ser apresentados por escrito e especificar as razões que os justificam, bem como um resumo do que a parte 
interessada deseje debater durante a audição. A audição será limitada às questões previamente apresentadas por escrito 
pelas partes interessadas.

Em princípio, as audições não serão utilizadas para apresentar informações factuais que ainda não se encontrem no dossiê. 
Contudo, no interesse de uma boa administração e para que o inquérito dos serviços da Comissão possa prosseguir, as 
partes interessadas podem ser chamadas a fornecer novas informações factuais após uma audição.

5.9. Instruções para apresentação de observações por escrito e para envio de questionários preenchidos e demais 
correspondência

As informações apresentadas à Comissão para efeitos de inquéritos de defesa comercial devem estar isentas de direitos de 
autor. Antes de apresentar à Comissão informações e/ou dados sujeitos a direitos de autor de terceiros, as partes 
interessadas devem solicitar uma autorização específica do titular dos direitos de autor permitindo explicitamente à 
Comissão: a) utilizar as informações e os dados para efeitos do presente processo de defesa comercial e b) fornecer as 
informações e/ou os dados às partes interessadas no presente inquérito num formato que lhes permita exercer o seu direito 
de defesa.

Todas as observações por escrito, nomeadamente as informações solicitadas no presente aviso, os questionários 
preenchidos e demais correspondência enviados pelas partes interessadas a título confidencial devem conter a menção 
«Sensível» (18). As partes que apresentarem informações no decurso do presente inquérito são convidadas a fornecer razões 
para solicitar o tratamento confidencial.

(17) Em caso de problemas técnicos, queira contactar o Trade Service Desk em trade-service-desk@ec.europa.eu ou através do Tel. 
+32 22979797.

(18) Por documento «Sensível» entende-se um documento que é considerado confidencial ao abrigo do artigo 19.o do regulamento de base e 
do artigo 6.o do Acordo da OMC sobre a aplicação do artigo VI do GATT de 1994 (Acordo Anti-Dumping). É também um documento 
protegido ao abrigo do disposto no artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o 1049/2001 do Parlamento Europeu e do Conselho (JO L 145 
de 31.5.2001, p. 43).
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Nos termos do artigo 19.o, n.o 2, do regulamento de base, a documentação enviada pelas partes com a indicação «Sensível» 
deve ser acompanhada de um resumo não confidencial, com a menção aposta «Para consulta pelas partes interessadas». 
Esses resumos têm de ser suficientemente pormenorizados para permitir compreender de forma adequada o essencial das 
informações comunicadas a título confidencial. Se uma parte que preste informações confidenciais não fornecer razões 
para solicitar o tratamento confidencial ou não apresentar um resumo não confidencial das mesmas no formato e com a 
qualidade exigidos, a Comissão pode não tomar em consideração essas informações, a menos que se possa demonstrar de 
forma convincente, através de fontes adequadas, que as informações são exatas.

As partes interessadas são convidadas a apresentar quaisquer observações e pedidos através da plataforma TRON.tdi 
(https://tron.trade.ec.europa.eu/tron/TDI), incluindo pedidos de registo enquanto partes interessadas, procurações e 
certificações digitalizadas. Ao utilizar a plataforma TRON.tdi ou o correio eletrónico, as partes interessadas expressam o 
seu acordo com as regras aplicáveis à comunicação por correio eletrónico incluídas no documento «CORRESPONDÊNCIA 
COM A COMISSÃO EUROPEIA NO ÂMBITO DE PROCESSOS DE DEFESA COMERCIAL» publicado no sítio Web da 
Direção-Geral do Comércio: http://trade.ec.europa.eu/doclib/docs/2011/june/tradoc_148003.pdf. As partes interessadas 
devem indicar o seu nome, endereço, telefone e um endereço de correio eletrónico válido, devendo assegurar que o 
endereço de correio eletrónico fornecido é um endereço de correio eletrónico profissional em funcionamento e consultado 
diariamente. Uma vez fornecidos os contactos, a Comissão comunicará com as partes interessadas exclusivamente através 
da plataforma TRON.tdi ou por correio eletrónico, a menos que estas solicitem expressamente receber todos os 
documentos da Comissão por outro meio de comunicação ou que a natureza do documento a enviar exija a utilização de 
correio registado. Para mais informações e disposições relativas à correspondência com a Comissão, nomeadamente os 
princípios que se aplicam ao envio de observações através da plataforma TRON.tdi ou por correio eletrónico, as partes 
interessadas deverão consultar as instruções sobre a comunicação com as partes interessadas acima referidas.

Endereço da Comissão para o envio de correspondência:

Comissão Europeia
Direção-Geral do Comércio
Direção G
Gabinete: CHAR 04/039
1049 Bruxelles/Brussel
BELGIQUE/BELGIË

TRON.tdi: https://tron.trade.ec.europa.eu/tron/tdi

Endereço eletrónico: 

Para as questões relacionadas com o dumping:TRADE-R775-CFP-DUMPING@ec.europa.eu

Para as questões relativas ao prejuízo e ao interesse da União:TRADE-R775-R776-CFP-INJURY@ec.europa.eu

6. Calendário do inquérito

Nos termos do artigo 11.o, n.o 5, do regulamento de base, o inquérito será concluído normalmente no prazo de 12 meses 
ou, o mais tardar, no prazo de 15 meses a contar da data de publicação do presente aviso.

7. Apresentação de informação

Em regra, as partes interessadas só podem apresentar informações nos prazos especificados na secção 5 do presente aviso.

A fim de concluir o inquérito nos prazos obrigatórios, a Comissão não irá aceitar observações das partes interessadas após 
o prazo para apresentar observações sobre a divulgação final ou, se for caso disso, após o prazo para apresentar 
observações sobre a divulgação final adicional.

8. Possibilidade de apresentar observações sobre as informações prestadas pelas outras partes

A fim de garantir os direitos de defesa, as partes interessadas devem ter a possibilidade de apresentar observações sobre as 
informações prestadas por outras partes interessadas. Ao fazê-lo, as partes interessadas podem apenas referir-se às 
questões suscitadas nas observações apresentadas por outras partes interessadas, não podendo suscitar novas questões.
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Salvo especificação em contrário, as observações sobre as informações prestadas por outras partes interessadas em reação à 
divulgação das conclusões definitivas devem ser apresentadas no prazo de cinco dias a contar do termo do prazo para 
apresentar observações sobre as conclusões definitivas. Salvo especificação em contrário, em caso de divulgação final 
adicional, as observações sobre as informações prestadas por outras partes interessadas em reação a esta divulgação 
adicional devem ser apresentadas no prazo de um dia a contar do termo do prazo para apresentar observações sobre esta 
divulgação adicional.

O calendário previsto não prejudica o direito da Comissão de solicitar informações adicionais às partes interessadas em 
casos devidamente justificados.

9. Prorrogação dos prazos especificados no presente aviso

Qualquer prorrogação dos prazos previstos no presente aviso só deve ser solicitada em circunstâncias excecionais e só será 
concedida se devidamente justificada. Em todo o caso, quaisquer prorrogações do prazo de resposta aos questionários serão 
limitadas normalmente a três dias, e, por norma, não ultrapassarão sete dias. Relativamente aos prazos para a apresentação 
de outras informações especificadas no aviso de início, as prorrogações serão limitadas a três dias, salvo se forem 
comprovadas circunstâncias excecionais.

10. Falta de colaboração

Caso uma parte interessada recuse o acesso às informações necessárias, não as faculte no prazo estabelecido ou impeça de 
forma significativa a realização do inquérito, podem ser estabelecidas conclusões positivas ou negativas com base nos 
dados disponíveis, em conformidade com o artigo 18.o do regulamento de base.

Quando se verificar que uma parte interessada prestou informações falsas ou erróneas, tais informações poderão não ser 
tidas em conta, podendo ser utilizados os dados disponíveis.

Se uma parte interessada não colaborar ou colaborar apenas parcialmente e, por conseguinte, as conclusões se basearem 
nos dados disponíveis, em conformidade com o artigo 18.o do regulamento de base, o resultado poderá ser-lhe menos 
favorável do que se tivesse colaborado.

A falta de uma resposta informatizada não é considerada como não colaboração se a parte interessada demonstrar que a 
comunicação da resposta pela forma solicitada implicaria uma sobrecarga excessiva ou um custo adicional desnecessário. 
A parte interessada deve contactar a Comissão de imediato.

11. Conselheiro auditor

As partes interessadas podem solicitar a intervenção do conselheiro auditor em matéria de processos comerciais. Este 
examina os pedidos de acesso ao dossiê, os diferendos sobre a confidencialidade dos documentos, os pedidos de 
prorrogação de prazos e quaisquer outros pedidos referentes aos direitos de defesa das partes interessadas e de terceiros 
que possam ocorrer no decurso do processo.

O conselheiro auditor pode realizar audições e atuar como mediador entre a(s) parte(s) interessada(s) e os serviços da 
Comissão para garantir o pleno exercício dos direitos de defesa das partes interessadas. Os pedidos de audição com o 
conselheiro auditor devem ser apresentados por escrito e especificar as razões que os justificam. O conselheiro auditor 
examinará as razões dos pedidos. Estas audições só devem ocorrer se as questões não tiverem sido resolvidas em devido 
tempo com os serviços da Comissão.

Qualquer pedido deve ser apresentado em tempo útil e de forma expedita, de modo que não comprometa o bom desenrolar 
do processo. Para o efeito, as partes interessadas devem solicitar a intervenção do conselheiro auditor com a maior 
brevidade possível após a ocorrência do evento que justifica essa intervenção. Em caso de pedidos de audição que não 
respeitem os prazos estabelecidos, o conselheiro auditor examinará igualmente as razões para o atraso de tais pedidos, a 
natureza das questões suscitadas e o impacto dessas questões sobre os direitos de defesa, tendo devidamente em conta o 
interesse de uma boa administração e a conclusão tempestiva do inquérito.

Para mais informações e contactos, as partes interessadas podem consultar as páginas do conselheiro auditor no sítio Web 
da DG Comércio: http://ec.europa.eu/trade/trade-policy-and-you/contacts/hearing-officer/
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12. Possibilidade de pedir um reexame ao abrigo do artigo 11.o, n.o 3, do regulamento de base

Uma vez que o presente reexame da caducidade é iniciado em conformidade com o disposto no artigo 11.o, n.o 2, do 
regulamento de base, os seus resultados não implicarão uma alteração das medidas em vigor, mas sim, em conformidade 
com o disposto no artigo 11.o, n.o 6, do regulamento de base, a revogação ou manutenção das medidas.

Se qualquer parte interessada considerar que se justifica um reexame das medidas de forma a eventualmente as alterar, essa 
parte pode pedir um reexame em conformidade com o artigo 11.o, n.o 3, do regulamento de base.

As partes que desejarem solicitar tal reexame, a efetuar independentemente do reexame da caducidade referido no presente 
aviso, podem contactar a Comissão no endereço atrás indicado.

13. Tratamento de dados pessoais

Quaisquer dados pessoais recolhidos no âmbito do presente inquérito serão tratados em conformidade com o Regulamento 
(UE) 2018/1725 do Parlamento Europeu e do Conselho (19).

A DG Comércio disponibiliza no seu sítio Web uma declaração relativa à proteção de dados que informa o público em geral 
sobre o tratamento dos dados pessoais no âmbito das atividades de defesa comercial da Comissão: http://ec.europa.eu/trade 
/policy/accessing- markets/trade-defence/

(19) Regulamento (UE) 2018/1725 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de outubro de 2018, relativo à proteção das pessoas 
singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais pelas instituições e pelos órgãos e organismos da União e à livre 
circulação desses dados, e que revoga o Regulamento (CE) n.o 45/2001 e a Decisão n.o 1247/2002/CE (JO L 295 de 21.11.2018, p. 39).
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ANEXO 

☐ Versão «Sensível»

☐ Versão «Para consulta pelas partes 
interessadas»

(assinalar com uma cruz a casa correspondente)

REEXAME DA CADUCIDADE DAS MEDIDAS ANTI-DUMPING APLICÁVEIS ÀS IMPORTAÇÕES 
DE DETERMINADO PAPEL FINO REVESTIDO ORIGINÁRIO DA REPÚBLICA POPULAR DA 

CHINA

INFORMAÇÃO PARA A SELEÇÃO DA AMOSTRA DOS IMPORTADORES INDEPENDENTES

O presente formulário destina-se a ajudar os importadores independentes a fornecer as informações de amostragem 
solicitadas no ponto 5.3.3. do aviso de início.

A versão «Sensível» e a versão «Para consulta pelas partes interessadas» devem ser devolvidas à Comissão, tal como previsto 
no aviso de início.

1. IDENTIDADE E DADOS DE CONTACTO

Fornecer os seguintes dados relativos à sua empresa:

Nome da empresa

Endereço

Pessoa de contacto

Endereço eletrónico

Telefone

2. VOLUME DE NEGÓCIOS E DE VENDAS

Indicar o volume de negócios total, em euros (EUR), da empresa, o valor em euros (EUR) e o volume em toneladas das 
importações e das revendas no mercado da União após importação da República Popular da China, durante o período de 
inquérito de reexame, do produto objeto de reexame, tal como definido no aviso de início.

Volume em toneladas Valor em euros (EUR)

Volume de negócios total da sua empresa em euros 
(EUR)

Importações do produto objeto de reexame originário 
da República Popular da China

Importações do produto objeto de reexame (todas as 
origens)

Revendas no mercado da União após importação da 
República Popular da China do produto objeto de 
reexame
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3. ATIVIDADES DA SUA EMPRESA E DAS EMPRESAS COLIGADAS (1)

Fornecer informações sobre as atividades precisas da empresa e de todas as empresas coligadas (enumerá-las e indicar a 
relação com a sua empresa) envolvidas na produção e/ou venda (para exportação e/ou internas) do produto objeto de 
reexame. Essas atividades poderão incluir, embora não exclusivamente, a compra do produto objeto de reexame, ou a sua 
produção ao abrigo de acordos de subcontratação, ou a sua transformação ou comercialização.

Nome da empresa e localização Atividades Relação

4. OUTRAS INFORMAÇÕES

Facultar quaisquer outras informações pertinentes que a empresa considere úteis para ajudar a Comissão na seleção da 
amostra.

5. CERTIFICAÇÃO

Ao fornecer as informações acima referidas, a empresa concorda com a sua eventual inclusão na amostra. Se for selecionada 
para integrar a amostra, a empresa deverá preencher um questionário e aceitar a realização de uma visita às suas instalações 
para verificação das respostas dadas. Se a empresa declarar que não concorda com uma eventual inclusão na amostra, 
considerar-se-á que não colaborou no inquérito. As conclusões da Comissão relativas aos importadores que não 
colaboraram no inquérito baseiam-se nos dados disponíveis, pelo que o resultado poderá ser menos favorável para essa 
empresa do que se tivesse colaborado.

Assinatura do funcionário autorizado:

Nome e título do funcionário autorizado:

Data:

(1) Em conformidade com o artigo 127.o do Regulamento de Execução (UE) 2015/2447 da Comissão, de 24 de novembro de 2015, que 
estabelece as regras de execução de determinadas disposições do Regulamento (UE) n.o 952/2013 do Parlamento Europeu e do 
Conselho que estabelece o Código Aduaneiro da União, duas pessoas são consideradas coligadas se satisfizerem uma das seguintes 
condições: a) Se uma fizer parte da direção ou do conselho de administração da empresa da outra e reciprocamente; b) Se tiverem 
juridicamente a qualidade de associados; c) Se uma for o empregador da outra; d) Se uma terceira parte possuir, controlar ou detiver 
direta ou indiretamente 5 % ou mais das ações ou partes emitidas com direito de voto em ambas; e) Se uma delas controlar a outra 
direta ou indiretamente; f) Se ambas forem direta ou indiretamente controladas por uma terceira pessoa; g) Se, em conjunto, 
controlarem direta ou indiretamente uma terceira pessoa; ou h) Se forem membros da mesma família (JO L 343 de 29.12.2015, p. 
558). As-pessoas só são consideradas membros da mesma família se estiverem ligadas por uma das seguintes relações: i) cônjuge, ii) 
ascendentes e descendentes no primeiro grau da linha reta, iii)-irmãos e irmãs (germanos, consanguíneos ou uterinos), iv) ascendentes 
e descendentes no segundo grau da linha reta, v) tios ou tias e sobrinhos ou sobrinhas, vi) sogros e genro ou nora, vii) cunhados e 
cunhadas. Em conformidade com o artigo 5.o, n.o 4, do Regulamento (UE) n.o 952/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, que 
estabelece o Código Aduaneiro da União, entende-se por «pessoa», as pessoas singulares, as pessoas coletivas ou qualquer associação 
de pessoas a que seja reconhecida, ao abrigo do direito da União ou do direito nacional, capacidade para praticar atos jurídicos, sem 
ter o estatuto jurídico de pessoa coletiva (JO-L 269 de 10 de outubro de 2013, p. 1).
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Aviso de início de um reexame intercalar das medidas anti-dumping aplicáveis às importações de fios 
de alta tenacidade, de poliésteres, originários da República Popular da China 

(2022/C 248/11)

A Comissão Europeia («Comissão») recebeu um pedido de reexame intercalar parcial apresentado ao abrigo do artigo 11.o, 
n.o 3, do Regulamento (UE) 2016/1036 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 8 de junho de 2016, relativo à defesa 
contra as importações objeto de dumping dos países não membros da União Europeia (1) («regulamento de base»).

1. Pedido de reexame

O pedido foi apresentado em 1 de abril de 2022 pela CIRFS - European Manmade Fibres Association («requerente») em 
nome da indústria da União de determinados fios de alta tenacidade, de poliésteres, na aceção do artigo 5.o, n.o 4, do 
regulamento de base.

O âmbito do reexame limita-se à análise do dumping.

O dossiê para consulta pelas partes interessadas contém uma versão pública do pedido e a análise do grau de apoio dos 
produtores da União ao mesmo. A secção 5.4 do presente aviso faculta informações sobre o acesso ao dossiê pelas partes 
interessadas.

2. Produto objeto de reexame

O produto objeto do presente reexame são os fios de alta tenacidade, de poliésteres não acondicionados para venda a 
retalho, incluindo os monofilamentos com menos de 67 decitex (excluindo as linhas para costurar e os fios retorcidos ou 
retorcidos múltiplos com torção em «Z», destinados à produção de linhas para costurar, prontos para tingimento e para 
receber um tratamento de acabamento, enrolados sem tensão num tubo de plástico perfurado) («produto objeto de 
reexame»), atualmente classificados no código NC 5402 20 00 (código TARIC 5402 20 00 10). Estes códigos NC e TARIC 
são indicados a título meramente informativo, sem prejuízo de uma futura alteração da classificação pautal.

3. Medidas em vigor

As medidas atualmente em vigor assumem a forma de um direito anti-dumping definitivo instituído pelo Regulamento de 
Execução (UE) 2017/325 da Comissão (2), com a última redação que lhe foi dada pelo Regulamento de Execução (UE) 
2017/1159 da Comissão (3).

Em 23 de fevereiro de 2022, a Comissão publicou o aviso de início de um reexame da caducidade do direito anti-dumping 
aplicável às importações de fios de alta tenacidade, de poliésteres, originários da República Popular da China (4). Enquanto 
se aguarda a conclusão do inquérito de reexame da caducidade, as medidas continuam a vigorar.

4. Motivos do reexame

O pedido baseia-se em elementos de prova suficientes, fornecidos pelo requerente, de que, no que diz respeito ao dumping, 
houve uma mudança das circunstâncias com base nas quais as medidas em vigor foram instituídas e de que essa mudança 
tem carácter duradouro.

Estas alterações dizem respeito à estrutura dos produtores chineses, ao aumento da capacidade do produto objeto de 
reexame na China («RPC» ou «país em causa») e à enorme sobrecapacidade e diminuição dos preços de exportação da RPC 
daí resultantes.

(1) JO L 176 de 30.6.2016, p. 21.
(2) Regulamento de Execução (UE) 2017/325 da Comissão, de 24 de fevereiro de 2017, que institui um direito anti-dumping definitivo 

sobre as importações de fios de alta tenacidade, de poliésteres, originários da República Popular da China na sequência de um reexame 
da caducidade em conformidade com o artigo 11.o, n.o 2, do Regulamento (UE) 2016/1036 do Parlamento Europeu e do Conselho (JO 
L 49 de 25.2.2017, p. 6).

(3) Regulamento de Execução (UE) 2017/1159 da Comissão, de 29 de junho de 2017, que altera o Regulamento de Execução (UE) 
n.o 1105/2010 do Conselho e o Regulamento de Execução (UE) 2017/325 da Comissão no que respeita à definição do produto das 
medidas anti-dumping em vigor relativas a importações de fios de alta tenacidade, de poliésteres, originários da República Popular da 
China, e que prevê a possibilidade de reembolso ou de dispensa de pagamento de direitos em certos casos (JO L 167 de 30.6.2017, p. 
31).

(4) JO C 87 de 23.2.2022, p. 2.
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Em conformidade com os objetivos estabelecidos pelo Governo chinês para a indústria nacional de fibras químicas nos seus 
planos quinquenais, registaram-se, desde o inquérito inicial, grandes desenvolvimentos na RPC, que transformaram a 
indústria chinesa do produto objeto de reexame. Desde o inquérito inicial, os produtores chineses sujeitos a medidas 
investiram em novas tecnologias, em I&D e no desenvolvimento de produtos. Investiram igualmente na produção de ácido 
tereftálico purificado («PTA»), que é a principal matéria-prima utilizada no fabrico do produto objeto de reexame. Por 
conseguinte, os produtores chineses tornaram-se independentes das importações de PTA e passaram a ser produtores 
integrados. Devido a estes grandes investimentos, os produtores chineses do produto objeto de reexame sujeitos a medidas 
mais do que triplicaram as suas capacidades de produção desde o inquérito inicial.

O consumo interno chinês e mundial não aumentou em consonância com o aumento da capacidade chinesa, o que 
provocou uma diminuição do preço de exportação chinês.

O requerente alega, por conseguinte, que as medidas em vigor já não são suficientes para neutralizar o dumping.

O requerente alegou que não é adequado utilizar os preços e os custos praticados no mercado interno da RPC para 
determinar o valor normal e recalcular as margens de dumping, devido à existência de distorções importantes na aceção do 
artigo 2.o, n.o 6-A, alínea b), do regulamento de base.

Para fundamentar as alegações de distorções importantes, o requerente baseou-se nas informações constantes do relatório 
sobre o país apresentado pelos serviços da Comissão em 20 de dezembro de 2017, que descreve as circunstâncias de 
mercado específicas do país em causa (5).

À luz das informações disponíveis, a Comissão considera que existem elementos de prova suficientes em conformidade 
com o artigo 5.o, n.o 9, do regulamento de base que indiciam que, em virtude das distorções importantes que afetam os 
preços e os custos, não é adequado utilizar os preços e os custos no mercado interno da RPC, o que justifica a abertura de 
um inquérito ao abrigo do artigo 2.o, n.o 6-A, do regulamento de base.

O relatório sobre o país está disponível no dossiê para consulta pelas partes interessadas e no sítio Web da DG Comércio (6).

5. Procedimento

Tendo determinado, após informar os Estados-Membros, que existem elementos de prova suficientes que justificam o início 
de um reexame intercalar parcial limitado ao exame do dumping, a Comissão dá início a um reexame, em conformidade 
com o artigo 11.o, n.o 3, do regulamento de base. O objetivo do reexame é estabelecer a taxa de dumping para os 
produtores-exportadores.

A Comissão chama também a atenção das partes para o aviso que foi publicado (7) sobre as consequências do surto de 
COVID-19 para os inquéritos anti-dumping e antissubvenções, que pode ser aplicável ao presente processo.

5.1. Período de inquérito de reexame

O inquérito incide sobre o período compreendido entre 1 de janeiro de 2021 e 31 de dezembro de 2021 («período de 
inquérito de reexame»).

5.2. Observações sobre o pedido e o início do inquérito

Todas as partes interessadas que desejem apresentar observações sobre o pedido ou sobre quaisquer aspetos relativos ao 
início do inquérito (incluindo o grau de apoio ao pedido) devem fazê-lo no prazo de 37 dias a contar da data de 
publicação do presente aviso no Jornal Oficial da União Europeia (8).

Qualquer pedido de audição referente ao início do inquérito deve ser apresentado no prazo de 15 dias a contar da data de 
publicação do presente aviso.

(5) Documento de trabalho dos serviços da Comissão sobre distorções importantes na economia da República Popular da China para 
efeitos dos inquéritos de defesa comercial, 20 de dezembro de 2017, SWD(2017) 483 final/2, disponível em: https://trade.ec.europa. 
eu/doclib/docs/2017/december/tradoc_156474.pdf

(6) Os documentos citados no relatório sobre o país podem ser obtidos mediante pedido devidamente fundamentado.
(7) Aviso sobre as consequências do surto de COVID-19 para os inquéritos anti-dumping e antissubvenções (JO C 86 de 16.3.2020, p. 6).
(8) Salvo especificação em contrário, todas as referências à publicação do presente aviso devem ser entendidas como referências à 

publicação do presente aviso no Jornal Oficial da União Europeia.
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5.3. Procedimento para a determinação do dumping

Os produtores-exportadores do produto objeto de reexame do país em causa, incluindo os que não colaboraram no 
inquérito que conduziu às medidas em vigor, são convidados a participar no inquérito da Comissão.

5.3.1. Inquérito aos produtores-exportadores do país em causa

Tendo em conta o número potencialmente elevado de produtores-exportadores no país em causa envolvidos no presente 
reexame intercalar e a fim de completar o inquérito nos prazos regulamentares, a Comissão pode limitar a um número 
razoável os produtores-exportadores objeto de inquérito, mediante a seleção de uma amostra (este processo é igualmente 
referido como «amostragem»). A amostragem será realizada em conformidade com o artigo 17.o do regulamento de base.

A fim de permitir à Comissão decidir se a amostragem é necessária e, em caso afirmativo, selecionar uma amostra, 
solicita-se a todos os produtores-exportadores ou aos representantes que ajam em seu nome, incluindo os que não 
colaboraram no inquérito que conduziu às medidas objeto do presente reexame, que forneçam informações à Comissão 
sobre as suas empresas, no prazo de sete dias a contar da data de publicação do presente aviso. Estas informações devem 
ser facultadas através da plataforma TRON.tdi no seguinte endereço: https://tron.trade.ec.europa.eu/tron/tdi/form/
/R771_SAMPLING_FORM_FOR_EXPORTING_PRODUCER. As informações relativas ao acesso à plataforma TRON.tdi 
podem ser consultadas nas secções 5.4 e 5.7.

A fim de obter as informações que considera necessárias para a seleção da amostra dos produtores-exportadores, a 
Comissão contactará igualmente as autoridades do país em causa e poderá contactar quaisquer associações de produtores-
-exportadores conhecidas do país em causa.

Se for necessária uma amostra, os produtores-exportadores serão selecionados com base no volume mais representativo de 
produção, vendas ou exportações sobre o qual possa razoavelmente incidir o inquérito no prazo disponível. A Comissão 
notificará todos os produtores-exportadores conhecidos do país em causa, as autoridades do país em causa e as 
associações de produtores-exportadores, através das autoridades do país em causa, quando adequado, das empresas 
selecionadas para a amostra.

Logo que tenha recebido as informações necessárias para selecionar uma amostra de produtores-exportadores, a Comissão 
informará as partes interessadas da sua decisão de as incluir ou não na amostra. Os produtores-exportadores incluídos na 
amostra terão de apresentar um questionário preenchido no prazo de 30 dias a contar da data de notificação da decisão de 
os incluir na amostra, salvo especificação em contrário.

A Comissão acrescentará uma nota apensa ao dossiê para consulta pelas partes interessadas, relativa à seleção da amostra. 
As eventuais observações sobre a seleção da amostra devem ser recebidas no prazo de três dias a contar da data de 
notificação da decisão relativa à amostra.

Uma cópia do questionário destinado aos produtores do país em causa está disponível no dossiê para consulta pelas partes 
interessadas e no sítio Web da DG Comércio https://tron.trade.ec.europa.eu/investigations/case-view?caseId=2612

Sem prejuízo da eventual aplicação do artigo 18.o do regulamento de base, as empresas que concordaram com uma 
eventual inclusão na amostra, mas que não sejam selecionadas para a amostra, serão consideradas colaborantes.

5.3.2. Procedimento adicional relativo ao país em causa objeto de distorções importantes

Sob reserva do disposto no presente aviso, convidam-se todas as partes interessadas a apresentarem os seus pontos de vista, 
a facultar informações e a fornecer elementos de prova de apoio no que se refere à aplicação do artigo 2.o, n.o 6-A, do 
regulamento de base. As informações e os elementos de prova de apoio devem ser recebidos pela Comissão no prazo de 
37 dias a contar da data de publicação do presente aviso, salvo especificação em contrário.

A Comissão convida todas as partes interessadas a apresentarem as suas observações quanto aos inputs e aos códigos do 
Sistema Harmonizado (SH) indicados no pedido, proporem países representativos adequados e identificarem os produtores 
do produto objeto de reexame nesses países. As informações e os elementos de prova de apoio devem ser recebidos pela 
Comissão no prazo de 15 dias a contar da data de publicação do presente aviso.
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Em conformidade com o artigo 2.o, n.o 6-A, alínea e), do regulamento de base, a Comissão irá prontamente após o início, 
através de uma nota apensa ao dossiê para consulta pelas partes interessadas, informar as partes no inquérito das fontes 
pertinentes que tenciona utilizar para efeitos da determinação do valor normal no país em causa nos termos do artigo 2.o, 
n.o 6-A, do regulamento de base. Todas as fontes estão abrangidas, incluindo a seleção de um país terceiro representativo 
adequado, se for caso disso. As partes no inquérito têm um prazo de 10 dias, a contar da data em que a nota é 
acrescentada ao dossiê, para apresentarem as suas observações.

Segundo as informações de que a Comissão dispõe, no caso em apreço, a Turquia é um possível país terceiro representativo 
no que se refere ao país em causa. Com o objetivo de finalmente selecionar o país terceiro representativo adequado, a 
Comissão examinará se existem países com um nível de desenvolvimento económico similar ao do país em causa, nos 
quais haja produção e vendas do produto objeto de reexame e onde os dados pertinentes se encontrem já disponíveis. 
Havendo mais de um país nas referidas condições, será dada preferência, caso seja oportuno, a países com um nível 
adequado de proteção social e ambiental.

No que diz respeito às fontes pertinentes, a Comissão convida todos os produtores-exportadores do país em causa a 
fornecerem informações sobre as matérias (matérias-primas e transformadas) e a energia utilizadas na produção do 
produto objeto de reexame, no prazo de 15 dias a contar da data de publicação do presente aviso. Estas informações 
devem ser facultadas através da plataforma TRON.tdi no seguinte endereço: https://tron.trade.ec.europa.eu/tron/tdi/form/
/R771_INFO_ON_INPUTS_FOR_EXPORTING_PRODUCER_FORM. As informações relativas ao acesso à plataforma 
TRON.tdi podem ser consultadas nas secções 5.4 e 5.7.

Todas as informações factuais para efeitos da determinação dos custos e dos preços nos termos do artigo 2.o, n.o 6-A, alínea 
a), do regulamento de base devem ser apresentadas no prazo de 65 dias a contar da data de publicação do presente aviso. 
Essas informações factuais devem ser extraídas exclusivamente de fontes de acesso público.

A fim de obter as informações que considera necessárias para o inquérito, no que diz respeito às alegadas distorções 
importantes, na aceção artigo 2.o, n.o 6-A, alínea b), do regulamento de base, a Comissão disponibilizará igualmente um 
questionário ao Governo do país em causa.

5.3.3. Inquérito aos importadores independentes (9) (10)

Os importadores independentes do produto objeto de reexame da RPC na União, incluindo os que não colaboraram no 
inquérito que conduziu às medidas em vigor, são convidados a participar no presente inquérito.

Tendo em conta o número potencialmente elevado de importadores independentes envolvidos neste reexame intercalar e a 
fim de completar o inquérito nos prazos regulamentares, a Comissão pode limitar a um número razoável os importadores 
independentes objeto de inquérito, mediante a seleção de uma amostra (este processo é igualmente referido como 
«amostragem»). A amostragem será realizada em conformidade com o artigo 17.o do regulamento de base.

(9) A amostra apenas pode incluir importadores não coligados com produtores no país em causa. Os importadores coligados com 
produtores têm de preencher o anexo I do questionário para esses produtores. Em conformidade com o artigo 127.o do Regulamento 
de Execução (UE) 2015/2447 da Comissão, de 24 de novembro de 2015, que estabelece as regras de execução de determinadas 
disposições do Regulamento (UE) n.o 952/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho que estabelece o Código Aduaneiro da União, 
duas pessoas são consideradas coligadas se satisfizerem uma das seguintes condições: a) se uma fizer parte da direção ou do conselho 
de administração da empresa da outra e reciprocamente; b) se tiverem juridicamente a qualidade de associados; c) se uma for o 
empregador da outra; d) se uma terceira parte possuir, controlar ou detiver direta ou indiretamente 5 % ou mais das ações ou partes 
emitidas com direito de voto em ambas; e) se uma delas controlar a outra direta ou indiretamente; f) se ambas forem direta ou 
indiretamente controladas por uma terceira pessoa; g) se, em conjunto, controlarem direta ou indiretamente uma terceira pessoa; ou 
h) se forem membros da mesma família (JO L 343 de 29.12.2015, p. 558). As pessoas só são consideradas membros da mesma 
família se estiverem ligadas por uma das seguintes relações: i) cônjuge, ii) ascendentes e descendentes no primeiro grau da linha reta, 
iii) irmãos e irmãs (germanos, consanguíneos ou uterinos), iv) ascendentes e descendentes no segundo grau da linha reta, v) tios ou tias 
e sobrinhos ou sobrinhas, vi) sogros e genro ou nora, vii) cunhados e cunhadas. Em conformidade com o artigo 5.o, n.o 4, do 
Regulamento (UE) n.o 952/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, que estabelece o Código Aduaneiro da União, entende-se por 
«pessoa», as pessoas singulares, as pessoas coletivas ou qualquer associação de pessoas a que seja reconhecida, ao abrigo do direito da 
União ou do direito nacional, capacidade para praticar atos jurídicos, sem ter o estatuto jurídico de pessoa coletiva (JO L 269 de 
10.10.2013, p. 1).

(10) Os dados fornecidos por importadores independentes podem também ser utilizados em relação a outros aspetos do presente 
inquérito que não a determinação do dumping.
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A fim de permitir à Comissão decidir se a amostragem é necessária e, em caso afirmativo, selecionar uma amostra, todos os 
importadores independentes ou representantes que ajam em seu nome, incluindo os que não colaboraram no inquérito que 
conduziu às medidas objeto do presente reexame, são convidados a dar-se a conhecer à Comissão. Para tal, as partes terão 
um prazo de sete dias a contar da data de publicação do presente aviso, devendo fornecer à Comissão as informações sobre 
a(s) sua(s) empresa(s) solicitadas no anexo do presente aviso.

A fim de obter as informações que considera necessárias para a seleção da amostra dos importadores independentes, a 
Comissão poderá igualmente contactar as associações de importadores conhecidas.

Se for necessária uma amostra, os importadores poderão ser selecionados com base no volume mais representativo de 
vendas, na União, do produto objeto de reexame proveniente da RPC sobre o qual possa razoavelmente incidir o inquérito 
no prazo disponível. A Comissão notificará todos os importadores independentes e associações de importadores 
conhecidos das empresas selecionadas para a amostra.

A Comissão acrescentará ainda uma nota apensa ao dossiê para consulta pelas partes interessadas, relativa à seleção da 
amostra. As eventuais observações sobre a seleção da amostra devem ser recebidas no prazo de três dias a contar da data 
de notificação da decisão relativa à amostra.

A fim de obter as informações que considera necessárias para o inquérito, a Comissão disponibilizará questionários aos 
importadores independentes incluídos na amostra. Estas partes devem apresentar um questionário preenchido no prazo de 
30 dias a contar da data de notificação da seleção da amostra, salvo especificação em contrário.

Uma cópia do questionário destinado aos importadores independentes está disponível no dossiê para consulta pelas partes 
interessadas e no sítio Web da DG Comércio https://tron.trade.ec.europa.eu/investigations/case-view?caseId=2612

5.4. Partes interessadas

Para poderem participar no inquérito, as partes interessadas, nomeadamente os produtores do(s) país(es) em causa, os 
produtores da União, os importadores e suas associações representativas, os utilizadores e as suas associações 
representativas, os sindicatos e as organizações de consumidores representativas, têm de demonstrar, em primeiro lugar, 
que existe uma ligação objetiva entre as suas atividades e o produto objeto de reexame.

Os produtores do país em causa, os produtores da União, os importadores e as associações representativas que 
disponibilizaram informações serão considerados partes interessadas se existir uma ligação objetiva entre as suas 
atividades e o produto objeto de reexame.

Quaisquer outras partes só poderão participar no inquérito como parte interessada a partir do momento em que se derem a 
conhecer, desde que exista uma ligação objetiva entre as suas atividades e o produto objeto de reexame. Ser considerado 
uma parte interessada não prejudica a aplicação do artigo 18.o do regulamento de base.

O acesso ao dossiê disponível para consulta das partes interessadas é feito através da plataforma TRON.tdi no seguinte 
endereço: https://tron.trade.ec.europa.eu/tron/TDI. Para obter o acesso, devem seguir-se as instruções que figuram nessa 
página (11).

5.5. Outras observações por escrito

Sob reserva do disposto no presente aviso, convidam-se todas as partes interessadas a apresentar os seus pontos de vista, a 
facultar informações e a fornecer elementos de prova de apoio. As informações e os elementos de prova de apoio devem ser 
recebidos pela Comissão no prazo de 37 dias a contar da data de publicação do presente aviso, salvo especificação em 
contrário.

5.6. Possibilidade de solicitar uma audição aos serviços de inquérito da Comissão

Todas as partes interessadas podem solicitar uma audição aos serviços de inquérito da Comissão. Os pedidos de audição 
devem ser apresentados por escrito, especificar as razões que os justificam e incluir um resumo do que a parte interessada 
deseje debater durante a audição. A audição será limitada às questões previamente apresentadas por escrito pelas partes 
interessadas.

(11) Em caso de problemas técnicos, queira contactar o Trade Service Desk em trade-service-desk@ec.europa.eu ou através do Tel. 
+32 22979797.
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Em princípio, as audições não serão utilizadas para apresentar informações factuais que ainda não se encontrem no dossiê. 
Contudo, no interesse de uma boa administração e para que o inquérito dos serviços da Comissão possa prosseguir, as 
partes interessadas podem ser chamadas a fornecer novas informações factuais após uma audição.

5.7. Instruções para a apresentação de informações por escrito e para o envio dos questionários preenchidos e demais 
correspondência

As informações apresentadas à Comissão para efeitos de inquéritos de defesa comercial devem estar isentas de direitos de 
autor. Antes de apresentar à Comissão informações e/ou dados sujeitos a direitos de autor de terceiros, as partes 
interessadas devem solicitar uma autorização específica do titular dos direitos de autor permitindo explicitamente à 
Comissão: utilizar as informações e os dados para efeitos do presente processo de defesa comercial e b) fornecer as 
informações e/ou os dados às partes interessadas no presente inquérito num formato que lhes permita exercer o seu direito 
de defesa.

Todas as observações por escrito, nomeadamente as informações solicitadas no presente aviso, os qsuestionários 
preenchidos e demais correspondência enviados pelas partes interessadas a título confidencial devem conter a menção 
«Sensível» (12). As partes que apresentarem informações no decurso do presente inquérito são convidadas a fornecer razões 
para solicitar o tratamento confidencial.

Nos termos do artigo 19.o, n.o 2, do regulamento de base, a documentação enviada pelas partes com a indicação «Sensível» 
deve ser acompanhada de um resumo não confidencial, com a menção aposta «Para consulta pelas partes interessadas». 
Esses resumos devem ser suficientemente pormenorizados para permitir compreender de forma adequada o essencial das 
informações comunicadas a título confidencial. Se uma parte que preste informações confidenciais não fornecer razões 
para solicitar o tratamento confidencial ou não apresentar um resumo não confidencial das mesmas no formato e com a 
qualidade exigidos, a Comissão pode não tomar em consideração essas informações, a menos que se possa demonstrar de 
forma convincente, através de fontes adequadas, que as informações são exatas.

As partes interessadas são convidadas a apresentar quaisquer observações e pedidos através da plataforma Tron.tdi (https://
/tron.trade.ec.europa.eu/tron/TDI), incluindo pedidos de registo enquanto partes interessadas, procurações e certificações 
digitalizadas. Ao utilizar a plataforma TRON.tdi ou o correio eletrónico, as partes interessadas expressam o seu acordo 
com as regras aplicáveis à comunicação por correio eletrónico incluídas no documento «CORRESPONDÊNCIA COM A 
COMISSÃO EUROPEIA NO ÂMBITO DE PROCESSOS DE DEFESA COMERCIAL» publicado no sítio Web da Direção-Geral 
do Comércio: http://trade.ec.europa.eu/doclib/docs/2011/june/tradoc_148003.pdf. As partes interessadas devem indicar o 
seu nome, endereço, telefone e um endereço de correio eletrónico válido, devendo assegurar que o endereço de correio 
eletrónico fornecido é um endereço de correio eletrónico profissional em funcionamento e consultado diariamente. Uma 
vez fornecidos os contactos, a Comissão comunicará com as partes interessadas exclusivamente através da plataforma 
TRON.tdi ou por correio eletrónico, a menos que estas solicitem expressamente receber todos os documentos da 
Comissão por outro meio de comunicação ou que a natureza do documento a enviar exija a utilização de correio 
registado. Para mais informações e disposições relativas à correspondência com a Comissão, nomeadamente os princípios 
que se aplicam ao envio de observações através da plataforma TRON.tdi ou por correio eletrónico, as partes interessadas 
deverão consultar as instruções sobre a comunicação com as partes interessadas acima referidas.

Endereço da Comissão para o envio de correspondência:

Comissão Europeia
Direção-Geral do Comércio
Direção G
Gabinete: CHAR 04/039
1049 Bruxelles/Brussel
BELGIQUE/BELGIË

TRON. tdi: https://tron.trade.ec.europa.eu/tron/tdi

Endereço eletrónico: TRADE-R771-HTYP@ec.europa.eu

6. Calendário do inquérito

Nos termos do artigo 11.o, n.o 5, do regulamento de base, o inquérito será concluído normalmente no prazo de 12 meses 
ou, o mais tardar, no prazo de 15 meses a contar da data de publicação do presente aviso.

(12) Por documento «Sensível» entende-se um documento que é considerado confidencial ao abrigo do artigo 19.o do regulamento de base 
e do artigo 6.o do Acordo da OMC sobre a aplicação do artigo VI do GATT de 1994 (Acordo Anti-Dumping). É também um 
documento protegido ao abrigo do disposto no artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o 1049/2001 do Parlamento Europeu e do Conselho 
(JO L 145 de 31.5.2001, p. 43).
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7. Apresentação das informações

Em regra, as partes interessadas só podem apresentar informações nos prazos especificados na secção 5 do presente aviso.

A fim de concluir o inquérito nos prazos obrigatórios, a Comissão não irá aceitar observações das partes interessadas após 
o prazo para apresentar observações sobre a divulgação final ou, se for caso disso, após o prazo para apresentar 
observações sobre a divulgação final adicional.

8. Possibilidade de apresentar observações sobre as informações prestadas pelas outras partes

A fim de garantir os direitos de defesa, as partes interessadas devem ter a possibilidade de apresentar observações sobre as 
informações prestadas por outras partes interessadas. Ao fazê-lo, as partes interessadas podem apenas referir-se às 
questões suscitadas nas informações prestadas por outras partes interessadas, não podendo suscitar novas questões.

Salvo especificação em contrário, as observações sobre as informações prestadas por outras partes interessadas em reação à 
divulgação das conclusões definitivas devem ser apresentadas no prazo de cinco dias a contar do termo do prazo para 
apresentar observações sobre as conclusões definitivas. Salvo especificação em contrário, em caso de divulgação final 
adicional, as observações sobre as informações prestadas por outras partes interessadas em reação a esta divulgação 
adicional devem ser apresentadas no prazo de um dia a contar do termo do prazo para apresentar observações sobre esta 
divulgação adicional.

O calendário previsto não prejudica o direito da Comissão de solicitar informações adicionais às partes interessadas em 
casos devidamente justificados.

9. Prorrogação dos prazos especificados no presente aviso

Qualquer prorrogação dos prazos previstos no presente aviso só deve ser solicitada em circunstâncias excecionais e só será 
concedida se devidamente justificada com base em motivos válidos. Em todo o caso, quaisquer prorrogações do prazo de 
resposta aos questionários serão limitadas normalmente a três dias, e por norma não ultrapassarão sete dias. Relativamente 
aos prazos para a apresentação de outras informações especificadas no aviso de início, as prorrogações serão limitadas a 
três dias, salvo se forem comprovadas circunstâncias excecionais.

10. Não colaboração

Caso uma parte interessada recuse o acesso às informações necessárias, não as faculte no prazo estabelecido ou impeça de 
forma significativa a realização do inquérito, podem ser estabelecidas conclusões positivas ou negativas, com base nos 
dados disponíveis, em conformidade com o artigo 18.o do regulamento de base.

Quando se verificar que uma parte interessada prestou informações falsas ou erróneas, tais informações poderão não ser 
tidas em conta, podendo ser utilizados os dados disponíveis.

Se uma parte interessada não colaborar ou colaborar apenas parcialmente e, por conseguinte, as conclusões se basearem 
nos dados disponíveis, em conformidade com o artigo 18.o do regulamento de base, o resultado poderá ser-lhe menos 
favorável do que se tivesse colaborado.

A falta de uma resposta informatizada não será considerada como não colaboração se a parte interessada demonstrar que a 
comunicação da resposta pela forma solicitada implicaria uma sobrecarga excessiva ou um custo adicional desnecessário. A 
parte interessada deve contactar a Comissão de imediato.

11. Conselheiro-auditor

As partes interessadas podem solicitar a intervenção do conselheiro auditor em matéria de processos comerciais. Este 
examina os pedidos de acesso ao dossiê, os diferendos sobre a confidencialidade dos documentos, os pedidos de 
prorrogação de prazos e quaisquer outros pedidos referentes aos direitos de defesa das partes interessadas e de terceiros 
que possam ocorrer no decurso do processo.

O conselheiro auditor pode realizar audições e atuar como mediador entre a(s) parte(s) interessada(s) e os serviços da 
Comissão para garantir o pleno exercício dos direitos de defesa das partes interessadas. Os pedidos de audição com o 
conselheiro auditor devem ser apresentados por escrito e especificar as razões que os justificam. O conselheiro auditor 
examinará as razões dos pedidos. Estas audições só se devem realizar se as questões não tiverem sido resolvidas em devido 
tempo com os serviços da Comissão.
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Qualquer pedido deve ser apresentado em tempo útil e de forma expedita, de modo a não comprometer o bom desenrolar 
do processo. Para o efeito, as partes interessadas devem solicitar a intervenção do conselheiro auditor com a maior 
brevidade possível após a ocorrência do evento que justifica essa intervenção. Em caso de pedidos de audição que não 
respeitem os prazos estabelecidos, o conselheiro auditor examinará igualmente as razões para o atraso de tais pedidos, a 
natureza das questões suscitadas e o impacto dessas questões sobre os direitos de defesa, tendo devidamente em conta o 
interesse de uma boa administração e a conclusão tempestiva do inquérito.

Para mais informações e contactos, as partes interessadas podem consultar as páginas do conselheiro auditor no sítio Web 
da DG Comércio: http://ec.europa.eu/trade/trade-policy-and-you/contacts/hearing-officer/.

12. Tratamento de dados pessoais

Quaisquer dados pessoais recolhidos no presente inquérito serão tratados em conformidade com o Regulamento (UE) 
2018/1725 do Parlamento Europeu e do Conselho (13).

A DG Comércio disponibiliza no seu sítio Web uma declaração relativa à proteção de dados que informa o público em geral 
sobre o tratamento dos dados pessoais no âmbito das atividades de defesa comercial da Comissão: http://ec.europa.eu/
/trade/policy/accessing-markets/trade-defence/

(13) Regulamento (UE) 2018/1725 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de outubro de 2018, relativo à proteção das pessoas 
singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais pelas instituições e pelos órgãos e organismos da União e à livre 
circulação desses dados, e que revoga o Regulamento (CE) n.o 45/2001 e a Decisão n.o 1247/2002/CE (JO L 295 de 21.11.2018, p. 
39).
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ANEXO 

☐ Versão «Sensível»

☐ Versão «Para consulta pelas partes 
interessadas»

(assinalar com uma cruz a casa correspondente)

PROCESSO ANTI-DUMPING RELATIVO ÀS IMPORTAÇÕES DE FIOS DE ALTA TENACIDADE, DE 
POLIÉSTERES, ORIGINÁRIOS DA REPÚBLICA POPULAR DA CHINA

INFORMAÇÃO PARA A SELEÇÃO DA AMOSTRA DOS IMPORTADORES INDEPENDENTES

O presente formulário destina-se a ajudar os importadores independentes a fornecer as informações de amostragem 
solicitadas no ponto 5.3.3. do aviso de início.

A versão «Sensível» e a versão «Para consulta pelas partes interessadas» devem ser devolvidas à Comissão, tal como previsto 
no aviso de início.

1. IDENTIDADE E DADOS DE CONTACTO

Fornecer os seguintes dados relativos à sua empresa:

Nome da empresa

Endereço

Pessoa de contacto

Endereço eletrónico

Telefone

2. VOLUME DE NEGÓCIOS E DE VENDAS

Indicar o volume de negócios total, em euros (EUR), da empresa, o valor em euros (EUR) e o volume em toneladas das 
importações e das revendas no mercado da União após importação da República Popular da China, durante o período de 
inquérito de reexame, do produto objeto de reexame, tal como definido no aviso de início.

Volume em toneladas Valor em euros (EUR)

Volume de negócios total da sua empresa em euros (EUR)

Importações do produto objeto de reexame originário da República 
Popular da China

Importações do produto objeto de reexame (todas as origens)

Revendas no mercado da União após importação da República Popular 
da China do produto objeto de reexame
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3. ATIVIDADES DA SUA EMPRESA E DAS EMPRESAS COLIGADAS (1)

Fornecer informações sobre as atividades precisas da empresa e de todas as empresas coligadas (enumerá-las e indicar a 
relação com a sua empresa) envolvidas na produção e/ou venda (para exportação e/ou internas) do produto objeto de 
reexame. Essas atividades poderão incluir, embora não exclusivamente, a compra do produto objeto de reexame, ou a sua 
produção ao abrigo de acordos de subcontratação, ou a sua transformação ou comercialização.

Nome da empresa e localização Atividades Relação

4. OUTRAS INFORMAÇÕES

Facultar quaisquer outras informações pertinentes que a empresa considere úteis para ajudar a Comissão na seleção da 
amostra.

5. CERTIFICAÇÃO

Ao fornecer as informações acima referidas, a empresa concorda com a sua eventual inclusão na amostra. Se for selecionada 
para integrar a amostra, a empresa deverá preencher um questionário e aceitar a realização de uma visita às suas instalações 
para verificação das respostas dadas. Se a empresa declarar que não concorda com uma eventual inclusão na amostra, 
considerar-se-á que não colaborou no inquérito. As conclusões da Comissão relativas aos importadores que não 
colaboraram no inquérito baseiam-se nos dados disponíveis, pelo que o resultado poderá ser menos favorável para essa 
empresa do que se tivesse colaborado.

Assinatura do funcionário autorizado:

Nome e título do funcionário autorizado:

Data:

(1) Em conformidade com o artigo 127.o do Regulamento de Execução (UE) 2015/2447 da Comissão, de 24 de novembro de 2015, que 
estabelece as regras de execução de determinadas disposições do Regulamento (UE) n.o 952/2013 do Parlamento Europeu e do 
Conselho que estabelece o Código Aduaneiro da União, duas pessoas são consideradas coligadas se satisfizerem uma das seguintes 
condições: a) se uma fizer parte da direção ou do conselho de administração da empresa da outra e reciprocamente; b) se tiverem 
juridicamente a qualidade de associados; c) se uma for o empregador da outra; d) se uma terceira parte possuir, controlar ou detiver 
direta ou indiretamente 5 % ou mais das ações ou partes emitidas com direito de voto em ambas; e) se uma delas controlar a outra 
direta ou indiretamente; f) se ambas forem direta ou indiretamente controladas por uma terceira pessoa; g) se, em conjunto, 
controlarem direta ou indiretamente uma terceira pessoa; ou h) se forem membros da mesma família (JO L 343 de 29.12.2015, p. 
558). As pessoas só são consideradas membros da mesma família se estiverem ligadas por uma das seguintes relações: i) cônjuge, ii) 
ascendentes e descendentes no primeiro grau da linha reta, iii) irmãos e irmãs (germanos, consanguíneos ou uterinos), iv) ascendentes 
e descendentes no segundo grau da linha reta, v) tios ou tias e sobrinhos ou sobrinhas, vi) sogros e genro ou nora, vii) cunhados e 
cunhadas. Em conformidade com o artigo 5.o, n.o 4, do Regulamento (UE) n.o 952/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, que 
estabelece o Código Aduaneiro da União, entende-se por «pessoa», as pessoas singulares, as pessoas coletivas ou qualquer associação 
de pessoas a que seja reconhecida, ao abrigo do direito da União ou do direito nacional, capacidade para praticar atos jurídicos, sem 
ter o estatuto jurídico de pessoa coletiva (JO L 269 de 10.10.2013, p. 1).
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Aviso de reabertura do inquérito anti-dumping no que diz respeito ao Regulamento de Execução (UE)  
2017/763 da Comissão, que institui um direito anti-dumping definitivo e estabelece a cobrança 

definitiva do direito provisório instituído sobre as importações de determinado papel térmico leve 
originário da República da Coreia, na sequência do acórdão do Tribunal Geral de 2 de abril de 2020

no processo T-383/17, tal como confirmado pelo Tribunal de Justiça no processo C-260/20 P 

(2022/C 248/12)

1. Acórdãos

No seu acórdão de 2 de abril de 2020 (1) no processo T-383/17 Hansol Paper/Comissão («acórdão»), o Tribunal Geral da 
União Europeia («Tribunal Geral») anulou o Regulamento de Execução (UE) 2017/763 da Comissão, que institui um direito 
anti-dumping definitivo e estabelece a cobrança definitiva do direito provisório instituído sobre as importações de 
determinado papel térmico leve originário da República da Coreia («regulamento em causa») (2), no que dizia respeito ao 
Grupo Hansol (Hansol Paper Co. Ltd. e Hansol Artone Paper Co. Ltd.) («Hansol»).

A Hansol contestou a legalidade do regulamento em causa relativamente a vários aspetos. Num dos seus fundamentos, a 
Hansol contestou o cálculo de determinados valores normais nos termos do artigo 2.o, n.o 3, do regulamento de base. No 
âmbito de outro fundamento, a Hansol alegou que a Comissão tinha cometido um erro manifesto de apreciação na 
ponderação das vendas na União Europeia a clientes independentes em comparação com as vendas às empresas 
transformadoras coligadas. A Hansol alegou que este erro de cálculo distorcia o cálculo da margem de dumping e também, 
nomeadamente, a margem de subcotação.

O Tribunal Geral concluiu que a Comissão violou o artigo 2.o, n.o 1, do Regulamento (UE) 2016/1036 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 8 de junho de 2016, relativo à defesa contra as importações objeto de dumping dos países não 
membros da União Europeia (3) («regulamento de base») ao calcular o valor normal nos termos do artigo 2.o, n.o 3, do 
regulamento de base para um tipo do produto vendido pela Hansol Artone Paper Co. Ltd., ao passo que o mesmo tipo do 
produto tinha vendas representativas efetuadas pela Hansol Paper Co. Ltd no mercado interno. O Tribunal Geral 
confirmou igualmente a existência do alegado erro de ponderação e considerou que a Comissão deveria ter tido em conta 
as quantidades vendidas pela Schades Nordic, uma das empresas transformadoras coligadas do Grupo Hansol na União, a 
clientes independentes. Por conseguinte, a Comissão violou o artigo 2.o, n.o 11, do regulamento de base, visto que os 
cálculos por ela efetuados não refletiam a dimensão total do dumping praticado pela Hansol. Além disso, o Tribunal Geral 
considerou que este erro de ponderação também afetava o cálculo da margem de subcotação, já que a Comissão tinha 
utilizado a mesma ponderação para esse cálculo. O Tribunal Geral considerou igualmente que a Comissão tinha cometido 
um erro ao aplicar por analogia o artigo 2.o, n.o 9, do regulamento de base, quando deduziu os custos VAG e uma margem 
de lucro para as revendas do produto em causa pela entidade de venda coligada na UE, para efeitos da determinação do 
preço de exportação desse produto no contexto da determinação do prejuízo.

Em 11 de junho de 2020, a Comissão solicitou ao Tribunal de Justiça a anulação do acórdão do Tribunal Geral através da 
interposição de um recurso (processo C-260/20 P). Em 12 de maio de 2022, a Segunda Secção do Tribunal negou 
provimento ao recurso e confirmou as conclusões do Tribunal Geral (4). No entanto, o Tribunal de Justiça observou que, 
contrariamente ao que o Tribunal Geral tinha concluído, a Comissão não cometeu qualquer erro ao aplicar por analogia o 
artigo 2.o, n.o 9, do regulamento de base no caso em apreço. Consequentemente, o Regulamento de Execução (UE) 
2017/763 da Comissão foi anulado no que diz respeito à Hansol.

2. Consequências

O artigo 266.o do TFUE prevê que as Instituições devem tomar as medidas necessárias à execução dos acórdãos do Tribunal. 
Em caso de anulação de um ato adotado pelas Instituições no âmbito de um processo administrativo, nomeadamente 
inquéritos anti-dumping, a conformidade com o acórdão do Tribunal Geral consiste na substituição do ato anulado por um 
novo diploma, em que a ilegalidade identificada pelo Tribunal é eliminada (5).

(1) ECLI:EU:T:2020:139.
(2) JO L 114 de 3.5.2017, p. 3.
(3) JO L 176 de 30.6.2016, p. 21.
(4) ECLI:EU:C:2022:370.
(5) Processos apensos 97, 193, 99 e 215/86, Asteris AE e outros e República Helénica/Comissão (Coletânea 1988, p. 2181, n.os 27 e 28); e 

processo T-440/20, Jindal Saw/Comissão Europeia, EU:T:2022:318.
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Segundo a jurisprudência do Tribunal de Justiça, o procedimento que visa substituir o ato anulado pode ser retomado no 
ponto exato em que a ilegalidade ocorreu (6), o que implica, nomeadamente, que, numa situação em que um ato que 
conclui um procedimento administrativo é anulado, essa anulação não afeta necessariamente os atos preparatórios, como 
o início do procedimento anti-dumping. Numa situação em que, por exemplo, um regulamento que institui medidas 
anti-dumping definitivas é anulado, tal significa que, na sequência da anulação, o processo anti-dumping continua em 
aberto, uma vez que o ato que conclui o processo anti-dumping desapareceu do ordenamento jurídico da União (7), exceto 
se a ilegalidade tiver ocorrido na fase de início.

No caso em apreço, o Tribunal Geral anulou o regulamento em causa pelas primeiras três razões mencionadas na secção 1, 
terceiro parágrafo.

As restantes constatações e conclusões do regulamento em causa que não foram contestadas, ou que foram contestadas mas 
não examinadas pelo Tribunal Geral, permanecem válidas e não são afetadas por esta reabertura.

3. Procedimento de reabertura

Tendo em conta o que precede, a Comissão decidiu reabrir o inquérito anti-dumping sobre as importações de determinado 
papel térmico leve originário da República da Coreia que conduziu à adoção do regulamento em causa, no que diz respeito 
à Hansol. A reabertura do inquérito inicial retoma-o no ponto em que ocorreu a irregularidade.

A reabertura do inquérito inicial tem por objetivo corrigir os erros identificados pelo Tribunal Geral, tal como confirmado 
pelo Tribunal de Justiça, e avaliar se a aplicação das regras, tal como clarificadas pelo Tribunal Geral e pelo Tribunal de 
Justiça, justifica a reinstituição das medidas ao nível inicial ou a um nível revisto a partir da data em que o regulamento em 
causa entrou inicialmente em vigor.

As partes interessadas são informadas de que eventuais montantes de direitos a pagar podem decorrer das conclusões do 
presente reexame.

4. Observações por escrito

Convidam-se todas as partes interessadas e, em especial, a Hansol, a apresentar os seus pontos de vista, a facultar 
informações e a fornecer elementos de prova de apoio sobre questões relacionadas com a reabertura do inquérito. As 
informações e os elementos de prova de apoio devem ser recebidos pela Comissão no prazo de 20 dias a contar da data de 
publicação do presente aviso no Jornal Oficial da União Europeia, salvo especificação em contrário.

5. Possibilidade de solicitar uma audição aos serviços de inquérito da Comissão

Todas as partes interessadas podem solicitar uma audição aos serviços de inquérito da Comissão. Os pedidos de audição 
devem ser apresentados por escrito e especificar as razões que os justificam. Para as audições sobre questões relacionadas 
com a reabertura do inquérito, o pedido deve ser apresentado no prazo de 15 dias a contar da data de publicação do 
presente aviso no Jornal Oficial da União Europeia. Após essa data, os pedidos de audição têm de ser apresentados nos 
prazos específicos fixados pela Comissão no âmbito da sua comunicação com as partes interessadas.

6. Instruções para a apresentação de observações por escrito e para o envio de correspondência

As informações apresentadas à Comissão para efeitos de inquéritos de defesa comercial devem estar isentas de direitos de 
autor. Antes de apresentar à Comissão informações e/ou dados sujeitos a direitos de autor de terceiros, as partes 
interessadas devem solicitar uma autorização específica do titular dos direitos de autor permitindo explicitamente à 
Comissão: a) utilizar as informações e os dados para efeitos do presente processo de defesa comercial e b) fornecer as 
informações e/ou os dados às partes interessadas no presente inquérito num formato que lhes permita exercer o seu direito 
de defesa.

(6) Processo C-415/96, Reino de Espanha/Comissão (Coletânea 1998, p. I-6993, n.o 31); processo C-458/98 P, Industrie des Poudres 
Sphériques/Conselho (Coletânea 2000, p. I-8147, n.os 80 a 85); processo T-301/01, Alitalia/Comissão (Coletânea 2008, p. II-1753, n.os 

99 e 142); processos apensos T-267/08 e T-279/08, Région Nord-Pas de Calais/Comissão (Coletânea 2011, p. II-0000, n.o 83).
(7) Processo C-415/96, Reino de Espanha/Comissão (Coletânea 1998, p. I-6993, n.o 31); Processo C-458/98 P, Industrie des Poudres 

Sphériques/Conselho (Coletânea 2000, p. I-8147, n.os 80 a 85).
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Todas as observações por escrito, nomeadamente as informações solicitadas no presente aviso, os questionários 
preenchidos e demais correspondência enviados pelas partes interessadas a título confidencial devem conter a menção 
«Sensível» (8). As partes que apresentarem informações no decurso do presente inquérito são convidadas a fornecer razões 
para solicitar o tratamento confidencial. Nos termos do artigo 19.o, n.o 2, do regulamento de base, a documentação 
enviada pelas partes com a indicação «Sensível» deve ser acompanhada de um resumo não confidencial, com a menção 
aposta «Para consulta pelas partes interessadas». Esses resumos devem ser suficientemente pormenorizados para permitir 
compreender de forma adequada o essencial das informações comunicadas a título confidencial. Se uma parte que preste 
informações confidenciais não fornecer razões para solicitar o tratamento confidencial ou não apresentar um resumo não 
confidencial das mesmas no formato e com a qualidade exigidos, a Comissão pode não tomar em consideração essas 
informações, a menos que se possa demonstrar de forma convincente, através de fontes adequadas, que as informações são 
exatas.

As partes interessadas são convidadas a apresentar quaisquer observações e pedidos através da plataforma Tron.tdi (https://
/tron.trade.ec.europa.eu/tron/TDI), incluindo pedidos de registo enquanto partes interessadas, procurações e certificações 
digitalizadas. Ao utilizar a plataforma Tron.tdi ou o correio eletrónico, as partes interessadas expressam o seu acordo com 
as regras aplicáveis à comunicação por correio eletrónico incluídas no documento «CORRESPONDÊNCIA COM A 
COMISSÃO EUROPEIA NO ÂMBITO DE PROCESSOS DE DEFESA COMERCIAL» publicado no sítio Web da DG 
Comércio: http://trade.ec.europa.eu/doclib/docs/2011/june/tradoc_148003.pdf. As partes interessadas devem indicar o 
seu nome, endereço, telefone e um endereço de correio eletrónico válido, devendo assegurar que este é um endereço de 
correio eletrónico profissional em funcionamento e consultado diariamente. Uma vez fornecidos os contactos, a Comissão 
comunicará com as partes interessadas exclusivamente através da plataforma Tron.tdi ou por correio eletrónico, a menos 
que estas solicitem expressamente receber todos os documentos da Comissão por outro meio de comunicação ou que a 
natureza do documento a enviar exija a utilização de correio registado. Para mais informações e disposições relativas à 
correspondência com a Comissão, nomeadamente os princípios que se aplicam ao envio de observações através da 
plataforma Tron.tdi ou por correio eletrónico, as partes interessadas deverão consultar as instruções sobre a comunicação 
com as partes interessadas acima referidas.

Endereço da Comissão para o envio de correspondência:
Comissão Europeia
Direção-Geral do Comércio
Direção G
Gabinete: CHAR 04/039
1049 Bruxelles/Brussel
BELGIQUE/BELGIË

Endereço eletrónico: TRADE-AD629a-LWTP-REOPENING@ec.europa.eu

7. Não colaboração

Caso uma parte interessada recuse o acesso às informações necessárias, não as faculte no prazo estabelecido ou impeça de 
forma significativa a realização do inquérito, podem ser estabelecidas conclusões provisórias ou definitivas, positivas ou 
negativas, com base nos dados disponíveis, em conformidade com o artigo 18.o do regulamento de base.

Quando se verificar que uma parte interessada prestou informações falsas ou erróneas, tais informações poderão não ser 
tidas em conta, podendo ser utilizados os dados disponíveis.

Se uma parte interessada não colaborar ou colaborar apenas parcialmente e, por conseguinte, as conclusões se basearem 
nos dados disponíveis, em conformidade com o artigo 18.o do regulamento de base, o resultado poderá ser-lhe menos 
favorável do que se tivesse colaborado.

A ausência de uma resposta informatizada não é considerada como não colaboração se a parte interessada demonstrar que 
a comunicação da resposta pela forma solicitada implicaria uma sobrecarga excessiva ou um custo adicional desnecessário. 
Neste caso, a parte interessada deve contactar a Comissão de imediato.

8. Conselheiro Auditor

As partes interessadas podem solicitar a intervenção do conselheiro auditor em matéria de processos comerciais. Este 
examina os pedidos de acesso ao dossiê, os diferendos sobre a confidencialidade dos documentos, os pedidos de 
prorrogação de prazos e quaisquer outros pedidos referentes aos direitos de defesa das partes interessadas e de terceiros 
que possam ocorrer no decurso do processo.

(8) Por documento «Sensível» entende-se um documento que é considerado confidencial ao abrigo do artigo 19.o do regulamento de base e 
do artigo 6.o do Acordo da OMC sobre a aplicação do artigo VI do GATT de 1994 (Acordo Anti-Dumping). É também um documento 
protegido ao abrigo do disposto no artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o 1049/2001 do Parlamento Europeu e do Conselho (JO L 145 
de 31.5.2001, p. 43).
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O conselheiro auditor pode realizar audições e atuar como mediador entre a(s) parte(s) interessada(s) e os serviços da 
Comissão para garantir o pleno exercício dos direitos de defesa das partes interessadas. Os pedidos de audição com o 
conselheiro auditor devem ser apresentados por escrito e especificar as razões que os justificam. O conselheiro auditor 
examinará as razões dos pedidos. Estas audições só se devem realizar se as questões não tiverem sido resolvidas em devido 
tempo com os serviços da Comissão.

Qualquer pedido deve ser apresentado em tempo útil e de forma expedita, de modo a não comprometer o bom desenrolar 
do processo. Para o efeito, as partes interessadas devem solicitar a intervenção do conselheiro auditor com a maior 
brevidade possível após a ocorrência do evento que justifica essa intervenção. O conselheiro auditor examinará igualmente 
as razões para os pedidos de intervenção, a natureza das questões suscitadas e o impacto dessas questões sobre os direitos 
de defesa, tendo devidamente em conta o interesse de uma boa administração e a conclusão tempestiva do inquérito.

Para mais informações e contactos, as partes interessadas podem consultar as páginas Web do conselheiro auditor no sítio 
Web da DG Comércio: http://ec.europa.eu/trade/trade-policy-and-you/contacts/hearing-officer/

9. Tratamento de dados pessoais

Quaisquer dados pessoais recolhidos no presente inquérito serão tratados em conformidade com o Regulamento (UE) 
2018/1725 do Parlamento Europeu e do Conselho (9).

A DG Comércio disponibiliza no seu sítio Web uma declaração relativa à proteção de dados que informa o público em geral 
sobre o tratamento dos dados pessoais no âmbito das atividades de defesa comercial da Comissão: http://ec.europa.eu/
/trade/policy/accessing-markets/trade-defence

10. Informação às autoridades aduaneiras

A partir de 1 de julho de 2022, e na pendência do resultado do presente reexame, o direito anti-dumping final sobre as 
importações de determinado papel térmico leve de peso igual ou inferior a 65 g/m2, em rolos de largura igual ou superior 
a 20 cm, um peso (incluindo o papel) de 50 kg ou mais e um diâmetro (incluindo o papel) de 40 cm ou mais («rolos 
jumbo»), com ou sem capa inferior numa ou em ambas as partes, revestido com uma substância termossensível num ou 
em ambos os lados, e com ou sem capa superior, atualmente classificado nos códigos NC ex 4809 90 00, ex 4811 90 00, 
ex 4816 90 00 e ex 4823 90 85 (códigos TARIC: 4809 90 00 10, 4811 90 00 10, 4816 90 00 10, 4823 90 85 20), 
originário da República da Coreia e produzido pelo Grupo Hansol (Hansol Paper Co. Ltd. e Hansol Artone Paper Co. Ltd) 
está suspenso.

Uma vez que, nesta fase, se desconhece o montante final em dívida resultante do reexame, a Comissão solicita às 
autoridades aduaneiras nacionais que aguardem o resultado do presente inquérito antes de se pronunciarem sobre 
qualquer pedido de reembolso relativo ao direito anti-dumping anulado pelo Tribunal Geral no que diz respeito ao Grupo 
Hansol (Hansol Paper Co., Ltd. e Hansol Artone Paper Co., Ltd).

Por conseguinte, o direito anti-dumping pago ao abrigo do Regulamento de Execução (UE) 2017/763 da Comissão que 
institui um direito anti-dumping definitivo e estabelece a cobrança definitiva do direito provisório instituído sobre as 
importações de determinado papel térmico leve originário da República da Coreia e produzido pelo Grupo Hansol (Hansol 
Paper Co. Ltd. e Hansol Artone Paper Co. Ltd) não pode ser objeto de reembolso nem de dispensa de pagamento até à 
conclusão do presente inquérito.

11. Divulgação

Todas as partes interessadas que se tenham registado como tal no decurso do inquérito que deu azo à adoção do 
regulamento em causa serão informadas dos principais factos e considerações com base nos quais a Comissão pretende 
executar o acórdão acima referido e ser-lhes-á dada, na devida altura, a oportunidade de apresentarem as suas observações 
antes da adoção de uma decisão final.

(9) Regulamento (UE) 2018/1725 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de outubro de 2018, relativo à proteção das pessoas 
singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais pelas instituições e pelos órgãos e organismos da União e à livre 
circulação desses dados, e que revoga o Regulamento (CE) n.o 45/2001 e a Decisão n.o 1247/2002/CE (JO L 295 de 21.11.2018, p. 39).
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PROCEDIMENTOS RELATIVOS À EXECUÇÃO DA POLÍTICA DE 
CONCORRÊNCIA

COMISSÃO EUROPEIA

Notificação prévia de uma concentração 

(Processo M.10778 – TA ASSOCIATES / CLEARLAKE / KOFAX) 

Processo suscetível de beneficiar do procedimento simplificado 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

(2022/C 248/13)

1. Em 23 de junho de 2022, a Comissão recebeu a notificação de um projeto de concentração nos termos do artigo 4.o 

do Regulamento (CE) n.o 139/2004 do Conselho (1).

Essa notificação diz respeito às seguintes empresas:

— TA Associates Management L.P. («TA Associates», EUA),

— Clearlake Capital Group, L.P. («Clearlake», EUA),

— Kofax Parent Limited («Kofax» ou «Target», EUA) controlada em última instância pela Thoma Bravo, L.P. (EUA).

A TA Associates e a Clearlake adquirem, na aceção do artigo 3.o, n.o 1, alínea b), e do artigo 3.o, n.o 4, do Regulamento das 
Concentrações, o controlo conjunto da Kofax.

A concentração é efetuada mediante aquisição de ações.

2. As atividades das empresas em causa são as seguintes:

— TA Associates: sociedade de participações privadas, presente no setor dos serviços prestados às empresas, dos 
consumidores, dos serviços financeiros, dos cuidados de saúde e das tecnologias;

— Clearlake: sociedade de investimento privada, presente nos setores do software e dos serviços baseados nas tecnologias, 
energia e produtos industriais, produtos alimentares e de consumo;

— Kofax: fornecedor de software de automatização inteligente para a transformação digital do fluxo de trabalho, a fim de 
automatizar e melhorar os fluxos de trabalho das empresas, simplificando o tratamento dos dados e documentos.

3. Após uma análise preliminar, a Comissão considera que a operação notificada pode ser abrangida pelo âmbito de 
aplicação do Regulamento das Concentrações. Reserva-se, contudo, o direito de tomar uma decisão definitiva sobre este 
ponto.

De acordo com a Comunicação da Comissão relativa a um procedimento simplificado para o tratamento de certas 
concentrações nos termos do Regulamento (CE) n.o 139/2004 (2) do Conselho, o referido processo é suscetível de 
beneficiar do procedimento previsto na comunicação.

4. A Comissão solicita aos terceiros interessados que lhe apresentem as suas eventuais observações sobre o projeto de 
concentração em causa.

As observações devem ser recebidas pela Comissão no prazo de 10 dias a contar da data da presente publicação, indicando 
sempre a seguinte referência:

M.10778 – TA ASSOCIATES / CLEARLAKE / KOFAX

(1) JO L 24 de 29.1.2004, p. 1 (« Regulamento das Concentrações»).
(2) JO C 366 de 14.12.2013, p. 5.
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As observações podem ser enviadas à Comissão por correio eletrónico, fax ou correio postal. Utilize os seguintes elementos 
de contacto:

Endereço eletrónico: COMP-MERGER-REGISTRY@ec.europa.eu

Fax +32 22964301

Endereço postal:

Comissão Europeia
Direção-Geral da Concorrência
Registo das Concentrações
1049 Bruxelles/Brussel
BELGIQUE/BELGIË
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